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VALOR PÚBLICO 

 

 

A EPE ELABORA ANÁLISES SOCIOAMBIENTAIS DAS FONTES ENERGÉTICAS PARA O PLANO DECE-

NAL DE EXPANSÃO DE ENERGIA (PDE) CONTRIBUINDO ASSIM COM OS ESTUDOS DE PLANEJA-

MENTO ENERGÉTICO DE MÉDIO PRAZO. SÃO ELABORADAS ANÁLISES SOCIOAMBIENTAIS TANTO 

PARA SUBSIDIAR A EXPANSÃO ENERGÉTICA DECENAL, QUANTO PARA AVALIAR A OFERTA ENERGÉ-

TICA INDICADA NO PLANO. 

 

COM ESTA NOTA TÉCNICA A EPE TRAZ TRANSPARÊNCIA E DIMINUI A ASSIMETRIA DE INFORMA-

ÇÕES SOBRE OS ASPECTOS SOCIOAMBIENTAIS DAS FONTES ENERGÉTICAS PREVISTAS NO HORI-

ZONTE DO PDE 2035. PARA CADA UMA DAS FONTES ENERGÉTICAS, SÃO ANALISADOS: AS IN-

TERFERÊNCIAS SOCIOAMBIENTAIS RELEVANTES E AS MEDIDAS MITIGADORAS RELACIONADAS, OS 

DESAFIOS SOCIOAMBIENTAIS E AS INICIATIVAS EM ANDAMENTO PARA SUA RESOLUÇÃO, E AS 

OPORTUNIDADES SOCIOAMBIENTAIS VISLUMBRADAS COM A EXPANSÃO PLANEJADA. SÃO APRE-

SENTADOS TAMBÉM INDICADORES SOCIOAMBIENTAIS DA EXPANSÃO.  
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1 Introdução 

A análise socioambiental da expansão energética planejada é orientada pelo conceito de sustenta-
bilidade e busca discutir o contexto e os principais aspectos socioambientais associados à produção, ge-
ração e transmissão de energia no horizonte do PDE 2035. Além disso, a fim de se ter uma compreensão 
mais abrangente, considera-se a conjuntura global e nacional, incluindo políticas e debates voltados à 
energia e ao meio ambiente.  

A Figura 1 apresenta as premissas consideradas no desenvolvimento da análise socioambiental do 
PDE 2035. 

 

Figura 1 – Premissas da análise socioambiental do PDE 2035 

Com base nas premissas mencionadas, a análise socioambiental do PDE 2035 tem como objetivo: i) 
analisar o contexto político e o perfil de emissões de gases de efeito estufa (GEE) da expansão; ii) contri-
buir para a definição da expansão do decênio; iii) avaliar, de forma integrada, as principais questões soci-
oambientais da expansão planejada para o horizonte decenal; e iv) com base nas principais questões, 
indicar os desafios e oportunidades socioambientais estratégicos para a expansão. 

A Figura 2 ilustra os objetivos da análise socioambiental do PDE 2035. 

 

Figura 2 – Objetivos da análise socioambiental do PDE 2035 

De forma a atender aos objetivos propostos, a análise socioambiental do PDE 2035 compreende 
quatro etapas: 

1. Análise de emissões de GEE - tendo como base o contexto político, traz projeções e discus-
são das emissões associadas à produção, à transformação e ao uso de energia no horizonte 
decenal. 

2. Subsídios socioambientais para a expansão energética - consideração da variável socioam-
biental para definição dos projetos que compõem a expansão no decênio.  

3. Análise espacial da expansão e temas socioambientais – análise integrada das questões 

socioambientais associadas à expansão da oferta de energia do Plano. A análise tem como 

base a análise socioambiental de cada fonte energética (apresentada nesta Nota Técnica). 

4. Desafios e oportunidades socioambientais estratégicos - questões socioambientais impor-

tantes e que podem representar riscos, bem como oportunidades relacionadas à expansão 

no horizonte decenal. Contempla questões relacionadas a emissões de GEE e adaptação a 



 

 

mudanças do clima (etapa 1); à análise integrada (etapa 3); e à transição energética justa e 

inclusiva (apresentada no Capítulo 11 – Transição Energética do PDE 2035).  

O resultado dessa análise é apresentado no Capítulo 10- Análise Socioambiental do PDE 2035. Es-
pecificamente, esta Nota Técnica trata dos Subsídios socioambientais para a expansão energética (etapa 
2) e da Análise socioambiental de cada fonte energética (subsídio para a etapa 3), cujos conceitos e mé-
todos serão apresentados a seguir. 

2 Conceitos e Métodos 

Como visto acima, a etapa 2 da análise socioambiental do PDE 2035 se refere à elaboração dos 
subsídios socioambientais para a definição da expansão, cujo objetivo é contribuir para a definição da 
expansão energética que será apresentada no Plano. Esta etapa engloba:  

• a avaliação processual das usinas hidrelétricas, que visa estimar o ano possível para entrada 
em operação das UHEs que poderão compor a expansão hidrelétrica no decênio; e 

• a análise de complexidade socioambiental das unidades produtivas de petróleo e gás na-
tural, de modo a ajustar as previsões de produção conforme as preocupações refletidas pe-
los órgãos ambientais.  

Para a realização dessas avaliações, foram elaboradas metodologias específicas, cujo resumo e os 
resultados são apresentados nesta Nota Técnica no item 3. Subsídios Socioambientais para a Expansão 
Decenal. 

Já para subsidiar a etapa 3 (Análise espacial da expansão e temas socioambientais) é realizada a 

análise socioambiental de cada fonte energética prevista na expansão. Na análise, para cada fonte ener-

gética, são identificados: as principais interferências, os temas socioambientais a elas relacionados e as 

medidas mitigadoras associadas; os principais desafios socioambientais e inciativas relacionadas; e as 

oportunidades socioambientais e a conjuntura para que elas aconteçam.   

Dessa forma, é realizada uma análise socioambiental da oferta de energia elétrica (hidrelétricas, 

pequenas centrais hidrelétricas e centrais geradoras hidrelétricas, termelétricas de fontes não renováveis, 

termelétricas renováveis, eólicas, usinas solares fotovoltaicas e transmissão de energia elétrica); da oferta 

de petróleo, gás natural e derivados; bem como de biocombustíveis (etanol, biodiesel e biometano). 

Os resultados da análise das fontes energéticas são apresentados nos itens 4. Análise socioambien-
tal da oferta de energia elétrica, 5. Análise socioambiental da produção e oferta de petróleo, gás natural 
e 6. Análise socioambiental da oferta de biocombustíveis desta Nota Técnica. Esses resultados subsidiarão 
uma análise socioambiental integrada, apresentada no Capítulo 10 – Análise Socioambiental do PDE 2035. 

 



 

 

 
Figura 3 – Análise socioambiental das fontes energéticas para compor a análise socioambiental integrada 

Com intuito de melhor representar as questões socioambientais, as análises das fontes energéticas 
têm como base um conjunto de conceitos e métodos, que são revistos e aprimorados a cada ciclo. O 
Quadro 1 apresenta os principais conceitos utilizados na análise socioambiental. 

Quadro 1 – Conceitos utilizados na análise socioambiental das fontes energéticas 

Conceitos Definições 

Benefícios socioambi-
entais 

São vantagens socioambientais já reconhecidas e inerentes à fonte energética, inde-
pendentemente das circunstâncias. 

Interferências socio-
ambientais 

Correspondem aos impactos socioambientais relevantes associados à expansão ener-
gética. 

 Temas socioambien-
tais 

Agrupam as principais interferências identificadas, tendo como base os tipos e as ca-
racterísticas dos projetos previstos e as sensibilidades regionais. 

 Medidas mitigadoras São medidas consolidadas no processo de licenciamento ambiental e já são obrigações 
legais. Em geral, são adotadas na escala de projeto. 

Desafios socioambien-
tais 

Expõem a complexidade socioambiental de um assunto e podem representar riscos 
para a expansão. Correspondem a uma circunstância socioambiental que demanda es-
forços para sua resolução. 

Iniciativas Representam o esforço para a resolução de um desafio. Geralmente, possuem aborda-
gem estratégica e são voluntárias e ou inovadoras. Costumam estar mais vinculadas à 
etapa de planejamento.  

Recomendações Compreendem ações que poderiam trazer soluções para o desafio, mas que ainda não 
possuem tratativas em andamento para realizá-las, não sendo, portanto, iniciativas.  

 Oportunidades socio-
ambientais 

Representam a possibilidade de proporcionar melhorias socioambientais a partir de 
ações ainda não concretizadas ou com potencial pouco explorado. Para que se concre-
tizem, precisam de conjuntura favorável (leis, incentivos, contexto político etc.).  

 Indicadores socioam-
bientais 

São informações ou dados, em recorte espaço-temporal, que representam aspecto so-
cioambiental importante para se compreender e acompanhar a evolução da fonte ener-
gética. 



 

 

Adicionalmente, o Quadro 2 mostra com mais detalhes como as interferências socioambientais as-
sociadas à expansão energética do PDE 2035 foram representadas e sintetizadas em temas socioambien-
tais. 

Quadro 2 – Temas socioambientais e as interferências socioambientais representadas 

Temas Socioambientais Interferências socioambientais representadas 

Biodiversidade 

 

Compreende a perda de indivíduos; a perda ou transformação de habitats naturais 
aquáticos ou terrestres; e impactos em ecossistemas e em suas funções. Retrata 
também complexidades observadas no processo de licenciamento ambiental. 

Organização territorial Retrata potenciais conflitos de uso e ocupação do solo. Também abarca interferên-
cias nos modos de vida de comunidades locais e impactos decorrentes de reassen-
tamentos, da atração populacional e da pressão sobre infraestrutura local, equipa-
mentos e serviços. 

Paisagem Refere-se ao impacto visual em paisagens naturais e urbanas. 

Povos e terras indígenas Vinculado à diversidade étnica, à questão territorial e à necessidade de gestão dos 
conflitos pelos recursos. Somam-se a isso os desafios dos processos de licencia-
mento ambiental e de consulta prévia, livre e informada. 

Qualidade do ar Relacionado à emissão de poluentes atmosféricos na geração de energia elétrica. 

Recursos hídricos Representa possíveis conflitos pelo uso dos recursos hídricos. 

Resíduos 

 

Reflete a importância da gestão dos resíduos dos processos para geração de energia 
elétrica e produção de combustíveis. 

Os conceitos e explicações apresentados nos Quadro 1 e Quadro 2 embasaram a apresentação dos 
resultados da análise das fontes energéticas. Além disso, com o objetivo se ter padronização e uniformi-
dade, foi adotado o seguinte roteiro de perguntas para orientar a análise de cada fonte energética: 

1. Quais os principais benefícios do uso da fonte? 
2. Como é o parque existente? 
3. Como será a expansão da fonte nos próximos 10 anos?  
4. Quais as principais interferências, medidas mitigadoras e temas socioambientais da ex-

pansão da fonte? 
5. Quais os principais desafios, iniciativas e recomendações socioambientais relacionados à 

fonte? 
6. Quais as principais oportunidades socioambientais relacionadas à expansão da fonte e 

qual a conjuntura favorável para aproveitá-las? 
7. Quais os indicadores socioambientais da expansão da fonte? 

 

 



 

 

3 Subsídios socioambientais para a expansão decenal 

 3.1 Avaliação processual das usinas hidrelétricas 

A avaliação processual tem por objetivo estimar o ano possível para entrada em operação das UHEs 
que se encontram em fase de estudos e que poderão compor a expansão da oferta de energia no hori-
zonte decenal (EPE, 2018). 

A avaliação é feita a partir dos prazos necessários para a elaboração dos estudos técnicos de enge-
nharia e ambientais, para o licenciamento ambiental e para a construção de cada usina hidrelétrica. O 
resultado apresenta, então, a lista de UHEs que podem entrar em operação no horizonte decenal e que 
serão disponibilizadas para simulação no Modelo de Decisão de Investimento (MDI)1. Após as simulações 
energéticas são definidas as UHEs que farão parte da expansão decenal no período indicativo, ou seja, de 
2031 a 2035. As UHEs do período 2026-2030 já foram contratadas por meio de leilões de energia nova. 

Para a avaliação processual são consideradas somente as usinas hidrelétricas com potência superior 
a 50 MW e com registro ativo para a elaboração de estudos de viabilidade na Aneel. Ou seja, projetos que 
possuem empresa responsável pela elaboração do Estudo de Viabilidade Técnica e Econômica (EVTE) e 
do Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e seu respectivo Relatório de Impacto Ambiental (Rima). As infor-
mações sobre a situação dos projetos são obtidas em consulta às partes envolvidas, sejam Aneel, as em-
presas responsáveis pela elaboração dos estudos, os órgãos ambientais licenciadores ou outros órgãos 
intervenientes envolvidos no licenciamento ambiental. 

A estimativa da data de entrada em operação das UHEs foi feita com base nos prazos para desen-
volvimento dos estudos anteriores ao leilão, adicionados do prazo de implantação (cinco anos). Assim, 
para a etapa que antecede o leilão, são contabilizados os prazos: i) para que o órgão ambiental emita o 
termo de referência (TR) para a elaboração do EIA/Rima e, quando necessário, a Funai emita o TR para 
elaboração do Estudo do Componente Indígena (ECI); ii) para que a empresa elabore o EIA/Rima, e quando 
necessário, o ECI; iii) para que a empresa elabore o EVTE; e iv) para a obtenção da licença prévia (LP). Já 
para a fase posterior ao leilão é considerado o tempo para construção da UHE. 

Dependendo do projeto, foram ainda acrescentados prazos necessários para as tratativas relacio-
nadas a interferências em unidades de conservação (UC) ou em terra indígena (TI) e atendimento a even-
tuais demandas judiciais, técnicas ou administrativas solicitadas pelos órgãos ambientais e demais órgãos 
intervenientes. Destaca-se que, diante da complexidade das tratativas necessárias a UHEs que se sobre-
põem a terras indígenas, optou-se por considerar que esses projetos não serão viabilizados no horizonte 
decenal, ainda que seus estudos estejam em andamento. 

A Figura 4 apresenta o fluxograma e os prazos utilizados na avalição processual (EPE, 2018). 

 

Figura 4 – Fluxograma com os prazos utilizados na avaliação processual 

 

 

 

 

 

 
1 Modelo computacional desenvolvido pela EPE e utilizado no PDE. 



 

 

Em consulta realizada em janeiro de 2025, foram identificadas 24 UHEs com potência superior a 50 
MW e com registro para estudos de viabilidade na Aneel. Destas, 13 não tiveram o prazo estimado para 
implantação por: i) estarem situadas em terras indígenas (2 UHEs); ii) estarem situadas em unidades de 
conservação de proteção integral (3 UHEs); ou iii) terem a licença prévia indeferida, cancelada ou vencida 
ou, ainda, com o processo de licenciamento ambiental arquivado (8 UHEs). 

Dentre os demais 11 projetos, considerando os critérios apresentados e a situação dos estudos de 
cada projeto, o resultado da avaliação indicou que três usinas hidrelétricas teriam a possibilidade de 
entrar em operação nos cinco últimos anos do horizonte decenal. A Tabela 1 apresenta o resultado da 
avaliação processual para o PDE 2035. 

Tabela 1 – Avaliação processual de UHEs do PDE 2035 

UHE 
Bacia Hidro-

gráfica 
UF 

Pot. 
(MW) 

Situação dos estudos 
TR 

(meses) 

EIA 
+ ECI 

(meses) 

Outras 
deman-

das 
(meses) 

LP 

(meses) 

Aval.  
Proces-

sual 
PDE 20351 

Telêmaco 
Borba 

Tibagi PR 118 EVTE e EIA/RIMA entre-
gues. Audiências públicas 
realizadas. Necessidade 
de realização de ECI. ECI 
e ajustes no EIA e EVTE 
em andamento. 

- 12 - 36 2034 

Tabajara Ji-paraná RO 400 EVTE, EIA/RIMA e ECI en-
tregues. Audiências pú-
blicas realizadas. Funai 
emitiu novo TR para ECI. 
Necessidade de revisão 
do EVTE e complementa-
ções do EIA e do ECI. 

- 24 - 36 2035 

Bem Que-
rer  

Branco RR 650 EVTE em revisão. EIA 
protocolado no Ibama e 
devolvido em razão da 
ausência do ECI. Funai si-
nalizou não ser possível 
realizar a apresentação 
do Plano de Trabalho do 
ECI às comunidades indí-
genas enquanto o De-
creto n. 11.405/2023 es-
tiver vigente. Sem previ-
são de início do ECI. 

- 24  36 2035 

1 Ano estimado de entrada em operação. 
Legenda: UF: Unidade da Federação; Pot: Potência; TR: Termo de referência; EIA: Estudo de Impacto Ambiental; ECI: Estudo do Componente 
Indígena; LP: Licença Prévia; EVTE: Estudo de Viabilidade Técnico-Econômica; Rima: Relatório de Impacto Ambiental; DRDH: Declaração de 
Reserva de Disponibilidade Hídrica. 
 

Como observado, das três UHEs com data de entrada em operação no horizonte decenal, duas usi-
nas já tiveram o EIA/Rima entregues e as Audiências Públicas realizadas (Telêmaco Borba e Tabajara). 

Após a realização das audiências públicas da UHE Telêmaco Borba, tornou-se necessária a realização 
do ECI, uma vez que a bacia hidrográfica onde a UHE está situada foi declarada território indígena. Atual-
mente o ECI está em andamento, contabilizando, assim, o prazo de um ano para sua execução. Esse prazo 
contempla também os ajustes necessários no EIA e no EVTE. Somou-se a esse prazo a estimativa de três 
anos, para obtenção da LP, e de cinco anos, para a construção da usina. Dessa forma, obteve-se o ano de 
2034 como data mínima para entrada da UHE Telêmaco Borba em operação. 

Já para a UHE Tabajara, após a realização das audiências públicas, a Funai emitiu novo TR para a 
realização de um novo ECI. Sendo assim, estima-se o prazo de dois anos para a execução de um novo ECI, 
prazo que contempla também ajustes no EIA e no EVTE, três anos para a emissão da LP e cinco anos para 



 

 

construção. O somatório desses prazos levou ao ano de 2035 como data mínima para que a UHE Tabajara 
entre operação. 

A UHE Bem Querer teve o EIA/Rima protocolado no Ibama, em 2024, e devolvido em razão da au-
sência do ECI. Ainda não há previsão de início do ECI, uma vez que a Funai sinalizou não ser possível 
apresentar o Plano de Trabalho do ECI às comunidades indígenas enquanto o Decreto n. 11.405/20232 
estiver vigente. Portanto, são estimados 24 meses para a realização desses estudos, somados a um prazo 
de 36 meses para a obtenção da LP e de cinco anos para a construção da usina. Desse modo, chegou-se 
no ano de 2035 como data mínima para entrada em operação da UHE Bem Querer. 

Posto isto, essas UHEs e suas respectivas datas de possível entrada em operação foram colocadas à 
disposição para o Modelo de Decisão de Investimento (MDI). O resultado do modelo indicou, para a ex-
pansão hidrelétrica, a entrada de duas hidrelétricas indicativas: Telêmaco Borba (118 MW), em 2034, e 
Bem Querer (650 MW), em 2035, além de 2.806 MW de ações de modernização e repotenciação de usinas 
hidrelétricas existentes, a partir de 2030. Deve-se ressaltar que o modelo considerou também a UHE con-
tratada Estrela (48 MW), em 2029. 

 

 3.2 Análise da complexidade socioambiental das unidades produtivas de petróleo e 
gás natural 

As áreas com potencial para petróleo e gás natural são denominadas Unidades Produtivas (UPs) e 
compreendem todas as áreas, sob contrato ou não. As UPs contratadas planejadas incluem projetos com 
status de blocos exploratórios (em avaliação ou não) e campos em fase de desenvolvimento (Recursos 
não Descobertos Contratados – RNDE e Recursos Contingentes – RC3). As Unidades Produtivas da União 
(UPUs) não possuem contratos de exploração assinados. Cabe ressaltar que, para este ciclo do PDE, so-
mente as UPs contratadas foram analisadas quanto à complexidade socioambiental das áreas em que 
estão inseridas, conforme explicado a seguir. De qualquer forma, os 35 blocos em oferta permanente 
localizados nas UPUs e previstos para iniciar a produção no decênio foram alocados, pela ANP, em áreas 
de baixa sensibilidade socioambiental. Os critérios da análise da ANP são semelhantes aos utilizados pela 
EPE para a análise de complexidade socioambiental no PDE 2034 (EPE, 2024; ANP 2024a). 

Análise das Unidades Produtivas (UPs) contratadas 

As Diretrizes Ambientais para as Rodadas de Licitações de Blocos, elaboradas pelo Ibama e por 
órgãos estaduais de meio ambiente (Oemas), indicam preocupações com áreas de alta sensibilidade 
ambiental e que podem ser refletidas na complexidade do licenciamento ambiental. Para a análise deste 
item, essas preocupações foram transformadas em critérios para classificar as UPs contratadas nas classes 
de alta, média e baixa complexidade. 

 

Nota: SPG - Superintendência de Petróleo e Gás Natural/EPE. 

Figura 5 – Etapas de análise das UPs contratadas, como subsídio à previsão de início da produção 

 

 

 
2  Medidas para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional e de combate ao garimpo ilegal no território Yanomami. 
3 Para a descrição das diferentes categorias de recursos, ver Caderno de Previsão da Produção de Petróleo e Gás Natural deste PDE 2035.  



 

 

O Ibama realiza o licenciamento ambiental das atividades de exploração e produção (E&P) na área 
costeira e offshore, associadas ao maior volume potencial de petróleo produzido no país. Para essas 
regiões, as Diretrizes Ambientais da 9ª Rodada de Licitações produzidas pelo Ibama apresentaram o 
mapeamento georreferenciado de seis níveis de exigência esperados para o licenciamento ambiental: 
Simplificado, Considerável, Moderado, Elevado, Muito Elevado e Extremo. Além disso, essas Diretrizes 
indicam também áreas com restrição permanente e áreas com restrição temporária às atividades de E&P. 
Os níveis de exigência e as áreas com restrição temporária foram utilizados como critérios para 
classificação da complexidade das UPs offshore e costeiras contratadas. As unidades de conservação 
marinhas também foram apontadas como áreas sensíveis pelo Ibama na 9ª Rodada e nas seguintes. 
Portanto, com base nos aspectos apontados pelo Ibama, as UPs costeiras e marítimas contratadas foram 
analisadas conforme sua localização geográfica e eventual sobreposição com algum dos critérios 
apresentados na  e classificadas em três classes de complexidade: alta, média ou baixa. 

 

Figura 6 –Procedimento de análise das UPs offshore contratadas  

Já as atividades onshore são licenciadas pelos Oemas e os critérios adotados para as UPs terrestres, sob 

contrato, se basearam nas preocupações recorrentes desses órgãos, manifestadas nas Diretrizes 

Ambientais das Rodadas de Licitações e no licenciamento ambiental. As preocupações mais comuns foram 

as UCs e as Áreas Prioritárias para Conservação, Uso Sustentável e Repartição de Benefícios da 

Biodiversidade Brasileira (APCBs), especialmente aquelas indicativas para criação de UCs. Então, com base 

nos aspectos apontados pelos Oemas, as UPs terrestres contratadas foram analisadas conforme sua 

localização geográfica e eventual sobreposição a alguma das seguintes áreas: unidade de conservação, 

terra indígena, terra quilombola, APCB (criação de UC), zona de amortecimento de UC e entorno de TI (10 

km na Amazônia legal e 8 km nas demais áreas, conforme referências do Anexo I da Portaria 

Interministerial n. 60/2015)4 (BRASIL, 2015). A partir dessa análise, as UPs onshore contratadas foram  

classificadas em três classes de complexidade: alta, média ou baixa (Figura 7). 

 

Figura 7 – Procedimento de análise das UPs onshore contratadas 

 
4 Estabelece procedimentos administrativos que disciplinam a atuação dos órgãos e entidades da administração pública federal em processos de licenciamento 
ambiental de competência do Ibama. 



 

 

Diante dos critérios apresentados, para o PDE 2035 foram analisadas 802 UPs sob contrato, sendo 
270 offshore e 532 onshore. A frequência encontrada para a classe de alta complexidade foi bastante 
inferior à classe de baixa sensibilidade, como apresentado na Figura  8. 

 

Figura  8 –Resultado da classificação de complexidade das UPs contratadas 

A partir da complexidade atribuída às UPs contratadas, foram estimados prazos para cada uma das 
etapas do processo de licenciamento ambiental, até o início da produção comercial. Os prazos que 
constam da legislação foram então distribuídos pelas etapas de licenciamento ambiental, equivalentes às 
etapas de desenvolvimento das UPs, bem como distribuídos em três classes de complexidade ambiental, 
sendo tempos máximos para UPs contratadas em áreas de alta complexidade e tempos mínimos para 
aquelas em áreas de baixa complexidade, conforme apresentado na Tabela 2. Os prazos estimados 
partiram das etapas e prazos estabelecidos na Portaria MMA n. 422/20115 (MMA, 2011), considerando 
os prazos máximos para deferimento, além da suspensão dos prazos durante a elaboração dos estudos 
ambientais, adotados para a classe de alta complexidade. 

Tabela 2 - Etapas do licenciamento ambiental e prazos (em meses) distribuídos por classe de complexidade 

 

Nota: LO – licença de operação; TLD – Teste de Longa Duração  

Das 802 UPs contratadas classificadas quanto à complexidade, 95 foram enquadradas na classe 
alta. Ao se observar a situação dessas UPs, não foi necessário atribuir atrasos adicionais relacionados ao 
seu licenciamento ambiental, uma vez que os prazos estimados para viabilização da produção 
ultrapassaram o tempo necessário para concluir o licenciamento até o início previsto da produção.  

 
5 Dispõe sobre procedimentos para o licenciamento ambiental federal de atividades e empreendimentos de exploração e produção de petróleo e gás natural 
no ambiente marinho e em zona de transição terra-mar. 



 

 

4 Análise socioambiental da oferta de energia elétrica 

  4.1 Hidrelétricas  

 

Parque hidrelétrico atual  

Atualmente, a hidroeletricidade é responsável por 
49% da potência instalada no Brasil (ANEEL, 2025). O par-
que hidrelétrico existente é composto por 214 usinas hi-
drelétricas (UHEs) em operação, totalizando 103 GW de 
potência instalada. A maior parte das UHEs existentes está 
no Sul e Sudeste do Brasil, nas bacias do Paraná e Atlântico 
Sudeste. Em relação à modernização, o Brasil apresenta im-
portante potencial, já que historicamente a hidroeletrici-
dade apresenta papel primordial na geração elétrica. Le-
vantamento realizado pela EPE (2019) identificou que cerca 
de 3,8 GW já foram adicionados ao sistema por meio de 
ações de modernização.  

 

 

Benefícios das hidrelétricas e da modernização de hidrelétricas existentes  

• As usinas hidrelétricas utilizam fonte renovável de energia (usam a água como força motriz) e 
apresentam longa vida útil. 

• Em geral, apresentam baixa emissão de gases de efeito estufa (CO2 e CH4) quando compara-
das a usinas termelétricas que utilizam combustíveis fósseis (MME, 2014).  

• Possuem flexibilidade operativa, já que são capazes de assumir, de forma rápida e eficaz, as 
oscilações de tensão e frequência decorrentes de eventuais desbalanços entre oferta e de-
manda, além de sua eficiência para atendimento à ponta. Destacam-se por sua capacidade de 
suporte à expansão de fontes renováveis variáveis no sistema elétrico (eólica e solar). 

• Através dos reservatórios de acumulação, são capazes de armazenar energia por meio da 
água. Além disso, ao regularizar a vazão dos rios, esses reservatórios podem beneficiar outros 
usos de recursos hídricos (como abastecimento público, irrigação, navegação, entre outros), 
contribuindo assim para os usos múltiplos da água. 

• Destaca-se, ainda, a importância dos reservatórios de regularização pela sua maior capacidade 
de adaptação frente às mudanças climáticas e amortecimento dos efeitos de eventos hidro-
lógicos críticos, colaborando para a resiliência do sistema elétrico e para a segurança hídrica. 

• Por fim, ressalta-se o desenvolvimento social e econômico obtido a partir do avanço da indús-
tria hidrelétrica no Brasil. O investimento nessa fonte tornou o país uma referência no mercado 
internacional e exportador de tecnologia para outros países. 

• Sobre a modernização, repotenciação e ampliação das usinas hidrelétricas existentes são ob-
servadas algumas vantagens específicas: 

• Aumento da capacidade do sistema sem impactos socioambientais significativos, uma vez 
que a capacidade do sistema aumenta sem que seja necessária a construção de novos projetos 
e implantação de reservatórios. 

• Racionalização e otimização do aproveitamento dos recursos hídricos, aumentado a eficiência 
da geração hidrelétrica para uma mesma vazão disponível. 

• Ganhos de rendimento, capacidade instalada, vida útil e disponibilidade, gerando benefícios 
para a usina e para o sistema elétrico (EPE, 2025a). 

 
 



 

 

Expansão hidrelétrica nos próximos 10 anos 

A expansão da oferta de energia elétrica prevê a inserção de 3.622 MW ao parque hidrelétrico 
brasileiro no horizonte decenal. Na expansão contratada está prevista a entrada da UHE Estrela (48 MW), 
em 2029. Já para a expansão indicativa estão previstos 3.574 MW, obtidos por meio da UHE Telêmaco 
Borba (118 MW) em 2034, da UHE Bem Querer (650 MW) em 2035, e por ações de modernização e repo-
tenciação de usinas hidrelétricas existentes (2.806 MW), a partir de 2030.  

A Figura 9 apresenta a distribuição espacial das UHEs previstas no PDE 2035, por região geográfica 
e pelo período de entrada em operação. 

 

Figura 9 – Localização da expansão de usinas hidrelétricas no PDE 2035 

A região Centro-Oeste do país abriga um projeto em implantação: a UHE Estrela, localizada em 
Goiás, no rio Verde, na bacia do Paranaíba. Para a região Sul, está indicada a UHE Telêmaco Borba, no 
Paraná, no rio Tibagi. Na região Norte, a UHE Bem Querer, em Roraima, no rio Amazonas. Além disso, 
estão previstas ações de modernização e repotenciação, em todas as regiões do país com exceção do 
Nordeste, devendo se concentrar nas bacias com maior histórico de desenvolvimento hidrelétrico. 

Principais interferências, medidas mitigadoras e temas socioambientais da expansão hi-
drelétrica 

 Para a UHE Estrela (contratada), as interferências socioambientais foram consideradas inexpressi-
vas. Em relação à expansão indicativa, as principais interferências socioambientais das UHEs dizem res-
peito ao tema biodiversidade, com perda e alteração de habitats a partir da supressão de vegetação nativa 
e do barramento do curso d’água, ao tema organização territorial, que reflete potenciais conflitos de uso 
e ocupação do solo, e ao tema povos e terras indígenas, sujeitos a possíveis impactos nessas populações.  
Já no caso de modernização de usinas existentes, o tema recursos hídricos tem maior relevância, com o 
aumento dos conflitos pelo uso da água. 

O tema biodiversidade foi considerado relevante tanto para a região Norte quanto para a região 
Sul. A formação de reservatórios provoca uma série de efeitos decorrentes do barramento do curso 
d’água e da supressão da vegetação nativa, dentre os quais ressaltam-se as alterações na dinâmica fluvial 



 

 

e a perda de habitats.  Tais mudanças trazem consequências para os ecossistemas aquáticos e terrestres, 
afetando a biodiversidade como um todo.  

No Norte, a UHE Bem Querer interfere numa região de grande heterogeneidade de ambientes. Já 
no Sul, ainda que a área alagada da UHE Telêmaco Borba seja relativamente pequena, há interferência na 
vegetação marginal, que constitui os principais corredores ecológicos da região. Soma-se a essa condição 
a importância dos remanescentes nativos ainda existentes, diante do alto nível de ameaça do bioma Mata 
Atlântica.  

Para a UHE Bem Querer, estudos de caracterização dos habitats e ocorrência de espécies permitirão 
o direcionamento das medidas mitigadoras, que podem envolver, por exemplo: redução de área de ve-
getação a ser suprimida, resgates de indivíduos da flora e fauna terrestres e aquáticos, compensação flo-
restal e apoio a ações de conservação de organismos aquáticos.  

Já no caso da UHE Telêmaco Borba, no qual há supressão de remanescentes de vegetação nativa do 
bioma Mata Atlântica (regulada pela Lei n. 11.428/2006), usualmente são adotadas medidas mitigadoras 
para reduzir áreas sujeitas a supressão pelo projeto, e compensar a perda da vegetação em termos qua-
litativos e quantitativos.  

Além disso, projetos hidrelétricos possuem o compromisso de adquirir terrenos no entorno do re-
servatório para o estabelecimento da Área de Preservação Permanente (APP), que tem uso regulado pelo 
Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório Artificial (PACUERA). Por fim, aplica-
se a esses projetos a compensação pela perda de biodiversidade conforme estabelecido na Lei n. 
9.985/2000. 

O tema povos e terras indígenas também se destaca nas regiões Norte e Sul, pela UHE Bem Querer 
e pela UHE Telêmaco Borba, respectivamente.  

No Sul, a relevância se dá pela complexidade que o tema tem acrescentado ao processo de licenci-
amento ambiental da UHE Telêmaco Borba. Apesar da UHE não sobrepor a terras indígenas (as terras 
indígenas estão localizadas a mais de 15 km do projeto), devido a decisão judicial que declarava a bacia 
do rio Tibagi, como território indígena, houve entendimento de que para esta usina fosse realizado um 
Estudo do Componente Indígena (ECI). O pedido de realização desse estudo contribuiu para aumentar a 
complexidade do licenciamento ambiental. 

No Norte, o tema se justifica pela proximidade do projeto com terras indígenas demarcadas, ainda 
que não haja sobreposição com as mesmas, pela complexidade inerente ao tema e pelo reflexo no pro-
cesso de licenciamento ambiental. Esse cenário requer a busca por um processo de diálogo com as comu-
nidades indígenas, desde o planejamento do empreendimento até sua implantação e operação. Na atual 
etapa de planejamento do projeto, os critérios para elaboração do ECI estão descritos na Portaria Inter-
ministerial 60/2015, que, além de estabelecer as diretrizes de realização do referido estudo, regulamenta 
a atuação dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal envolvidos no licenciamento ambien-
tal. Especificamente no projeto da UHE Bem Querer, o Estudo de Impacto Ambiental (EIA) reúne informa-
ções sobre a ocupação histórica dos povos indígenas na região e contextualiza a atual dinâmica de circu-
lação de indígenas dentro e fora das terras indígenas, além das situações em que indígenas vivem em 
áreas urbanas, o que evidencia uma ampla rede de circulação entre as cidades e terras indígenas. As aná-
lises específicas sobre os povos indígenas que vivem dentro de terras indígenas serão tratadas no ECI, 
conforme determinado pela Funai.  

O ECI tem como objetivo identificar e analisar os possíveis impactos de empreendimentos nas terras 
e povos indígenas. Nele, exige-se: i) a realização de diagnósticos sobre os modos de vida dos indígenas, 
inclusive com o mapeamento das potencialidades e ameaças às comunidades indígenas e seus territórios, 
e ii) a apresentação de propostas (medidas mitigadoras), a serem incorporadas pelo projeto, que resultem 
na eliminação, redução ou compensação dos impactos potenciais identificados. O detalhamento dessas 
medidas acontece na fase seguinte do licenciamento ambiental, no Projeto Básico do Componente Indí-
gena (PBAI). Destaca-se que as medidas propostas devem ser discutidas com as comunidades para que 
sejam compatíveis com seus modos de vida. 



 

 

No que diz respeito ao tema organização territorial, na região Norte são esperadas alterações sig-
nificativas para os municípios de Roraima afetados pela UHE Bem Querer, tanto em função do reassenta-
mento involuntário de populações rurais e urbanas, como pela intensificação da ocupação desordenada 
e do conflito por recursos diante da atração populacional. Segundo o EIA, as alterações nas atividades 
produtivas, na atividade pesqueira e no turismo e lazer deverão provocar alterações na dinâmica socioe-
conômica, distribuídas de forma heterogênea nos municípios afetados. Como forma de reduzir ou com-
pensar os impactos desses processos, são indicados o plano de comunicação social, o cadastro socioeco-
nômico, a justa indenização e o suporte ao restabelecimento físico e econômico das populações afetadas, 
além de articulação institucional para apoio à atividade pesqueira e ao reforço da infraestrutura dos mu-
nicípios. 

No caso da modernização de usinas existentes, a repotenciação de UHEs busca aumentar a eficiên-
cia das máquinas por meio da adição ou substituição de equipamentos ou pequenas intervenções na 
planta da usina. Dessa forma, a modernização de UHEs representa um aumento da produção de energia, 
otimizando o aproveitamento do recurso hídrico disponível. Todavia, novos padrões operativos dos re-
servatórios para atendimento à potência e requisitos de flexibilidade para o SIN podem alterar o regime 
hidrológico a jusante, potencializando conflitos entre a geração de energia e os diversos usos múltiplos 
existentes na bacia hidrográfica.  

Em situações de escassez hídrica, como a observada nos últimos anos, associada ao aumento de 
outros usos da água, é natural que se evidenciem os conflitos pelo uso dos recursos hídricos, trazendo 
desafios para a operação de UHEs. Tais situações podem se intensificar no futuro em decorrência de alte-
rações climáticas, como alteração no padrão de vazões e aumento da frequência e intensidade de eventos 
extremos. Pelos motivos levantados, o tema recursos hídricos foi considerado relevante para as regiões 
Sudeste e Centro-Oeste. 

Nesse contexto, destaca-se a importância da articulação cada vez maior entre o setor elétrico e os 
órgãos relacionados aos recursos hídricos para a discussão e definição de ações buscando conciliar os 
interesses dos múltiplos usuários. Como exemplo, pode-se citar a participação do MME, Aneel e ONS em 
salas de acompanhamento e salas de crise estabelecidas pela ANA com o objetivo de solucionar conflitos 
potenciais ou instalados pelo uso da água e para a adoção de medidas visando aumentar a resiliência dos 
sistemas hídricos ante a ocorrência de eventos hidrológicos críticos. No que diz respeito a mudanças cli-
máticas, faz-se necessário avançar nas discussões sobre os impactos do aumento da temperatura no ciclo 
hidrológico e, consequentemente, na disponibilidade hídrica, e avaliar continuamente os modelos mate-
máticos utilizados no planejamento da operação e da expansão do setor elétrico, tendo em vista essas 
questões. 

Portanto, os temas biodiversidade, povos e terras indígenas, organização territorial e recursos hí-
dricos se mostram relevantes para a expansão hidrelétrica decenal. Estes temas estão apresentados na 
Tabela 3, por região, conforme metodologia empregada na análise socioambiental integrada. 

Tabela 3 – Síntese da análise socioambiental das usinas hidrelétricas do PDE 2035 
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O Quadro 3 resume as principais interferências socioambientais relacionadas à expansão hidrelé-
trica no PDE 2035; os temas socioambientais associados a essas interferências, conforme metodologia da 
análise socioambiental integrada; a justificativa pela escolha da interferência na região na qual está pre-
vista a expansão e as medidas mitigadoras relacionadas às interferências listadas. 

Quadro 3 – Principais interferências, medidas mitigadoras e temas socioambientais da expansão hidrelétrica 

Interferência Tema Região e justificativa Medidas mitigadoras 

Inundação e 
supressão de 
vegetação na-
tiva 

 

biodiversi-
dade 

 

N: projeto localizado em 
região com grande hetero-
geneidade de ambientes  

S: interferência na vegeta-
ção marginal, principais 
corredores ecológicos da 
região, e importância dos 
remanescentes da Mata 
Atlântica. 

-  Ajustes de projeto para evitar ou reduzir áreas 
de vegetação nativa sujeitas a supressão. 

- Medidas de minimização, como resgate de indi-
víduos da flora e fauna terrestres e aquáticos.  

- Medidas de compensação pela perda de vegeta-
ção, de habitat e da biodiversidade. 

- Estabelecimento de APP no entorno do reserva-
tório. 

Interferências 
em povos e 
terras indíge-
nas 

povos e ter-
ras indígenas 

 

N: proximidade do projeto 
com terras indígenas de-
marcadas  

S: aumento da complexi-
dade no licenciamento am-
biental. 

- Medidas previstas no ECI, na etapa de projeto, e 
no Plano Básico Ambiental do Componente Indí-
gena (PBAI), nas etapas de instalação e operação. 

Alagamento 
de áreas ru-
rais e urbanas 
e atração po-
pulacional 

organização 
territorial 

 

N: reassentamento invo-
luntário de populações e 
pressão sobre infraestru-
tura de equipamentos e 
serviços. 

- Plano de comunicação social, cadastro socioe-
conômico, indenização e restabelecimento físico 
e econômico das populações afetadas.  

- Articulação institucional e investimento para re-
forço da infraestrutura sobrecarregada. 

Aumento dos 
conflitos pelo 
uso da água 

recursos hí-
dricos 

 

SE e CO: novos padrões 
operativos dos reservató-
rios, aumento de outros 
usos da água e alterações 
climáticas. 

-  Participação em salas de crise e salas de acom-
panhamento da ANA. 

- Avaliação permanente dos modelos matemáti-
cos de planejamento da operação e da expansão 
do setor elétrico. 

Principais desafios e iniciativas socioambientais relacionados à expansão hidrelétrica 

As hidrelétricas são, e tem sido há décadas, a principal fonte da matriz elétrica brasileira. Entretanto, 
embora ainda haja um considerável potencial hidrelétrico inventariado (EPE, 2025a), elas vêm reduzindo 
sua participação na matriz ao longo dos últimos anos. Essa redução pode ser percebida de duas maneiras: 
pelos leilões de energia, com apenas três UHEs vendidas6 (147 MW) nos últimos oito anos (entre 2017 e 
2025), e pelos últimos PDEs publicados, com a diminuição na indicação de usinas hidrelétricas para a ex-

 
6 Em 2021: UHE Juruena (50 MW), em 2022: UHE Estrela (48 MW) e em 2025: UHE Foz do Prata (49,37 MW).  
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pansão da geração de energia elétrica. Esse quadro de redução é resultado tanto do crescimento signifi-
cativo de outras fontes de energia, quanto dos diversos desafios associados à implantação de novas usi-
nas hidrelétricas. 

Apesar dos avanços em regulamentação e maior clareza de aspectos processuais nos últimos anos7, 
a avaliação e o controle dos impactos socioambientais, principalmente em regiões de biodiversidade sen-
sível ou de alta complexidade, áreas protegidas e comunidades tradicionais são um desafio. Falta de inte-
gração e alinhamento das políticas setoriais, somada à judicialização de questões no decorrer do licenci-
amento ambiental, podem trazer insegurança jurídica e atrasos no cronograma de implantação dos pro-
jetos, com consequente elevação de custos de implantação dos empreendimentos. O Caderno de Estudos 
“Um olhar para as usinas hidrelétricas – Desafios e oportunidades para o aproveitamento hidrelétrico 
brasileiro” (EPE, 2025a) trata da importância da hidroeletricidade, o contexto atual sob a perspectivas de 
tais desafios, além de discutir o papel das hidrelétricas na operação futura do sistema.  

Nesse sentido, a viabilização de novas UHEs depende da articulação entre os órgãos federais res-
ponsáveis pelo planejamento, regulação e operação do sistema elétrico e aqueles responsáveis pelo li-
cenciamento ambiental e gestão dos recursos hídricos, para identificação das barreiras relacionadas à 
expansão hidrelétrica e avaliação de como superá-las. 

Parte dessa articulação vem sendo feita no âmbito do Plano de Recuperação dos Reservatórios de 
Regularização de Usinas Hidrelétricas do País (PRR), aprovado por meio da Resolução CNPE n. 8/2022, e 
elaborado por um grupo de trabalho interministerial8, conforme diretrizes da Lei n. 14.182/2021. 

Conforme estabelecido no PRR, a recuperação de reservatórios se baseia no “aprimoramento inte-
grado das políticas, planejamento, governança e regulação do setor elétrico e dos demais setores usuários 
de recursos hídricos no sentido de otimizar os usos múltiplos da água, garantindo a segurança do abaste-
cimento humano, do abastecimento industrial, da dessedentação de animais, dos serviços de navegação 
e de irrigação, do atendimento à demanda de energia elétrica através da hidroeletricidade, além das ati-
vidades de recreação e turismo, e de pesca e agricultura.” 

O PRR engloba ações sob uma avaliação multissetorial que privilegie tanto o suprimento energético 
nacional quanto a preservação dos usos da água, dividida em quatro frentes: i) aspectos físicos dos reser-
vatórios, ii) dinâmica de operação dos reservatórios, iii) planejamento da operação e da expansão do SIN 
e iv) modelagens matemáticas utilizadas no setor elétrico. As ações, distribuídas em horizontes de curto, 
médio e longo prazo, envolvem o MME, EPE, ONS, Aneel, MDIR, ANA, órgãos ambientais e concessioná-
rios, entre outros. Entende-se que o PRR pode contribuir para a implantação de novos empreendimentos 
hidrelétricos e para o melhor aproveitamento das instalações existentes, por meio do fortalecimento da 
gestão integrada dos reservatórios do sistema elétrico e do aprimoramento da articulação entre as várias 
instituições envolvidas.  

Dentre as ações do PRR que podem contribuir para a implantação de novas usinas hidrelétricas 
estão as ações de curto prazo CP14, CP16 e CP19 e as de longo prazo LP2 e LP3. A CP14 tem por objetivo 
a identificação e priorização de estudos de potenciais novos reservatórios de regularização que, além da 
geração de energia elétrica, possuam benefícios para a segurança hídrica e para o atendimento aos de-
mais usos múltiplos da água. A CP16, por sua vez, pretende propor melhorias para ampliar a eficiência da 
emissão de licenças ambientais aos projetos de UHE com reservatório, por meio do mapeamento de gar-
galos nos processos de licenciamento ambiental e processos adjacentes. No âmbito da CP19, está previsto 
o monitoramento da implementação de novas UHEs. Por fim, as ações de longo prazo LP2 e LP3 preten-
dem, respectivamente, promover tratativas com os órgãos intervenientes nos processos de licenciamento 

 
7 Desafios relacionados ao licenciamento ambiental: conflitos de competência entre União e estados, participação de órgãos envolvidos no licenciamento, 
identificação e qualificação da população atingida e baixa qualidade das avaliações de impacto ambiental. Para esses desafios foram dados encaminhamentos 
por meio de regulamentações diversas e proposição de guias de boas práticas (Lei Complementar n. 140/2011; Decreto n. 8.437/2015; Portaria Interministerial 
n. 60/2015; instruções normativas específicas de cada órgão ou entidade envolvida no licenciamento ambiental; e guia de avaliação de impacto ambiental 
para usina hidrelétrica elaborado pelo Ibama, com consulta pública em 2023). 
8 Resolução CNPE n. 2/2022 - Institui Grupo de Trabalho - GT para elaboração do plano para viabilizar a recuperação dos reservatórios de usinas hidrelétricas 
de regularização do País, coordenado pelo MME e composto pelo MDR, EPE e ONS. 



 

 

ambiental, visando aprimorá-lo (considerando o mapeamento a ser realizado na CP16) e promover dis-
cussões com a sociedade sobre o papel das UHEs e reservatórios. 

No evento "Retomada da Indústria Hidrelétrica no Brasil", realizado em 22/08/2025, o Governo 
sinalizou a importância de se investir na indústria hidrelétrica, inclusive com a retomada de projetos de 
grande porte (MME, 2025b). 

Outro grande desafio tanto para a expansão no horizonte decenal quanto para a expansão hidre-
létrica futura, ou seja, projetos que venham a ser implementados em um horizonte além do PDE, é a 
compatibilização da geração de energia com a conservação da biodiversidade. Para auxiliar neste desa-
fio, destacam-se ferramentas governamentais, tais como a ferramenta interativa BiodivEPE9 – Biodiversi-
dade no planejamento de projetos de energia (EPE, 2022a) e o Plano de Redução de Impactos de Hidre-
létricas sobre a Biodiversidade na Amazônia (PRIM-HA)10 (ICMBio, 2022). Vale também mencionar outras 
ferramentas de sustentabilidade, como os guias, os protocolos de sustentabilidade e a definição de pa-
drões de desempenho socioambientais. Nesses documentos11, a gestão do risco sobre a biodiversidade 
incorpora aspectos da manutenção dos recursos ambientais, valoração dos serviços ecossistêmicos, ma-
nejo de habitat e vazões ecológicas, entre outros. Assim, são importantes para a difusão das melhores 
práticas internacionais nas etapas de planejamento, construção e operação de hidrelétricas.  

Merece destaque também o fato de as empresas do setor reconhecerem, cada vez mais, a rele-
vância e o risco de perdas da biodiversidade e dos serviços ecossistêmicos para seus negócios. Isso moti-
vou o desenvolvimento de métricas e parâmetros para guiar e dar transparência aos resultados positivos 
dos projetos para a biodiversidade. Nesse sentido, a Taskforce on Nature-related Financial Disclosure 
(TNFD)12 trouxe, em 2024, um guia voltado para o setor elétrico apresentando suas métricas e parâmetros 
para a biodiversidade, diretamente voltados para o setor (TNFD, 2024).  Já o Conselho Empresarial Brasi-
leiro para a Biodiversidade (CEBDS) apresenta um conjunto de metas de conservação da biodiversidade 
para 2030 (CEBDS, 2024a). O conjunto inclui potencializar ações de conservação e recuperação, inserir o 
tema na estratégia de negócios da empresa, conhecer a diversidade biológica e disponibilizar as informa-
ções, dentre outras metas. Ainda, uma parceria entre o CEBDS, o World Business Council for Sustainable 
Development (WBCSD) e a TNFD lançou a plataforma “Ação pela Natureza”, com o objetivo de auxiliar o 
setor privado na compreensão, proteção e gestão das suas dependências e impactos na biodiversidade 
(CEBDS, 2024b). 

A necessidade de regulamentação do §3º do artigo 23113 da Constituição Federal, que trata da 
exploração dos recursos hídricos em terras indígenas, assegurando o direito de participação dos povos 
indígenas no processo decisório e nos resultados financeiros, permanece um desafio para o setor.   

Desde 2011, o governo brasileiro vem discutindo a regulamentação, considerada matéria de rele-
vância estratégica para o setor energético e mineral, de modo a trazer mais clareza sobre os procedimen-
tos e permissões da exploração dos recursos hídricos em terras indígenas, e consequentemente, propiciar 
maior segurança jurídica tanto para investidores quanto para os povos indígenas.  

 
9 A ferramenta BiodivEPE tem como objetivo auxiliar a sociedade a incorporar externalidades ambientais e reduzir ameaças à biodiversidade desde as fases 
iniciais do planejamento de projetos do setor de energia. 
10 O PRIM-HA mapeia níveis de compatibilidade entre a conservação da biodiversidade e a instalação de empreendimentos hidrelétricos, a partir de uma lista 
de alvos de conservação, e de mapas de sensibilidade e de exposição aos impactos. 
11 How-to guide: Hydropower Biodiversity and Invasive Species (IHA, 2021a); Good Practice Guide: Hydropower and Protected Areas (IHA, 2021c); How-to-
guide: Hydropower Environmental and Social Assessment and Management (IHA, 2021b); Quadro Ambiental e Social do Banco Mundial (Banco Mundial, 2016); 
Quadro de Políticas Ambientais e Sociais (BID, 2020); Padrão de Desempenho n. 6: Conservação da Biodiversidade e Gestão Sustentável de Recursos Naturais 
Vivos (IFC, 2012); Good Practice Handbook - Environmental Flows for Hydropower Projects (World Bank Group, 2018); Good Practice Note - Environmental, 
Health, and Safety Approaches for Hydropower Projects (IFC, 2018); IPBES-IPCC co-sponsored workshop report on biodiversity and climate change (IPBES-
IPCC, 2021). 
12 A Taskforce on Nature-Related Financial Disclosure (TNFD na sigla em inglês e na tradução força-tarefa para divulgação financeira relacionada à natureza) 
visa estabelecer um padrão comum entre as organizações e investidores, tal como a conhecida Taskforce on Climate Related Financial Disclosures (TCFD). 
13 Estabelece a obrigatoriedade de autorização do Congresso Nacional para a efetivação de aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais 
energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes assegurada participação nos resul-
tados da lavra, na forma da lei.  



 

 

As articulações e discussões técnicas ao longo desses anos culminaram no Projeto de Lei n. 
191/202014. Entretanto, em 2023, esse PL foi retirado de pauta do Congresso Nacional, a pedido do presi-
dente da República. Vale destacar que existem outros PLs similares ao conteúdo expresso na proposta 
legislativa retirada de pauta, dentre os quais o PL 2.903/2023 e o PL 1.570/2023, no qual estão apensados 
o PL 1.654/2023, PL 2.303/2023, PL 684/2025 e o PL 900/2025. 

O setor se depara também com a necessidade de diretrizes formais para realização de Consulta 
Livre, Prévia e Informada (CLPI) aos povos indígenas, quilombolas e comunidades tradicionais, para a ex-
ploração dos recursos hídricos próximos a terras indígenas. Desde 2012, o governo tem se empenhado 
para sanar as indefinições15 sobre os procedimentos de consulta prévia previstos na Convenção n. 169 da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT)16. Em 2019, o Gabinete de Segurança Institucional da Presi-
dência da República (GSI) coordenou os trabalhos do Governo Federal para a elaboração de uma proposta 
normativa que garantisse o direito de consulta livre, prévia e informada dessas comunidades, quando 
houvesse medidas legislativas ou administrativas suscetíveis de afetá-los. Apesar das discussões, não se 
consolidou uma proposta normativa.  Em 2023, no âmbito das Medidas Institucionais do Novo PAC e sob 
a coordenação da Casa Civil, foi prevista a regulamentação da Convenção n. 169 da OIT, como uma das 
medidas para aperfeiçoar o marco regulatório do licenciamento ambiental, por meio da consolidação e 
aperfeiçoamento dos normativos correlacionados. Espera-se que uma normatização traga clareza e segu-
rança jurídica para lidar com a questão. Adicionalmente, o Comitê Técnico de Sustentabilidade Ambiental 
(CTSA) do MME criou o Subcomitê Técnico Executivo, por meio da Resolução CTSA n. 2, de 12 de junho 
de 2025, com o objetivo de discutir a regulamentação da Convenção n. 169 da OIT, para alinhamento 
interno quanto ao posicionamento do MME e suas vinculadas sobre o tema. Para subsidiar as discussões 
do subcomitê, têm sido apresentadas experiências nacionais e internacionais por parte de representantes 
do planejamento energético nacional, de agentes do setor e de profissionais do direito.  O subcomitê 
deverá apresentar relatório que consolide as discussões do MME e suas instituições vinculadas, a serem 
consideradas pelas autoridades competentes para subsidiar a regulamentação da Convenção n. 169 da 
OIT, conforme consta na Resolução CTSA n.2/2025. 

A divulgação de exemplos de processos de elaboração de protocolos de consulta e de decisões 
judiciais sobre o tema da Consulta Prévia, Livre e Informada da Convenção n. 169 da OIT, por parte de 
instituições públicas, judiciário e da sociedade civil organizada, também tem contribuído para maior co-
nhecimento da sociedade sobre as questões envolvidas no tema17.  

 Outra iniciativa que contribui para a divulgação das melhores práticas na implantação de projetos 
hidrelétricos e sua relação com povos indígenas é a publicação de guias e protocolos de sustentabilidade 
internacionais. Esses documentos18 trazem exemplos e questões referentes à consideração dos povos in-
dígenas no planejamento, construção e operação dos projetos hidrelétricos. 

Por último, cabe ainda pontuar os desafios associados à disponibilidade hídrica para a geração 
hidrelétrica. Esta questão se torna cada vez mais complexa, em especial em regiões com grande demanda 
por água, em áreas de baixa disponibilidade de água e em períodos de escassez hídrica. A situação se 
agrava ao considerarmos as possíveis alterações decorrentes das mudanças climáticas globais. 

Nesse contexto, é importante ter em conta que a demanda por água no Brasil é crescente. De acordo 
com a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), é estimado um aumento de 30% das reti-
radas de água entre 2024 e 2040 (ANA, 2025). Além disso, a Agência destaca a importância de ações de 

 
14 Dentre outros temas, no PL 191/2020 foram consolidadas as condições específicas para aproveitamentos de potenciais de energia hidráulica; os critérios 
mínimos para realização de consultas; o procedimento administrativo para autorização do Congresso Nacional; a participação nos resultados do aproveita-
mento de energia hidráulica; e a indenização pela restrição de usufruto de terras.  
15 Definição de sujeitos de direitos, dos responsáveis pela realização das consultas, dos meios de validação, dentre outras. 
16 O Decreto n. 10.088/2019 consolida atos normativos editados pelo Poder Executivo Federal que dispõem sobre a promulgação de convenções e recomen-
dações da OIT ratificadas pela República Federativa do Brasil. O anexo LXXII apresenta a Convenção n. 169 da OIT sobre Povos Indígenas e Tribais (adotada em 
Genebra, em 1989, e promulgada no Brasil, em 2004). 
17 Observatório de protocolos autônomos e a publicação Tribunais brasileiros e o direito à consulta prévia, livre e informada (ISA,2023).  
18 How-to guide: Hydropower and Indigenous Peoples (IHA, 2021d). 



 

 

planejamento para promover a segurança hídrica, e proporcionar os usos múltiplos da água, considerando 
os efeitos das mudanças climáticas no ciclo da água. 

Particularmente para a geração hidrelétrica, o aumento dos outros usos da água nas bacias hidro-
gráficas pode resultar tanto na redução da produção de energia, em função do aumento das retiradas 
para os usos consuntivos a montante das hidrelétricas, quanto na ampliação da inflexibilidade da geração 
hidrelétrica, por meio do estabelecimento de restrições operativas às UHEs. 

Nessa temática, o Plano Nacional de Recursos Hídricos 2022-2040 (MDR, 2022) é um importante 
instrumento para a gestão de recursos hídricos no País e que apresenta diversos aspectos relacionados à 
integração da Política Nacional de Recursos Hídricos com a geração de energia. Cumpre destacar a articu-
lação cada vez maior entre setor elétrico e órgãos relacionados aos recursos hídricos para a discussão e 
definição de ações buscando conciliar os interesses dos múltiplos usuários. Como exemplo, algumas ações 
do PRR são voltadas para a melhoria da gestão hídrica, tais como: CP2 e CP9 que tratam de aprimoramen-
tos da representação e da base de dados das restrições hidráulicas operativas para UHEs; CP10 que busca 
revisar restrições operativas; e CP11 que visa fortalecer a governança da gestão integrada dos reservató-
rios.  

Ainda cabe mencionar a questão da geração hidrelétrica considerando as alterações climáticas. As 
mudanças nos padrões de precipitação e de escoamento da água, combinadas com alterações na evapo-
transpiração, implicam aumento ou diminuição da geração de energia hidrelétrica, a depender da região. 
O estudo Impacto da Mudança Climática nos Recursos Hídricos do Brasil, publicado pela ANA, aponta que 
a disponibilidade hídrica pode cair mais de 40% no Norte, Nordeste e parte do Centro-Oeste até 2040, 
enquanto o Sul possui uma tendência de aumento da disponibilidade hídrica, embora atrelada a uma 
maior imprevisibilidade das condições hídricas (ANA, 2024).  O aumento da variabilidade sazonal e pluri-
anual nesta fonte de geração representa desafios significativos para a operação e planejamento de todo 
o sistema (IEA, 2021; EPE, 2023). Além disso, eventos extremos, como chuvas intensas, podem causar 
danos aos equipamentos e estruturas das usinas.  

Nessa linha, desde o PDE 2031, são feitas análises de risco climático e consideração de cenários 
alternativos. O PDE 2035 traz uma avaliação da resiliência do cenário da expansão decenal de referência 
considerando cenários hidrológicos adversos (ver item 3.5.5, do capítulo 3 do PDE 2035). 

O PRR também representa uma ferramenta importante do setor para a adaptação às mudanças 
climáticas, propondo ações como: monitoramento de riscos climáticos, realização de estudos sobre as 
mudanças no regime de vazões, aprimoramentos metodológicos a partir da consideração de cenários hi-
drológicos e elaboração de Roadmap para o Fortalecimento da Resiliência do Setor Elétrico. No âmbito 
dessa última ação, coordenada pela EPE, foi publicado em 2024 o factsheet “Hidreletricidade e mudanças 
climáticas”, que apresenta os riscos climáticos para a hidreletricidade no Brasil e aponta caminhos para a 
adaptação desta fonte frente às mudanças climática (EPE, 2024). Ainda como parte do Roadmap, encon-
tra-se em desenvolvimento a elaboração de uma nota técnica contendo uma análise sistêmica da resili-
ência climática do setor elétrico brasileiro, incluindo indicação de cenários e recomendações de adapta-
ção para o SIN. 

 Por fim, cabe ressaltar a elaboração do Plano de Adaptação do setor de energia que está sendo 
desenvolvido na esfera do Plano Clima. Os Planos Setoriais Temáticos e a Estratégia Nacional de Adapta-
ção passaram por consulta pública e foram aprovados pelo Comitê Interministerial de Mudança do Clima 
- CIM (MMA, 2024). O Plano de Adaptação do setor de energia destaca os riscos climáticos associados à 
geração hidrelétrica e prevê diversas ações de adaptação voltadas para as usinas hidrelétricas.  

O Quadro 4 resume os principais desafios socioambientais e as iniciativas associados à expansão 
indicada no PDE 2035.  

 

 

 



 

 

 

Quadro 4 – Principais desafios e iniciativas socioambientais relacionados à expansão hidrelétrica 

Desafio Iniciativas 

Implantação de novas usinas hidre-
létricas  

- Plano de Recuperação de Reservatórios de Regularização de usinas 
hidrelétricas (PRR): articulação entre os órgãos federais responsáveis 
pelo sistema elétrico e pelo licenciamento ambiental e gestão dos re-
cursos hídricos, para identificação e avaliação de barreiras relaciona-
das à expansão hidrelétrica. 

- Publicação do Caderno de estudos “Um olhar para as usinas hidrelé-
tricas, desafios e oportunidades para o aproveitamento hidrelétrico 
brasileiro”. 

Compatibilização da geração de 
energia com a conservação da biodi-
versidade 

 

- Ferramentas interativas e de sustentabilidade para projetos hidrelé-
tricos, evidenciando o comprometimento com a biodiversidade.  

- Desenvolvimento de métricas e parâmetros para guiar e dar trans-
parência aos resultados positivos dos projetos para a biodiversidade. 

 - Adoção de metas relacionadas à conservação da biodiversidade em 
usinas hidrelétricas.  

. Exploração do recurso hídrico pró-
ximo e/ou em terras indígenas  

 

- Esforços para a regulamentação do §3º do art. 231 da CF, que cul-
minou no PL 191/2020, retirado de pauta do Congresso Nacional. 
Existência de outros PLs similares ao conteúdo da proposta legislativa 
retirada de pauta. 

- Esforços para elaboração de normativos para a realização de con-
sulta nos moldes da Convenção n. 169 da OIT, pelo Governo Federal. 
Divulgação de exemplos de protocolos de consulta e de decisões ju-
diciais sobre a consulta prévia, livre e informada. 

- Publicação, pela indústria hidrelétrica, de guia de melhores práticas 
internacionais para projetos hidrelétricos e povos indígenas.  

Disponibilidade hídrica para a gera-
ção hidrelétrica 
 
 
 

- Plano Nacional de Recursos Hídricos (PNRH) 2022-2040. 

- Análise de resiliência do cenário de expansão considerando cenários 
hidrológicos adversos do PDE 2035. 

- Plano de Recuperação de Reservatórios de Regularização de usinas 
hidrelétricas (PRR): proposição de ações relacionadas às restrições 
operativas e adaptação às mudanças climáticas. 

- Publicação do Factsheet “Hidreletricidade e mudanças climáticas”, 
no âmbito do roadmap para fortalecimento da resiliência do setor 
elétrico do PRR. 

- Plano de Adaptação do setor de energia, na esfera do Plano Clima. 

 

Principais oportunidades socioambientais e sua conjuntura relacionadas à expansão hi-
drelétrica 

A repotenciação, modernização e ampliação de UHEs existentes ganhou força nos últimos anos. 
Isso se deve tanto pelas crescentes dificuldades para se implantar novas usinas, quanto pela possibilidade 
de incrementar a capacidade hidrelétrica instalada por meio da otimização de recursos para a geração 
de energia, basicamente sem as interferências e os riscos associados à construção de novas UHEs.   

Estudo da EPE (2019) identificou um potencial de cerca de 11 GW de capacidade instalada de repo-
tenciação, modernização e ampliação de UHEs, considerando a importância, a dimensão e a idade do 
parque hidrelétrico brasileiro existente. Avaliando um grupo de hidrelétricas existentes, o estudo apontou 
ganhos de capacidade, energia e flexibilidade para o SIN, bem como outros efeitos positivos que poderiam 



 

 

ser alcançados com tais medidas. Para além das melhorias no sistema energético, a opção por repoten-
ciar, modernizar ou ampliar hidrelétricas representa uma grande oportunidade socioambiental, na me-
dida em que se evitam as interferências socioambientais associadas à construção de novos projetos e se 
busca um uso mais eficiente dos recursos naturais, sobretudo do recurso hídrico.   

Nesse sentido, nos últimos quatro anos, o PDE vem destacando o potencial a ser explorado por meio 
de ações de repotenciação, modernização e ampliação de hidrelétricas existentes. No PDE 2035 tais ações 
representam um percentual considerável da expansão hidrelétrica prevista no decênio (77%). 

A previsão de um Leilão de Reserva de Capacidade na forma de Potência (LRCAP) com a inclusão de 
usinas hidrelétricas existentes reforça a importância da fonte em contribuir, dentre outros, com flexibili-
dade operativa para o sistema elétrico. O número de hidrelétricas cadastradas em 2025 para o LRCAP 
2026 mostra a movimentação do setor hidrelétrico para o tema. Foram cadastradas 16 usinas hidrelétri-
cas existentes, totalizando a ampliação de 6.076MW de potência ao sistema (EPE, 2025b). 

Apesar da mobilização do setor hidrelétrico para o Leilão de Reserva de Capacidade, destaca-se que, 
para alavancar esse novo mercado, ainda são necessários aprimoramentos nos aspectos regulatórios e 
nos instrumentos de incentivos econômicos capazes de mobilizar os empreendedores para esse fim (EPE, 
2025a).  

Outra oportunidade interessante aos agentes é o investimento em projetos que revertam em be-
nefícios socioambientais adicionais, mais notadamente por meio de ações de conservação ambiental, 
mas também por ações sociais. Em resumo, as empresas têm editado Políticas de Biodiversidade ou Sus-
tentabilidade que incorporam princípios de conservação da biodiversidade à sua estratégia, incluindo os 
princípios de nenhuma perda líquida ou almejando ganhos líquidos de biodiversidade. Algumas empresas 
demonstram ir além dos seus compromissos legais, promovendo programas e ações socioambientais que 
se convertam em benefícios para a flora, fauna e comunidades na área de influência dos empreendimen-
tos. Observa-se integração das obrigações do licenciamento ambiental dos empreendimentos com inves-
timentos originários de receita própria e dos recursos de Pesquisa e Desenvolvimento. Nesse contexto, 
destaca-se o programa de conservação da ictiofauna da Cemig, Peixe Vivo, que em 2024 completou 15 
anos com resultados expressivos para a ciência e a conservação19. Destaca-se também o projeto IBI-Fur-
nas, desenvolvido voluntariamente pela Axia Energia (anteriormente Eletrobras Furnas) em parceria com 
a Universidade Federal de Minas Gerais, com objetivo de aprimorar metodologias de avaliação e mapea-
mento do impacto líquido positivo sobre a biodiversidade na bacia de drenagem da usina de Furnas, com 
participação da comunidade escolar e moradores.  

 A construção de um cenário de negócios cada vez mais sustentável e competitivo requer um maior 
envolvimento e comprometimento dos empreendedores com a comunidade local e com a manutenção 
dos recursos ambientais e serviços ecossistêmicos nas regiões de inserção das usinas. Nesse sentido, está 
a possibilidade de promover a sustentabilidade da região e agregar valor socioambiental ao projeto por 
meio do atendimento aos padrões de desempenho de sustentabilidade ambiental definidos tanto por 
instituições financeiras como as signatárias dos Princípios do Equador e a International Finance Corpora-
tion (IFC), quanto por instituições do próprio setor hidrelétrico, como a Hydropower Sustainability Alliance 
(HSA). Podem ser citados os exemplos das UHEs Santo Antônio, Jirau e Teles Pires, que atenderam a pa-
drões de desempenho de sustentabilidade ambiental do IFC, e das UHEs Mascarenhas e Jirau, que rece-
beram recentemente a certificação Gold no Hydropower Sustainability Standard (HSS), da HSA, para a 
fase de operação20.  

Todos os mecanismos mencionados estão alinhados com uma conjuntura internacional que trata e 
discute questões relacionadas à biodiversidade. Instituições que representam investidores, empresas, go-
vernos e sociedade civil crescentemente reconhecem a relevância do tema em função de sua interrelação 

 
19 O programa Peixe Vivo é estruturado através de três pilares: Programas de Conservação e Manejo, Pesquisa e Desenvolvimento e Relacionamento 

com a Comunidade. Como impactos do programa houve a redução significativa nas mortes de peixes e mais de 690 publicações de pesquisa dentro do pro-
grama. 

20 O HSS avalia tópicos relacionados a práticas sustentáveis considerando governança, preservação ambiental, relacionamento com stakeholders, 
dentre outros. (HSA, 2024).  



 

 

com a qualidade de vida humana e do meio e buscam estratégias para avançar em soluções que incorpo-
rem a biodiversidade. Os tratados internacionais como a Convenção sobre Diversidade Biológica, a 
Agenda de Desenvolvimento Sustentável – Agenda 2030 e o Acordo de Paris (2015), dentre outros, são 
referências do arcabouço de políticas que motivam compromissos voluntários e propostas de metas a 
serem alcançadas no que tange à biodiversidade. 

Também há expectativas de que projetos dessa natureza sejam impulsionados pelos investimentos 
oriundos da Lei n. 14.182/202121 e por ações previstas no PRR para revitalização e recuperação de bacias 
hidrográficas, resultando em ganhos socioambientais diretos. Vale destacar que o PRR também propõe 
ações do eixo da adaptação, fortalecendo a resiliência climática do sistema elétrico brasileiro e dos usuá-
rios da água face a situações de escassez hídrica.  

Por fim, ações do governo federal para aprimoramento de atividades em reservatórios hidrelétricos 
também podem contribuir para benefícios socioambientais adicionais, como a geração de emprego e 
renda. Em novembro de 2024 foi assinado um Acordo de Cooperação Técnica (ACT) entre o MME e o 
Ministério da Pesca e Aquicultura (MPA) para o desenvolvimento sustentável da aquicultura e energia em 
reservatórios hidrelétricos. O objetivo é aumentar a produção de peixes e outros alimentos em reserva-
tórios hidrelétricos considerados aptos para a atividade de aquicultura, visando geração de emprego, 
renda e segurança alimentar. A iniciativa busca também o aperfeiçoamento da governança do uso de 
reservatórios das hidrelétricas de forma a potencializar sua utilização para a finalidade produtiva, além 
de minimizar riscos e impactos na operação das usinas. (MME, 2025a)  

Outro ponto que merece destaque é que a geração de energia renovável, de baixa emissão de 
GEE, permite que as UHEs se beneficiem de instrumentos voltados para a descarbonização.  

Nesse contexto, os Planos Setoriais de Mitigação às Mudanças Climáticas, no âmbito do Plano Clima 
2024-2035, serão importantes para direcionar a implantação de medidas de reduções de emissões de 
Gases de Efeito Estufa (GEE) a partir da definição de metas para agentes setoriais.  

A regulamentação de um mercado de carbono também se apresenta como um instrumento impor-
tante nessa temática, ao limitar a emissão de GEE e promover a comercialização de ativos referentes a 
emissão, redução ou remoção de GEE. Nesse contexto, em 2024 foi instituído pela Lei n. 15.042 o Sistema 
Brasileiro de Comércio de Emissões de Gases de Efeito Estufa (SBCE), que ainda conta com desafios para 
sua implementação. 

Há ainda mecanismos de caráter voluntário, como a emissão de certificados de energia renovável 
(RECs)22, opção para consumidores comprovarem que seu consumo de energia elétrica é proveniente de 
fonte renovável. Para o futuro é esperada demanda crescente por esse tipo de instrumento à medida 
que as empresas, de forma geral, apresentem metas voluntárias de redução de emissões.  

No escopo do mercado de títulos e empréstimos verdes23, outra oportunidade interessante para o 
setor é o programa internacional de certificação da Climate Bonds Initiative (CBI). O esquema define boas 
práticas de mercado relativas a ações climáticas ambiciosas, elaboração de relatórios e divulgação de da-
dos. Os critérios de elegibilidade24 para energia hidrelétrica foram definidos em 2021 (CBI, 2024).  

O Quadro 5 resume as principais oportunidades socioambientais identificadas com relação à expan-
são de UHEs no PDE 2035 e os fatores conjunturais favoráveis a seu aproveitamento. 

 

 

 
21 Como o Programa de Revitalização dos Recursos Hídricos das Bacias Hidrográficas do Rio São Francisco e Parnaíba, coordenado pelo Ministério da Integração 
e do Desenvolvimento Regional (MIDR). 
22  Uma empresa que deseja emitir RECs passa por uma auditoria de um emissor local, em que cada REC emitido equivale a 1MWh de energia gerada. 
23 Os títulos verdes são títulos de renda fixa usados para financiar projetos ou portfólios que tenham atributos verdes (Forbes, 2020). Já o empréstimo verde 
é uma forma de financiamento que permite aos mutuários usarem os recursos para financiar exclusivamente projetos que fazem uma contribuição substancial 
para um objetivo ambiental (World Bank Group, 2021). 
24 The Hydropower Criteria for the Climate Bonds Standard & Certification Scheme (CBI, 2021). 



 

 

Quadro 5 – Principais oportunidades socioambientais e sua conjuntura relacionadas à expansão hidrelétrica 

 

Indicadores socioambientais da expansão hidrelétrica 

Com o objetivo de representar os principais impactos e benefícios da expansão hidrelétrica do PDE 
2035, foram avaliados os seguintes indicadores socioambientais25: perda de vegetação nativa, transfor-
mação de ambiente lótico em lêntico, interferência em unidade de conservação, população afetada, in-
terferência em terra indígena, interferência na infraestrutura, geração de empregos, incremento perma-
nente na arrecadação municipal (compensação financeira) e incremento temporário na arrecadação mu-
nicipal (ISS).  

Destaca-se que os indicadores foram calculados apenas para a hidrelétrica contratada (UHE Estrela) 
e para os projetos previstos na expansão indicativa (UHEs Bem Querer e Telêmaco Borba). A parcela da 
expansão indicativa composta por modernização de hidrelétricas não foi considerada, uma vez que não 
se tem dados suficientes para cálculo dos indicadores. 

Ressalta-se, ainda, que os indicadores apresentados na Tabela 4 não abordam todas as questões 
relativas a UHEs, mas buscam representar os principais impactos e benefícios de âmbito local que são 
frequentemente associados à implantação de projetos hidrelétricos. 

 
25 Os indicadores têm como base a metodologia da avaliação socioambiental de UHEs (EPE, 2012). Os indicadores foram selecionados considerando os prin-
cipais impactos e benefícios associados à implantação de hidrelétricas, além de outros aspectos como sua mensuração e a existência e a qualidade de dados. 

Oportunidades Conjuntura favorável 

Otimização de recursos para a ge-
ração de energia (repotencia-
ção/modernização e ampliação de 
UHEs existentes)  

- Indicação de ações de repotenciação e modernização de UHEs na ex-
pansão apresentada nos últimos PDEs. 

- Previsão de um leilão de reserva de capacidade, na forma de potência, 
(LRCAP), considerando hidrelétricas existentes. 

- Cadastramento de 16 UHEs existentes para ampliação (6.076 MW) no 
LRCAP em 2025. 

Investimento em projetos que re-
vertam em benefícios socioambi-
entais adicionais  

 

 

- Medidas voluntárias empresariais. 

- Padrões de desempenho de sustentabilidade definidos por instituições 
financeiras, como as signatárias dos Princípios do Equador e a Internati-
onal Finance Corporation (IFC), e instituições do setor hidrelétrico, como 
a Hydropower Sustainability Alliance (HSA). 

- Tratados internacionais: Convenção sobre Diversidade Biológica, 
Agenda 2030 e Acordo de Paris.  

-  Investimentos oriundos da Lei n. 14.182/2021 e ações do Plano de Re-
cuperação de Reservatórios de Regularização de usinas hidrelétricas 
(PRR) para revitalização e recuperação de bacias hidrográficas. 

- Acordo de Cooperação Técnica, entre MME e MPA, para o desenvolvi-
mento sustentável da aquicultura e energia em reservatórios hidrelétri-
cos. 

 Instrumentos voltados para a des-
carbonização 

 

 

 

 

 

 

- Elaboração dos Planos Setoriais de Mitigação às Mudanças Climáticas, 
no Plano Clima 2024-2035. 

-  Publicação da Lei 15.042/24, que institui o Sistema Brasileiro de Co-
mércio de Emissões de Gases de Efeito Estufa (SBCE). 

- Certificados de energia renovável (RECs). 

- Programa de certificação da Climate Bonds Initiative (CBI) para emissão 
de títulos verdes. 

 



 

 

 

Tabela 4 – Indicadores socioambientais da expansão hidrelétrica  

Indicadores Ambientais  

Área alagada (km2) 680 
 

Área alagada por potência instalada (km²/MW) 
0,83 
(UHEs existentes: 0,44 km²/MW) 

Perda de vegetação nativa (km2) 460 
 

Perda de vegetação nativa por MW (km2 /MW) 0,56 

Transformação do ambiente lótico em lêntico (km) 250 

N. de UHEs com interferência em UC de proteção integral nenhuma das 3 UHEs 

N. de UHEs com interferência em UC de uso sustentável 1 das 3 UHEs  

Indicadores Socioeconômicos  

População diretamente afetada (hab.) 3.033 

População diretamente afetada por MW (hab./MW) 3,72 

Interferência na infraestrutura (população atraída/população 
dos municípios) 

0,21 

N. de UHEs que interferem em terras ou comunidades quilom-
bolas 

nenhuma das 3 UHEs 

N. de UHEs que interferem diretamente em TI nenhuma das 3 UHEs 

N. de UHEs situadas até 40 km de TI na Amazônia Legal e 15 km 
nas demais regiões 

1 das 3 UHEs  

Empregos diretos gerados no pico das obras (1) 6.600 

Empregos diretos gerados no pico das obras por MW (empre-
gos/MW) 

8,08 

Compensação financeira (CF) em 2035 (R$ milhões) (2) (3) 
6,71 (0,3% da CF paga em 2024 
por todas as UHEs em operação) 

Compensação financeira para os estados no decênio (R$ mi-
lhões) (2) 

4 

Compensação financeira para os municípios no decênio (R$ mi-
lhões) (2) 

10 

ISS gerado nas obras no decênio (R$ milhões) 203,57 

 
Notas: (1). Esse dado considera apenas os empregos gerados no período de pico das obras para as três UHEs, ou seja, há empregos gerados 
ao longo do período que não estão sendo considerados. (2). Considera somente a geração das usinas cuja operação se inicia no horizonte 
deste PDE. Os montantes de compensação financeira foram calculados considerando a TAR 2024 (R$ 94,45) para todo o horizonte decenal. 
(3). Montante de arrecadação, no ano de 2035, da compensação financeira definida pela Lei n.7.990/1.989 e suas modificações, considerando 
as parcelas destinadas aos estados, municípios e à União. 

 

 
  



 

 

 4.2 Pequenas Centrais Hidrelétricas e Centrais Geradoras Hidrelétricas 

Parque de PCHs e CGHs atual 

A capacidade instalada de PCHs e CGHs no Brasil é 
de 6.821 MW (ANEEL, 2025). Essa potência é proveniente 
de 428 PCHs e 690 CGHs, localizadas principalmente nas re-
giões Sul, Sudeste e Centro-Oeste do país, como pode ser 
observado na figura ao lado. 

Expansão de PCHs e CGHs nos próximos 10 anos  

Para todo o horizonte decenal é prevista a expansão 
de 4.314 MW de potência instalada, o que representa 
avanço de 63% em relação ao parque atual. Na primeira me-
tade do horizonte é considerada a entrada de 348 MW de 
potência, distribuídos em 27 PCHs e CGHs já contratadas, 
que têm seu início de operação previsto para ocorrer entre 2026 e 2029. Já a partir de 2029, é estimada 
a entrada de outros 3.965 MW de potência instalada (expansão indicativa) nos subsistemas Su-
deste/Centro-Oeste e Sul. Além desse montante poderá haver expansão de CGHs que se enquadram 
como geração distribuída nos termos da Resolução Normativa Aneel n. 1059/2023 (ANEEL, 2023). 

Nota-se que, para todo o horizonte decenal, a maior parte da expansão, contratada e indicativa, 
ocorrerá nas regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste do país. No Norte a expansão é pouco expressiva e no 
Nordeste não há previsão de expansão da fonte. A Figura 10 indica a localização da expansão planejada. 

 

Benefícios das PCHs e CGHs 
 

• É fonte de energia elétrica renovável com baixos custos operacionais. 
• Apresentam emissões reduzidas de gases de efeito estufa (GEE), contribuindo para as metas de 

redução estabelecidas pela Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC). 
• Contribuem para a confiabilidade do sistema elétrico, graças à geração previsível, alto fator de 

capacidade e à flexibilidade proporcionada por reservatórios, além de outros serviços ao sis-
tema. 

• São usualmente instaladas em rios de pequeno e médio porte, próximas aos centros de con-
sumo, o que diminui perdas e custos com transmissão, evitando a necessidade de longas linhas. 

• A implantação desses projetos impulsiona a economia local e, por serem desenvolvidos com 
tecnologia, materiais e mão de obra nacionais, fomentam o crescimento econômico e a geração 
de empregos em toda a cadeia produtiva. 

• Apresentam vida útil elevada, podendo ultrapassar um século sem demandar grandes reinves-
timentos, o que reforça sua baixa pegada de carbono. 

• Possuem reservatórios com áreas alagadas reduzidas, operando geralmente a fio d’água. Isso 
minimiza impactos socioambientais comuns a grandes reservatórios, como afetação de vegeta-
ção nativa e comunidades, além de possibilitar usos múltiplos da água. 

• Por meio de programas ambientais, promovem o reflorestamento, a gestão da Área de Preser-
vação Permanente (APP) do reservatório, a recuperação de nascentes e o monitoramento da 
qualidade da água e da fauna aquática. 

 



 

 

 

Figura 10 – Localização da expansão de PCHs e CGHs no PDE 2035 

Embora o 39º Leilão de Energia Nova A-5, realizado em 2025, esteja fora da data de corte deste PDE, 
ele representa um marco importante para a fonte hidrelétrica no Brasil. Nesse certame, foram contrata-
dos 815 MW de capacidade instalada, dos quais 760 MW de novas PCHs e CGHs, distribuídos em 63 pro-
jetos, com início de suprimento previsto para 2030, sinalizando retomada significativa da participação das 
PCHs no setor elétrico. 

Principais interferências, medidas mitigadoras e temas socioambientais da expansão de 

PCHs e CGHs 

As principais interferências socioambientais da expansão da fonte no horizonte do Plano dizem res-
peito à biodiversidade, em função dos possíveis impactos dos projetos na vegetação nativa e na fauna 
aquática. Essas interferências estão relacionadas aos efeitos cumulativos e sinérgicos resultantes da con-
centração de projetos em um mesmo rio ou bacia hidrográfica e são particularmente importantes para as 
regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste, haja vista a expansão prevista e a grande quantidade de barragens 
já existentes. 

Ainda que as áreas alagadas pela implantação dos projetos sejam relativamente pequenas, há in-
terferência na vegetação marginal dos rios, ambientes que muitas vezes são os principais corredores de 
vegetação nativa da região e possuem grande importância ecológica. Acrescenta-se o alto nível de ameaça 
do bioma Mata Atlântica, presente em grande parte do Sul e Sudeste. Sobre o assunto, é importante 
ressaltar a necessidade de que os empreendimentos atendam à Lei da Mata Atlântica (Lei Federal n. 
11.428/2006), que exige a compensação da vegetação suprimida no bioma Mata Atlântica em área equi-
valente àquela retirada e em condições ecológicas equivalentes. Também se pode citar a necessidade de 
instituição de Área de Proteção Permanente (APP) no entorno dos reservatórios, de forma que os projetos 
implantados contribuam para o aumento e conservação da vegetação na região. 

No que diz respeito à fauna aquática, a implantação de PCHs e CGHs interfere localmente em função 
da formação de reservatórios e trechos de vazão reduzida (TVR). Considerando um conjunto de 
empreendimentos em uma mesma bacia hidrográfica, isso pode causar a fragmentação dos rios, na 
medida em que são construídas barreiras ao deslocamento dos peixes migradores. Pode haver também 



 

 

alterações no fluxo hidrológico e no transporte de sedimentos. Os projetos, em geral, são implantados 
em rios de menor porte e regiões de cabeceira das bacias hidrográficas, áreas importantes para a fauna 
aquática por serem estratégicas para a reprodução de peixes. Para contornar essas interferências existe 
a possibilidade de se implantar Sistema de Transposição de Peixes (STP) nos rios em que ocorram espécies 
migradoras e manter uma vazão ecológica no TVR. No entanto, é frequente a instalação de usinas nas 
cabeceiras dos rios e em locais que se apresentam como barreira natural ao deslocamento de peixes, para 
os quais não são necessários/recomendados STPs. Durante as fases de construção e operação dos 
empreendimentos, é usualmente realizado o monitoramento das espécies da ictiofauna e, quando 
verificada a necessidade, são propostas ações de manejo. 

Com base na análise apresentada acima, o tema socioambiental biodiversidade foi considerado re-
levante para a expansão das PCHs e CGHs no PDE 2035, conforme apresentado na Tabela 5. Já o Quadro 
6 resume as principais interferências socioambientais relacionadas à expansão de PCHs e CGHs no PDE 
2035. Além disso, conforme metodologia da análise socioambiental integrada, são apresentados os temas 
e justificativas para escolha da interferência na região na qual está prevista a expansão e, por último, as 
principais medidas mitigadoras relacionadas às interferências listadas. 

Tabela 5 – Síntese da análise socioambiental das PCHs e CGHs do PDE 2035 

Quadro 6 – Principais interferências, medidas mitigadoras e temas socioambientais da expansão de PCHs e CGHs 

Interferência Tema Região e justificativa Medidas mitigadoras 

Interferência 
em vegetação 
nativa (Mata 
Atlântica) e na 
fauna aquá-
tica (fragmen-
tação dos rios) 

biodiversi-
dade 

 

 

S e SE:  quantidade de pro-
jetos e a relevância ecoló-
gica dos remanescentes de 
Mata Atlântica ainda exis-
tentes, tendo em vista o 
grau de ameaça do bioma. 

S, SE e CO: concentração 
de empreendimentos pla-
nejados e existentes em 
uma mesma bacia, po-
dendo gerar efeitos cumu-
lativos e sinérgicos em fun-
ção de projetos instalados 
em cascata. 

- Compensação da vegetação suprimida no bioma 
Mata Atlântica, conforme legislação específica. 
Reposição florestal pela supressão de vegetação. 

- Instituição de APP no entorno do reservatório. 

- Possibilidade de implantação de Sistema de 
Transposição de Peixes (STP) nos rios em que 
ocorram espécies migradoras. Vale ressaltar, no 
entanto, a frequente instalação de usinas nas ca-
beceiras dos rios e locais que se apresentam como 
barreira natural ao deslocamento de peixes. 

- Monitoramento de espécies da ictiofauna e, 
quando necessário, indicação do manejo ade-
quado. 

Principais desafios, iniciativas e recomendações socioambientais relacionados à expan-

são de PCHs e CGHs 

O processo de licenciamento ambiental tem se apresentado como um dos desafios para ampliar a 
participação da fonte na matriz. De maneira geral, para a implantação de PCHs e CGHs é exigida a elabo-
ração de complexos estudos ambientais, além da necessidade de emissão de certidões e autorizações 
diversas e manifestações de instituições envolvidas, como prefeituras, órgãos gestores de recursos hídri-
cos, Funai, Iphan e Fundação Cultural Palmares. As diversas exigências implicam processos longos, com-
plexos e, por vezes, imprevisíveis. Há também o fato de que cada unidade da federação tem uma legisla-
ção distinta, por vezes com exigências específicas, de modo que os procedimentos de licenciamento são 
heterogêneos. A ausência de uma norma geral tem trazido insegurança e judicialização.  

 Norte Nordeste Sul Sudeste Centro-Oeste 

PCHs e CGHs 
 

interferências 
inexpressivas 

não há  
projetos  

planejados 
 

biodiversidade 
 

biodiversidade 
 

biodiversidade 



 

 

Sobre o assunto, existem iniciativas que visam dar celeridade, transparência, objetividade e reduzir 
os custos envolvidos nos processos de licenciamento ambiental. Entre elas, podemos citar a moderniza-
ção das normativas e dos processos por parte dos órgãos ambientais estaduais, a fim de aumentar a pro-
dutividade e celeridade dos processos de licenciamento ambiental de PCHs, como é o caso dos estados 
do Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná, Minas Gerais e Goiás. Nesse sentido, há uma remodelação 
e informatização dos processos e normatização das análises. 

Também com o objetivo de otimizar e, ainda, homogeneizar os procedimentos de licenciamento 
ambiental de PCHs nas unidades da federação, no âmbito do GT-Energia da Associação Brasileira de Enti-
dades Estaduais de Meio Ambiente (Abema), que conta com a participação de representantes dos órgãos 
ambientais estaduais, MME, Aneel e ANA,  foi concluída em 2022 uma proposta para readequação do 
processo de licenciamento ambiental para PCHs e CGHs e critérios para a enquadramento dos projetos 
em processos e estudos simplificados, quando possível.  

Ressalta-se ainda o papel dos estudos de inventários hidrelétricos participativos, cujo objetivo é 
ampliar a participação de representantes das instituições relacionadas ao meio ambiente no processo de 
aprovação, pela Aneel, dos estudos para implantação de empreendimentos hidrelétricos. Essa iniciativa 
tem apresentado resultados positivos, uma vez que são antecipadas discussões de questões que podem 
vir a dificultar o processo de licenciamento ambiental, mitigando-as, quando possível, nas etapas iniciais 
de concepção do projeto, e culminando em maior segurança para os empreendedores e órgãos ambien-
tais. Até 2023, foram concluídos os estudos do rio Pardo, em Mato Grosso do Sul, e do rio Itajaí do Norte, 
em Santa Catarina. Em 2024, por meio do Despacho 3187/2024, a Aneel definiu outros 11 estudos que 
são elegíveis a esse modelo. 

Outro desafio diz respeito a compatibilizar a conservação ambiental e a geração de energia, sobre-
tudo em regiões em que ocorre uma grande concentração de projetos. Para lidar com essa questão, algu-
mas iniciativas têm sido desenvolvidas, como a elaboração de estudos mais abrangentes para a definição 
e avaliação dos locais onde serão implantados os projetos e que consideram a bacia hidrográfica, a exem-
plo da Avaliação Ambiental Integrada (AAI) e do Estudo Integrado de Bacia Hidrográfica (EIBH). Esses ins-
trumentos visam avaliar a implantação de um conjunto de empreendimentos em uma mesma bacia hi-
drográfica, considerando os efeitos cumulativos e sinérgicos dos impactos socioambientais ocasionados 
pelos projetos hidrelétricos. Neles busca-se avaliar a região de maneira mais abrangente e não individu-
almente por projeto.  

Pode-se ainda relacionar, no caso do Rio Grande do Sul, o zoneamento dos rios estaduais em aptos 
e inaptos para fins de licenciamento ambiental de PCHs e CGHs (Resolução Consema/RS n. 388/2018). A 
referida Resolução Consema é um importante normativo para o setor, ao dispor sobre os critérios e dire-
trizes gerais, a definição dos estudos ambientais e os procedimentos básicos a serem seguidos no licenci-
amento ambiental de PCHs e CGHs no Rio Grande do Sul. 

O  Quadro 7 resume os principais desafios relacionados à expansão de PCHs e CGHs no PDE 2035 e 
as iniciativas e recomendações associadas. 

Quadro 7 – Principais desafios, iniciativas e recomendações socioambientais relacionados à expansão de PCHs e 

CGHs 

Desafio Iniciativas 

Complexidades relacionadas ao 
processo de licenciamento am-
biental 
 

- Modernização das normativas e procedimentos de licenciamento ambi-
ental, a exemplo das realizadas nos estados do RS, SC, PR, MG e GO. 

- Discussões no âmbito do GT-Energia da Abema para a otimização e ho-
mogeneização dos processos de licenciamento ambiental de PCHs e 
CGHs. 

- Estudos de Inventários Hidrelétricos participativos – Aneel e órgãos am-
bientais estaduais. 



 

 

Desafio Iniciativas 

Compatibilizar a conservação 
ambiental e a geração de ener-
gia 

 

- Elaboração de estudos mais abrangentes para a avaliação do conjunto 
de projetos, a exemplo de AAI e EIBH. 

- Estabelecimento de rios não passíveis de processo de licenciamento am-
biental para as PCHs e CGHs, caso do Rio Grande do Sul.  

Principais oportunidades socioambientais e sua conjuntura relacionadas à expansão de 

PCHs e CGHs  

O aproveitamento de reservatórios construídos para outros fins, como o abastecimento de água, 
para a geração de energia, além da possível reativação ou repotenciação de empreendimentos existen-
tes, se revela como uma oportunidade de otimização do uso dos recursos hídricos e de aumento da gera-
ção de energia. Como exemplo podemos citar os casos das PCHs Guaraú (SP), Cascata (SP), Manuel Alves 
(TO) e Armando Ribeiro (RN). 

O fato de PCHs e CGHs serem fonte renovável e de baixa emissão de GEE já permite que elas se 
beneficiem de instrumentos financeiros para descarbonização, como os Certificados de Energia Renovável 
(REC). Uma empresa que deseja ser emitente de RECs passa por uma auditoria documental pelo emissor 
local e cada REC equivale a 1MWh de energia gerada (INSTITUTO TOTUM, 2025). Os RECs gerados são 
demandados por empresas que apresentem metas voluntárias de redução de emissões. 

A implantação de PCHs e CGHs traz a oportunidade de recuperação ambiental da região em que os 
empreendimentos estão inseridos, especialmente as margens e cabeceiras dos rios. Essa recuperação 
pode estar associada a um programa de Pagamento por Serviços Ambientais - PSA ou ainda ampliar os 
investimentos para geração de ICMS Ecológico. Destaca-se ainda que o monitoramento ambiental contí-
nuo realizado pelos empreendimentos permite a promoção de ações de conservação do recurso hídrico 
e da biodiversidade. 

O Quadro 8 resume as principais oportunidades relacionadas à expansão de PCHs e CGHs no PDE 
2035 e a conjuntura favorável para aproveitar as oportunidades identificadas. 

Quadro 8 – Principais oportunidades socioambientais e sua conjuntura relacionados à expansão de PCHs e 
CGHs 

Indicadores socioambientais da expansão de PCHs e CGHs 

Para representar, ainda que de modo simplificado, as alterações decorrentes da implantação das 
PCHs e CGHs planejadas, são avaliados dois indicadores socioambientais (Tabela 6). 

O primeiro é relativo à área dos reservatórios previstos e representa principalmente os impactos 
nos meios físico e biótico, tais como a perda de vegetação e as interferências sobre a biodiversidade local. 

Oportunidades Conjuntura favorável 

Otimização do uso dos recursos hídricos 
por meio da instalação de projetos em 
reservatórios existentes, além da reati-
vação e repotenciação de PCHs 

-  Viabilização de projetos que utilizam reservatórios constru-
ídos para outros fins 

Instrumentos financeiros voltados para a 
descarbonização 

- Planos Setoriais de Mitigação e Adaptação às Mudanças Cli-
máticas e desenvolvimento do Mercado de Carbono 

- Demanda do mercado por Certificados de Energia Renová-
vel (REC) 

Recuperação da vegetação nativa no en-
torno dos empreendimentos, com bene-
fícios socioambientais adicionais 

- Possível implantação de programas de pagamento por ser-
viços ambientais 



 

 

Foi adotada para a expansão prevista a relação da área alagada por potência instalada de 0,07 km²/MW, 
valor obtido a partir de dados de PCHs constantes nos PDEs mais recentes, com base em informações da 
Aneel (ANEEL, 2024). Para comparação, essa mesma relação para as UHEs é de 0,44 km²/MW.  

O segundo indicador se refere aos empregos diretos gerados no pico das obras. Representam, em 
princípio, o aumento das oportunidades de trabalho e a dinamização da economia dos locais onde esses 
projetos se inserem. Ao longo do horizonte decenal é esperada a geração de cerca de 66 mil empregos 
diretos, considerando os trabalhadores no pico da obra de cada projeto. Esta estimativa considerou o 
valor de 20 empregos para cada MW instalado, valor médio obtido com base em informações de PCHs 
cadastradas em leilões de energia. Esse dado considera apenas os empregos gerados no período de pico 
das obras, ou seja, há empregos gerados ao longo do período que não estão sendo contabilizados. 

Tabela 6 – Indicadores socioambientais da expansão de PCHs e CGHs 

Indicadores Ambientais  

Área alagada (km2) 301,98 

Área alagada por potência instalada (km²/MW) 0,07 

Indicadores Socioeconômicos  

Empregos diretos gerados no pico das obras 86 mil 

Empregos diretos gerados durante a operação (empregos/MW) 20 

 

  



 

 

 4.3 Termelétricas de fontes não renováveis  

 

Parque termelétrico atual de fonte não renovável  

De acordo com o Sistema de Informações da 
Geração da Aneel (ANEEL, 2025) a potência das usinas 
não renováveis outorgadas26 em operação no país é de 
cerca de 18 GW para gás natural (78 usinas), 3 GW para 
carvão mineral (11 usinas), 2 GW para óleo diesel (177 
usinas), 5 GW para demais combustíveis fósseis (53 
usinas) e 2 GW para nuclear (2 usinas). Observa-se no 
mapa grande concentração de UTEs a óleo diesel na 
região Norte. Essas usinas estão inseridas 
predominantemente nos sistemas isolados e em sua 
maioria possuem potência significativamente menor do 
que aquelas que fazem parte do SIN, à exceção daquelas 
localizadas em Roraima. 

 

 

 

 

 
26 Outorgas tipo autorização e concessão. 

Benefícios das termelétricas de fontes não renováveis 

• Apresentam características técnicas que trazem ganhos de confiabilidade ao sistema elétrico e 
aumentam a segurança energética do país. 

• Possibilitam a otimização dos recursos energéticos no sistema interligado nacional (SIN), com-
pensando as variabilidades e sazonalidades de outras fontes, além de assegurar a continuidade 
do fornecimento em horários de pico de demanda elétrica. 

• Apesar da disponibilidade e transporte de combustível serem fatores relevantes para a localiza-
ção das usinas, possuem flexibilidade locacional, podendo ser implantadas em áreas próximas 
aos centros de carga, reduzindo custos, perdas e impactos socioambientais inerentes a extensas 
linhas de transmissão. 

• Necessitam de áreas relativamente pequenas quando comparadas a outras fontes de energia, 
fato que, associado à flexibilidade locacional, possibilita a seleção de locais com menor sensibi-
lidade socioambiental e conflitos para sua implantação. Nesse sentido, é frequente a instalação 
desses empreendimentos dentro de complexos industriais ou portuários já estabelecidos. 

• Existem benefícios econômicos e sociais associados à implantação e operação dos projetos ter-
melétricos que contribuem para o dinamismo econômico da região e beneficiam a comunidade 
local como: geração de empregos diretos e indiretos, aumento da demanda por bens e serviços, 
aumento da arrecadação tributária e investimento em infraestrutura local. 

• A depender do tipo de combustível utilizado, existem benefícios específicos adicionais. O gás 
natural se destaca entre os combustíveis fósseis por apresentar menor emissão de poluentes 
atmosféricos e de gases de efeito estufa (GEE). A termonuclear não emite diretamente poluen-
tes atmosféricos, nem GEE, já que o calor necessário para a geração de energia elétrica não 
provém da queima de combustíveis, e sim da fissão nuclear.  



 

 

Expansão termelétrica nos próximos 10 anos 

Neste decênio está prevista a entrada de cerca de 23 GW de novas usinas termelétricas não reno-
váveis (Figura 11). Na expansão de usinas novas contratadas estima-se a entrada de 4GW de potência, 
distribuídos em seis UTEs a gás natural (2.649 MW) e uma nuclear (1.405 MW). Já a expansão de usinas 
novas indicativas contempla aproximadamente 19 GW de usinas a gás natural, distribuídas em todos os 
subsistemas: 8,6 GW no Sudeste/Centro-Oeste, 7 GW no Sul, 1 GW no Nordeste, 2,5 GW no Norte, e 31 
MW em Acre/Rondônia. A expansão contratada e indicativa abrange todas as regiões do país, com desta-
que para as maiores capacidades instaladas nas regiões Sudeste e Sul, onde se concentram os principais 
polos de demanda. 

 

Figura 11 – Localização da expansão termelétrica de fontes não renováveis no PDE 2035 

 

Adicionalmente, destaca-se que, ao longo do horizonte decenal, algumas usinas existentes podem 
sofrer alterações contratuais, e posteriormente retornar ao sistema. Estima-se que cerca de 10 GW pro-
veniente de usinas não renováveis possam ser recontratadas nessas condições. Além disso, estima-se que 
cerca de 1,4 GW de usinas que atualmente operam a combustíveis fósseis poderão ser convertidas para 
utilização de biocombustíveis, reintegrando-se ao sistema. 

Principais interferências, medidas mitigadoras e temas socioambientais da expansão 

termelétrica de fontes não renováveis 

As principais interferências socioambientais de usinas termelétricas de fonte não renovável envol-
vem a emissão de poluentes atmosféricos e de GEE, alteração na disponibilidade de água e a geração de 
resíduos. Ainda que essas e outras interferências sejam mitigáveis, usualmente gerenciadas no âmbito 
dos projetos e no processo de licenciamento ambiental, vale destacar alguns temas socioambientais re-
levantes para a expansão prevista. 

A primeira interferência destacada corresponde às emissões de poluentes atmosféricos oriundas 
da queima de combustíveis fósseis, que podem alterar a qualidade do ar local e impactar negativamente 
a saúde pública. Dentre as medidas mitigadoras frequentemente adotadas estão a seleção de local com 



 

 

dispersão atmosférica favorável e afastado de núcleos populacionais, combinada com uso de tecnologias 
eficientes, equipamentos de abatimento de emissões e monitoramento adequado das emissões e da qua-
lidade do ar em estações de monitoramento. Ressalta-se que essas medidas são definidas no licencia-
mento ambiental, considerando a legislação vigente27 sobre limites de emissões e qualidade do ar, e pode 
incluir restrições adicionais a depender das especificidades locais. Neste sentido, o tema qualidade do ar 
foi considerado relevante para as regiões Sul e Sudeste, pois apesar do predomínio de usinas a gás natural, 
combustível menos poluente entre os fósseis, essas regiões apresentam grandes centros urbanos e indus-
triais com qualidade do ar afetada. 

Sobre as emissões de GEE, cujos impactos são em escala global, é importante que os empreendi-
mentos realizem inventários de emissões e busquem soluções de redução e compensação. Dentre as me-
didas possíveis estão a substituição total ou parcial por combustíveis de baixa emissão, uso de equipa-
mentos mais eficientes, uso de tecnologias de captura e armazenamento ou uso de carbono (CCS e 
CCUS)28, e, como última alternativa na hierarquia de mitigação, a compensação das emissões como, por 
exemplo, pelo investimento em projetos de conservação e restauração florestal.  

Em relação à alteração na disponibilidade de água, cabe ressaltar que a instalação de projetos em 
locais onde o balanço hídrico é desfavorável, seja pela baixa disponibilidade de água ou pela elevada de-
manda de outros usuários, pode ocasionar conflitos pelo seu uso. Para minimizar os conflitos é importante 
selecionar local com disponibilidade hídrica adequada, que as outorgas concedidas considerem os usos 
múltiplos, e que sejam aplicadas boas práticas que minimizem o consumo de água doce, tais como o uso 
de fontes alternativas (água do mar, por exemplo) e reuso da água, além do emprego de tecnologias de 
resfriamento que requeiram menos água, como sistemas a ar ou híbridos ar-água. Por este motivo, tendo 
em vista a magnitude da expansão projetada para o decênio, o tema recursos hídricos foi considerado 
relevante para as regiões Sudeste, Sul e Nordeste. 

Por fim, considerando a entrada da usina nuclear Angra 3 na região Sudeste, é importante mencio-
nar a interferência de geração de resíduos radioativos, pela sua elevada periculosidade. O acondiciona-
mento e disposição das diferentes classes de resíduos radioativos são regidos por legislação específica e 
sujeitos a fiscalização; além disso, as medidas para o seu gerenciamento são tratadas e acompanhadas 
tanto no licenciamento ambiental pelo Ibama quanto da CNEN (Comissão Nacional de Energia Nuclear), 
responsável pelo licenciamento de segurança nuclear das atividades. Cabe destacar que o Ibama renovou 
por mais seis anos a licença de instalação da usina nuclear de Angra 3, que passa a ter validade até 2028.  

Em Angra 3, os combustíveis nucleares irradiados (alta atividade) serão armazenados inicialmente 
em piscina próxima ao reator, indo, em seguida, para armazenamento complementar, e, por fim, para a 
destinação final (armazenagem ou reprocessamento) (ELETRONUCLEAR, 2014). A estimativa de quanti-
dade gerada durante toda sua vida útil (40 anos) é de 10.880 kg de urânio 235 e 12.640 kg de plutônio 
total (ELETRONUCLEAR, 2015). Os demais resíduos, de média e baixa atividade, são armazenados em de-
pósitos locais. Dessa forma, ainda que haja gerenciamento e fiscalização do armazenamento e disposição 
dos resíduos radioativos, o tema resíduos foi considerado relevante para a expansão prevista no Sudeste, 
pela sua periculosidade. 

De acordo com a análise ora apresentada, três temas socioambientais foram considerados relevan-
tes no contexto do Plano, a saber: qualidade do ar, recursos hídricos e resíduos. Esses temas estão sin-
tetizados na Tabela 7 conforme metodologia empregada na análise socioambiental integrada do PDE. 

 

 

 

 

 
27 Resoluções Conama n. 382/2006, n. 436/2011, n. 491/2018. 
28 Carbon Capture and Storage (CCS) e Carbon Capture Utilization and Storage (CCUS)  



 

 

Tabela 7 – Síntese da análise socioambiental das usinas termelétricas de fontes não renováveis do PDE 2035 

O Quadro 9 resume as principais interferências socioambientais relacionadas à expansão termelé-
trica no PDE 2035; os temas socioambientais associados a essas interferências, conforme metodologia da 
análise socioambiental integrada; a justificativa pela escolha da interferência na região na qual está pre-
vista a expansão e, por último, as medidas mitigadoras relacionadas às interferências listadas. 

Quadro 9 – Principais interferências, medidas mitigadoras e temas socioambientais da expansão termelétrica 
de fontes não renováveis 

Principais desafios, iniciativas e recomendações socioambientais relacionados à expan-

são termelétrica de fontes não renováveis 

Um dos principais desafios para as termelétricas que utilizam combustíveis fósseis é a redução das 
emissões de GEE. Na expansão prevista de UTEs não renováveis observa-se o aumento e predomínio da 
participação do gás natural, o que já é favorável pelo fato de ser o combustível fóssil com menor emissão 
de GEE. Nesse sentido, o Programa Gás para Empregar é uma iniciativa relevante para promover ações 
que integrem o gás natural à estratégia nacional de transição energética (BRASIL, 2023).  

Ainda nesse contexto, os Planos Setoriais de Mitigação das Mudanças Climáticas, que estão em ela-
boração no âmbito do Plano Clima 2024-2035, serão importantes para orientar a adoção de medidas de 
reduções de emissões de GEE, a partir da definição de metas setoriais. Além disso, o Sistema Brasileiro de 

 Norte Nordeste Sul Sudeste Centro-Oeste 

UTEs fósseis 
  

 
interferências 
inexpressivas 

 
recursos hídri-

cos 

 
qualidade do ar 

 
recursos hídricos  

 
qualidade do ar 

 
recursos hídricos  

 
interferências 
inexpressivas 

UTE nuclear 
 

não há projetos 
planejados 

não há projetos 
planejados 

não há projetos 
planejados  

resíduos 

não há projetos 
planejados 

Interferência Tema Região e justificativa Medidas mitigadoras 

Emissão de 
poluentes at-
mosféricos e 
emissão de 
GEE 

qualidade 
do ar 

 

S e SE: magnitude da 
expansão em regiões 
com qualidade do ar 
já afetada 

- Poluentes atmosféricos locais: seleção de local com dis-
persão atmosférica favorável e afastado de receptores 
importantes, combinado com uso de tecnologias eficien-
tes, equipamentos de abatimento de emissões e monito-
ramento adequado.  

- Para a redução das emissões de GEE: substituição total 
ou parcial por combustíveis de baixa emissão, uso de 
equipamentos mais eficientes, uso de tecnologias de cap-
tura e armazenamento ou uso de carbono (CCS e CCUS), 
e compensação de emissões. 

Alteração na 
disponibili-
dade de água 

recursos hí-
dricos 

 

S, SE e NE: magni-
tude da expansão 
em regiões com ba-
lanço hídrico desfa-
vorável 

- Seleção locacional, consideração dos usos múltiplos nas 
outorgas, adoção de boas práticas que minimizem o con-
sumo de água doce, tais como o uso de fontes alternati-
vas (água do mar, por exemplo) e reuso da água, além do 
emprego de tecnologias de resfriamento que requeiram 
menos água, como sistemas a ar ou híbridos ar-água. 

Geração de 
resíduos radi-
oativos 

resíduos 

 

SE: elevada periculo-
sidade do resíduo 

- Acondicionamento e disposição das diferentes classes 
de resíduos radioativos segundo legislação específica e 
conforme estabelecido no licenciamento ambiental e nu-
clear. 



 

 

Comércio de Emissões de Gases de Efeito Estufa (SBCE), instituído pela Lei n. 15.042/2024, representa 
uma estratégia nacional relevante para promover a redução das emissões de gases de efeito estufa (GEE) 
e estimular inovações tecnológicas de baixo carbono. 

Ressalta-se também que a Lei do Combustível do Futuro, Lei n. 14.993/2024, e o marco legal do 
hidrogênio de baixa emissão de carbono, Lei n. 14.948/2024, são iniciativas que promovem a utilização 
de combustíveis de baixo carbono. A regulação das atividades de hidrogênio, combustíveis sintéticos e 
captura e estocagem geológica de dióxido de carbono foi delegada à ANP, que já iniciou estudos e ações 
sobre o tema (ANP, 2024a e 2024b). Adicionalmente, o Programa de Aceleração da Transição Energética 
(Paten), sancionado pela Lei n. 15.103/2025, visa promover a geração e uso eficiente de energia de baixo 
carbono. 

Para viabilizar a efetiva redução das emissões, é essencial que projetos considerem a adoção de 
tecnologias e medidas que aumentem a eficiência energética, a possibilidade de substituição completa 
ou parcial por combustíveis renováveis ou de baixa emissão, a implementação de tecnologias de captura 
e armazenamento e uso de carbono (CCS ou CCUS), e mecanismos de compensação das emissões. Dessa 
forma, será possível atender às exigências das políticas climáticas e mitigar possíveis riscos de conformi-
dade e competitividade ao negócio. 

A redução da demanda de água também é um desafio, especialmente para implantação de projetos 
que necessitem da captação de água doce em regiões que apresentam criticidade hídrica. Segundo a ANA 
(2025), entre 2020 e 2024, a água retirada média anual por termelétricas passou de 80 m3/s para 132,4 
m3/s, aumento de 65%. Ainda que o volume represente 6% do total de retiradas em 2024, é fundamental 
que se busquem minimizar possíveis conflitos pelo uso da água doce, considerando que a demanda pelo 
uso de água no país é crescente, que existem regiões que apresentam baixos níveis de segurança hídrica 
e que a expansão termelétrica prevista é significativa. É importante observar a disponibilidade hídrica na 
região de implantação do empreendimento e que as tecnologias de baixo consumo de água continuem a 
ser desenvolvidas e implementadas, além da utilização de fontes alternativas de água, como água do mar, 
reuso e outras medidas citadas anteriormente.  

Outro desafio para as UTEs não renováveis diz respeito à aceitação da sociedade. Para as usinas a 
combustíveis fósseis, em função do contexto atual de discussão de mudanças climáticas e transição ener-
gética, há questionamentos quanto à geração de energia por meio de fontes emissoras de GEE. Para a 
fonte nuclear, os questionamentos estão relacionados ao risco percebido com relação à fonte. Sendo as-
sim, estratégias de comunicação para informar a sociedade sobre seus benefícios socioambientais e das 
medidas de mitigação dos riscos podem favorecer a sua aceitação. 

Por fim, para as termonucleares, ainda existe o desafio da destinação do material radioativos. So-
bre o gerenciamento de rejeitos radioativos, a CNEN tem a incumbência legal de construir o Repositório 
Nacional de Rejeitos Radioativos de Baixo e Médio Níveis de Radiação (RBMN). Sobre os rejeitos de alta 
atividade, combustíveis irradiados, a Eletronuclear construiu, no complexo nuclear de Angra, uma Uni-
dade de Armazenamento a Seco (UAS) para receber parte do combustível irradiado que estava armaze-
nado nas piscinas das usinas de Angra I e II. A solução já é adotada como sistema de armazenamento 
temporário em vários países. Segundo a Eletronuclear, a UAS tem capacidade para armazenamento tem-
porário do combustível irradiado das usinas de Angra I e Angra II até 2045. Com relação ao longo prazo, 
Finlândia e Suécia devem ser os primeiros países a implementar uma solução definitiva para o armazena-
mento de rejeitos radioativos, por meio de depósitos geológicos profundos. A política brasileira ainda é 
de postergar a decisão sobre o reprocessamento, mantendo-os em estoque (CNEN, 2024). Sendo assim, 
é importante comunicar à sociedade sobre o andamento do processo de implantação do RBMN e das 
perspectivas sobre a disposição final ou reprocessamento do combustível irradiado. 

O Quadro 10 resume os principais desafios relacionados à expansão termelétrica de fontes não 

renováveis no PDE 2035 e as iniciativas e recomendações associadas. 

 



 

 

Quadro 10 – Principais desafios, iniciativas e recomendações socioambientais relacionados à expansão termelé-
trica de fontes não renováveis 

Desafio Iniciativas Recomendações 

Redução das emissões 
de GEE para minimi-
zar mudanças climáti-
cas 

 

- Plano Clima: Planos Setoriais de Mitiga-
ção das Mudanças Climáticas 

- Sistema Brasileiro de Comércio de 
Emissões de Gases de Efeito Estufa 
(SBCE) 

- Lei do Combustível do Futuro 

- Marco legal do Hidrogênio  

- Programa Gás para Empregar 

 

- O planejamento e execução de projetos 
devem considerar a adoção de medidas e 
tecnologias de mitigação das emissões 

 

Redução da demanda 
de água  

 

 - Atentar sobre a disponibilidade hídrica na 
região de implantação do empreendimento. 

- Adotar medidas e tecnologias para a redu-
ção do consumo de água. 

Aceitação da socie-
dade  

 - Implementar estratégias de comunicação 
para informar a sociedade sobre os benefí-
cios socioambientais e as medidas de miti-
gação dos riscos. 

Disposição final de re-
síduos radioativos 

 
 

- O CNEN tem a incumbência legal de 
construir o Repositório Nacional de Re-
jeitos Radioativos de Baixo e Médio Ní-
veis de Radiação (RBMN). 

- A política brasileira sobre rejeitos de 
alta atividade é mantê-los em estoque. 

- Informar a sociedade sobre o andamento 
do processo de implantação do RBMN e das 
perspectivas da disposição final ou repro-
cessamento. 

Principais oportunidades socioambientais e sua conjuntura relacionadas à expansão 
termelétrica de fontes não renováveis 

A Lei n. 14.182/2021, que dispõe sobre a desestatização da Eletrobras, estipulou a contratação de 
UTEs a gás natural com alta inflexibilidade29 em regiões que não contam com malha de gás. A instalação 
dessas novas usinas termelétricas pode trazer oportunidade de desenvolvimento socioeconômico nessas 
regiões pela implantação da infraestrutura de transporte e oferta de gás natural.  

Adicionalmente, o Programa Gás para Empregar, que busca ampliar disponibilidade de gás natural 
para os setores produtivos (fertilizantes nitrogenados, petroquímicos e outros), tem potencial para pro-
mover a geração de empregos e aumento do PIB nacional, além de segurança energética e alimentar. 

Outra oportunidade reside na integração de combustíveis de baixo carbono aos ativos e infraestru-
tura termelétrica de fontes não renováveis, favorecendo a transição energética justa e inclusiva. Um 
exemplo é o biometano, que por ser intercambiável ao gás natural, pode ser injetado na infraestrutura 
de gás e queimado nas turbinas para geração elétrica. Como mencionado anteriormente, a Lei do Com-
bustível do Futuro, o marco legal do hidrogênio de baixa emissão de carbono e o Programa de Aceleração 
da Transição Energética (Paten) representam mecanismos que favorecem uso de combustíveis de baixo 
carbono. 

 
29 As térmicas flexíveis são usinas com características especiais de partida, parada e rampeamento rápidos, e que são fundamentais para fazerem face à 
intermitência das renováveis. Já as inflexíveis, em geral, despacham o tempo todo ou em grande parte dele. (PIRES & VIEIRA FILHO, 2020). 



 

 

A implementação dos Planos Setoriais de Mitigação das Mudanças Climáticas e o Sistema Brasileiro 
de Comércio de Emissões de Gases de Efeito Estufa, citados anteriormente, também apresenta oportuni-
dades socioambientais pela arrecadação de recursos e investimento em projetos, como de compensação 
de emissões de GEE. Ressalta-se que o desenvolvimento de projetos de compensação pode trazer vários 
co-benefícios além do carbono, tais como aumento da biodiversidade, redução de erosão, manutenção 
de recursos hídricos, geração de empregos, desenvolvimento da cadeia de bioeconomia, entre outras. 

O Quadro 11 resume as principais oportunidades relacionadas à expansão termelétrica de fontes 

não renováveis no PDE 2035 e a conjuntura favorável para aproveitar as oportunidades identificadas. 

Quadro 11 – Principais oportunidades socioambientais e sua conjuntura relacionados à expansão termelétrica 
de fontes não renováveis 

Oportunidades Conjuntura favorável 

Desenvolvimento socioeconômico 
regional pela ampliação da oferta de 
gás natural  

 
 
 
 
 

- A Lei n. 14.182/2021, que dispõe sobre a desestatização da Eletro-
bras, estipulou a contratação de UTEs a gás natural com alta inflexibi-
lidade em regiões que não contam com malha de gás. 

- Programa Gás para Empregar, que busca ampliar disponibilidade de 
gás natural para os setores produtivos. 

 

 

Favorecer a transição energética com 
a integração de combustíveis de 
baixo carbono aos ativos e infraes-
trutura 

- Lei do Combustível do Futuro 

- Marco legal do Hidrogênio 

- Programa de Aceleração da Transição Energética (Paten) 

Geração de benefícios socioambien-
tais na arrecadação de recursos e in-
vestimentos em projetos, como de 
compensação de emissões de GEE 

- Implementação dos Planos Setoriais de Mitigação das Mudanças 
Climáticas e do Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões de Gases 
de Efeito Estufa. 

Indicadores socioambientais da expansão termelétrica de fontes não renováveis 

No presente plano são propostos três indicadores socioambientais para representar, ainda que de 
modo simplificado, as alterações decorrentes da implantação das termelétricas planejadas (Tabela 8). 

O primeiro é relativo à média anual das emissões de gases de efeito estufa no Sistema Interligado 
Nacional no período de 2026-2035. O segundo reflete estimativa de captação e consumo de água em 
2035. Já o terceiro indicador se refere aos empregos diretos gerados no pico das obras e durante a ope-
ração das usinas. Ressalta-se que os benefícios econômicos e sociais advindos da contratação de mão de 
obra poderão ser maximizados se forem priorizadas contratações locais ou regionais. 

Tabela 8 - Indicadores socioambientais da expansão termelétrica de fontes não renováveis 

Indicadores Ambientais  

Emissões de GEE no SIN (média anual, 2026-2035) 24,9 MtCO2eq 

Captação de água em 2035 (bilhões de L/ano) (1) 105 

Consumo de água em 2035 (bilhões de L/ano) (1) 82 

Indicadores Socioeconômicos  

Empregos diretos gerados no pico das obras (2) 42 mil 

Notas: (1) Cálculo com base nos fatores de consumo e captação por tipo de tecnologia e sistema de resfriamento de ANA (2019), considerando: (i) despacho 
das usinas em 60% do tempo; (ii) exclusão dos projetos que prevêem uso de água salgada e nuclear; e (iii) tecnologia de resfriamento por torres úmidas. 

(2) Cálculo dos empregos baseado no somatório das previsões informadas nos estudos ambientais dos empreendimentos contratados complementado por 

estimativas a partir de valores médios informados no Sistema AEGE por tipo de UTE. (Obs.: O sistema AEGE, da EPE, tem por principal finalidade permitir aos 

empreendedores cadastrarem seus empreendimentos com vistas a participar dos leilões de compra de energia elétrica proveniente de novos empreendimen-

tos de geração para o Sistema Interligado Nacional – SIN).  



 

 

 4.4 Termelétricas renováveis 

 

Parque termelétrico renovável atual 

Atualmente no Brasil, a capacidade instalada de 
geração a partir de usinas termelétricas renováveis to-
taliza 17,4 GW (ANEEL, 2025) e 408 usinas. 71% dessa 
capacidade utiliza o bagaço de cana-de-açúcar como 
combustível. Termelétricas a licor negro respondem 
por 21%. O restante é composto por: UTEs a biomassa 
florestal (7%), que incluem lenha, resíduos florestais, 
carvão vegetal e gás de alto forno; UTEs a biogás de re-
síduos sólidos urbanos (1%); e UTEs que utilizam outros 
combustíveis renováveis, como resíduos animais e agrí-
colas (1%). 

A capacidade instalada de usinas a biogás é de 
192 MW, distribuídos em 12 usinas. Aproximadamente 84% dessa capacidade (10 usinas) advém de resí-
duos sólidos urbanos (RSU). O restante das UTEs a biogás utiliza resíduos agrícolas. 

As UTEs renováveis localizam-se majoritariamente no estado de São Paulo e seu entorno, onde pre-
domina a atividade sucroalcooleira. 

Expansão termelétrica renovável nos próximos 10 anos 

A expansão total estimada para o horizonte decenal é de 4.388 MW. Desse total, nos anos de 2026 
e 2027, 293 MW já estão contratados e distribuídos em 9 UTEs novas (258 MW) e uma UTE existente que 

será ampliada (35 MW). A expansão indicativa, que começa em 2029, é de 4.095 MW, sendo 2.800 MW 
de UTEs a bagaço de cana. 

Os tipos de combustível utilizado nas UTEs contratadas estão discriminados na Tabela 9 . 

 

Benefícios das termelétricas renováveis 

• As UTEs renováveis contam com ampla disponibilidade de recursos energéticos em todas as 
regiões do país, inclusive próximo aos centros de carga e em sistemas isolados, o que garante 
flexibilidade na sua implantação. 

• Permitem o aproveitamento de resíduos como insumos energéticos, contribuindo para a des-
tinação adequada desses materiais e mitigando os impactos ambientais de uma disposição ina-
dequada. 

• A geração com bagaço de cana otimiza o uso da infraestrutura existente, aumenta a eficiência 
do processo e atua de forma complementar à geração hidrelétrica, especialmente no período 
seco. 

• A variedade de substratos e combustíveis disponíveis confere versatilidade às UTEs, permi-
tindo diferentes escalas de projeto e modelos de negócio para geração elétrica e energética. 

• Contribuem para a segurança energética do sistema por possibilitarem geração contínua e ge-
ograficamente distribuída. 

• Possuem potencial para gerar emprego e renda no interior do país, com destaque para zonas 
rurais e cadeias produtivas locais. 

• Sendo fontes renováveis, apresentam emissões muito baixas ou nulas de gases de efeito es-
tufa, favorecendo a transição para uma matriz energética de baixo carbono. 

 



 

 

Tabela 9 - UTEs renováveis contratadas (2026-2027) por tipo de combustível e potência 

Combustível 
Potência 

(MW) 
Nº UTEs 

% Potência 

Bagaço de cana1 146 4 50% 

Casca de Arroz 12 1 4% 

Cavaco/resíduos florestais 103 3 35% 

Óleos vegetais 12 1 4% 

Resíduos sólidos urbanos 20 1 7% 

Total Geral 293 10 100% 

           Nota: 1Uma UTE a bagaço representa ampliação de usina existente (35 MW de potência). 

As 10 UTEs contratadas estão distribuídas nas regiões Sudeste: São Paulo (3) e Rio de Janeiro (1), 
Centro-Oeste: Goiás (1) e Mato Grosso do Sul (1), Sul: Rio Grande do Sul (1) e na região Norte, com 3 
usinas em Roraima. A Figura 12 apresenta a localização da expansão. 

 

Figura 12 – Localização da expansão termelétrica renovável no PDE 2035 

Principais interferências, medidas mitigadoras e temas socioambientais da expansão 

termelétrica renovável 

As interferências relativas à expansão de UTEs renováveis foram consideradas inexpressivas devido 
ao fato delas muitas vezes representarem justamente uma forma de mitigar e evitar possíveis problemas 
ambientais por conta de resíduos que, na maioria dos casos, seriam descartados de maneira inadequada. 

Como o PDE 2035 não identificou a expansão de área para produção da biomassa com fins energé-
ticos, estima-se que não ocorram conflitos pelo uso do solo, o que poderia ser uma interferência socio-
ambiental significativa. 



 

 

De qualquer forma, mesmo que as interferências não tenham sido consideradas relevantes, é ne-
cessário destacar alguns aspectos no contexto da expansão de termelétricas renováveis, tais como a emis-
são de poluentes atmosféricos, o consumo de água e a geração de resíduos e efluentes. 

Sobre a emissão de poluentes atmosféricos, principalmente material particulado, este impacto é 
facilmente mitigado com o uso de equipamentos de controle, de forma a atender à legislação ambiental. 
Vale ressaltar que as usinas a biomassa normalmente se encontram em áreas rurais, onde geralmente 
não há problemas relacionados à qualidade do ar.  

A alteração da disponibilidade de água é um tema geralmente importante para as usinas termelé-
tricas. Dependendo da tecnologia de resfriamento adotada, caso haja consumo de água que impacte na 
disponibilidade para outros usos, sobretudo na região Sudeste, onde já há grande pressão sobre os recur-
sos hídricos, podem ocorrer conflitos relacionados ao uso da água. Particularmente nas usinas a bagaço 
de cana, inseridas nas plantas de produção de açúcar e etanol, o consumo de água específico na unidade 
de cogeração é pequeno comparado ao consumo total da usina. Como a maioria das usinas têm buscado 
minimizar o consumo de água em seus processos, o quantitativo de recurso hídrico utilizado para geração 
elétrica a partir do bagaço não tem sido expressivo. 

Quanto à geração de resíduos e efluentes, é importante destacar que grande parte desses biocom-
bustíveis tem origem residual e seu aproveitamento energético promove melhor gestão de resíduos e 
efluentes, que são temas críticos no país. É fundamental que os empreendimentos sigam as legislações e 
normativas para uma adequada gestão durante sua instalação e operação. Dessa forma, as interferências 
socioambientais mencionadas são consideradas pouco expressivas no contexto regional, o que não signi-
fica que não mereçam atenção no nível local. 

A Tabela 10 apresenta a síntese da análise socioambiental das termelétricas renováveis do PDE 
2035. Como pode ser observado, as interferências dessa fonte foram consideradas inexpressivas no con-
texto das regiões onde está prevista a expansão. 

Tabela 10 - Síntese da análise socioambiental das usinas termelétricas renováveis do PDE 2035 

 

Principais desafios, iniciativas e recomendações socioambientais relacionados a terme-

létricas renováveis  

De forma geral, não são observados desafios socioambientais expressivos para o aproveitamento 
energético de biomassa agrícola e florestal, tampouco para os resíduos dessas atividades. Efeitos das al-
terações climáticas podem interferir na dinâmica territorial e comercial de produtos agrícolas e, conse-
quentemente, na produção de culturas, afetando a oferta de bioenergéticos e, indiretamente, até de re-
síduos, como o bagaço de cana. Eventos extremos como chuvas intensas, geadas, ventos, dentre outros 
podem interferir tanto nos plantios, quanto na própria usina termelétrica, causando danos e/ou redução 
na eficiência dos equipamentos e infraestruturas associados. 

Todavia, na expansão de termelétricas que utilizam matéria-prima dessa natureza, frequentemente, 
os desafios estão mais relacionados a questões econômicas e logísticas. Nesse contexto, o aproveita-
mento energético do bagaço de cana é uma exceção, por estar apoiado num ramo industrial consolidado 
que é o sucroalcooleiro, e não à toa representa a maior parte do montante de energia da expansão das 
termelétricas renováveis. No entanto, outros resíduos da indústria sucroalcooleira, como a palha, a ponta 
e a vinhaça, ainda poderiam ser mais bem utilizados para geração de energia. 

 Norte Nordeste Sul Sudeste Centro-Oeste 

UTEs renováveis  

  

 
interferências 
inexpressivas 

não há proje-
tos planejados 

 
interferências 
inexpressivas 

 
interferências 
inexpressivas 

 
interferências 
inexpressivas 



 

 

Diante dos pontos levantados acima, os principais desafios socioambientais para a expansão das 
termelétricas renováveis estão relacionados a reconhecer os benefícios associados ao aproveitamento 
dos resíduos e melhorar a gestão dos resíduos sólidos urbanos e dos efluentes domésticos.  

Reconhecer os benefícios socioambientais e econômicos do aproveitamento de resíduos é o ponto 
de partida para promover seu uso, incorporando o conceito de economia circular, e tornando os projetos 
atrativos e viáveis. O aproveitamento energético dos resíduos pode contribuir para a valorização de subs-
tratos que seriam descartados, podendo gerar impactos ambientais. Melhor gerenciamento ambiental 
urbano, com foco na coleta e na destinação final adequada dos resíduos favoreceria um aproveitamento 
energético mais eficiente, tanto por meio da recuperação energética de resíduos (incineração) quanto por 
meio da produção de biogás a partir de biodigestores utilizando a fração orgânica dos resíduos.  

A Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS (Lei n. 12.305/2010, regulamentada pelo Decreto n. 
10.936/2022) é o principal instrumento para o gerenciamento de RSU e traz como diretriz o incentivo ao 
reaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o aproveitamento energético.  

Quanto ao tratamento dos esgotos, observa-se que, em 2022, 52% dos esgotos gerados no país 
foram tratados (MCID, 2023). Os dados demonstram o expressivo potencial que existe para gerar biogás 
a partir do lodo de estações de tratamento de esgoto. No documento em revisão do Plano Nacional de 
Saneamento Básico30 (Plansab), estão definidas ao menos duas estratégias voltadas para o aproveita-
mento energético do biogás, além de metas específicas para ampliar o aproveitamento energético do 
biogás e o tratamento e a recuperação energética dos rejeitos (MDR, 2019). 

De forma resumida, pode-se concluir que, para viabilizar o aproveitamento energético de resíduos, 
há necessidade de superar importantes gargalos de infraestrutura existentes no país e promover uma 
gestão ambiental adequada, além de maior sensibilização sobre a relevância do tema. Além disso, a ex-
pansão energética a partir de resíduos é fortemente condicionada pela efetividade de políticas públicas e 
de controle. Outro ponto sempre apontado por agentes do setor, principalmente relacionados ao biogás, 
se refere ao acesso a recursos financeiros, o que pode se configurar como uma das barreiras mais rele-
vantes para a difusão de tecnologias de biogás no país.  

O Quadro 12 apresenta os principais desafios relacionados à expansão termelétrica renovável no 
PDE 2035 e as iniciativas e recomendações associadas. 

Quadro 12 – Principais desafios e iniciativas socioambientais relacionados à expansão termelétrica reno-
vável 

Desafio Iniciativas Recomendações 

Melhorar a gestão dos 
resíduos  

- Política Nacional de Resíduos Sóli-
dos 

- Política Nacional de Saneamento 
Básico 

 

- Maior comprometimento público e privado 
com o saneamento e a gestão de resíduos 

- Maior sensibilização ambiental sobre a pro-
blemática de resíduos 

- Associar melhor gestão de resíduos à agenda 
climática 

- Maior compromisso dos agentes financeiros 
em facilitar o acesso à crédito 

 
Reconhecer os benefí-
cios do aproveita-
mento de resíduos  

-  Estratégia Nacional de Economia 
Circular (ENEC) 

-  Política Nacional de Educação Am-
biental 

 

- Implantação da coleta seletiva e separação da 
fração orgânica dos resíduos 

 
30 O Plano consiste no planejamento integrado do saneamento básico considerando seus quatro componentes: abastecimento de água potável, esgotamento 
sanitário, coleta de lixo e manejo de resíduos sólidos e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, e possui o horizonte de 20 anos (2014 a 2033). Foi 
aprovado pelo Decreto n° 8.141, de 20 de novembro de 2013, e pela Portaria Interministerial n° 571, de 05 de dezembro de 2013. 



 

 

Principais oportunidades socioambientais e sua conjuntura relacionadas à expansão 
termelétrica renovável 

Foram identificadas duas oportunidades socioambientais relacionadas à expansão termelétrica re-
novável: a geração de energia a partir de RSU, efluentes domésticos, resíduos agropecuários e florestais; 
e os instrumentos de descarbonização. 

A principal oportunidade socioambiental é a geração de energia a partir de RSU e efluentes domés-
ticos, visto que seu desenvolvimento proporcionaria significativas melhorias socioambientais. Hoje, em 
muitas localidades do país, resíduos sólidos urbanos (RSU) e efluentes representam problemas socioam-
bientais críticos. A utilização da fração orgânica dos RSU e demais substratos do setor agrossilvopastoril, 
para geração de biogás, podem ser consideradas soluções eficientes para transformá-los em recursos 
energéticos e ajudar na promoção do saneamento no país e na melhor gestão de resíduos.  

O Plano Nacional de Resíduos Sólidos – Planares31 estima que 45% da composição gravimétrica dos 
RSU sejam de fração orgânica e praticamente toda a fração orgânica é encaminhada para aterros sanitá-
rios ou lixões. A fração orgânica dos resíduos sólidos não é considerada rejeito e não deveria ser aterrada. 
Caso esses resíduos orgânicos fossem destinados aos biodigestores para a produção de biogás, seria pos-
sível também reduzir as áreas necessárias para aterros sanitários e ampliar sua vida útil, mitigar as emis-
sões de GEE e reduzir os custos de manutenção de tais unidades (MMA, 2022). Além disso, dependendo 
do substrato utilizado, haveria ainda a geração do digestato, um rico fertilizante, que poderia ser utilizado 
no setor agrícola brasileiro, que tem importado quantidades crescentes de fertilizantes (Brasil, 2025). 

Atualmente, muitos projetos de geração a biogás em operação no país utiliza o gás metano captado 
em aterros sanitários para produção de energia. É importante ter projetos dessa natureza em aterros já 
existentes, porém é necessário estimular rotas tecnológicas levando-se em conta que a disposição em 
aterro sanitário deve ser a última opção na gestão de resíduos de acordo com a PNRS. Uma destinação 
mais eficiente permitiria que fossem escolhidas rotas de produção de energia mais adequadas. 

Como o Brasil é um país agroexportador, destaca-se também o potencial e os cobenefícios socio-
ambientais do aproveitamento energético de resíduos agropecuários e florestais. Há uma diversidade 
de resíduos agropecuários que poderiam ser direcionados para geração de energia a partir do biogás, por 
exemplo. Os processos produtivos sempre promoveram a geração de grande quantidade de resíduos, que 
podem deixar de ser um problema e se tornar uma solução ambiental, social e econômica e ainda gerar 
energia mais limpa e renovável. 

Especificamente na indústria sucroenergética, onde se concentra o maior potencial de geração de 
biogás no país (EPE, 2018a), a vinhaça é um resíduo importante devido aos grandes volumes gerados e 
seu manejo adequado evita a contaminação do meio físico. Atualmente, grande parte da vinhaça é usada 
para fertirrigação. Entretanto, aproveitá-la por meio da biodigestão anaeróbica, para produção de biogás, 
se apresenta como uma oportunidade ambiental, econômica e social. A utilização do biogás nos processos 
também reduz a pegada de carbono dos produtos da indústria sucroalcooleira. 

Há também um potencial energético significativo a partir de biomassa residual oriunda de florestas, 
gerada nas atividades de manejo e processamento de madeira. O aproveitamento desse tipo de resíduo 
pode ser especialmente interessante para a região Amazônica, onde está a maior parte dos sistemas iso-
lados, que são basicamente atendidos por termelétricas a óleo diesel. Segundo a EPE (2018b), nessa re-
gião esse potencial atinge 2,5 GW. Além de substituir o combustível fóssil, há possibilidade de agregar 
valor e promover a atividade de manejo florestal sustentável.  

Cabe citar ainda a importância e o ganho socioambiental da produção de biogás a partir de diferen-
tes resíduos orgânicos utilizando biodigestores. Além de diminuir o envio desses componentes para ater-
ros, é gerado o digestato, que é um rico biofertilizante. Seu uso como adubo pode reduzir ainda as emis-
sões associadas à produção de fertilizantes fósseis, que hoje tem uso difundido no meio rural. De acordo 
com o BNDES (2017), há um déficit estrutural na demanda por macronutrientes no mercado brasileiro 

 
31 O Planares foi aprovado pelo Decreto n. 11.043/2022. O Plano representa a estratégia nacional de longo prazo para operacionalizar as disposições legais, 
princípios, objetivos e diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos. 



 

 

decorrente da expressividade do agronegócio e das restrições estruturais da indústria de produção de 
fertilizantes no país. Nesse sentido, o uso do digestato poderia ajudar a reduzir esse déficit e ainda ser 
mais uma fonte de receita dos modelos de negócio de produção de biogás a partir do uso de biodigesto-
res. 

O panorama de oportunidades para o aproveitamento de resíduos, sejam agrícolas ou urbanos, 
conta com uma conjuntura que inclui projetos, compromissos, planos e outros dispositivos legais voltados 
para o assunto. Além da PNRS e seus desdobramentos e do Novo Marco do Saneamento (Lei n. 
14.026/2020), vale destacar outros recentes avanços no ambiente institucional.  

O Plano ABC (Plano para Agricultura de Baixa Emissão de Carbono) também incentiva projetos com 
biogás, mais diretamente por meio de ações relacionadas ao tratamento de dejetos animais. No ano de 
2021, foi lançado o Programa ABC+, que estabelece metas de redução de emissões de GEE até 2030. O 
Programa consiste em uma linha de crédito dentro do Plano ABC com financiamentos via Plano Safra 
(MAPA, 2022).  

Ainda é importante mencionar que o país se comprometeu, em 2021, com o Compromisso Global do 
Metano liderado pelos Estados Unidos e, com isso, terá que reduzir em 30% suas emissões de metano até 
2030, tendo 2020 como linha de base (Global Methane Pledge, 2022). Com isso, esperam-se mais estímu-
los para projetos voltados para a captação de metano e a produção de biogás. 

Como desdobramento do compromisso brasileiro, o Decreto n. 11.003/2022 instituiu a Estratégia 
Federal de Incentivo ao Uso Sustentável de Biogás e Biometano, que tem como objetivo incentivar pro-
gramas e ações para reduzir as emissões de metano brasileiras, fomentar o uso do biogás e biometano 
como fontes renováveis de energia e combustível e contribuir para o cumprimento dos compromissos 
climáticos assumidos pelo país.  

Recentemente, com o estabelecimento da Política Nacional de Transição Energética (PNTE), o Plano 
Nacional de Transição Energética (Plante) e o Programa de Aceleração da Transição Energética (Paten), 
objetiva-se direcionar esforços do governo e de outros atores para uma matriz energética mais sustentá-
vel, com baixa emissão de carbono, contribuindo para a neutralidade de emissões líquidas de gases de 
efeito estufa no país. O biogás e o biometano são mencionados como setores estratégicos no Paten.  

Em outra escala, destaca-se o Projeto GEF Biogás Brasil, que foi liderado pelo MCTI e teve o MME 
como parte de Comitê Diretor do Projeto. O Projeto, chamado Aplicações do Biogás na Agroindústria Bra-
sileira, busca promover a energia de biogás e o fortalecimento da cadeia nacional de valor da tecnologia 
de biogás no Brasil (GEF Biogás Brasil, 2024).  

Em relação à segunda oportunidade, dada a sua natureza, os projetos de termelétricas renováveis 
são fortes candidatos para a emissão de créditos de carbono a partir de instrumentos de descarboniza-
ção. Nesse contexto, os Planos Setoriais de Mitigação das Mudanças Climáticas serão importantes para 
direcionar a implantação de medidas de redução de emissões de GEE.  

O setor de energia elaborou o seu plano de mitigação no âmbito do processo do Plano Clima (2024-
2035), instrumento que guiará a política climática brasileira com estratégias nas dimensões de mitigação 
e adaptação às mudanças climáticas (MMA, 2024). O Plano Clima foi aprovado no final de 2025 pelo CIM. 

A regulamentação de um mercado de carbono também se apresenta como um instrumento impor-
tante nessa temática, ao limitar a emissão de GEE32 e promover a comercialização de ativos referentes a 
emissão, redução de emissão ou remoção de GEE. Nesse contexto, em 2024 foi instituído pela Lei n. 
15.042 o Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões de Gases de Efeito Estufa (SBCE), que ainda conta 
com desafios para sua implementação e poderá beneficiar termelétricas renováveis.  

 
32 O mercado de carbono limita a emissão GEE ao estabelecer um teto máximo de emissões para empresas e indústrias. Empresas que ultrapassam esse limite 
devem comprar créditos de carbono de empresas que emitiram menos, incentivando assim a redução de emissões para evitar custos maiores.  



 

 

Além disso, o uso de bioenergéticos possibilita arranjos tecnológicos interessantes, como os BECCS 
(Bioenergy with carbon capture and storage), que associam a energia da biomassa à captura e ao arma-
zenamento de carbono. O uso dessa tecnologia pode ser importante para gerar emissões líquidas negati-
vas e contribuir para a trajetória de mitigação brasileira, considerando ainda que o País conta com vanta-
gens competitivas no desenvolvimento de projetos de BECCS. 

Há ainda mecanismos de caráter voluntário, como a certificação de energia renovável, por exemplo, 
os I-RECs (International Renewable Energy Certificate), que são certificados que comprovam que a eletri-
cidade consumida por uma empresa foi gerada a partir de fontes renováveis33. O processo envolve gera-
dores de energia renovável, que vendem os certificados, e consumidores daquela energia – empresas ou 
indivíduos que compram os certificados –, que buscam diminuir sua pegada de carbono. 

É importante ressaltar o novo contrato para gestão de recursos do Fundo Clima, gerido pelo BDNES. No 

âmbito desse contrato, o BNDES atua como agente financeiro do fundo, recebendo os recursos transferi-

dos pelo MMA e concedendo financiamentos reembolsáveis para projetos alinhados aos objetivos do 

fundo. Os contratos podem ser destinados a financiar, entre outros, projetos de energias renováveis e 

outras ações para uma economia de baixo carbono. Estão previstos investimentos em atividades como 

coprocessamento e conversão de biomassa e resíduos em energia, dentre outras (MMA, 2024b). 

Para finalizar, vale destacar o papel relevante que as UTE renováveis podem desempenhar para uma 
transição energética justa e inclusiva ao fortalecer a geração de eletricidade descentralizada e a partir de 
resíduos, especialmente no meio rural, onde resíduos orgânicos são abundantes. Nessa linha, o Instituto 
Escolhas (2020) defende o biogás como solução energética para a região Amazônica, principalmente para 
as cidades do interior e para as comunidades isoladas. Além disso, o biogás poderia ser um aliado ao 
cooperativismo no país, promovendo a melhoraria da qualidade da energia em diversas localidades rurais 
a partir de recursos que, caso não tratados, se tornam custo e passivo ambientais para os produtores 
rurais (CIBIOGÁS, 2021). 

O Quadro 13 resume as principais oportunidades relacionadas à expansão termelétrica renovável 
no PDE 2035 e a conjuntura favorável para aproveitar as oportunidades identificadas. 

Quadro 13 – Principais oportunidades socioambientais e sua conjuntura relacionados à expansão termelétrica 
renovável 

Oportunidades Conjuntura favorável 

Geração de energia a partir de resí-
duos 

- Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) 

- Marco do Saneamento Básico – Lei n. 14.026/2020 

- Plano ABC 

- Compromisso Global do Metano 

- Decreto n. 11.003/2022 - Estratégia Federal de Incentivo ao Uso Sus-
tentável de Biogás e Biometano. 

- Política Nacional de Transição Energética (PNTE) 

- Plano Nacional de Transição Energética (Plante) 

- Programa de Aceleração da Transição Energética (Paten) 

- GEF Biogás Brasil 

 
33 O Instituto Totum é o órgão emissor oficial dos I-RECs no Brasil, credenciado pela I-REC Standard Foundation. O Instituto audita e certifica usinas geradoras 
de energia renovável, valida e registra os dados na plataforma I-REC e emite os certificados. 



 

 

Oportunidades Conjuntura favorável 

Instrumentos de descarbonização - Plano Clima 

- BECCS 

- Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões (SBCE) 

- Certificados de energia renovável (I-REC) 

- Fundo Clima 

 

Indicadores socioambientais da expansão termelétrica renovável 

Do ponto de vista socioeconômico, deve-se observar a geração de emprego e renda com cresci-
mento da economia local, especialmente quando os empreendimentos são instalados em regiões pouco 
desenvolvidas, como no meio rural. Com a expansão prevista no decênio, estima-se a geração de aproxi-
madamente 23.695 empregos diretos na construção de UTEs renováveis. A Tabela 11 apresenta os prin-
cipais indicadores socioambientais da expansão de termelétricas renováveis. 

Tabela 11 – Indicadores socioambientais da expansão termelétrica renovável 

Indicadores Socioeconômicos  

Média de empregos diretos gerados na construção por potência (emprego/MW) 5,4 

Total de empregos diretos gerados na construção 23.695 

Nota: Cálculo dos empregos baseado nas previsões informadas no cadastramento dos empreendimentos participantes dos Leilões de Energia 
Elétrica do Ambiente de Contratação Regulada – ACR. O conjunto considerado foi dos empreendimentos contratados e da expansão indica-
tiva do horizonte decenal do PDE 2035. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Benefícios das eólicas 

• A energia eólica é renovável. 

• Não emite gases poluentes ou de efeito estufa em seu processo de geração de energia 
elétrica1.   

• Permite que os terrenos dos parques eólicos tenham outros usos, tais como a agricultura 
e a pecuária.  

• Gera empregos diretos e indiretos2, especialmente durante a construção. A geração de 
empregos foi 26,8% maior em municípios com empreendimentos eólicos, principalmente 
nos setores de construção e indústria. O crescimento dos empregos, em termos relativos, 
foi maior para os de nível médio e superior, o que ilustra a contribuição do setor para a 
formação de capital humano3.  

• Em 2022, a implementação de parques eólicos gerou um aumento de 25% no PIB per ca-
pita nos municípios com parques em funcionamento no Brasil, mas o impacto foi maior 
(cerca de 29%) para municípios da região nordeste.4 Além disso, houve um incremento 
significativo, de cerca de 20%, no IDH-M (entre 2000 e 2010) nos municípios com parques 
eólicos em relação a municípios sem parques do mesmo estado, ou seja, as condições de 
saúde, educação e renda são aprimoradas na presença dos parques5. 

• As usinas eólicas, em especial aquelas localizadas na região Nordeste, proporcionam com-
plementariedade com a geração hidráulica, devido às condições favoráveis de geração de 
energia no período considerado seco para o SIN. Sua contribuição para o Subsistema Nor-
deste é relevante; por exemplo, entre setembro e dezembro de 2024 foi maior que 90% 
da carga em pelo menos 40% do tempo e maior que 60% pelo menos em cerca de 75% do 
tempo6. 
 

1 Para o ano de 2024, o montante de emissões evitadas com a geração de energia eólica no Brasil chegou a 40,2 milhões de toneladas de CO2 
(ABEEólica, 2025a). 

2 Os empregos da cadeia eólica estão em sua maioria na região Nordeste e nessa região poderão alcançar, até 2034, 82% da manutenção e 61% 
da fabricação nacionais. Nota-se um perfil técnico dos empregados da cadeia, com 60% com nível médio de formação, o que demonstra a 
importância do ensino técnico. As mulheres representam pelo menos 20% dos empregos da cadeia eólica, com participação crescente (Cogni-
tio/GIZ, 2023). Também se observa aumento da massa salarial nos setores de construção, transporte e logística (Rodrigues et al., 2019). 

3Botassio et al. (2022) 4Sampaio et al. (2023) 

5 GO Associados (2020).6ONS (2025). 

 4.5 Eólicas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Parque eólico atual 

Trata-se da fonte renovável que mais tem 
crescido no Brasil, mantendo o patamar de segunda 
maior fonte geradora de energia na matriz elétrica 
brasileira (EPE, 2025a). Esse crescimento reflete a 
participação da fonte em 25 leilões de energia entre 
os anos de 2009 e 2024. Atualmente o país dispõe de 
1.114 parques eólicos em operação, distribuídos em 
144 municípios, localizados predominantemente nas 
regiões Nordeste (87%) e Sul (11%) do país, 
totalizando 33.364 MW de potência instalada (ANEEL, 
2025).  

 
 



 

 

 
Expansão eólica nos próximos 10 anos 

A expansão eólica no PDE 2035 é relativa somente a projetos onshore e prevê-se a inserção de 
14.487 MW adicionais de potência, havendo expansão contratada até o ano de 2029. Para o primeiro 
ciclo do horizonte decenal, está prevista a instalação de 16 novos parques eólicos, que adicionarão 887 
MW ao sistema. Destaca-se que todos os parques previstos se localizam na região Nordeste. Entre 2028 
e 2035 está prevista ainda expansão indicativa de 13.600 MW também no subsistema Nordeste. A Figura 
13 apresenta a localização dos parques eólicos contratados no horizonte decenal, assim como a 
representação da área com previsão da expansão indicativa.  

 

Figura 13 – Localização da expansão eólica no PDE 2035 

 

Principais interferências, medidas mitigadoras e temas socioambientais da expan-

são eólica 
As principais questões ambientais associadas a projetos eólicos estão normatizadas pela Resolução 

Conama n. 462/2014, que estabelece a realização de EIA/Rima para parques eólicos localizados em ambi-
entes sensíveis34,  de modo a orientar, de forma mais robusta, o dimensionamento dos impactos e, con-
sequentemente, a proposição de medidas de controle, mitigação e compensação. A Resolução estabelece 
também que, para parques situados a pequena distância de residências isoladas ou comunidades, deve 
ser elaborado estudo de ruído. Portanto, recomenda-se que essa resolução seja continuamente 
observada. 

Apresentam-se a seguir as principais interferências associadas à fonte eólica e as medidas 
mitigadoras adotadas. O levantamento das medidas mitigadoras praticadas no Brasil foi realizado com 
base nas condicionantes de licenças ambientais emitidas por órgãos ambientais estaduais da região 
Nordeste para parques eólicos cadastrados nos leilões de energia em 2019, 2020, 2021 e 2022, uma vez 

 
34 Nesses casos o licenciamento não poderá seguir o rito simplificado previsto na Resolução. 



 

 

que os 16 parques previstos no horizonte decenal são para essa região, onde já está localizada a maioria 
dos parques existentes. 

As interferências sobre aves e morcegos estão entre as principais preocupações ambientais associ-
adas a parques eólicos. O ICMBio (2020), em suas orientações para avaliação e monitoramento de impac-
tos de eólicas sobre esses grupos de organismos, recomendou evitar: (i) áreas de alta relevância ecológica 
(por exemplo, áreas úmidas e habitats críticos para espécies ameaçadas), (ii) elementos naturais da pai-
sagem que potencializem impactos e risco de colisão (por exemplo, cumeadas e linhas de costa) e (iii) 
principais rotas migratórias de aves ou morcegos. O Instituto recomenda ainda o micrositing (posiciona-
mento estratégico) de aerogeradores, vias de acesso e outros componentes do empreendimento, para 
evitar sítios sensíveis como abrigos, ninhais e dormitórios. 

Já o Relatório de Áreas de Concentração de Aves Migratórias no Brasil (ICMBIO, 2022) descreve os 
impactos diretos e indiretos sobre essas espécies e lista uma série de medidas mitigadoras para cada um 
desses impactos e por fase do empreendimento, reforçando que o planejamento da locação do parque e 
da disposição dos aerogeradores é fundamental para reduzi-los, especialmente com o aumento das di-
mensões dos aerogeradores. Alguns estudos testaram a pintura diferenciada de pás como medida miti-
gadora e encontraram redução na ocorrência de colisões (MCISAAC, 2001; MAY et al., 2020), no entanto, 
há necessidade de realização de mais testes para demonstrar sua robustez. Os padrões de risco de colisão 
de aves com aerogeradores resultam de uma interação entre as características das espécies (THAXTER et 
al., 2017), do local e do parque eólico (GARVIN et al., 2024) e, por isso, a melhor opção para mitigação 
deve envolver mais de uma medida (MARQUES et al., 2014). Ou seja, são necessários estudos locais para 
entender melhor os padrões e estabelecer medidas mitigatórias mais eficazes. Por exemplo, Falavigna et 
al. (2017) propuseram um índice de risco de colisão para a assembleia de aves que ocorrem na região de 
um complexo eólico no Sul do Brasil.  

A incidência de morte de morcegos por barotrauma35 ou colisão com as pás também é um impacto 
comumente relatado em parques eólicos, particularmente sobre as espécies migratórias e insetívoras, 
que capturam seu alimento durante o voo (BARROS, 2019; AGUDELO et al., 2021). O desligamento das 
turbinas sob demanda (VOIGT et al., 2022; WHITBY et al., 2024), bem como evitar o funcionamento das 
turbinas a baixa velocidade (CONSERVATION EVIDENCE, 2020) são medidas mitigadoras que já se 
mostraram eficazes. No Brasil, têm sido utilizados equipamentos acústicos e sensores de ultrassom para 
detecção da presença de morcegos no entorno dos aerogeradores e subsidío a medidas mitigadoras 
(VESTAS, 2022). Voigt et al. (2024) ressaltaram a importância de combinar várias ações e atores em prol 
da efetividade da mitigação de impactos de eólicas sobre morcegos: adotar medidas mitigadoras e 
compensatórias, guias de boas práticas, regulamentação governamental, orientações por instituições 
internacionais de conservação e referências de conformidade por instituições financeiras. 

Devido à interferência na fauna, o tema Biodiversidade foi destacado para a expansão eólica na 
região Nordeste. Pode-se observar que os órgãos ambientais brasileiros, em geral, solicitam que sejam 
realizados programas de monitoramento e resgate de fauna durante a operação dos parques eólicos. Al-
guns órgãos solicitam ainda que sejam feitos levantamentos de espécies previamente à instalação, além 
de indicar maior distanciamento entre os aerogeradores e destes em relação aos locais de relevância para 
a fauna.  

A supressão de vegetação nativa é uma questão importante quando se trata de projetos eólicos, 
especialmente por conta da necessidade de abertura de estradas para acesso aos parques, assim como 
para a construção de vias de acesso entre os aerogeradores. Na região Nordeste, esta questão se torna 
ainda mais delicada devido à quantidade de parques eólicos e suas interferências diretas  sobre as 
diferentes fisionomias vegetais encontradas na região. As condicionantes das licenças ambientais 
frequentemente exigem o resgate de flora, o controle do desmatamento durante a instalação (buscando 
respeitar as áreas de preservação permanente) e a condução de programas de recuperação de áreas 

 
35 Trauma interno devido à alteração de pressão causada pela rotação das lâminas dos aerogeradores. 

 



 

 

degradadas e de reposição florestal. Nas edições 2024 e 2025 do Brazil Windpower, foram apresentadas 
ações voluntárias desenvolvidas por empreendedores na região Nordeste que visaram à restauração so-
cioecológica. Foram promovidas práticas direcionadas a recuperar o ambiente e, ao mesmo tempo, for-
talecer as comunidades locais, por meio da sua participação na produção e plantio de mudas.  A perda de 
habitat para espécies da fauna com a supressão da vegetação é abordada pelas condicionantes de licenças 
com propostas de planos de conservação direcionados a espécies raras, endêmicas, ameaçadas ou de 
interesse cultural (como Zenaida auriculata, avoante, no Nordeste). 

Observa-se que a expansão eólica ocorrerá em locais predominantemente formados por vegetação 
xerófila típica da Caatinga, bioma rico em biodiversidade e ameaçado pelo desmatamento (MMA, 2024). 
Como parte dos parques eólicos existentes se sobrepõem a Áreas Prioritárias para a Conservação da Bio-
diversidade (APCBs) na Caatinga – de muito alta e extremamente alta prioridades de ação (NERI et al. 
2019) – deve-se considerar essas áreas na alocação dos aerogeradores dos parques planejados, de forma 
a minimizar os efeitos cumulativos. Também em relação aos impactos de eólicas sobre a biodiversidade 
desse bioma, o Plano de Ação Nacional para Conservação das Aves da Caatinga (ICMBio, 2025) possui 
ações que buscam indicar áreas que devem ser evitadas para implantação de empreendimentos eólicos 
e de linhas de transmissão de energia elétrica, com vistas à conservação das aves, em especial da arara-
azul-de-lear (Anodorhynchus leari), espécie criticamente ameaçada de extinção. 

Onças também sofrem interferência de parques eólicos, com alterações nas suas áreas e condições 
de vida causadas pela perda e fragmentação de hábitat (diminuição das fontes de água), pelo efeito bar-
reira ocasionado pelos aerogeradores (aumento do gasto energético, num caminho mais longo para con-
tornar o parque) e por distúrbios durante a construção (afugentadas para áreas com gado, são mortas por 
pecuaristas) (ESTEVES, 2024). Portanto, também destaca-se a interferência perda e alteração de hábitat.  

O guia para desenvolvedores de projetos eólicos e solares da União Internacional para a 
Conservação da Natureza – IUCN (BENNUN et. al., 2021) propôs medidas mitigadoras de impactos sobre 
a biodiversidade para as fases de projeto (layout do parque), construção, operação e 
descomissionamento, indicando que  a prevenção da instalação em locais de alta sensibilidade deve ser 
guiada por um planejamento territorial que, por sua vez, pode ser informado por um processo de 
Avaliação Ambiental Estratégica (AAE). De maneira geral, a escolha da locação do parque e de seus 
componentes (turbinas, acessos etc.) foi indicada como medida mais efetiva na mitigação de impactos 
sobre a biodiversidade. De fato, na hierarquia da mitigação, as medidas preventivas são as mais eficazes. 
Segundo Sáanchez (2020), “Evitar impactos requer adaptar o projeto às condições do ambiente, ao invés 
de adaptar o ambiente às necessidades do projeto”. 

Impactos sobre a paisagem são comumente descritos nos estudos ambientais de empreendimentos 
eólicos; no entanto, encontram-se diferentes percepções quanto à sua natureza (positiva ou negativa) 
(ESPÉCIE et al., 2018). Condicionantes associadas à mitigação desse impacto foram pouco frequentes nas 
licenças pesquisadas. Nos casos verificados, foi estabelecida vedação de instalação dos aerogeradores e 
demais obras de infraestrutura, sobre dunas, em banhados, nas proximidades de praias e em outras áreas 
consideradas de interesse. O impacto visual sobre o tema Paisagem foi considerado relevante para o 
Nordeste numa perspectiva de cumulatividade com os parques existentes.  

Nos últimos anos, vêm sendo levantadas preocupações com as interferências da implantação dos 
empreendimentos eólicos nos modos de vida de comunidades locais, especialmente as comunidades 
integrantes de grupos sociais vulnerabilizados, como povos indígenas, quilombolas e povos e comunida-
des tradicionais. Dentre as situações que merecem destaque está a do impedimento do acesso e uso de 
áreas que, antes da implantação dos parques, eram utilizadas pelas comunidades para atividades 
econômicas, sociais e culturais.  

No interior do Nordeste já havia conflitos antes da chegada dos parques eólicos, sobretudo com 
relação à disputa por terras e regularização fundiária. Com a implantação de parques eólicos em terras 
devolutas do norte da Bahia, houve registro do surgimento de novos conflitos por terra, uma vez que 
algumas áreas passaram a ser ocupadas e cercadas, em alguns casos, por grileiros visando ao seu posterior 
arrendamento (BASTOS, 2017). Tal ocorrência tem causado o impedimento do acesso dos moradores da 



 

 

região às áreas antes utilizadas para a atividade agropastoril, coleta de frutos e lenha, além do acesso à 
água. Conforme o Relatório de Conflitos Socioambientais e Violações de Direitos Humanos em Comuni-
dades Tradicionais Pesqueiras no Brasil (CPP, 2024), no Rio Grande do Norte, as comunidades passam, 
por vezes, por situações de ameaças e problemas psicológicos em decorrência dos conflitos e restrições 
de uso dos territórios a partir de empreendimentos não somente eólicos, mas também turísticos e de 
especulação imobiliária. Na Paraíba, a mesma publicação identificou conflitos relativos à construção de 
portos e indústria naval, petrolífera e petroquímica e a privatização de áreas e territórios. Além desses, 
na Bahia também se observam conflitos relacionados à mineração. 

Cabe destacar que, além dos passivos socioambientais já sentidos pelas comunidades, observa-se 
insuficiência no acesso a informações qualificadas sobre a fonte eólica e uma variedade de problemas no 
licenciamento ambiental estadual, o que aumenta expectativas negativas em torno dos empreendimen-
tos e do planejamento energético. Portanto, uma vez que os conflitos sociais relacionados à fonte eólica 
são potencializados por outros conflitos pré-existentes e que há falta de acesso a informação qualificada, 
a gestão de conflitos e as estratégias de comunicação requerem atenção tanto do poder público quanto 
da iniciativa privada.  

Brannstrom et al. (2017) alertam que impactos diretos e de restrição de acesso a ambientes ou 
recursos naturais utilizados por comunidades locais tendem a criar conflitos que podem se transformar 
em desafio político mais amplo para o desenvolvimento contínuo da energia eólica. Dentre os 16 projetos 
eólicos que fazem parte da expansão contratada no PDE 2035, a maior parte será instalada em municípios 
do interior do Rio Grande do Norte (7 parques) e da Paraíba (5 parques). Além desses, na Bahia foi con-
tratado um parque eólico e três parques terão parte dos aerogeradores instalados no estado da Paraíba 
e outra no estado do Rio Grande do Norte. Esses estados já possuem parques eólicos em operação, alguns 
deles em locais onde já houve registro de conflitos como os citados nos parágrafos anteriores.  

 Devido a possíveis interferências na dinâmica territorial e nos modos de vida de populações locais, 
o tema Organização Territorial também foi considerado relevante para a expansão eólica neste ciclo, para 
a região Nordeste. Para mitigação dos impactos nos aspectos socioeconômicos, as condicionantes de li-
cença prévia no Nordeste exigem a execução de vários programas, como os Programas de Comunicação 
Social e de Educação Ambiental. Adicionalmente, são solicitadas ações de capacitação de mão-de-obra 
local, a garantia de acesso a locais relevantes para as comunidades, além de apoio a arranjos produtivos 
locais e parcerias público-privadas que visem à preparação da infraestrutura social dos municípios para 
lidar com a chegada dos novos projetos. Outras ações de responsabilidade social também são desenvol-
vidas por iniciativa das empresas. No Brazil Windpower 2025, foram apresentados projetos sociais ade-
quados à realidade local, como o incentivo ao empreendedorismo (boleiras, plantação de batata, rendei-
ras, dentre outras), fornecimento de água potável (dessalinização) e a implantação de escolas de futebol 
e de música, além do acompanhamento da efetividade dos projetos por meio do monitoramento de indi-
cadores. 

Durante o Brazil Windpower 2024 (Arena O&M), foram apresentados aprimoramentos nos proces-
sos de licenciamento ambiental dos estados: (i) Pernambuco estabeleceu enquadramento dos empreen-
dimentos e determinou que a distância mínima para residências deverá ser definida pelos estudos de 
ruído e sombreamento intermitente (ver discussão a seguir); (ii) a Bahia criou comissão de acompanha-
mento dos empreendimentos, para promover o diálogo mais efetivo com as comunidades; e (iii) a Paraíba 
está trabalhando para instituir compensação socioambiental, revisando o checklist dos estudos necessá-
rios para o licenciamento e comparando com outros estados. Já no Brazil Windpower 2025, foram apre-
sentados aprimoramentos adicionais: (iv) a Bahia tem evoluído na integração das diferentes políticas am-
bientais estaduais; (v) o Rio Grande do Norte realizou recentemente o primeiro concurso público para o 
órgão ambiental; e (vi) o Rio Grande do Sul afirmou que investe em processos bem instruídos e transpa-
rentes e em plano de carreira para os profissionais do órgão, o que, aliados a uma legislação clara e zone-
amento consolidado conferem robustez às licenças emitidas.  

A geração de ruído (durante as obras e na operação) e o sombreamento intermitente (também co-
nhecido como efeito estroboscópico) são interferências abordadas por alguns órgãos ambientais por meio 



 

 

da solicitação de distanciamento entre os aerogeradores e residências ou de edificações de permanência 
prolongada (unidades de saúde e escolas) e de programas de controle e monitoramento de ruído. A po-
luição sonora continua sendo apontada como um dos impactos locais dessa tipologia de empreendimento 
(ACTIONAID et al, 2024), apesar da evolução observada na tecnologia e design dos motores ao longo do 
tempo (DESHMUKH et al, 2019). Com o atendimento à Resolução Conama n. 462/2014, tende-se a evitar 
ou minimizar essa interferência, posto que essa resolução estabelece e detalha os índices de ruído para 
empreendimentos instalados a menos de 400 metros de distância de residências. Ainda assim, o setor 
deve continuar buscando novas estratégias para a mitigação desse impacto, visando estabelecer o con-
forto acústico das comunidades localizadas no entorno de parques eólicos, já que quanto maior a turbina, 
mais distantes elas devem estar das residências (RODRIGUEZ, 2019). Na edição de 2024 do Brazil Wind-
power, uma empresa apresentou sua experiência de reforma e reconstrução de residências nas proximi-
dades de parques eólicos em Caetés/PE. As melhorias visavam conforto acústico e térmico e foram im-
plementadas em resposta a reclamações de exposição a ruído e distúrbios do sono, em acordo com o 
Ministério Público, a Defensoria Pública e o órgão licenciador estadual (CPRH). Já na edição de 2025 do 
Brazil Windpower, outras duas empresas apresentaram ações de mitigação à poluição sonora. Uma delas, 
com base em mapas de ruído, alterou o layout do projeto em cinco versões, reduzindo o número de fa-
mílias impactadas de mais de 200 para 20. Outra empresa realizou diagnóstico das famílias do entorno 
para subsidiar a relocação por motivo de ruído e segurança, e procedeu à relocação e indenização de 
forma assistida, implementando programas sociais, como quintais produtivos, construção de banheiros e 
cisternas, além de apoio na obtenção de documentos pessoais. 

Visando ao contínuo aprimoramento tecnológico, foi instituída a Comissão de Estudo Especial de 
Energia Eólica da Associação Brasileira de Normas Técnicas, que inclui a normalização de sistemas de con-
trole e segurança e aspectos ambientais (ABNT, 2024). Durante o Brazil Windpower 2024, membro da 
Comissão mencionou análises que estão sendo realizadas para subsidiar ações de mitigação do ruído, a 
saber: (i) estudo sobre as características dos diferentes comprimentos de onda sonora produzidos pelas 
turbinas; e (ii) avaliação da eventual adoção de normas IEC (Comissão Eletrotécnica Internacional). No 
Brazil Windpower 2025, representante da ABNT mencionou que em breve uma nova normativa sobre o 
assunto será colocada em consulta pública. 

Um estudo de revisão recente (MCKENNA et al, 2025) confirma as tendências observadas sobre as 
principais interferências socioambientais associadas a parques eólicos e as respectivas medidas mitigado-
ras. Os principais impactos sobre a biodiversidade levantados foram colisões de aves e morcegos e alte-
ração de hábitat de mamíferos terrestres e as medidas foram o desligamento sob demanda, a gestão da 
velocidade de desligamento e a pintura diferenciada das pás. Dentre os impactos socioeconômicos, foram 
destacados aqueles relacionados a questões fundiárias36, impactos negativos ou positivos no turismo, in-
terferência na paisagem, ruído e sombreamento intermitente. Entre as medidas mitigadoras, estão a de-
marcação de terras tradicionais, a criação de cobenefícios e o estabelecimento de processos participati-
vos. Para todos esses impactos socioambientais foi destacado o planejamento espacial como importante 
forma de mitigação.  

De acordo com a análise apresentada, três temas socioambientais foram considerados relevantes 
no contexto da expansão das eólicas neste PDE 2035, a saber: biodiversidade, organização territorial e 
paisagem. Esses temas estão sintetizados na Tabela 12, conforme metodologia empregada na análise 
socioambiental integrada do PDE. 

 

 

 

 
36 Os autores citam, em nível internacional (o que não exclui o Brasil), a apropriação privada de terras públicas para garantir o acesso à produção de energia 
e, particularmente no caso brasileiro, questões relacionadas ao arrendamento de terras historicamente ocupadas por populações tradicionais. 

 



 

 

Tabela 12 - Síntese da análise socioambiental das usinas eólicas do PDE 2035 

O Quadro 14 resume as principais interferências relacionadas à expansão eólica no PDE 2035, os 
temas socioambientais associados a essas interferências, conforme metodologia da análise socioambien-
tal integrada, a justificativa pela inserção da interferência na região na qual está prevista a expansão e, 
por último, as medidas mitigadoras relacionadas às interferências listadas. Para esta fonte, as medidas 
mitigadoras listadas foram baseadas nas condicionantes de licenças ambientais emitidas para parques 
eólicos cadastrados nos leilões de energia realizados em 2019, 2020, 2021 e 2022. 

Quadro 14 – Principais interferências, medidas mitigadoras e temas socioambientais da expansão eólica 

 

Principais desafios, iniciativas e recomendações socioambientais relacionados à ex-

pansão eólica  
A Nota Técnica Análise Socioambiental das Fontes Energéticas do PDE 2034 (EPE, 2024) apresentou 

como um dos desafios à fonte eólica compatibilizar a geração de energia com a conservação da biodi-
versidade. Há preocupação com a conservação do bioma Caatinga (OVERBECK et al., 2015; TEIXEIRA et al, 
2021) e com efeitos cumulativos sobre a fauna (SANTOS e MILLER, 2018). É recomendável aprimorar os 
estudos no âmbito do licenciamento para que não se negligencie o atributo “cumulatividade” na avaliação 
de impacto ambiental (ESPÉCIE et al., 2018) e a elaboração de estudos regionais que avaliem as eventuais 
cumulatividades e sinergias entre os projetos.  

Dentre as estratégias adotadas internacionalmente para evitar colisões de aves com aerogeradores, 
têm-se o mapeamento de sensibilidades para apoiar a alocação de novos parques e a mitigação de 
impactos dos parques existentes (AVISTEP, 2022; GAULD et al., 2022); além da instalação de sensores 
óticos (BIOSECO, 2025) ou de radar para rastreamento de bandos de aves migratórias com paradas 
programadas dos aerogeradores (STRIX, 2022; IDENTIFLIGHT, 2024). Também no contexto internacional, 
existem iniciativas para disponilização de bases de referências bibliográficas, discussões, rede de 
colaboração entre especialistas e metanálises sobre efeitos ambientais de eólicas (WREN, 2025). No 
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contexto nacional, observam-se esforços dos órgãos ambientais para otimizar o processo de 
licenciamento ambiental (AGUIAR, 2022; WANDERLEY, 2023), especificar procedimentos no âmbito do 
licenciamento ambiental de projetos eólicos (PERNAMBUCO, 2024) e aprimorar suas práticas de gestão 
ambiental (SOARES, 2023). 

A necessidade de aprimoramento do diálogo com a sociedade e gestão de conflitos pode ser 
considerada outro desafio que se impõe ao setor. O item relativo à fonte eólica da Nota Técnica do PDE 
2034 mencionou reportagens e relatórios dos últimos três anos que trouxeram à tona conflitos entre 
empreendimentos eólicos e comunidades locais, além de propostas para mitigá-los. Esses conflitos têm 
continuado e, em algumas regiões do País, movimentos sociais contrários à fonte reforçam impactos e 
expectativas negativas, principalmente de comunidades próximas a parques eólicos.  

Pode ser destacado o relatório Salvaguardas Socioambientais para a Energia Renovável, elaborado  
por comunidades afetadas por empreendimentos eólicos e linhas de transmissão da região Nordeste, suas 
assessorias e pesquisadores do tema (ACTIONAID et al. 2024). As salvaguardas refletem demandas das 
comunidades locais e propostas para soluções de problemas vivenciados: ordenamento territorial; 
informação, comunicação e participação das comunidades em todas as fases dos projetos; insatisfação 
com o licenciamento ambiental; preocupação com impactos ambientais e medidas mitigadoras; contratos 
de arrendamento mais justos; conformidade socioambiental dos projetos como condição para 
recebimento de outorgas pela Aneel; e prevenção e tratamento de casos de assédio e violência.   

Outro documento que traz as preocupações das comunidades tradicionais com relação aos 
processos de implementação da fonte eólica no país é o “Conflitos Socioambientais e Violações de Direitos 
Humanos em Comunidades Tradicionais Pesqueiras no Brasil”, publicado em 2024 pelo Conselho Pastoral 
dos Pescadores e Pescadoras – CPP. Segundo esse relatório, 10,2% dos conflitos com as comunidades 
pesqueiras no País são oriundos de projetos de usinas eólicas. Além disso, a interferência nos modos de 
vida de comunidades quilombolas e demais comunidades tradicionais exacerba os conflitos. Somada às 
restrições de acesso a áreas utilizadas pelas comunidades e impactos em suas atividades econômicas e 
sociais, a falta de infraestrutura de energia em suas localidades resulta em percepções negativas pelas 
comunidades (CPP, 2024). Por vezes, algumas comunidades são contestadas judicialmente em seus direi-
tos de posse à terra, já que muitos não possuem documentos oficiais, apesar de lá habitarem há gerações.  

Além do CPP, o Movimento dos Atingidos pelas Renováveis – MAR, criado em 2023, também pon-
dera questões que evidenciam as preocupações com os efeitos da energia eólica sobre as populações 
locais. Recentemente foi realizado o 1º Encontro do Movimento dos Atingidos pelas Renováveis, em La-
goa Seca, na Paraíba, que contou com a presença de representantes de comunidades tradicionais – qui-
lombolas, indígenas, pescadoras e pescadores artesanais, extrativistas – e organizações sociais, pesquisa-
dores, sindicatos e pastorais dos nove estados do Nordeste (BRASIL DE FATO, 2025). O objetivo do encon-
tro foi “denunciar as violações causadas pelo atual modelo de expansão das energias renováveis, que 
impactam a vida nas comunidades, provocando degradação ambiental, doenças causadas pelo ruído 
das torres eólicas – como a chamada síndrome da turbina eólica – e até a saída das pessoas dos territó-
rios.” A pauta do MAR demanda que a política energética nacional seja inclusiva, “respeitando o meio 
ambiente e as pessoas que vivem nos territórios”. Um dos entendimentos do movimento é o de que as 
energias renováveis, apesar de serem conhecidas como energia limpa, trazem impactos socioambientais 
que não devem ser desconsiderados e carecem de uma ampla estratégia de participação social desde as 
etapas de planejamento dos projetos.  

Em resposta às demandas da sociedade por uma melhor comunicação com o poder público sobre 
impactos e conflitos associados aos empreendimentos de energia renovável no Nordeste, o Governo 
Federal estabeleceu Mesa de Diálogo e promoveu discussões e oficinas interinstitucionais em busca de 
aprimoramentos nas políticas públicas. 

O setor eólico, por sua vez, lançou seu Guia de Boas Práticas Socioambientais para o Setor Eólico 
(GAJA e ABEEÓLICA 2024). O guia parte de algumas premissas para indicar as recomendações para cada 
questão levantada, a saber: i. para boas práticas sociais: mapeamento de oportunidades e fragilidades, 
melhores fluxos e ferramentas de comunicação social e investimento social privado; ii. para boas práticas 



 

 

ambientais: aplicação da hierarquia de mitigação de impactos (prevenção, mitigação e compensação); e 
iii. para boas práticas para processos fundiários: realizar diagnóstico da situação fundiária do território de 
implantação de projeto eólico e boa fé no processo de contratação. As recomendações estão organizadas 
por fase dos projetos (desenvolvimento, implantação, operação e descomissionamento). 

Ao observar as boas práticas indicadas, conclui-se que, caso sejam disseminadas entre as empresas, 
parte das demandas das comunidades locais estarão atendidas, especialmente em relação a: informação, 
comunicação e participação das comunidades em todas as fases dos projetos, mitigação de impactos 
ambientais e contratos pelo uso da terra mais justos. 

Além das iniciativas na escala de projeto, a elaboração de estudos estratégicos em escala regional e 
iniciativas coordenadas entre empreendedores que atuem na mesma região podem otimizar os processos 
de diálogo com as comunidades locais, geralmente pulverizados no âmbito de cada empreendimento. 

Segundo o Global Wind Report (GWEC, 2025), dentre os cinco desafios que se impõem à energia 
eólica está “aceitação social e desinformação”. A aceitação social, segundo o relatório, é frequentemente 
moldada por uma combinação de preocupações reais sobre uso da terra, impactos ambientais, 
engajamento, envolvimento e benefícios para a comunidade, bem como desinformação, que distorce 
fatos e pode levar à oposição direta. Para combater a desinformação, o GWEC recomenda esforços e 
estratégicas diversificadas, como: engajamento proativo das comunidades, fortalecimento da 
transparência no planejamento do projeto, contraposição à desinformação com fatos e formação de 
coalisões contra a desinformação (colaboração com líderes locais, jornalistas e organizações não 
governamentais).  

Visando investigar fatores que influenciam a aceitação social de parques eólicos, foi realizado na 
Irlanda um estudo no qual foram feitas e analisadas entrevistas com 1.109 moradores que vivem a menos 
de 10 km de parques eólicos naquele país. Os resultados da pesquisa e recomendações concernentes 
foram consolidados num artigo (LE MAITRE et al., 2024) que destaca que a aceitação a longo prazo 
depende da confiança nas informações fornecidas pelo desenvolvedor no momento em que um novo 
parque eólico é proposto. Os desenvolvedores devem compreender e abordar as preocupações dos 
moradores locais como ponto de partida nos procedimentos de desenvolvimento do parque, tendo em 
vista que o primeiro contato com a comunidade local pode determinar atitudes duradouras em relação 
ao parque eólico. Segundo o artigo, são necessários esforços para construir relações de trabalho entre os 
desenvolvedores e as partes interessadas locais muitas vezes ao longo de um período mais longo e além 
de campanhas pontuais de compensação e comunicação.  

A aceitação social dos parques eólicos no Brasil tem sido maior quando os impactos negativos não 
recaem sobre os modos de vida das comunidades e quando estas percebem benefícios econômicos 
relacionados às atividades de subsistência (como pesca e agricultura), obtêm segurança da posse da terra 
e identificam que há transparência no processo de implantação do empreendimento (BRANNSTROM et 
al, 2022).  

No que diz respeito ao tema da Consulta Livre, Prévia e Informada – CLPI nos moldes da Convenção 
169 da Organização Internacional do Trabalho – OIT, algumas iniciativas buscam determinar procedimen-
tos para sua operacionalização. Esse é o caso do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambi-
ente do Rio Grande do Norte (Idema/RN), que criou instrumentos e equipes específicas para o tratamento 
do tema no licenciamento ambiental de escopo estadual (IDEMA, 2024a). O órgão publicou, inclusive, 
cartilha com orientações para a realização da CLPI (IDEMA, 2024b). Apesar dessas iniciativas, permanece 
a falta de regulamentação dos procedimentos de consulta e uma série de interpretações divergentes por 
parte do Estado brasileiro, organizações da sociedade civil e setor produtivo.  

A interferência na paisagem, em especial os efeitos cumulativos de vários empreendimentos numa 
mesma região, é uma questão pouco abordada pelos órgãos ambientais e nas discussões das questões 
socioambientais que permeiam o setor. Para lidar com essa questão, é recomendada a elaboração de 
estudos que contemplem o impacto que a inserção de empreendimentos eólicos possa gerar sobre o 
turismo e sobre o valor cultural dos elementos da paisagem, para subsidiar o melhor layout para cada 



 

 

empreendimento e para o conjunto de parques eólicos em uma região, bem como para subsidiar medidas 
mitigadoras ou compensatórias, de modo a minimizar efeitos cumulativos sobre a paisagem.  

Com relação à gestão de resíduos, o setor eólico possui um desafio associado à destinação das pás 
descomissionadas, cujo destino mais frequente, pela dificuldade técnica com a reciclagem, são os aterros 
sanitários (EPE, 2021). Diante desse desafio, grandes fabricantes de turbinas têm investido no 
aprimoramento da reciclagem das pás (IBERDROLA, 2023; GOLDWIND, 2025), na fabricação de pás 
recicláveis (MINGYANG, 2023; SIEMENS-GAMESA, 2025) e em estratégia de descarte zero (VESTAS, 2020). 
Iniciativas realizadas no Brasil são a destinação de pás para coprocessamento na indústria de cimento 
(informação verbal)37,  testes químicos para a reciclagem do núcleo estrutural das pás (LUCENA, 2023) e 
testes para reaproveitamento na produção de tijolos (LUCENA, 2024).  

Outro desafio que se apresenta é o de capacitar a mão de obra local para que possa ocupar funções 
mais especializadas na cadeia eólica. Nesse sentido, o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
(Senai) tem promovido iniciativas de capacitação no setor eólico, notadamente nos estados do Rio Grande 
do Norte e Ceará (SENAI, 2025 a e b). 

Por último, vale ressaltar o desafio de adaptação da infraestrutura de geração eólica às mudanças 
climáticas. No âmbito do conjunto de estudos denominado Roadmap para Fortalecimento da Resiliência 
do Setor Elétrico em Resposta às Mudanças Climáticas, a EPE publicou o fact sheet Geração Eólica e Mu-
danças Climáticas, que apresenta um diagnóstico com relação ao tema, e aponta algumas possíveis me-
didas de adaptação e mitigação (EPE, 2025b). Com relação às tendências para o clima no Brasil, a publica-
ção apresentou resultados das projeções realizadas pelo IPCC para vento na superfície, assim como para 
aumento da temperatura. Também foram trazidas conclusões do Plano Clima38 apontando para aumento 
dos ventos severos nas regiões Nordeste e Sul, onde se encontram os parques eólicos brasileiros.  

Como possíveis alterações advindas das mudanças climáticas e possíveis impactos resultantes na 
geração eólica, foram elencados na referida publicação da EPE, entre outros: (i) alteração nos padrões de 
ventos, podendo provocar: aumento ou diminuição da geração; desligamento de aerogeradores a partir 
de velocidades limite (máxima e mínima); e danos às estruturas; (ii) aumento da temperatura, podendo 
causar redução da eficiência dos aerogeradores e equipamentos e desligamento dos equipamentos em 
temperaturas extremamente altas; e (iii) aumento da frequência e duração das secas, com possível redu-
ção da eficiência dos aerogeradores e deposição de poeira nas hélices devido à baixa umidade do ar. 

Como possíveis medidas de adaptação e mitigação, o fact sheet da EPE listou, entre outras: investir 
em tecnologias para monitoramento e previsão de eventos climáticos extremos; fomentar pesquisa e de-
senvolvimento de novas tecnologias e materiais; aprimorar mecanismos de controle das turbinas para 
rápida resposta a mudanças de vento; considerar os impactos das mudanças climáticas nas projeções para 
o recurso eólico nos estudos de planejamento; considerar condições climáticas extremas no dimensiona-
mento e nos materiais dos aerogeradores; e promover a elaboração de planos de adaptação e emergência 
para eventos extremos. 

Uma iniciativa estratégica que pode ser mencionada é o lançamento da plataforma Ventos da Trans-
formação (ABEEÓLICA, 2025b). A plataforma tem por objetivo apresentar iniciativas desenvolvidas por 
empresas associadas em prol das comunidades vizinhas a parques eólicos e está organizada em quatro 
eixos: Educação e Cultura; Saúde; Geração de Renda; Infraestrutura e Conservação Ambiental.  

O Quadro 15 resume os principais desafios relacionados à expansão eólica no PDE 2035 e as 
iniciativas e recomendações associadas. 

 

 

 
37 Fornecida por Ômega Geração, em 18 out. 2023.  
38 O Plano Clima é o instrumento da Política Nacional de Mudança do Clima que traz a estratégia da política climática brasileira (https://www.gov.br/mma/pt-
br/composicao/smc/plano-clima). 
 
 



 

 

Quadro 15 – Principais desafios, iniciativas e recomendações socioambientais relacionados à expansão eólica 

Principais oportunidades socioambientais e sua conjuntura relacionadas à expansão 
eólica 

Foram vislumbradas cinco oportunidades socioambientais associadas à expansão eólica prevista 
para o decênio: geração de empregos na gestão de resíduos, emissão de certificados de energia reno-
vável, mercado de créditos de carbono e a realização de programas de reflorestamento coordenados. 

A manutenção preventiva e corretiva, com troca de peças, componentes e fluidos, leva à geração 
de resíduos, que necessita de gestão adequada. Apesar de haver um desafio associado aos resíduos 

Desafio Iniciativas Recomendações 

Compatibilização da ge-
ração de energia com a 
conservação da biodiver-
sidade 

 

- Rastreamento de bandos por radar e paradas 
programadas; uso de ultrassom para afastar 
morcegos da área do parque; redução da veloci-
dade das turbinas nos horários de maior ativi-
dade de morcegos; levantamento da avifauna no 
entorno do parque e classificação das espécies 
quanto ao risco de colisão; minimizar supressão 
de vegetação na instalação 

- Aprimorar os estudos de licenci-
amento para que não negligen-
ciem a cumulatividade de impac-
tos; elaboração de estudos regio-
nais que avaliem as eventuais cu-
mulatividades e sinergias entre os 
projetos 

Aprimoramento do diá-
logo com a sociedade e 
gestão de conflitos  

- Mesa de Diálogo e Oficina Institucional (Go-
verno Federal) 
- Guia de Boas Práticas Socioambientais para o 
Setor Eólico (ABEEólica) 

- Elaborar estudos estratégicos em 
escala regional e promover inicia-
tivas coordenadas entre empreen-
dedores que atuem na mesma re-
gião para otimizar o processo de 
diálogo com as comunidades lo-
cais 

Minimização dos efeitos 
cumulativos sobre a pai-
sagem 

 
 

 - Estudos ambientais que contem-
plem o impacto sobre o turismo e 
sobre o valor cultural dos elemen-
tos da paisagem, para subsidiar o 
melhor layout para cada empre-
endimento e para o conjunto de 
parques eólicos em uma região 

Gestão de resíduos -  Grandes fabricantes de turbinas têm investido 
no aprimoramento da reciclagem das pás, na fa-
bricação de pás recicláveis e em estratégia de 
descarte zero  
- Aproveitamento dos resíduos das pás na indús-
tria de cimento 

 

Capacitação da mão de 
obra local para que possa 
ocupar funções mais es-
pecializadas  

- Iniciativas de capacitação do Senai  

Adaptação da infraestru-
tura de geração eólica às 
mudanças climáticas 

 - Investir em pesquisa e inovação; 
aprimorar mecanismos de con-
trole das turbinas para rápida res-
posta a mudanças de vento; consi-
derar os impactos das mudanças 
climáticas nos estudos de planeja-
mento; considerar condições cli-
máticas extremas no dimensiona-
mento e materiais dos aerogera-
dores 



 

 

gerados, principalmente no que concerne às pás dos aerogeradores, a gestão de resíduos se configura 
como um nicho de mercado que poderá ser ampliado, com geração de empregos.  

O fato de a geração eólica não emitir gases de efeito estufa na operação a habilita a participar de 
mecanismos financeiros que permitem o reconhecimento desse benefício. A emissão de certificados de 
energia renovável é um desses mecanismos. O I-REC (International Renewable Energy Certificate) é um 
certificado que comprova que a eletricidade consumida por uma empresa foi gerada a partir de fontes 
renováveis, como a solar, eólica ou hidrelétrica39. O processo envolve geradores de energia renovável, que 
vendem os certificados, e consumidores daquela energia – empresas ou indivíduos que compram os cer-
tificados –, que buscam diminuir sua pegada de carbono. 

 O Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões de Gases de Efeito Estufa (SBCE), instituído pela Lei 
n. 15.042/2024, estabelece o mercado regulado de créditos de carbono no Brasil. Tal sistema prevê a 
emissão de Certificados de Redução ou Remoção Verificada de Emissões (CRVEs) que serão gerados por 
projetos que seguirão metodologias credenciadas e passarão pelo registro do SBCE, podendo beneficiar 
os projetos de energias renováveis. Os CRVEs contribuirão para o cumprimento da NDC40 do país, mas 
também poderão ser vendidos para o cumprimento da NDC de outros países, por meio da conversão em 
ITMOs41. Dessa forma, além do benefício da geração renovável não ficar restrita ao Brasil, ele poderá gerar 
uma oportunidade de retorno financeiro adicional para os projetos por meio da venda de créditos, tanto 
no Brasil quanto no exterior. 

Programas de reflorestamento coordenados entre empreendimentos na mesma região trariam 
ganho de escala financeira (custos de implementação) e ambiental (criar corredores ou remanescentes 
maiores de vegetação nativa). 

O Quadro 16 resume as principais oportunidades relacionadas à expansão eólica no PDE 2035 e à 
conjuntura favorável para aproveitar as oportunidades identificadas. 

Quadro 16 – Principais oportunidades socioambientais e sua conjuntura relacionadas à expansão eólica 

Oportunidades Conjuntura favorável 

Geração de empregos na gestão e 
aproveitamento dos resíduos gera-
dos na manutenção de parques 

- Política Nacional dos Resíduos Sólidos 

- Nota técnica “Empreendimentos eólicos ao fim da vida útil: Situação 
Atual e Alternativas Futuras” (EPE, 2021), com recomendações para a 
destinação adequada de resíduos  

- Decreto n. 12.106/2024 

Certificados de energia renovável - Sistema de emissão de certificados de energia renovável (RECs) 

Mercado de créditos de carbono 
- Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões de Gases de Efeito Estufa, 
regulamentado pela Lei n. 15.042/2024  

Programas de reflorestamento inte-
grados entre empreendimentos na 
mesma região  

- Resolução Conama 462/2014, Anexo 1, item 7, indica que a avaliação 
dos impactos sinérgicos e cumulativos deverá considerar os usos soci-
oeconômicos existentes nas áreas de influência direta e indireta, de 
forma a possibilitar o planejamento e integração efetiva das medidas 
mitigadoras 

- Há condicionantes de licenças ambientais que trazem a preocupação 
com a conectividade na paisagem ecológica 

- Melhores práticas ambientais para a supressão vegetal do Guia de 
Boas Práticas para o Setor Eólico (ABEEólica) 

 
39 O Instituto Totum é o órgão emissor oficial dos I-RECs no Brasil, credenciado pela I-REC Standard Foundation. O Instituto audita e certifica usinas geradoras 
de energia renovável, valida e registra os dados na plataforma I-REC e emite os certificados. 
40 Contribuição Nacionalmente Determinada para a redução de emissões de gases de efeito estufa, no âmbito do Acordo de Paris. 
41 ITMO: Resultado de Mitigação Transferido Internacionalmente (do inglês, Internationally Transferred Mitigation Outcome). 

 



 

 

Indicadores socioambientais da expansão eólica 

Os principais indicadores socioambientais da geração eólica selecionados foram: área ocupada pe-
los parques eólicos, sobreposição com áreas legalmente protegidas e número de vagas de empregos di-
retos gerados (Tabela 13). Para a área ocupada, foi utilizado o cálculo proposto por GO Associados (2020): 
[0,064 x (potência instalada x 8,3)] hectares, para aerogeradores com 1,5 MW de potência ou valor supe-
rior.  

Quanto à interferência em áreas legalmente protegidas, não há previsão de que algum dos 16 
parques eólicos se sobreponha a Unidades de Conservação (UC), Terras Indígenas (TI)ou Terras Quilom-
bolas (TQ). Além disso, não há previsão de interferências em projetos de assentamento. 

Para estimar o total de empregos gerados, foram obtidos os números de empregos a serem gera-
dos na fase de construção declarados nos estudos ambientais dos complexos eólicos vencedores de lei-
lões de energia entre 2009 e 2021. A partir desse levantamento, chegou-se ao índice médio de 6,57 em-
pregos/MW de potência planejada. Estima-se que, com isso, serão gerados cerca de 102 mil empregos 
diretos no horizonte decenal. Os indicadores socioambientais estão apresentados na Tabela 13. 

Tabela 13 – Indicadores socioambientais da expansão eólica 

Indicadores Ambientais  

Área total dos parques eólicos (km2) 77 

Número de parques eólicos com interferência em UC de uso sustentável* 
Nenhum dentre os 16 par-
ques eólicos 

Número de parques eólicos com interferência em UC de proteção integral* 
Nenhum dentre os 16 par-
ques eólicos 

Indicadores Socioeconômicos  

Número de parques eólicos com interferência direta em TI ou TQ ou Projetos 
de Assentamento* 

Nenhum dentre os 16 par-
ques eólicos 

Empregos diretos (empregados/MW) 6,57 

Empregos diretos gerados na construção 95 mil 

Nota: *Indicadores referentes aos parques que compõem a expansão contratada, calculados com base em: MMA (2025), Funai (2025) e Incra 
(2025). 

  



 

 

  

BOX 1 – EÓLICA OFFSHORE 

Neste PDE 2035, mais uma vez, a fonte eólica offshore foi candidata à expansão da matriz elétrica, mas 
não foi selecionada devido aos seus custos ainda elevados. No entanto, observa-se movimentação do setor 
energético na direção de investir nessa fonte, que pode, inclusive, consorciar-se com a produção de hidrogênio 
de baixa emissão produzido por eletrólise da água. O potencial eólico no mar brasileiro é alto, conforme indi-
cado pelo Roadmap Eólica Offshore Brasil (EPE, 2020), que apontou potencial de cerca de 700 GW. Outro es-
tudo, mais recente, analisa três cenários de ritmos de implantação da fonte no Brasil, com o objetivo de consi-
derar, de forma quantitativa, os efeitos de escala sobre o custo, aspectos socioambientais e benefícios econô-
micos, além de outros fatores. O cenário de referência desse estudo indicou a instalação de 4 GW até 2035 e 
16 GW até 2050 (DNV e BANCO MUNDIAL, 2024). 

No que concerne à regulamentação da fonte, uma iniciativa importante no âmbito do governo federal 
foi a criação em 2024 e oficialização em 2025 do Grupo de Trabalho (GT) Eólicas Offshore pelo Ministério de 
Minas e Energia (MME), que inclui outros nove ministérios, quatro agências nacionais e mais sete instituições 
do executivo federal. O GT possui o objetivo de “estruturar as iniciativas técnicas para ações em nível federal 
voltadas para o desenvolvimento da fonte eólica offshore no Brasil” (MME, 2025).  Por sua vez, o marco regu-
latório para o desenvolvimento da geração de energia elétrica offshore no Brasil foi sancionado em janeiro de 
2025, pela Lei n. 15.097, que estabelece os procedimentos de oferta permanente e planejada para a cessão de 
áreas, observando a harmonização das políticas públicas e as diretrizes do Planejamento Espacial Marinho ou 
instrumento equivalente.    

Para contribuir com o planejamento da fonte, a EPE elaborou metodologia para a seleção de áreas a 
serem ofertadas para eólicas offshore, que foi submetida a consulta pública, finalizada em setembro de 2025. 
A metodologia é composta de três etapas, sendo que nas duas primeiras são aplicados critérios de exclusão, a 
saber: (i) áreas com restrições tecnológicas e econômicas e áreas com impedimento legal (Etapa I); e (ii) critérios 
tecnológicos e econômicos refinados e áreas com sensibilidade socioambiental extrema (Etapa II); na Etapa III, 
são aplicados critérios tecnológicos, econômicos e de sensibilidade socioambiental para priorizar as áreas a 
serem ofertadas em cada rodada de oferta. Destaca-se que a aplicação dos critérios de sensibilidade socioam-
biental nas Etapas II e III da metodologia se dá por meio de mapeamento de sensibilidades ambientais e socio-
econômicas para as macrorregiões de potencial no Brasil (Nordeste, Sudeste e Sul) a ser elaborado por empresa 
de consultoria contratada pelo Banco Mundial. O apoio técnico que vem sendo dado pelo Banco Mundial é 
fruto de acordo de cooperação com o MME e abrange também a elaboração, sob supervisão técnica do MME 
e da EPE, de um plano de engajamento de partes interessadas, a ser aplicado ao longo das etapas de planeja-
mento e implantação das eólicas offshore.   

No setor privado, destaca-se a iniciativa do Instituto Senai de Inovação em Energias Renováveis (ISI-ER) 
de implantar uma planta-piloto de geração eólica offshore no Rio Grande do Norte, com o objetivo de ser “um 
sítio de testes, em condições reais de operação, para futuros aerogeradores que serão implantados no mar do 
Brasil” (ISI-ER SENAI, 2024). A planta, que já obteve licença prévia do Ibama, terá dois aerogeradores com ca-
pacidade total de 24,5 MW e será instalada a 20 km da costa, em local com profundidade entre 7 e 8 metros. 
Sua implantação prevê dois anos de estudos, dois anos de construção e 25 anos de operação (SENAI ISI-ER, 
2025). Outros dois projetos pilotos estão sendo desenvolvidos para o litoral do Rio de Janeiro (PETROBRAS, 
2025) e para o litoral do Rio Grande do Sul (PORTOS RS, 2025). 



 

 

 4.6 Usinas Solares Fotovoltaicas  

 

Parque solar fotovoltaico de geração centrali-

zada atual 

O parque solar fotovoltaico existente é composto 
por 613 Usinas Solares Fotovoltaicas (UFVs)42 totalizando 
cerca de 21,1 GW de potência outorgada. 

A maior parte das UFVs existentes (cerca de 54%) 
situa-se na região Nordeste do país, sendo a região Su-
deste a segunda com maior concentração (45%, aproxi-
madamente). Cabe destaque a grande quantidade (195) 
de empreendimentos localizados nas mesorregiões 
norte e noroeste de Minas Gerais, estado que contempla 
cerca de 40% da potência nacional. Nas regiões Centro-
Oeste, Sul e Norte, são observadas 7, 20 e 7 UFVs, res-
pectivamente. 

 

 

 

 

 
42 Não considera micro e minigeração distribuída (potência menor que 3 MW) e se refere às Usinas Fotovoltaicas em fase de operação, de acordo com base 
de dados da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL, 2025), consultada em 01/05/25. Além disso, incorpora UFVs contratadas com previsão de entrada 
em operação no ano de 2024. 

Benefícios das usinas solares fotovoltaicas 

• A radiação solar, fonte de energia renovável, abundante e gratuita, é convertida diretamente 
em eletricidade. Assim, são evitados custos e impactos socioambientais relacionados à obtenção 
de combustíveis (gás, por exemplo), não sendo necessário o gerenciamento de recursos ener-
géticos (podem ser escassos).  

• A flexibilidade locacional e a facilidade de construção permitem a seleção de áreas com menor 
sensibilidade socioambiental, como locais antropizados ou degradados e áreas com menor custo 
fundiário. 

• Utilizam tecnologia modular, sendo possível a construção de usinas com arranjos diferenciados, 
como por exemplo instalações flutuantes ou híbridas (fotovoltaicas com eólicas, térmicas ou 
hidrelétricas). Projetos adaptados às infraestruturas existentes e ao contexto local podem favo-
recer a minimização de interferências socioambientais.  

• Podem ter papel relevante nos sistemas isolados por meio da complementariedade com outras 
fontes de geração de energia elétrica, reduzindo emissões e outros impactos socioambientais 
relacionados à logística de combustíveis.  

• Não emitem gases de efeito estufa (GEE) nem poluentes atmosféricos em sua operação. Embora 
haja emissões associadas à fabricação, a tecnologia solar é considerada uma das principais solu-
ções para a redução de emissões no setor elétrico, especialmente quando comparada às fontes 
de energia não renováveis.  

• Demandam tempo reduzido de instalação, contribuindo para que as interferências socioambi-
entais decorrentes das obras civis sejam minimizadas. 

• Potencializam oportunidades nos setores da indústria e serviços nacionais promovendo geração 
de empregos e renda. 



 

 

Expansão fotovoltaica de geração centralizada nos próximos 10 anos 

Para este decênio é previsto incremento (em capacidade instalada) de 8.947 MW de usinas fotovol-
taicas. Na expansão contratada (2026-2030), prevê-se a entrada de cerca de 3.341 MW de potência, dis-
tribuídos em 74 empreendimentos. Já para a expansão indicativa (2031-2035), estão previstos 5.607 MW, 
com usinas localizadas no subsistema Sudeste/Centro-Oeste.  

As unidades previstas para a primeira metade do decênio (UFVs contratadas) estão localizadas prin-
cipalmente no Nordeste do Brasil, enquanto o restante situa-se no Centro-Oeste e Sudeste (Figura 14). 
Em relação à potência incremental prevista para as usinas contratadas, o Nordeste responde por cerca de 
63%. Os empreendimentos se localizam majoritariamente na região do semiárido brasileiro (cerca de 81% 
da potência) e em locais afastados dos grandes núcleos urbanos. A média de população dos municípios 
onde serão construídas as UFVs contratadas é de cerca de 54 mil habitantes43, sendo que as instalações 
se situam no meio rural, próximo a cidades de pequeno porte.  

De acordo com o MapBiomas (2025), instalações de médio a grande porte de energia solar fotovol-
taica representavam uma área de 822 hectares ocupados em 2016 no país e em 2024 essa área já era de 
35,3 mil hectares (aproximadamente 1/3 da área do município do Rio de Janeiro). Quase dois terços (62%, 
ou 21,8 mil hectares) estão na Caatinga; cerca de um terço (32%, ou 11,2 mil hectares) no Cerrado; e 6% 
(2,1 mil hectares) na Mata Atlântica. É importante destacar que esses valores contemplam os ambientes 
de contratação livre e regulado, enquanto as análises e indicadores ora apresentados consideram so-
mente o ambiente de contratação regulado. 

 

Figura 14 – Localização da expansão solar fotovoltaica no PDE 2035 

 

 
43 Valor calculado a partir de dados disponibilizados no portal IBGE Cidades (IBGE, 2025). 



 

 

Principais interferências, medidas mitigadoras e temas socioambientais da expansão 

solar fotovoltaica centralizada 

A principal interferência socioambiental de usinas fotovoltaicas envolve a supressão de vegetação 
nativa, que pode ocasionar perda de biodiversidade local. Ainda que esta e outras interferências possam 
ser evitadas ou mitigadas no âmbito dos projetos, elas podem ter magnitudes diferentes de acordo com 
a sensibilidade da região de implantação e por isso vale destacar os aspectos socioambientais mais rele-
vantes associados aos novos empreendimentos.  

A perda de biodiversidade é considerada tema relevante para a expansão da fonte na região Nor-
deste (Tabela 14), conforme metodologia empregada na análise socioambiental integrada do PDE 
2035. Em comparação com outras fontes, as usinas fotovoltaicas possuem a maior relação área ocu-
pada/MW, de forma que são necessárias extensas áreas para produção centralizada de energia elétrica. 
Com base em um banco de informações organizado pela EPE, que reúne dados dos estudos ambientais 
de todas as usinas solares fotovoltaicas contratadas em leilões já realizados, observa-se que os locais dos 
projetos das usinas contratadas para essa região frequentemente estavam sobrepostos com remanescen-
tes de vegetação nativa de Caatinga44. Ainda, é possível visualizar, por meio de imagens de satélite, o des-
matamento ocasionado por usinas já instaladas neste bioma. A Caatinga está em avançado processo de 
desmatamento e é o bioma menos protegido do país – menos de 2% de seu território é delimitado por 
unidades de conservação do grupo de Proteção Integral (FUNDAJ, 2019).  

Um estudo recente publicado pelo MAPBiomas (2025), que identificou a área ocupada por usinas 
fotovoltaicas no país, indicou que quase metade da área convertida para usinas fotovoltaicas era ocupada 
por vegetação nativa com formações savânicas45.  

A atração locacional para áreas com vegetação nativa pode ser parcialmente atribuída a um menor 
custo de arrendamento ou venda desses terrenos. Um estudo recente analisou Autorizações de Supressão 
de Vegetação (ASV) concedidas pelo órgão ambiental do Ceará e identificou o desmatamento de aproxi-
madamente 2 mil hectares para a implantação de 27 usinas fotovoltaicas, revelando a necessidade de 
uma avaliação mais criteriosa da expansão da fonte (FERREIRA et al., 2024). 

Recentemente, identificou-se a judicialização de um processo de licenciamento no Nordeste, com a 
solicitação da suspensão das Licenças de Instalação (LI) e das ASV, já concedidas pelo órgão ambiental. 
Ambas visavam à implementação de empreendimento de produção de energia eólica e solar, e a judicia-
lização ocorreu com a justificativa de que haveria a promoção de desmatamento de vegetação nativa em 
grande escala, assim como ameaças a espécies críticas da fauna e da flora raras e endêmicas. Tal fato 
reforça a necessidade de atenção às interferências sobre a biodiversidade.   

A biodiversidade também pode ser afetada pela perda e fragmentação de habitats e, ainda, pelo 
uso de herbicidas46, quando estes são aplicados no solo para impossibilitar eventual interferência da ve-
getação rasteira sobre os painéis. Além disso, conforme dados do Centro de Gestão e Estudos Estratégicos 
(CGEE, 2016), mais de 70% da área da região Nordeste é suscetível à desertificação, e mais de 4% já se 
encontra fortemente degradada. A remoção expressiva de vegetação nativa, conforme já verificado na 
instalação de algumas UFVs, pode agravar essa dinâmica. De acordo com Hamed & Alshare (2022), pro-
dutos químicos como herbicidas, supressores de poeira e inibidores de ferrugem, comumente utilizados 
durante a operação, podem contaminar o solo e a água, gerando consequências negativas para a biodi-
versidade local e regional, além de impactos sobre as comunidades do entorno. 

Outro aspecto da supressão de vegetação na caatinga é sua relação com a retração da superfície de 
água observada nas últimas décadas47, o que agrava a situação da seca na região. 

 
44 Fato evidenciado por meio de inspeção visual de imagens de satélite, delimitação da área dos empreendimentos apresentada nos estudos ambientais e 
análise de dados de uso do solo disponibilizados pelo MapBiomas (MAPBIOMAS, 2019).  

45 Esta formação se caracteriza pela vegetação com espécies arbóreas distribuídas de forma mais esparsa e em meio à vegetação herbácea-arbustiva contínua, 
sendo a segunda classe de floresta natural mais representativa em área no Brasil (MAPBIOMAS, 2026). 

46 Já há linhas de herbicidas específicos para serem usadas em plantas solares fotovoltaicas ofertadas por grandes empresas, sendo necessário atenção sobre 
impactos ambientais do uso de tais produtos. 

47 https://brasil.mapbiomas.org/wp-content/uploads/sites/4/2023/10/MapBiomas_Caatinga_2022_10.10.pdf. 



 

 

Tabela 14 – Síntese da análise socioambiental das usinas fotovoltaicas do PDE 2035 

 
Para evitar ou minimizar esses impactos, deve-se priorizar a utilização de áreas já antropizadas (in-

clusive levando-se em conta impactos da construção das linhas de transmissão), de modo que a retirada 
da vegetação nativa ocorra somente quando estritamente necessário, mediante autorização concedida 
pelos órgãos ambientais e obedecendo às legislações aplicáveis. Adicionalmente, devem ser realizadas 
ações de restauração, conservação e manutenção de reservas legais e Áreas de Preservação Permanente 
(APPs), preferencialmente mantendo conectividade entre os fragmentos de vegetação. Durante a fase de 
construção das usinas, podem ser feitos ajustes no cronograma das atividades para evitar distúrbios em 
períodos sensíveis para a fauna, além de programas de afugentamento, resgate e soltura de fauna 
(BENNUN et al, 2021). Há possibilidade do plantio de espécies da flora nativa, atendendo às exigências 
legais de reposição vegetal, como medida compensatória ou recomposição da vegetação após o desco-
missionamento das usinas. 

Há duas interferências que ainda não se configuram como relevantes, mas que demandam atenção 
e acompanhamento. A primeira está relacionada com o histórico de baixa disponibilidade hídrica na re-
gião do semiárido brasileiro, onde há mais usinas e já existem restrições e conflitos pelo uso da água. Em 
um cenário de escassez hídrica (ANA, 2024), a necessidade de uso da água para a limpeza dos painéis 
durante a operação das usinas pode se tornar mais uma pressão. Em janeiro de 2025, o secretário nacional 
de Proteção e Defesa Civil48 reconheceu emergência em 10 municípios nordestinos dos estados do Piauí, 
Bahia, Ceará e Paraíba, por estiagem e seca. Nesse sentido, é importante avaliar previamente a disponi-
bilidade dos recursos hídricos locais, ainda na fase de planejamento da usina, e elaborar um plano de 
manejo adequado para garantir o seu uso sustentável.   

Considera-se que em regiões de expansão da geração solar fotovoltaica no semiárido, a perda de 

biodiversidade aliada à baixa disponibilidade hídrica pode agravar a situação de vulnerabilidade socioam-

biental e econômica da população local em geral, e especialmente das que tradicionalmente ocupam es-

sas áreas, tais como as comunidades de fundo e fecho de pasto49. Klingler et al. (2024) destacam que a 

expansão das energias renováveis, como as usinas solares fotovoltaicas, por vezes está associada ao uso 

de terras públicas, o que pode levar à perda de terras comuns e ameaçar os direitos de uso coletivo dessas 

terras. Além disso, os autores enfatizam a necessidade de melhorar a governança fundiária. 

A segunda interferência que ainda não se mostra relevante, mas que demanda atenção, diz respeito 
à destinação de resíduos. Mundialmente, pouca atenção tem sido dada aos potenciais impactos socio-
ambientais por conta do gerenciamento inadequado de sistemas fotovoltaicos em final de vida útil (SALIM 
et al., 2019) e, no contexto brasileiro, a gestão de resíduos ainda é incipiente e necessita de aprimora-
mentos.  

Os módulos fotovoltaicos atualmente são projetados para durar cerca de 30 anos (IRENA, 2016). 
Porém, o descarte de módulos não ocorre exclusivamente ao final de sua vida útil, pois outros fatores 
podem promover seu desuso precoce, como, por exemplo, avarias durante o transporte (entre importa-
doras, distribuidoras e integradoras), acidentes na instalação/operação, eventos climáticos, como chuva 
e vento extremos, além de substituição por módulos mais eficientes.  

 
48 https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-221-de-24-de-janeiro-de-2025-608919447; https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-223-de-24-de-
janeiro-de-2025-608939318; https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-224-de-24-de-janeiro-de-2025-608943581 

49 São comunidades localizadas no oeste da Bahia, conhecidas pela criação de animais em áreas de uso comum. Sua identidade passa pelo vasto conhecimento 
dos biomas onde vivem – cerrado e caatinga. Além de criarem os animais soltos em terras coletivas, coletam frutos e plantam roças. 
https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/acesso-a-alimentos-e-a-agua/articulacao-de-politicas-publicas-de-san-para-povos-e-comunidades-tradi-
cionais/comunidades-de-fundos-e-fechos-de-pasto. 
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Essa questão requer atenção por conta das fragilidades na implementação das diretrizes da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) instituída pela Lei nº 12.305/2010 e pode se tornar ainda mais preo-
cupante, por exemplo, em regiões isoladas ou remotas na região Norte. Portanto, deficiências na estru-
tura regulatória, econômica e logística dificultam a gestão adequada dos componentes descartados pe-
las usinas, principalmente painéis fotovoltaicos danificados ou ao final da vida útil.  

A análise dos estudos ambientais de usinas vencedoras dos leilões de energia elétrica do ambiente 
regulado identificou que apenas 13% dos estudos ambientais de UFVs contratadas em leilões (período de 
2014 a 2018) abordaram a fase de descomissionamento na avaliação de impactos (SILVA et 
al., 2019). Para a correta adoção de medidas de mitigação frente aos impactos, destaca-se a importân-
cia de uma abordagem antecipada, incorporando a perspectiva da economia circular desde o design, da 
produção e da possibilidade de reúso das placas e demais componentes, até ações para o descarte cor-
reto dos resíduos eletroeletrônicos gerados na instalação, operação e descomissionamento das UFVs.  

Podem-se mencionar ainda outros impactos socioambientais da geração fotovoltaica centralizada, 
relacionados principalmente às interferências típicas de obras civis de empreendimentos de grande 
porte. Como exemplo, podem ser citados: intensificação de processos erosivos, assoreamento de cursos 
de água, aumento de residentes temporários no período de instalação, geração de expectativas na popu-
lação, interferências na mobilidade da população local do entorno das usinas, efeitos negativos sobre a 
fauna, poluição sonora e alteração na qualidade do ar e do solo. Podem ser mencionadas também altera-
ções das condições de conforto térmico o efeito de ilha de calor, impacto visual no caso de usinas de 
grande porte próximas a áreas de beleza natural e a radiação refletida pela superfície dos módulos fo-
tovoltaicos (HAMED & ALSHARE, 2022).  

Cumpre ressaltar ainda que as interferências socioambientais são diretamente influenciadas pelo 
contexto local e o arranjo técnico dos empreendimentos. UFVs flutuantes em reservatórios, por exemplo, 
podem causar modificações no ecossistema aquático devido ao sombreamento ocasionado pela disposi-
ção dos painéis sobre o corpo d’água (EPE, 2020), além de comprometimento de seus usos sociais (AL-
MEIDA et al., 2022).  Os Projetos Básicos Ambientais (PBAs) e as experiências na construção e funciona-
mento dos parques poderão fornecer informações importantes para avaliações mais criteriosas e deta-
lhadas sobre as interferências socioambientais.  

O Quadro 17 resume a principal interferência socioambiental relacionada à expansão das usinas 
fotovoltaicas no PDE 2035. Além disso, conforme metodologia da análise socioambiental integrada, é 
apresentado o tema relacionado a essa interferência, a principal região de ocorrência e respectiva justifi-
cativa e, por fim, as medidas mitigadoras. 

Quadro 17  – Principal interferência, medidas mitigadoras e tema socioambiental da expansão fotovoltaica cen-
tralizada 

 

 

Interferência Tema Região e justificativa Medidas mitigadoras 

Supressão 
de vegeta-
ção nativa 

 

Biodiversidade 

 

NE: região que abriga mais da me-
tade da expansão contratada, 
onde usualmente UFVs se sobre-
põem a remanescentes de vegeta-
ção nativa da caatinga. 

- Retirada da vegetação somente quando 
estritamente necessário. 

- Priorização de áreas antropizadas. 

- Recuperação, conservação e manutenção 
de reservas legais e Áreas de Preservação 
Permanente exigidas por lei.  

- Plantio de espécies da flora nativa como 
medida compensatória. 



 

 

Principais desafios, iniciativas e recomendações socioambientais relacionados à expan-

são fotovoltaica centralizada 

A conservação de remanescentes de vegetação nativa é um desafio importante na expansão das 
usinas solares fotovoltaicas, principalmente no bioma Caatinga. Como agravante temos o fato de as usinas 
solares fotovoltaicas demandarem uso extensivo de área devido à baixa densidade energética da fonte50. 
O Plano de Ação Brasileiro de Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca (PAB), com ações 

 
50 A densidade energética é a relação entre a energia armazenada em um sistema e a sua massa ou volume; ela indica a quantidade de energia que pode ser 
obtida de um determinado combustível ou recurso energético. 

BOX 2 – ASPECTOS SOCIOAMBIENTAIS DA MICRO E MINIGERAÇÃO DISTRIBUÍDA DE ENERGIA 
SOLAR FOTOVOLTAICA  

 A Micro e Minigeração Distribuída (MMGD) em 2024 apresentou aumento de quase 36,6% em 
relação a 2023 na geração de energia, sendo que a energia solar fotovoltaica representou 97,0% da 
MMGD em 2023. Este adicional de capacidade instalada de MMGD se concentrou no Centro-Sul do 
país (EPE, 2025). Do ponto de vista socioambiental, destaca-se o aproveitamento de edificações e equi-
pamentos urbanos já construídos (prédios, casas, estacionamentos etc.), evitando implicações fundiá-
rias e minimizando impactos de obras. Em áreas rurais ou periurbanas, as instalações podem ser im-
plantadas em terrenos de menor sensibilidade socioambiental, tais como áreas degradadas ou pasta-
gens. A geração de energia solar agrofotovoltaica desponta como uma nova alternativa no país e já 
apresenta projetos piloto, possibilitando a otimização de espaços (sinergia entre geração de energia e 
aproveitamento agrícola). A MMGD permite ainda a ampliação do acesso à eletricidade em regiões 
remotas, sem a necessidade de extensas linhas de transmissão, com potencial de promover a inclusão 
socioeconômica.  

Destaca-se o Programa Luz para Todos que, entre seus objetivos, visa incentivar a descarboniza-
ção energética da Amazônia Legal, por meio da utilização de fontes de energia limpa e renovável para 
a geração de energia elétrica, e neste sentido, a geração solar fotovoltaica tem assumido papel rele-
vante nos sistemas remotos. 

Há outros benefícios econômicos e sociais, tais como aumento da arrecadação tributária e da 
demanda por bens e serviços, bem como a geração de empregos diretos e indiretos, que, segundo 
estimativas, estão distribuídos atualmente por mais de 46 mil empresas integradoras fotovoltaicas. A 
participação feminina média permanece em 21%, sendo que 33% dessas empresas não contavam com 
nenhuma colaboradora mulher (GREENER, 2025).  

A expansão da MMGD está acelerando as transformações estruturais no setor elétrico, atuando 
em linha com a transição energética e a descentralização do acesso à geração de eletricidade. Porém, 
os impactos socioambientais associados, sejam positivos ou negativos, ainda não estão totalmente di-
mensionados. Nota-se que a destinação correta de resíduos, gerados ao final da vida útil das placas ou 
por avarias e substituições precoces, representa um grande desafio que demanda soluções de econo-
mia circular, incentivos, regulação e fiscalização. Em comparação às usinas fotovoltaicas, a gestão des-
ses resíduos é mais complexa porque as unidades de geração estão geograficamente dispersas e o país 
possui grande extensão territorial.  

O acordo setorial de resíduos eletroeletrônicos de 2019, firmado no âmbito da PNRS, que 
abrange os módulos fotovoltaicos no uso doméstico, já representa um marco inicial para a formação 
da cadeia de gestão desse tipo de resíduo. A relevância desse tema pode ser ilustrada pela constatação 
de que 36% das integradoras optaram por acumular os módulos em seus estoques (sem destino final 
definido) e somente 5% escolheram empresas especializadas na gestão desse resíduo (GREENER, 2025). 
Portanto, avanços ainda são necessários, como aperfeiçoamentos regulatórios, mecanismos regionali-
zados, fiscalização, práticas de reúso e criação de infraestrutura industrial nacional específica para a 
reciclagem de painéis fotovoltaicos, entre outros.  



 

 

e parcerias em diversos estados do Nordeste é uma iniciativa relevante para a conservação da vegetação 
(PAB BRASIL, 2024). Para além dele, algumas ações podem ser recomendadas, tais como: monitoramento 
e avaliação do desmatamento; aprimoramento da gestão territorial na região visando à conservação dos 
remanescentes de vegetação nativa, com atenção aos processos de licenciamento ambiental; ampliação 
da extensão de áreas protegidas por meio de novas unidades de conservação; criação de legislação espe-
cífica para proteção da vegetação nativa no bioma Caatinga; e, por fim, a elaboração de políticas públicas 
específicas para priorizar a localização de usinas fotovoltaicas em áreas antropizadas51, evitando a supres-
são de vegetação.  

A gestão do consumo de água na limpeza dos painéis fotovoltaicos, especialmente nos locais com 
histórico de déficit hídrico, merece atenção. Nesse sentido, caso a opção para a limpeza das placas solares 
da usina solar fotovoltaica não seja água, há alternativas tecnológicas disponíveis. Existem pesquisas em 
andamento sobre produtos que proporcionam a redução do acúmulo de sujeira sobre os painéis, além 
de outras iniciativas voltadas ao desenvolvimento de equipamentos e processos que dispensam água para 
limpeza, tais como, autolimpeza mecânica, autolimpeza eletrostática e utilização de ar pressurizado (CHI-
TEKA, 2020 e SARAVANAN, 2018). 

É importante mencionar também a relevância da elaboração e revisão contínua de instrumentos de 
planejamento socioambiental e de recursos hídricos, como o Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE), os 
planos estaduais de recursos hídricos e os planos de bacia hidrográfica. A partir da identificação das po-
tencialidades e limitações de recursos hídricos, esses instrumentos podem buscar a construção de nor-
mativas e procedimentos específicos que orientem a implantação das usinas de forma mais sustentável 
quanto à utilização da água. Adicionalmente, recomenda-se especial atenção dos agentes do setor e ór-
gãos ambientais, em regiões de déficit hídrico, visando impedir o agravamento de questões relacionadas 
ao tema diante do aumento da intensidade de eventos climáticos extremos, como as secas prolongadas.  

Conforme mencionado, a gestão de resíduos eletroeletrônicos provenientes dos sistemas fotovol-
taicos para geração de energia também demanda atenção dentro do horizonte decenal. As usinas solares, 
os sistemas de Micro e Minigeração Distribuída, além dos Microssistemas Isolados de Geração e Distri-
buição de Energia Elétrica (MIGDI) e Sistemas Individuais de Geração de Energia Elétrica com Fonte Inter-
mitente (SIGFI) já enfrentam o desafio de destinar corretamente os equipamentos danificados, pois no 
país ainda não há uma cadeia estruturada para reciclagem desses materiais. 

De acordo com Irena (2016), as estimativas de descarte de placas fotovoltaicas no Brasil apontam 
para 18.000 toneladas em 2040 no cenário moderado, podendo chegar a 160.000 toneladas num cenário 
mais agressivo. Destaca-se que essas estimativas não contemplam as substituições precoces de placas52, 
que poderão ser incentivadas por fatores como o aumento da eficiência das placas, os ganhos financeiros 
na venda de energia para a rede, incentivos no financiamento e queda nos preços dos sistemas (ATASU, 
2021). Na região Norte do país esse desafio torna-se mais difícil devido, principalmente, à precariedade 
da gestão de resíduos em geral e aos custos altos de logística. Estimativas indicam que até 15 milhões de 
módulos fotovoltaicos, baterias e inversores seriam necessários para atender à demanda de universaliza-
ção do Programa Luz para Todos, com a geração entre 58 e 234 mil toneladas de lixo eletrônico ao longo 
de 33 anos (SILVA, 2024). 

Portanto, é importante o estabelecimento de políticas públicas para a criação de uma cadeia de 
reciclagem específica para resíduos dos sistemas fotovoltaicos, de abrangência nacional, mas que tam-
bém contemple as peculiaridades regionais e locais, e o aperfeiçoamento da PNRS para responsabilização 
clara de todas as partes envolvidas. Nesse sentido, pode-se destacar o Projeto de Lei 3.784/2023 do Se-
nado Federal, aguardando a realização de audiência pública, que propõe alterar a Lei 12.305/2010 para 
agregar maior clareza e estabilidade normativa ao obrigar os fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes de painéis solares fotovoltaicos a estruturar e implementar sistemas de logística reversa. 

 
51 A extensão territorial de áreas de pastagens degradadas no Nordeste brasileiro é da ordem de quatro milhões de hectares (IBGE, 2017), os quais poderiam 
ser utilizados para o estabelecimento de empreendimentos fotovoltaicos (NOBRE et al., 2019). 

52 O fenômeno das substituições precoces de painéis fotovoltaicos já ocorre nos EUA (ATASU, 2021) e na Austrália (MATHUR et al., 2021). 



 

 

Há também os projetos de Lei 998/2024, em tramitação na Câmara dos Deputados, que visa instituir a 
Política de Incentivo ao Desenvolvimento da Logística Reversa de Painéis Fotovoltaicos, e o mais recente 
projeto de Lei 391/25, em análise na Câmara dos Deputados, que obriga os fabricantes, importadores, 
distribuidores e comerciantes de painéis fotovoltaicos e seus componentes a adotar a logística reversa 
para as usinas solares fotovoltaicas. Neste contexto, destacam-se as atividades de uma recicladora de 
resíduos da geração fotovoltaica, de pequeno porte, instalada no estado de São Paulo em 2020, que já 
estabeleceu parceria estratégica com empresa internacional importante na cadeia de gestão de resíduos, 
agregando mais qualidade ao processo de reciclagem.  

O Plano Nacional de Resíduos Sólidos (Planares), de 2022, foi elaborado principalmente para estru-
turar o diagnóstico e definir estratégias de longo prazo que viabilizem a implementação da PNRS, assim 
como o Programa Nacional de Logística Reversa, também de 2022, cujos objetivos principais são otimizar 
a implementação e a operacionalização da infraestrutura física e logística.  

Um avanço regulatório significativo foi o Decreto 10.240/2020, que estabelece normas para a im-
plementação de sistema de logística reversa obrigatória de produtos eletroeletrônicos de uso doméstico 
e seus componentes. Porém, não incorporou os resíduos da geração centralizada, que congregam um 
volume bastante expressivo de placas solares e permanecem sem uma norma específica.  

Ao mesmo tempo, verifica-se que a gestão de resíduos eletroeletrônicos da cadeia solar fotovoltaica 
constitui uma nova oportunidade de mercado no país, levando-se em conta os princípios da economia 
circular, que priorizam a não geração e a reutilização de resíduos53. Vidro e alumínio compõem quase 90% 
dos módulos, mas eles contêm também uma pequena parcela de metais mais nobres como prata e cobre, 
bem como chumbo e polímeros, que podem ser poluentes. Materiais raros, como rutênio, gálio, índio e 
telúrio são componentes essenciais em painéis fotovoltaicos e uma estratégia de economia circular po-
deria não apenas prevenir e mitigar problemas ambientais, mas também reduzir a demanda por materiais 
de terras raras. Neste sentido, é importante que haja o fomento de um setor de reciclagem especializado 
no país, contribuindo também para geração de empregos e renda. De acordo com Goe e Gaustad (2016), 
as instalações de reciclagem localizadas perto de empreendimentos fotovoltaicos representariam uma 
boa solução em termos ambientais e tecnológicos. 

Na Europa, onde esse desafio já está mais acentuado, a União Europeia (UE) estabeleceu, em 2012, 
a diretiva Waste Electrical and Electronic Equipment (EC, 2020), a qual exige que todos os produtores que 
fornecem painéis fotovoltaicos para o mercado da UE financiem os custos de coleta e reciclagem no final 
da vida útil de painéis fotovoltaicos comercializados no mercado na Europa, abrangendo inclusive produ-
tores localizados fora da UE. Nesse sentido, uma planta industrial voltada exclusivamente para a recicla-
gem de painéis fotovoltaicos foi inaugurada na França em 2018. Outra iniciativa europeia é a Photorama, 
que é financiada pela UE e tem como objetivo aprimorar os processos de reciclagem de painéis fotovol-
taicos e a recuperação de matérias-primas. O projeto tem como propósito desenvolver tecnologias pio-
neiras para a implementação de um sistema robusto e confiável de reciclagem de painéis fotovoltaicos, 
promover a circularidade ao reintegrar materiais raros secundários em cadeias de valor intersetoriais e 
impulsionar a adoção das tecnologias que serão introduzidas no mercado. Nos Estados Unidos, em 2022, 
o Departamento de Energia instituiu um Plano de Ação para tratar dessa questão, intitulado Solar Energy 
Technologies Office Photovoltaics End-of-Life Action Plan (United States, 2022). As iniciativas de recicla-
gem estabelecidas na Europa e Estados Unidos conseguem promover a recuperação significativa de ma-
teriais dos painéis fotovoltaicos de silício cristalino; mesmo assim, o desafio da gestão de resíduos fotovol-
taicos ainda permanece. A China, apesar de ser líder global do mercado fotovoltaico, não possui normas 
específicas nem infraestrutura robusta de reciclagem de módulos fotovoltaicos. O mesmo acontece com 
Japão e Coréia do Sul (IEMA, 2023). 

Atualmente, há vários grupos de pesquisa no mundo buscando alternativas mais eficientes de reci-
clagem. No Brasil, o projeto RECUPER3, desenvolvido pelo Centro de Tecnologia Mineral (CETEM) e con-
tratado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI), está mapeando novos caminhos na ges-

 
53  Segundo Irena (2016), o índice de recuperação dos painéis possui rendimentos maiores que 85% da massa total. 



 

 

tão de resíduos eletroeletrônicos com objetivo de identificar e avaliar o potencial das rotas de circulari-
dade na recuperação de materiais secundários provenientes da mineração urbana54 desses resíduos55. 
Também há iniciativas internacionais de pesquisa em novas tecnologias, voltadas para o aumento da du-
rabilidade, da eficiência e da vida útil, além de melhorias no design dos equipamentos e sistemas fotovol-
taicos (IRENA, 2019), as quais poderão promover a redução do volume de resíduos e a ampliação da reu-
tilização e reciclagem dos componentes.  

Vale também destacar a possibilidade de placas solares serem ainda passíveis de reuso mesmo após 
o período de uso indicado pelos fabricantes, como destaca Pivatto et al (2025). Esses módulos poderiam 
ser reutilizados, por exemplo, para gerar energia em instalações como hospitais, escolas públicas, resi-
dências de baixa renda e iluminação pública, promovendo uma solução circular que reduziria o desperdí-
cio e, ao mesmo tempo, ajudaria no enfrentamento dos desafios de acesso à energia apoiando uma tran-
sição energética justa e inclusiva. 

Um ponto que vem ganhando cada vez mais relevância, por conta da emergência climática atual, 

refere-se às emissões do ciclo de vida relacionadas aos sistemas fotovoltaicos. Assim, é importante ava-

liar a origem dos painéis fotovoltaicos, a fim de evitar a importação indireta de quantidades significativas 

de carbono embutido nos sistemas. Nesse sentido, Constantino et al. (2018) ressaltam a importância de 

se avaliar a matriz energética do país de origem dos sistemas fotovoltaicos e destacam que a estratégia 

de alguns fabricantes de painéis fotovoltaicos de abrir fábricas em países que apresentam uma matriz 

elétrica de baixo fator de emissão pode contribuir significativamente para a mitigação de emissões de 

GEE do setor. 

Um outro tema relevante são os aprimoramentos no licenciamento e na legislação ambiental ne-
cessários num contexto de expansão acentuada. De acordo com Eletrobras e EPE (2021), até o presente 
momento não existem normas específicas de abrangência nacional para empreendimentos de geração de 
energia por fonte solar. No entanto, nos âmbitos estadual, distrital e municipal, diversas normas especí-
ficas têm sido editadas e apresentam grande diversidade dos critérios de enquadramento, tanto em rela-
ção ao porte e potência da UFV, quanto aos procedimentos adotados no licenciamento ambiental. Uma 
normativa nacional para a fonte solar poderia padronizar conceitos e critérios para exigências ambientais, 
agregar eficiência aos procedimentos realizados pelos órgãos licenciadores, além de possibilitar maior 
segurança jurídica e administrativa aos empreendedores dos projetos solares (Eletrobras e EPE, 2021). 

Há ainda outros pontos que requerem atenção relacionados à fonte, tais como a gestão de impactos 
cumulativos e sinérgicos nas usinas híbridas, a garantia da qualidade dos estudos ambientais e PBAs 
e a capacitação aliada à promoção da diversidade da mão-de-obra. Sobre a diversidade, por exemplo, o 
setor fotovoltaico brasileiro tem participação majoritária do gênero masculino em suas operações (GIZ, 
2021), demonstrando a necessidade de esforços para ampliar a participação feminina para uma transição 
energética justa e inclusiva. Por fim, cabe destacar a iniciativa recente da sociedade civil organizada refe-
rente à publicação das "Salvaguardas Socioambientais para energia solar fotovoltaica centralizada" que 
pode contribuir na gestão dos desafios elencados nessa seção, pois deverá promover o estabelecimento 
de garantias, controles e orientações para prevenção e mitigação de riscos em diversas áreas. Entende-se 
que essa publicação apresenta “recomendações e princípios destinados à proteção de direitos humanos 
e ambientais” podendo ser utilizada na orientação do poder público, comunidades, agentes financiadores 
e organizações da sociedade civil (NORDESTE POTÊNCIA, 2025). 

O Quadro 18 a seguir resume os principais desafios relacionados à expansão da fonte solar fotovol-
taica centralizada no PDE 2035 e as iniciativas e recomendações associadas.  

 

 

 
54 Refere-se à recuperação de materiais com alto valor econômico presentes nos resíduos sólidos urbanos. 
55 https://www.gov.br/cetem/pt-br/assuntos/noticias/projeto-recuper3-explora-novos-horizontes-na-gestao-de-residuos-eletroeletronicos. Acesso em 
23/05/2025. 



 

 

Quadro 18 – Principais desafios e iniciativas socioambientais relacionados à expansão fotovoltaica centralizada 

 

 
56 O PAB é uma iniciativa conjunta do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA), em colaboração e parceria com a Universidade Federal Rural 
de Pernambuco (UFRPE), apoio da Fundação Joaquim Nabuco (Fundaj), da Universidade Federal de Campina Grande (UFCG) e do Ministério da Educação. 

Desafio Iniciativas Recomendações 

Conservação dos rema-
nescentes de vegetação 
nativa 
 

 

- Plano de Ação Brasileiro de Com-
bate à Desertificação e Mitigação 
dos Efeitos da Seca (PAB)56. 

- Monitorar e avaliar a ocorrência de desma-
tamento na fase de construção das usinas. 
- Aumentar a extensão de áreas protegidas 
por meio da criação de unidades de conser-
vação. 
- Criar legislações específicas para proteção 
da vegetação nativa nos biomas cerrado e 
caatinga.  
- Elaborar zoneamento ecológico-econô-
mico e outras políticas públicas, com aten-
ção ao processo de licenciamento ambien-
tal, que incentivem a implantação das usi-
nas em áreas antropizadas e/ou degrada-
das. 

Gestão do consumo de 
água na limpeza dos pai-
néis fotovoltaicos 
 

 
 

- Pesquisas com aplicação de produ-
tos químicos sobre os painéis para re-
dução do acúmulo de sujeira.  
- Pesquisas com equipamentos que 
não utilizam água para limpeza dos 
painéis (mecanismos automatizados, 
funcionamento por ar pressurizado e 
outros).  

- Elaborar o Zoneamento Ecológico-Econô-
mico, considerando disponibilidade hídrica.    
- Criar políticas públicas específicas que re-
forcem a importância do tema junto aos 
agentes do setor.   
- Criar normativas mais restritivas para pro-
teger as regiões com histórico de déficit hí-
drico.  

Gestão de resíduos ele-
troeletrônicos 
 

 
 
 
 
 
 

- Licenças ambientais contendo con-
dicionantes específicas.   
- Pesquisas com tecnologias voltadas 
ao aumento da durabilidade, eficiên-
cia, vida útil e melhorias em design.  
- Iniciativa privada de pequeno porte 
oferecendo soluções de logística re-
versa ao setor fotovoltaico. 
- Projetos de lei para obrigar os fabri-
cantes, importadores, distribuidores 
e comerciantes de painéis fotovoltai-
cos a estruturar e implementar siste-
mas de logística reversa. 

-Projeto RECUPER3 (CETEM/MCTI). 

- Consolidar a aplicação da Política Nacional 
de Resíduos Sólidos.  
- Ampliar a fiscalização sobre a disposição fi-
nal correta.   
- Promover a criação de arranjos institucio-
nais para viabilizar a implementação de uma 
cadeia de reciclagem/reutilização dos siste-
mas fotovoltaicos.   
- Garantir que os estudos ambientais no âm-
bito dos licenciamentos estabeleçam Planos 
de Gestão de Resíduos.  
- Promover iniciativas de cooperação inter-
nacional.  
- Fomentar pesquisas sobre reciclagem de 
painéis fotovoltaicos. 
- Elaborar arcabouço legal específico.  

Licenciamento 
Ambiental 
 

- Normas estaduais e municipais defi-
nindo critérios para enquadramento 
das usinas por meio do porte e potên-
cia. 

- Normativa nacional específica para a fonte 
solar que traga padronização de conceitos, 
critérios e segurança jurídica. 

Emissões do ciclo de vida 
dos sistemas fotovoltai-
cos 

- Não identificado até o momento. - Incentivos à fabricação de sistemas fo-
tovoltaicos cujo processo utilize fontes de 
energia renovável. 
 



 

 

Principais oportunidades socioambientais e conjuntura relacionadas à expansão da ge-
ração fotovoltaica centralizada 

A hibridização das fontes é uma oportunidade especial para a fonte solar, que apresenta sinergias 
construtivas e operativas com outras fontes (EPE, 2019). Como exemplos, destacam-se a usina híbrida 
eólica e solar em Tacaratu (PE) e a usina solar flutuante no reservatório de Sobradinho (BA). Nesse con-
texto, impactos socioambientais poderiam ser reduzidos a partir da minimização de infraestrutura e área 
construída.  

Outra oportunidade da expansão solar é utilizar a fonte como um meio para prover energia reno-
vável em áreas isoladas, promovendo uma transição energética justa e inclusiva ao contribuir para o de-
senvolvimento socioeconômico de regiões vulneráveis, reduzir a pobreza energética57 e a dependência 
por combustíveis fósseis nessas localidades, bem como as emissões de gases de efeito estufa associadas. 
Cabe destacar as oportunidades para a utilização da geração fotovoltaica no âmbito do Programa Energias 
da Amazônia58, o qual contempla a geração de energia elétrica a partir de fontes renováveis no rol das 
suas ações e projetos elegíveis.   

Já a emissão de Certificados de Energia Renovável pelas usinas fotovoltaicas representa uma opor-
tunidade para geração de receitas e incentivo aos investimentos em renováveis. Também permitem a 
rastreabilidade da energia consumida e facilitam a contabilidade de carbono de acordo com padrões in-
ternacionais. O I-REC (International Renewable Energy Certificate) é um certificado que comprova que a 
eletricidade consumida por uma empresa foi gerada a partir de fontes renováveis, como a solar, eólica ou 
hidrelétrica59. O processo envolve geradores de energia renovável, que vendem os certificados, e consu-
midores daquela energia – empresas ou indivíduos que compram os certificados –, que buscam diminuir 
sua pegada de carbono. 

Adicionalmente, a energia fotovoltaica pode gerar créditos de carbono e promover novas oportu-
nidades de negócios para mitigação e inovação tecnológica no setor de renováveis, fortalecendo a traje-
tória de baixo carbono da economia brasileira.  

O Quadro 19 resume as principais oportunidades relacionadas à expansão de UFVs no PDE 2035 e 
os fatores conjunturais favoráveis a essas oportunidades. 

Quadro 19 – Principais oportunidades socioambientais e sua conjuntura relacionadas à expansão fotovoltaica 
centralizada 

Oportunidades Conjuntura favorável 

Hibridização 
 

- Existência de usinas e parques instalados que geram energia a partir 
de outras fontes (hídrica e eólica, por exemplo) e que poderiam agre-
gar produção de energia fotovoltaica, com possibilidade de otimização 
no uso dos recursos. 

Atendimento de áreas isoladas - O atendimento de áreas isoladas com fontes renováveis se torna im-
portante com o crescente comprometimento na redução de emissões 
de gases de efeito estufa e combate à pobreza energética. 

Emissão de Certificados de Energia Re-
novável e créditos de carbono  
 
 

- Certificação de renováveis em fase de ascensão60.  
- Solar em destaque no mercado de crédito de carbono.  
 

 

 
57 Os indivíduos energeticamente pobres são aqueles que, em geral não acessam serviços de energia de acordo com as suas reais necessidades sociais e 
materiais básicas para a manutenção da sua qualidade de vida e bem-estar.  

58 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11648.htm. 
59 O Instituto Totum é o órgão emissor oficial dos I-RECs no Brasil, credenciado pela I-REC Standard Foundation. O Instituto audita e certifica usinas geradoras 
de energia renovável, valida e registra os dados na plataforma I-REC e emite os certificados. 
60 https://www.ccee.org.br/pt/web/guest/-/ccee-lanca-plataforma-brasileira-para-a-certificacao-de-energia-renovavel. Acesso em maio/2025. 



 

 

Indicadores socioambientais da expansão da geração fotovoltaica centralizada 

Os indicadores socioambientais considerados têm como base o citado banco de informações, orga-
nizado pela EPE, que reúne dados dos estudos ambientais de todas as usinas solares fotovoltaicas contra-
tadas em leilões já realizados. Um dos indicadores é o índice de área ocupada por potência instalada. O 
resultado aponta que a área média necessária para a produção de 1 MW é aproximada-
mente 0,03 km2, ou 3 hectares (Tabela 15). O segundo indicador se refere à área total das plantas fotovol-
taicas do horizonte decenal, que é calculado a partir da multiplicação do primeiro indicador pela expan-
são prevista no horizonte decenal (13.147 MW). Assim, estima-se que as usinas fotovoltaicas ocupa-
rão aproximadamente 369 km² no período considerado.   

No caso do indicador de empregos, é considerado apenas o número de empregos diretos gerados 
no pico das obras. Este indicador é resultado da multiplicação da média de empregos diretos gerados por 
potência dos empreendimentos já contratados através dos leilões de geração (2,8/MW), e que mencio-
naram esses valores nos respectivos estudos ambientais, pela expansão prevista no PDE 2035.   

Tabela 15 – Indicadores socioambientais da expansão solar fotovoltaica  

Indicadores Ambientais  

Área média necessária para a produção de 1 MW  0,03 km² ou 3 ha 

Área ocupada pela expansão de usinas fotovoltaicas no decênio 369 km2 

Indicadores Socioeconômicos  

Empregos diretos gerados no pico das obras 37.008 

Nota: A base de cálculo são as informações declaradas nos estudos ambientais de todas as usinas vencedoras dos Leilões de Energia 

Elétrica do Ambiente de Contratação Regulada (ACR) e a expansão indicativa. 

  



 

 

 4.7 Transmissão de Energia Elétrica 

Sistema de transmissão de energia elétrica atual 

O Brasil possui atualmente 190.608 km de linhas 
de transmissão, considerando as linhas em operação 
da Rede Básica, conexões de usinas e  interligações 
internacionais (MME, 2025). Desse total, destacam-se 
as classes de tensão de 230 kV e de 500/525 kV como 
as mais representativas em termos quantitativos, e as 
classes de tensão de 600 kV e 800 kV, em corrente 
contínua, como mais extensas. 

A maior parte do Sistema Elétrico Brasileiro está 
conectada ao SIN, responsável por quase todo o 
suprimento elétrico do país, integrando diferentes 
fontes de geração de energia aos centros de carga. O 
restante faz parte dos sistemas isolados, que estão 
localizados majoritariamente na região Norte, principalmente nos estados do Amazonas e Roraima. Os 
sistemas isolados, que atualmente correspondem a menos de 1% da carga total do SIN, vêm reduzindo 
sua participação no atendimento às cargas devido ao aumento de interligações de localidades isoladas ao 
SIN e ao atendimento às comunidades via Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso da 
Energia Elétrica – Luz Para Todos. Segundo dados do Planejamento do Atendimento aos Sistemas Isolados 
(EPE, 2024), o número de localidades isoladas teve uma redução de 9 % de 2023 para 2024. 

Segundo dados do ONS (2025a), cerca de 44% da capacidade instalada de geração do SIN são 
provenientes de usinas hidrelétricas, sendo que nos últimos anos as fontes alternativas vêm ganhando 
importância, com destaque às usinas eólicas (14%), que apresentaram forte crescimento, principalmente 
nas regiões Nordeste e Sul, e que atualmente representam o segundo lugar em participação na matriz 
elétrica brasileira. 

Benefícios da transmissão de energia elétrica 
 

• O Sistema Interligado Nacional (SIN) é formado por uma extensa malha de linhas de transmis-
são (LT) que atuam em tensão igual ou superior a 230 kV, denominada Rede Básica, com a 
função de conectar as fontes geradoras de energia aos centros de consumo. A interligação 
das usinas hidrelétricas possibilita a otimização dessa geração a partir do aproveitamento da 
sazonalidade dos regimes hidrológicos das bacias hidrográficas, que se complementam ao 
longo do ano, contribuindo para a estabilidade do sistema. Portanto, um sistema de trans-
missão interligado garante a gestão do despacho de geração, que considera o armazena-
mento de água no conjunto dos reservatórios das usinas hidrelétricas, proporcionando ga-
nhos significativos na geração de energia para o país.  

• Com o aumento da participação de fontes renováveis na matriz elétrica brasileira, a expan-
são do sistema de transmissão possibilita o aproveitamento do potencial de geração eólica 
e solar localizado longe dos centros de carga. Toda essa expansão configura um cenário que 
demanda soluções robustas e eficientes na Rede Básica para o escoamento dessa produção. 

• As LTs proveem confiabilidade ao SIN, possibilitando que pequenas perturbações sejam su-
peradas sem corte de carga, e resiliência, evitando ou reduzindo o impacto de eventos extre-
mos no atendimento à carga, inclusive em casos de perda de elementos da Rede Básica. 

• Devido à abrangência nacional, a expansão da transmissão tem o benefício da geração de 
empregos diretos e indiretos em diversos estados, aumento da demanda por bens e serviços 
e da arrecadação tributária, gerando impactos sociais e econômicos positivos. 



 

 

Expansão da transmissão nos próximos 10 anos 

Levando em conta as incertezas inerentes ao processo de planejamento, os estudos elétricos consi-
deraram três cenários para a expansão do sistema de transmissão. A diferença entre eles se dá pela hipó-
tese de implantação ou não de empreendimentos ainda não licitados ou autorizados (sem outorga), man-
tendo-se a previsão dos empreendimentos já outorgados. Sendo assim, o cenário otimista considera a 
implantação de todos os empreendimentos, com ou sem outorga, de acordo com a data de necessidade 
original prevista nos estudos de planejamento. O cenário de referência, utilizado neste PDE, é uma varia-
ção do cenário otimista, considerando uma reavaliação da data de necessidade dos empreendimentos. 
Por fim, o cenário pessimista desconsidera os empreendimentos sem outorga. 

A expansão da rede básica de transmissão de energia elétrica, baseada no cenário de referência, 
prevê a implantação de 28.781 km entre os anos de 2026 e 2035, ou seja, uma expansão de 15% na 
extensão do sistema. Desse total, 26.857 km (aproximadamente 93%) estão previstos para entrar em 
operação até 2030, no primeiro quinquênio do horizonte decenal. 

O conjunto de LTs planejadas apresenta empreendimentos em diferentes etapas de planejamento, 
muitos dos quais ainda nas fases iniciais dos estudos, não possuindo uma configuração locacional precisa. 
Contudo, ressalta-se que na etapa de planejamento desses empreendimentos procura-se desviar das 
áreas mais complexas do ponto de vista socioambiental, evitando-se, dessa forma, impactos socioambi-
entais significativos. No conjunto de empreendimentos planejados, cerca de 80% estão na etapa de Rela-
tório R3 (Definição da Diretriz de Traçado e Análise Socioambiental), que ocorre antes do leilão, ou de 
DUP (Declaração de Utilidade Pública), quando o empreendimento já está outorgado.  

A análise socioambiental da expansão da transmissão neste PDE 2035 busca antecipar as principais 
questões socioambientais do conjunto de LTs da Rede Básica planejado nos estudos da expansão da trans-
missão, conforme as especificidades de cada região. As premissas consideradas na análise socioambiental, 
em razão da escala de análise, não contemplaram os seccionamentos planejados nas proximidades das 
subestações, tampouco os projetos de reconstrução, recapacitação e recondutoramento. Para as LTs em 
circuito duplo e os bipolos de corrente contínua contabilizou-se apenas um único circuito ou polo. Além 

BOX 3 – A INTERLIGAÇÃO MANAUS - BOA VISTA 

A Interligação Manaus – Boa Vista foi licitada em 2011 e seu traçado atravessa a terra indígena 
Waimiri – Atroari ao longo da BR-174, única rodovia existente na região. O desvio da terra indígena 
implicaria a construção da LT em áreas muito remotas, demandando a abertura de novos acessos que 
gerariam vetores de desmatamento, e foi considerada uma alternativa de traçado de maior impacto 
ambiental pelo orgão ambiental licenciador. Ocorre que o trâmite da questão indígena provocou um 
grande atraso no licenciamento dessa LT, inicialmente prevista para entrar em operação no ano de 
2016. 

Essa interligação é considerada estratégica por permitir que o estado de Roraima receba 
energia do Sistema Interligado Nacional (SIN), uma vez que a capital Boa Vista é atualmente atendida 
pela energia de usinas termelétricas a óleo diesel. Com a integração, Roraima passa a ter maior 
segurança energética e confiabilidade no suprimento de energia. A substituição gradual dessas usinas 
por energia limpa e renovável do SIN representa uma economia superior a R$ 500 milhões anuais em 
custos com combustíveis fósseis e a redução de mais de 1 milhão de toneladas de CO₂ em emissões 
de gases de efeito estufa por ano. Além disso, deixarão de atravessar a TI diversos caminhões-tanque 
por dia transportando óleo para as térmicas. 

O Ibama emitiu a licença de instalação da LT Manaus – Boa Vista em setembro de 2021 mas, 
posteriormente, as obras na terra indígena foram interrompidas em função de ações civis públicas. 
Por fim, em setembro de 2022, chegou-se a uma proposta final de indenização, consolidada num 
acordo judicial entre empreendedor, Governo Federal, Ministério Público e associação indígena. A 
entrada em operação ocorreu em setembro de 2025. 



 

 

disso, há empreendimentos nos cinco últimos anos do horizonte deste PDE (horizonte indicativo) cujos 
estudos de planejamento ainda não foram iniciados, não se dispondo, portanto, de sua representação 
espacial. Por esse motivo essas LTs não foram consideradas. Partindo dessas premissas, o universo con-
siderado nesta análise socioambiental corresponde a 212 linhas (21.889 km de extensão). 

A Figura 15 apresenta a configuração de referência para o sistema de transmissão planejado e sua 
distribuição nas diferentes regiões do território nacional, bem como a localização das terras indígenas e 
das unidades de conservação. 

 

Figura 15 - Linhas de transmissão planejadas no PDE 2035 e áreas legalmente protegidas 

 

A Tabela 16 mostra a distribuição das LTs planejadas no PDE 2035 considerando a extensão por 
região geográfica. 

Tabela 16 - Extensão das linhas de transmissão planejadas por região  

Extensão das LTs por região (km) Total 

(km) Norte Nordeste Centro-Oeste Sudeste Sul 

1.482 8.691 1.762 7.992 1.962 21.889 

 

Nesse cenário, observamos a expansão da Rede Básica ocorrendo na região Norte com o estudo 
para estabelecer reforços para resiliência no sistema de transmissão Acre e Rondônia em resposta às 
mudanças climáticas (AC e RO), atendimento à região metropolitana de Manaus (AM) e reforço à região 
de Novo Progresso (PA) e à capital Macapá (AP). 

No Nordeste do país, a expansão da rede de transmissão é planejada, sobretudo, para o escoamento 
do potencial de energia eólica, térmica e fotovoltaica, atendimento às regiões metropolitanas de Forta-
leza, João Pessoa, Salvador e Recife, regiões de Milagres e Crato, no Ceará, suprimento às cargas do ex-
tremo oeste da Bahia, do leste e sul do Maranhão e Centro-Norte Piauiense. 



 

 

No Centro-Oeste, destacam-se as obras de reforço das interligações entre as regiões Norte/Nor-
deste e Sudeste/Centro-Oeste e da região de Novo Progresso (MT), e para atendimento à região central 
de Mato Grosso e reforço ao sistema elétrico de Goiás.  

No Sudeste, as linhas destinam-se principalmente ao escoamento do potencial solar do norte de 
Minas Gerais, novo epicentro da energia solar no Brasil; reforço do subsistema para atendimento às regi-
ões de Niterói, Magé e São Gonçalo, no Rio de Janeiro, de Capão Bonito e à região industrial de Mairiporã, 
Jaguari e São José dos Campos, em São Paulo; suprimento das cargas da Regional Leste, nas regiões de 
Bragança Paulista e do sul de Minas Gerais; atendimento às cargas da geração elétrica da região do Triân-
gulo Mineiro e do Alto Paranaíba; e expansão do sistema nas regiões norte de Minas Gerais e do Espírito 
Santo para atendimento da expansão de geração renovável, em especial das fontes solar e eólica, prevista 
para ocorrer na região Nordeste nos próximos anos.  

Na região Sul têm destaque as LTs para escoamento da energia gerada em parques eólicos, 
atendimento às regiões serrana e noroeste do Rio Grande do Sul, às regiões norte, oeste e Vale do Itajaí 
em Santa Catarina e às regiões metropolitanas de Curitiba, Florianópolis e Porto Alegre. 

Principais interferências, medidas mitigadoras e temas socioambientais da expansão 
da transmissão 

As principais interferências socioambientais da implantação de linhas de transmissão variam entre 
as regiões, em função da diversidade de ambientes atravessados e das distintas características de cada 
bioma. Diante dessas diferenças regionais, a análise socioambiental considerou, além das áreas protegi-
das (unidades de conservação, terras indígenas e terras quilombolas), os assentamentos do Incra, que 
apresentam limites bem definidos para a estimativa das interferências, e o uso e ocupação do solo. Essas 
interferências podem ocorrer em áreas sensíveis como, por exemplo, áreas cobertas com vegetação na-
tiva e áreas urbanas e periurbanas, que demandam medidas para mitigação dos possíveis impactos soci-
oambientais na construção e operação do empreendimento. 

As informações relativas à extensão das LTs planejadas no horizonte decenal que incidem em uni-
dade de conservação (UC), terra indígena (TI), terra quilombola (TQ) e assentamento do Incra, por região 
geográfica, são apresentadas na Tabela 17. 

Tabela 17 - Extensão das linhas de transmissão planejadas em áreas com restrição socioambiental 

Tipo de área  

atravessada 

Extensão das LTs por região (km) 

Norte Nordeste 
Centro-
Oeste 

Sudeste Sul Total (km) 

UC de proteção integral 0 9 0 1 0 10 

UC de uso sustentável 80 429 1 212 36 758 

Terra indígena 0 0 0 0 0 0 

Terra quilombola 0 0 0 0 0 0 

Assentamento do Incra 134 228 78 71 19 530 

 Nota: Interferências estimadas a partir de: FUNAI, 2025; Incra, 2025a; INCRA 2025b; MMA, 2025. 

No Nordeste, a biodiversidade é um tema relevante, tendo em vista o atual estágio de antropização 
e fragmentação dos biomas Caatinga e Mata Atlântica, onde ocorre parte da expansão da transmissão de 
energia associada às regiões metropolitanas e ao escoamento da geração dos parques eólicos e da gera-
ção fotovoltaica nas demais áreas. Nesse sentido, o Plano de Ação Nacional para Conservação das Aves 
da Caatinga (ICMBio, 2025) estabelece ações voltadas à indicação de áreas que devem ser evitadas para 
a implantação de empreendimentos eólicos e de linhas de transmissão de energia elétrica, com vistas à 
conservação da avifauna, em particular da arara-azul-de-lear (Anodorhynchus leari), espécie criticamente 
ameaçada de extinção. 



 

 

Na região Sudeste, destaca-se o tema biodiversidade, particularmente a interferência da expansão 
da transmissão em remanescentes de Mata Atlântica. Esse tema foi considerado importante na região, 
diante das ameaças ao bioma, que de forma geral apresenta paisagem fragmentada, com poucas áreas 
cobertas por vegetação nativa. Nesse contexto, vale citar que, devido à sua importância, os remanescen-
tes de vegetação nativa da Mata Atlântica são protegidos por legislação específica (Lei nº 11.428/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 6.660/2008). Adicionalmente, devido à presença de relevo montanhoso 
na região Sudeste, ressalta-se a interferência para abertura de acessos em encostas e topos de morro, 
onde a vegetação é fundamental para a retenção de água e a estabilização do solo. 

Outro tema com destaque na região Sudeste é a interferência das LTs planejadas na paisagem, 
tanto em áreas de beleza cênica natural, em especial nas regiões serranas, quanto em áreas urbanas e de 
expansão urbana. Cabe mencionar que, desde sua concepção, as LTs são planejadas para desviar de áreas 
turísticas e de áreas urbanas para mitigar interferências na paisagem. Quando não é possível o desvio de 
regiões adensadas, é indicado o uso de torres e subestações compactas ou LTs subterrâneas, no caso dos 
grandes centros, de forma a minimizar esse tipo de impacto. As LTs subterrâneas também minimizam o 
impacto no uso do solo urbano, pois geralmente são implantadas em vias públicas. 

Na região Sul, destaca-se o tema biodiversidade, com a expansão das linhas de transmissão que se 
estendem por remanescentes bem preservados, principalmente de Mata Atlântica, particularmente im-
portantes diante das constantes ameaças ao bioma. Se por um lado medidas como alteamento de torres 
amenizam o impacto das linhas nessas áreas, por outro, há necessidade de supressão de vegetação para 
abertura de acessos, diante da precária acessibilidade, sobretudo em regiões serranas. 

No Centro-Oeste, devido à posição geográfica centralizada da região, passarão os empreendimentos 
de transmissão planejados para reforço do intercâmbio elétrico entre as regiões Norte/Nordeste e Su-
deste/Centro-Oeste, além daqueles para atendimento ao estado de Goiás e às regiões de Novo Progresso 
(no Pará). No horizonte decenal, as LTs planejadas na região não sobrepõem TIs, TQs e UCs de proteção 
integral ou de uso sustentável. Não obstante a extensão de LTs planejadas atravessando áreas de agricul-
tura e de pastagem no Centro-Oeste, considera-se, na presente análise da expansão decenal, que as in-
terferências socioambientais são inexpressivas no contexto geral da região. 

Além dos temas citados, cabe mencionar a sobreposição em assentamentos do Incra, considerada 
não relevante devido à possibilidade de coexistência com as LTs, visto que em muitos casos é possível 
conciliar o uso da faixa de servidão com pequenos cultivos ou criação de rebanhos, guardadas as normas 
de segurança. Na região Norte, os assentamentos são inevitavelmente atravessados pelas LTs, pois geral-
mente estão próximos a acessos viários e ainda formam aglomerados intercalados por áreas protegidas e 
áreas com vegetação nativa, que são prioritariamente evitadas. 

Com relação ao tema biodiversidade, cabe mencionar que, ainda que haja interferências em UCs, a 
maior parte delas ocorre em APAs, categoria de uso sustentável que visa disciplinar o processo de ocupa-
ção territorial e que, em geral, já possuem algum grau de antropização. Foram observados ainda casos 
pontuais de sobreposição em UCs de proteção integral. Em dois deles, o planejamento da LT se deu antes 
da criação das unidades, havendo a previsão da existência da LT no decreto de criação de uma delas e a 
possibilidade de desvio em fases futuras de implantação para a outra. Sem minimizar a importância do 
impacto local dessas sobreposições, considerando a expansão da transmissão como um todo, essas inter-
ferências são consideradas inexpressivas. 

Resumidamente, no âmbito deste PDE, destacam-se as interferências das linhas de transmissão na 
biodiversidade nas regiões Nordeste, Sudeste e Sul. As interferências em paisagens têm maior importân-
cia na região Sudeste, devido à incidência de LTs em áreas urbanizadas e em regiões de beleza cênica.  

A Tabela 18 apresenta a síntese da análise socioambiental integrada do PDE 2035 para a transmissão 
de energia elétrica. Nela estão dispostos, por região, os temas socioambientais considerados relevantes 
para a expansão planejada. 



 

 

Tabela 18 – Síntese da análise socioambiental das linhas de transmissão do PDE 2035 

Notas: (1) A expressão “Interferências inexpressivas” significa que, apesar dos impactos existirem, não são tão expressivos diante da expansão e das sensibi-

lidades regionais, não sendo identificados temas socioambientais relevantes. 

O Quadro 20 resume as principais interferências socioambientais relacionadas à expansão da trans-
missão no PDE 2035, os temas socioambientais associados a essas interferências, conforme metodologia 
da análise socioambiental integrada, a justificativa pela escolha da interferência na região na qual está 
prevista a expansão, e por último as medidas mitigadoras relacionadas às interferências listadas. 

Quadro 20 – Principais interferências, medidas mitigadoras e temas socioambientais da expansão da transmis-
são 

 Norte Nordeste Sul Sudeste Centro-Oeste 

Transmis-
são 

  

 

  
interferências 
inexpressivas 

 
 
  

   biodiversidade 
 

 
 
  

Biodiversidade 

 
 

paisagem 

 
biodiversidade 

  
interferências 
inexpressivas 

Interferência Tema Região e justificativa Medidas mitigadoras 

Impacto visual na 
paisagem 

paisagem 
 

SE: expansão em áreas 
de beleza cênica natural 
e em áreas urbanas e de 
expansão urbana. 

 

Afastar o eixo do empreendimento de 
áreas turísticas, de forma a minimizar o 
impacto visual sobre a atividade. 

Uso de subestações e torres compactas, 
que ocupam menor área, ou recomen-
dação de LTs subterrâneas em áreas ur-
banas. 

Perda e alteração de 
habitat 

biodiversidade 

 
NE: expansão da trans-
missão sobre remanes-
centes de vegetação na-
tiva da Caatinga e Mata 
Atlântica, biomas já frag-
mentados e antropiza-
dos, com potencial inter-
ferência sobre áreas des-
tinadas à conservação da 
avifauna. 

SE e S: expansão da 
transmissão em rema-
nescentes de Mata Atlân-
tica, que já se encontra 
fragmentada, e abertura 
de acesso em regiões de 
relevo acidentado. 

Planejamento criterioso de alternativas 
de rotas de LTs, buscando o desvio de 
áreas com vegetação nativa e proximi-
dade com acessos e a malha viária exis-
tente. 

Supressão da vegetação apenas nas 
praças de torres e na faixa de serviço 
para o lançamento dos cabos. 

Evitar instalação de torres e abertura de 
acessos nas Áreas de Preservação Per-
manente (APPs) ou reduzir a largura da 
faixa de serviço nessas áreas. 

Evitar instalação de torres estaiadas em 
fragmentos florestais. 

Alteamento de torres nos locais em que 
a LT intercepta fragmentos florestais ou 
APPs, de modo a manter a distância de 
segurança entre os cabos e a vegeta-
ção. 

Uso de helicóptero ou drone para lan-
çamento de cabos em vãos situados so-
bre fragmentos de vegetação nativa flo-
restal, e na manutenção e monitora-
mento de LTs. 



 

 

Principais desafios, iniciativas e recomendações socioambientais relacionados à expan-
são da transmissão  

A expansão do sistema para atender ao aumento da carga em áreas metropolitanas traz o desafio 
da ampliação da rede em áreas urbanas e periurbanas, onde a disponibilidade de espaço para inserção de 
novos empreendimentos é, muitas vezes, limitada. Adicionam-se a isso as alterações na paisagem provo-
cadas pelas torres, podendo levar a maior resistência por parte das populações locais. Nesse cenário, o 
desafio é conciliar a expansão das LTs com a preservação da paisagem, seja ela em áreas urbanizadas ou 
de interesse turístico. 

Outro desafio da transmissão é a conservação da biodiversidade, devido à supressão de vegetação 
nativa, principalmente em regiões de difícil acesso, seja em áreas com cobertura vegetal densa, como na 
região Norte, ou em áreas de relevo acidentado, onde a vegetação cumpre importante papel na estabili-
dade das APPs, a exemplo das regiões serranas do Sudeste e do Sul. Nesses casos, a abertura de acessos 
para implantação do empreendimento é muitas vezes inevitável, e deve ser feita com a mínima interfe-
rência possível. 

As iniciativas que se destacam no âmbito da expansão da transmissão têm relação com mais de um 
dentre os desafios apontados anteriormente. Uma delas, a intensificação da articulação entre as institui-
ções envolvidas no planejamento, licenciamento ambiental, regulação e operação, pode auxiliar no di-
agnóstico de questões relevantes para o planejamento e operação das linhas de transmissão e somar 
forças e conhecimento na definição de soluções robustas e eficazes. Nesse sentido, nos últimos anos a 
EPE e o Ibama têm se aproximado, visando à integração entre o planejamento da transmissão e o licenci-
amento ambiental federal. Nesse contexto, foram realizados dois workshops de integração e conheci-
mento sobre planejamento, regulação setorial e licenciamento ambiental de sistemas de transmissão de 
energia, envolvendo o Ibama, EPE, MME, Aneel e ONS. Além disso, ao longo dos últimos anos, diversas 
interações foram realizadas para consultas ao Ibama durante a elaboração de estudos específicos de pla-
nejamento, e troca de experiência entre a EPE e aquele órgão. 

Com o objetivo de institucionalizar a integração das instituições, em janeiro de 2025 a EPE e o Ibama 
assinaram um acordo de cooperação técnica no âmbito do qual são realizadas consultas da EPE ao Ibama 
na etapa de planejamento de linhas de transmissão, especialmente em estudos de elevada complexidade 
socioambiental e com possibilidade de licenciamento federal. O acordo prevê também a realização de 
reuniões periódicas para promover o intercâmbio de experiências e conhecimento técnico das duas insti-
tuições nas questões envolvidas na transmissão.  

A EPE também já interagiu, em estudos de planejamento da transmissão, com órgãos licenciadores 
ambientais estaduais e municipais como Cetesb/SP, Inea/RJ, Instituto Ambiental do Paraná – IAP (atual 
Instituto Água e Terra – IAT), Fepam/RS, Fatma/SC (atual Instituto do Meio Ambiente – IMA) e Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade – Semmas (Manaus), bem como com órgãos interveni-
entes no licenciamento ambiental, como ICMBio e Instituto Florestal/SP. Nessas interações, as posições 
da EPE foram corroboradas, ou novas alternativas foram apontadas pelos órgãos consultados, o que, em 
ambos os casos, contribuiu para minimizar riscos no licenciamento e na implantação dos empreendimen-
tos.   

Uma medida para reduzir a interferência em vegetação nativa e propriedades rurais foi a elabora-
ção, pela EPE e ONS, de uma nota técnica com critérios para definição de linhas de transmissão em circuito 
duplo ou duas LTs em circuitos simples, interligando as mesmas subestações, bem como critérios para 
eventual afastamento entre duas LTs em circuito simples, tema recorrente no planejamento e no licenci-
amento ambiental da transmissão (EPE/ONS, 2020). A adoção de circuitos duplos como premissa geral 
reduz consideravelmente as interferências causadas pelas LTs, em especial aquelas relacionadas à paisa-
gem e à supressão de vegetação nativa. A adoção de duas LTs de circuitos simples passa a ser considerada 
exceção, mediante as devidas justificativas técnicas e socioambientais, caso a caso.  

Um importante desafio está associado às mudanças climáticas e seus efeitos sobre o sistema de 
transmissão atual, bem como para o planejamento de instalações futuras. O aumento da temperatura 



 

 

média global pode afetar as linhas, reduzindo sua capacidade de transmissão ou mesmo levando à ope-
ração do sistema interligado acima da capacidade para a qual foi projetado, implicando aumento dos 
riscos de desligamentos ou dos custos, pela da redução da vida útil dos equipamentos. A maior incidência 
de eventos extremos, como chuvas intensas e inundações, incêndios florestais, ventos e descargas at-
mosféricas, tendem a aumentar as ocorrências de desligamentos das linhas e subestações, causando pre-
juízos econômicos e sociais. 

Nos anos de 2023 e 2024, o Brasil enfrentou dois eventos marcantes de chuvas extremas com di-
versas consequências. Em 2023, a região do Litoral Norte de São Paulo e o Rio Grande do Sul passaram 
por períodos de chuvas intensas, que provocaram alagamentos e deslizamentos, com a consequente des-
truição de infraestruturas e interrupção de serviços essenciais, entre eles o fornecimento de energia elé-
trica. Em 2024, o Rio Grande do Sul foi novamente atingido por temporais ainda mais intensos, que ala-
garam municípios inteiros e afetaram diversas infraestruturas, sendo que algumas subestações ficaram 
submersas e tiveram sua operação paralisada para evitar maiores danos e riscos à segurança do sistema. 
Eventos desse tipo são de difícil previsão, tornando complexo o planejamento de ações de prevenção, 
mitigação e contingência. 

Segundo dados do ONS (2022b), as principais causas de perturbações em linhas de transmissão da 
rede básica foram em decorrência das condições meteorológicas adversas (descarga atmosférica, 
chuva/temporal, vento forte etc.), representando cerca de 30% dos desligamentos em 2021. 

No âmbito do conjunto de estudos denominado Roadmap para Fortalecimento da Resiliência do 
Setor Elétrico em Resposta às Mudanças Climáticas, a EPE (2025) publicou o fact sheet Transmissão e 
Mudanças Climáticas, que apresenta um diagnóstico com relação ao tema, e aponta algumas possíveis 
medidas de adaptação e mitigação. Entre elas, pode-se destacar: 

• Fomentar pesquisa e desenvolvimento de novas tecnologias para a transmissão (por exemplo, sis-
temas de transmissão flexíveis e novos condutores para linhas de transmissão) e redes inteligen-
tes; 

• Realizar pesquisas e aprimoramento de tecnologias para monitoramento e previsão de eventos 
climáticos extremos; 

• Reavaliar critérios de confiabilidade do sistema frente aos novos cenários climáticos 

• Reforçar as estruturas; 

• Desenvolver planos de resposta a situações emergenciais. 

Como resposta ao desafio de adaptação da transmissão às mudanças do clima, merece destaque 
também o evento “Resiliência de redes frente a fenômenos climáticos de elevada severidade”, realizado 
pela Aneel em 2024 e que contou com a participação de atores ligados à pesquisa espacial e meteorologia, 
além de concessionárias de transmissão e distribuição. No evento, os painelistas tiveram a oportunidade 
de compartilhar suas experiências com as transformações do clima no contexto brasileiro, suas práticas 
com eventos extremos e as respectivas estratégias e planos de contingência. Nesse mesmo sentido, a 
Aneel publicou a Tomada de Subsídios 002/2024, cujo objetivo foi “obter subsídios para avaliar a neces-
sidade de intervenção regulatória associada ao aumento da resiliência do sistema de distribuição e de 
transmissão a eventos climáticos extremos.” 

A Aneel divulga anualmente, por meio de seminários, as principais informações do Sistema de Ges-
tão Geoespacializada da Transmissão (GGT), tais como a situação de limpeza das faixas de segurança das 
linhas de transmissão com mais riscos de desligamentos por queimadas, diagnóstico de desligamentos 
das linhas de transmissão, tecnologias utilizadas para reduzir queimadas em faixas de linhas de transmis-
são, sistemas de monitoramento por satélite no apoio à manutenção dos ativos de transmissão, entre 
outros (Aneel, 2024).  O Sistema GGT monitora 102 linhas de transmissão, que totalizam cerca de 43 mil 
quilômetros e mais de 86 mil vãos, em diferentes regiões do Brasil. 

O Quadro 21 resume os principais desafios relacionados à expansão da transmissão no PDE 2035 
e as iniciativas e recomendações associadas.  



 

 

Quadro 21 – Principais desafios, iniciativas e recomendações socioambientais relacionados à 
expansão da transmissão 

Principais oportunidades socioambientais e sua conjuntura relacionadas à expansão da 
transmissão 

A transição energética tem ganhado destaque no debate público, com o governo brasileiro imple-
mentando políticas para promover uma matriz elétrica sustentável e de baixo carbono. Entre as principais 
iniciativas estão a Política Nacional de Transição Energética (PNTE), o Plano Nacional de Transição Ener-
gética (Plante) e o Programa de Aceleração da Transição Energética (Paten – Lei nº 15.103/2025), que 
buscam consolidar uma matriz mais limpa e eficiente. 

O Programa de Transição Energética (CEBRI, 2023), desenvolvido em parceria pelo Centro Brasileiro 
de Relações Internacionais (CEBRI), a Empresa de Pesquisa Energética (EPE), o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID) e o Centro de Economia Energética e Ambiental (CENERGIA), apresenta três cená-
rios para o setor elétrico brasileiro, todos apontando para o crescimento da geração eólica e solar. Esse 

Desafio Iniciativas Recomendações 

Conciliar a expan-
são das LTs com a 
menor interferên-
cia possível na pai-
sagem em áreas ur-
banas e periurba-
nas ou em áreas tu-
rísticas 

 

(a) Fortalecimento da articulação entre insti-
tuições de planejamento, licenciamento ambi-
ental, regulação e operação de sistemas de 
transmissão na fase de planejamento. Acordo 
de cooperação entre EPE e o Ibama. 

(b) Elaboração, pela EPE e ONS, de nota técnica 
de critérios para definição de linhas de trans-
missão em circuito duplo ou em dois circuitos 
simples. 
 

 

Conservação da bi-
odiversidade por 
meio da redução de 
supressão da vege-
tação nativa 

 

Itens (a) e (b) acima.  

Planejamento e 
operação do sis-
tema de transmis-
são sob o risco das 
mudanças climáti-
cas e seus efeitos 

(c) Workshop “Resiliência de redes frente a fe-
nômenos climáticos de elevada severidade” 
para compartilhamento de experiências com 
relação a eventos extremos (Aneel). 

(d) Roadmap Resiliência do Setor Elétrico em 
Resposta às Mudanças Climáticas e fact sheet 
Transmissão e Mudanças Climáticas (EPE) 

(e) Tomada de Subsídios 002/2024, da Aneel, 
para avaliar a necessidade de intervenção re-
gulatória para aumento de resiliência dos sis-
temas de transmissão frente a eventos extre-
mos 
(f) Sistema de Gestão Geoespacializada da 
Transmissão (GGT), publicado pela Aneel, com 
monitoramento de LTs, situação de limpeza 
das faixas de servidão, diagnóstico de desliga-
mentos etc. 

- Considerar o risco das mudanças climá-
ticas e seus efeitos no âmbito do planeja-
mento da transmissão. 

- Fomentar eventos entre as instituições 
do setor elétrico para troca de experiên-
cias em relação aos eventos extremos. 

- Realizar pesquisas e aprimoramento de 
tecnologias para monitoramento e previ-
são de eventos climáticos extremos 

- Desenvolver planos de resposta a situa-
ções emergenciais. 

 



 

 

aumento de geração é acompanhado por uma consequente expansão das linhas de transmissão do SIN, 
tanto para reforçar os subsistemas quanto para ampliar o intercâmbio de energia entre regiões. 

Nesse contexto, a expansão da rede de transmissão se mostra como uma oportunidade para a inte-
gração de fontes renováveis ao SIN, garantindo acesso à energia de qualidade, menor custo e baixa emis-
são de carbono, especialmente nos sistemas isolados – localidades ainda não conectadas à rede nacional. 
De acordo com a Nota Técnica Planejamento do Atendimento aos Sistemas Isolados – Ciclo 2024 (EPE, 
2024b), o Brasil possui 175 localidades isoladas, concentradas principalmente na Região Norte (Acre, 
Amazonas, Amapá, Pará, Rondônia e Roraima) e na Ilha de Fernando de Noronha (PE). Nos últimos anos, 
houve uma redução de 9% no número dessas localidades, graças a interligações como Parintins e Itacoa-
tiara (AM), Feijó e Tarauacá (AC) e Pacaranã (RO), e a universalização do acesso em 16 comunidades de 
Roraima via Programa Luz para Todos. 

A geração de energia nesses locais depende principalmente de termelétricas a diesel, o que eleva 
custos devido ao preço do combustível e de seu transporte, e gera impactos ambientais, como altas emis-
sões de GEE, poluição atmosférica, riscos à saúde e riscos associados ao transporte. Além disso, essas 
regiões enfrentam problemas na qualidade do fornecimento de energia, com apagões frequentes, res-
pondendo por 10% das interrupções de energia no país em 2024 (MME, 2024). Recentemente, porém, 
houve avanços com a entrada de usinas a gás natural e biomassa em Roraima, reduzindo parcialmente a 
dependência do diesel. 

De acordo com três estudos elaborados pela EPE, Avaliação dos Benefícios Econômicos da Anteci-
pação da Interligação de Sistemas Isolados nos estados do Amazonas, Acre e Pará, a interligação de siste-
mas isolados ao SIN se mostrou economicamente mais atrativa em relação à geração isolada (EPE, 2023; 
EPE, 2021a e EPE, 2024a). Segundo estudo dos sistemas isolados do Amazonas e Pará (EPE, 2023), do 
ponto de vista socioambiental, a interligação dos sistemas isolados ao SIN, com a desativação das usinas 
termelétricas a diesel existentes, quando possível, contribuirá para a redução do nível de emissões de GEE 
e de poluição sonora, além de promover benefícios à saúde pública local. 

Como exemplo vale citar as LT Manaus – Boa Vista (AM/RR) e a LT Rio Branco – Feijó – Cruzeiro do 
Sul (AC), que visam conectar regiões importantes de seus respectivos estados ao SIN. Em dezembro de 
2024, a LT Feijó – Cruzeiro do Sul entrou em operação, interligando o munícipio de Cruzeiro do Sul ao SIN, 
reduzindo a dependência de geração de energia a partir de óleo diesel. Conforme divulgado pela Energisa 
(2025), Cruzeiro do Sul era o segundo maior sistema isolado do Brasil, atrás apenas de Boa Vista – Ro-
raima. Com a conexão da região ao SIN, foi antecipado o desligamento da usina termelétrica de Cruzeiro 
do Sul, reduzindo em mais de 500 mil toneladas as emissões de CO₂ na Amazônia. 

Essas iniciativas estão alinhadas ao Decreto n. 11.648, de 16/08/2023, que institui o Programa Ener-
gias da Amazônia, que tem como objetivo promover investimentos em ações e projetos nos Sistemas 
Isolados localizados na região da Amazônia Legal. Entre as diretrizes do decreto destacam-se: viabilizar a 
interligação de Sistemas Isolados ao SIN, promover a melhoria da qualidade do suprimento de energia 
elétrica e a modicidade das tarifas e preços. 

Assim, a expansão da transmissão não só fortalece a transição energética, mas também promove 
inclusão e justiça social, garantindo energia limpa e acessível a regiões menos assistidas. 

O Quadro 22 resume as principais oportunidades relacionadas à expansão da transmissão no PDE 
2035 e os fatores conjunturais favoráveis a essas oportunidades. 

 

 

 

 

 



 

 

Quadro 22 – Principais oportunidades socioambientais e sua conjuntura relacionados à expansão da 
transmissão 

Indicadores socioambientais da expansão da transmissão 

Os indicadores socioambientais apresentados na Tabela 19 apontam as possíveis interferências das 
linhas de transmissão a partir de sua sobreposição e/ou proximidade com áreas protegidas e assentamen-
tos rurais. 

Além disso, é estimado o número total de empregos diretos gerados, cujo cálculo é baseado no 
Modelo de Geração de Empregos (MGE), publicado pelo BNDES na Revista do BNDES 50 (BNDES, 2018). 
A metodologia leva em conta o investimento realizado ao longo dos anos de construção, que no caso da 
transmissão foi considerado de cinco anos para todos os empreendimentos. O número de empregos es-
timado é de aproximadamente 148.000 empregos diretos, considerando um investimento de cerca de 74 
bilhões de reais para o horizonte decenal. 

Tabela 19 – Indicadores socioambientais da expansão da transmissão de energia elétrica 

Notas: (1) Distâncias definidas no Anexo I da Portaria Interministerial n° 60, de 24 de março de 2015. (2) Considerando somente as áreas que possuem limites 
definidos a partir dos Relatórios Técnicos de Identificação e Delimitação (RTID). (3) Esse dado considera apenas os empregos diretos gerados no período de 
construção (5 anos), ou seja, há empregos indiretos gerados ao longo do período que não estão sendo considerados. 

  

Oportunidades Conjuntura favorável 

Reduzir emissões de GEE nos sistemas isola-
dos 

- Interligação de Boa Vista (RR), e de Cruzeiro do Sul e Feijó (AC) 
ao SIN, com a implantação das LTs Manaus – Boa Vista e Rio 
Branco – Feijó – Cruzeiro do Sul, respectivamente 

- Nota Técnica Avaliação dos Benefícios Econômicos da Anteci-
pação da Interligação de Sistemas Isolados nos Estados do Acre, 
Amazonas e Pará 

 

Aumentar a confiabilidade de atendimento 
aos sistemas isolados 

Reduzir o custo da oferta de energia 

Fortalecer a transição energética, inte-
grando fontes de baixo carbono ao SIN e in-
terligando os sistemas isolados 

- Política Nacional de Transição Energética (PNTE) 

- Plano Nacional de Transição Energética (Plante) 

- Programa de Aceleração da Transição Energética (Paten) 

- Programa de Transição Energética 

- Programa Energias da Amazônia 

Indicadores Ambientais  

Extensão total das LTs (km) 21.889 

Extensão total da incidência de LTs em UC de proteção integral (km) 10 

Extensão total da incidência de LTs em UC de uso sustentável (km) 758 

Indicadores Socioeconômicos  

Extensão total da incidência de LTs em assentamentos do Incra (km) 530 

N. de LTs com interferência direta em TI 0 de 212 LTs  

N. de LT situadas a menos de 8 km de TI na Amazônia Legal  
ou a menos de 5 km nas demais regiões (1) 

4 de 212 LTs  

N. de LTs com interferência direta em TQ (2) 0 de 212 LTs  

Empregos diretos gerados na construção (3) 148.000 



 

 

5 Análise socioambiental da produção e oferta de petróleo, gás natural e 
derivados 

 

 5.1 Produção e oferta de petróleo, gás natural e derivados 

  

Benefícios da produção e da oferta de petróleo, gás natural e derivados 

• Essas fontes possuem papel de destaque na economia mundial e são largamente empregadas 
em diversos setores, abrangendo usos energéticos para os setores residencial, industrial, agro-
pecuário, comercial e público (gás liquefeito de petróleo, óleo diesel e óleo combustível), inclu-
indo o setor elétrico e de transporte de pessoas e cargas (óleo diesel, gasolina, querosene de 
aviação e óleo combustível) e também usos não energéticos, como matéria-prima na indústria 
petroquímica, fabricação de asfaltos, lubrificantes, solventes, graxas, parafinas e outros produ-
tos.   

• O setor de petróleo e gás natural possui expressiva relevância na economia nacional, tendo sido 
responsável, entre 2010 e 2020, em média, por 17% do PIB industrial brasileiro (BNDES, 2023). 
Em 2024, pela primeira vez na história, o petróleo foi o produto mais exportado pelo Brasil, 
representando 13,3% do valor total exportado (MDIC, 2025). 

• O crescimento das reservas de petróleo e gás natural e a manutenção do estoque de combustí-
veis contribuem para o aumento da segurança energética do país. Adicionalmente, a geração 
de eletricidade a partir do gás natural confere segurança para o sistema elétrico, especial-
mente diante do crescimento da participação das fontes renováveis variáveis (principalmente 
eólica e solar).  

• Cadeia de produção associada a um setor de exploração e produção maduro, com domínio téc-
nico e tecnológico do uso, transporte e armazenamento dos recursos.  

• A geração de conhecimento técnico-científico tem sido fomentada pela indústria do petróleo 
principalmente a partir da década de 1970, com o projeto REMAC (Reconhecimento Global da 
Margem Continental Brasileira) e passando também pelo REVIZEE (Avaliação do Potencial Sus-
tentável de Recursos Vivos na Zona Econômica Exclusiva) na década de 1990 / início dos anos 
2000. Mais recentemente, principalmente a partir dos anos 2000, os programas de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação (PD&I) das diferentes operadoras de petróleo passaram a ser im-
portantes catalisadores da capacitação de pesquisadores e sustentação de relevantes pesquisas 
e ações de conservação, como nos projetos Coral Vivo, Meros do Brasil, Baleia Jubarte, Mares e 
Albatroz, entre outros. 

• Existem potenciais benefícios socioeconômicos regionais e locais associados a toda a cadeia do 
petróleo e gás natural: geração de empregos diretos e indiretos e aumento da arrecadação 
tributária, contribuindo para o dinamismo econômico da região. Historicamente, as participa-
ções governamentais que sempre se destacaram em volume de recursos financeiros foram os 
royalties e participações especiais associados à fase de produção de petróleo e gás natural, 
tendo somado, em 2024, R$ 100 bilhões (ANP, 2025a).  



 

 

Produção atual de petróleo e gás natural e infraestrutura de abastecimento 

Segundo o Anuário Estatístico 2025 da 
Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis (ANP, 2025b), a produção nacional 
de petróleo em 2024 foi de 1,2 bilhão de barris e a de 
gás natural foi cerca de 56,1 bilhões de m3 nos 302 
campos em produção, com destaque para a 
produção dos campos marítimos, que representaram 
97,5% da produção de petróleo e 84,8% de gás 
natural, sendo 76,7% desses volumes referente ao 
pré-sal. 

Segundo o Balanço Energético Nacional (EPE, 
2025a), em 2024 a produção foi responsável por 
cerca de 92% da oferta bruta de petróleo (212 x 106 
m3) e a importação por apenas 7%. Desta oferta 
bruta, 55% foram destinados à transformação e 45% 
à exportação. Aproximadamente 86% do consumo final dos derivados de petróleo é energético e 71% 
desse volume é consumido pelo setor de transportes. Para o gás natural, a produção foi responsável por 
87% da oferta bruta (56 x 109 m3) e a importação, por apenas 13%. A variação de estoques, perdas e 
ajustes representaram 50% da oferta bruta. Do total de gás natural consumido em 2024, o consumo final 
energético representou uma parcela de 25%, a transformação (produção de derivados de petróleo e 
geração elétrica) 24%, enquanto o consumo final não energético representou apenas 0,8%. 

O sistema de abastecimento brasileiro é composto por refinarias e unidades de processamento de 

gás natural, além da infraestrutura logística associada. Visto que a produção nacional de petróleo e gás 

natural se concentra no mar, a infraestrutura presente se localiza predominantemente na costa. O 

processamento de petróleo é realizado em 17 refinarias, com capacidade instalada de 2,4 milhões de 

barris/dia (b/d). Adicionalmente, existe uma unidade de industrialização do xisto (Paraná Xisto), com 

capacidade de 6,1 mil t/dia. Já o processamento de gás natural é realizado em 14 polos, com capacidade 

de 109,7 milhões de m3/dia em 2024 (ANP, 2025b).Além disso, a infraestrutura para movimentação de 

petróleo, gás natural e derivados é formada por dutos, terminais terrestres e aquaviários, rodovias e 

ferrovias. Em 2024, o Brasil dispunha de 67 terminais aquaviários e 62 terminais terrestres, totalizando 

2.529 tanques. Com relação à infraestrutura de dutos, em 2024, aproximadamente 20,5 mil km foram 

destinados ao transporte e transferência de petróleo, gás natural, etanol e derivados. Existiam ainda sete 

terminais de regaseificação de gás natural liquefeito (GNL) (ANP, 2025b).  

Expansão da produção e da oferta de petróleo, gás natural e derivados nos próximos 10 

anos 

No período decenal está previsto que 105 Unidades Produtivas contratadas iniciarão a produção 
de recursos convencionais de petróleo e gás natural, além de 35 blocos em oferta permanente delimita-
dos em 7 UPUs (Unidades Produtivas em áreas não contratadas que pertencem à União). Para as previ-
sões da produção de petróleo e gás natural deste Plano Decenal, os blocos que estão em oferta perma-
nente foram tratados de forma individualizada nas UPUs, quanto às previsões de volumes de produção e 
tiveram início de produção previsto para o final do horizonte, a partir de 2033. Todas as unidades plane-
jadas atingirão cerca de 1,36 milhão de barris/dia de petróleo e aproximadamente 79 milhões de m3 por 
dia de gás natural em 2035. Já a produção total prevista para 2035 é de aproximadamente 300 milhões 
de m3 por dia de gás natural e cerca de 4,9 milhões de barris/dia de petróleo. Ressalta-se que o pico 
previsto para produção de petróleo ocorrerá em 2032, com 5,1 barris/dia e 1,9 bilhões de barris totais no 
ano. Já o pico de produção de gás natural deverá ocorrer em 2033, com 308 milhões de m3 por dia e 113 
bilhões de m3 totais no ano, conforme apresentado no Capítulo 5 deste PDE 2035. 



 

 

As UPs contratadas terrestres planejadas estão distribuídas majoritariamente nas regiões Norte, 
Nordeste e Sudeste. Já as UPs contratadas planejadas offshore estão concentradas principalmente na re-
gião Sudeste, com ocorrência também no Nordeste e na Margem Equatorial61. As UPUs se localizam em 
áreas terrestres nas regiões Nordeste e Sudeste e áreas marinhas ao longo da costa da região Sudeste. 
Ressalta-se que a elaboração das curvas de produção constantes do PDE 2035 considerou a análise soci-
oambiental prévia de 802 UPs contratadas e de áreas de exclusão sob as UPUs, conforme metodologia 
definida no item “Subsídios socioambientais para a expansão decenal/Análise da complexidade socioam-
biental das unidades produtivas de petróleo e gás” da presente nota técnica. 

Em relação ao abastecimento, estão previstas ampliações da capacidade de refino de oito refina-
rias: Dax Oil (Camaçari/BA, +8 mil b/d); Regap (Betim/MG, +15 mil b/d); Replan (Paulínia/SP, +25 mil b/d); 
Revap (São José dos Campos, +19 mil b/d); Reduc (Duque de Caxias/RJ, +19 mil b/d); Repar (Araucária/PR, 
+13 mil b/d); RNEST (Ipojuca/PE, +130 mil b/d – 2º trem) e RPBC (Cubatão/SP, 23 mil b/d). Além disso, 
estão previstos outros investimentos em refino: modernização de unidade de hidrotratamento (HDT) de 
diesel da Revap visando à produção de diesel S10; ampliação da capacidade das unidades de coquea-
mento retardado e nova unidade de hidrotratamento de nafta na Replan; e nova unidade de hidrotrata-
mento de diesel na Refap (Canoas/RS). 

Está previsto também o estabelecimento de um conjunto de ativos de refino, o Complexo Boaven-
tura (Itaboraí, RJ), que se constitui na integração operacional entre Reduc e Boaventura, com a conclusão 
das unidades de HCC e de HDT de diesel do antigo projeto da refinaria do Comperj, além da construção 
de nova unidade de hidrodesparafinação por isomerização por hidrogênio (HIDW) para a produção de 
óleos básicos lubrificantes do Grupo II.  

Quanto à infraestrutura de gás natural, estão planejados oito gasodutos de transporte, duas uni-
dades de processamento de gás natural (UPGN) e um Terminal de regaseificação de GNL para o decênio 
(Figura 16). Dos gasodutos, são indicativos: Bragança Paulista/SP – Extrema/MG (28 km); Duque de Ca-
xias/RJ – Taubaté/SP (Corredor Pré-Sal Sul, 295 km); Gasoduto Biometano Porecatu/PR – Bilac/SP (185 
km); Gasoduto Veredas/PE (Fase 1, 85,5 km); Iacanga/SP – Uberaba/MG (260 km); Porto do Açu-Gas-
cav/ES – Gasog/RJ (45,5 km); Siderópolis/SC – Porto Alegre/RS (249 km); e Uruguaiana/RS – Triunfo/RS 
(593 km). As duas UPGNs planejadas são a UPGN Cubatão (12,5 MM m3/dia, Cubatão/SP, indicativa) e 
UPGN Miranga (0,29 MM m3/dia, Pojuca/BA, prevista). O terminal de regaseificação previsto é o de Suape 
(14 MM m3/dia, Ipojuca/PE).  

 
61 Região que abrange a costa do Amapá ao Rio Grande do Norte.   



 

 

 
Notas: (1) Mapeamento de Unidades Produtivas - Fontes: ANP (2025c) e EPE (2025b); (2) O tamanho do polígono das UPs e UPUs não é 
proporcional ao volume de produção ou às interferências socioambientais; (3) Áreas não contratadas = 35 Blocos em Oferta Permanente 
delimitados em 7 Unidades Produtivas da União (UPUs). 

Figura 16 – Unidades produtivas, UPGNs, terminal e gasodutos de transporte planejados no PDE 2035 

 

BOX 4 – E&P EM ÁREAS DE NOVAS FRONTEIRAS  
O 5º Ciclo de Oferta Permanente de Concessão da ANP resultou no arremate de blocos em 

áreas de novas fronteiras (três blocos na bacia de Pelotas e 19 na bacia da Foz do Amazonas). Apesar 
de não ter sido previsto o início da produção desses blocos no horizonte deste PDE 2035 (ver Capí-
tulo 5), são esperadas, ao longo do decênio, atividades exploratórias nessas regiões.  

As novas fronteiras são áreas ou bacias sedimentares ainda pouco exploradas, o que implica 
em riscos socioambientais mais elevados, devido à existência de lacunas de conhecimento técnico-
científico. Portanto, sua exploração demanda um olhar regionalizado e estratégico para subsidiar o 
planejamento cuidadoso das atividades de prospecção, instalação de infraestrutura e operação, de 
modo a prevenir acidentes e impactos sobre ambientes, espécies sensíveis e comunidades costei-
ras.  

Para essas áreas, o desenvolvimento de estudos socioambientais estratégicos e mais amplos 
do que os estudos elaborados para o licenciamento ambiental de atividade específica, aliado à cri-
ação de canais de diálogo com a sociedade, é relevante para mitigar riscos e conflitos socioambien-
tais e promover a sustentabilidade. Alguns exemplos de estudos dessa natureza são: planejamento 
espacial marinho, avaliação ambiental estratégica, avaliação ambiental de área sedimentar, diag-
nósticos regionais, estudos de PD&I direcionados a questões ecossistêmicas e mapeamentos parti-
cipativos de áreas relevantes para as comunidades locais. 

Outra boa prática importante para gerar benefício local direto é estabelecer iniciativas de 
capacitação nessas regiões, de modo a possibilitar a contratação de mão-de-obra local, tanto para 
os estudos socioambientais, quanto para as atividades de E&P. 



 

 

Principais interferências, medidas mitigadoras e temas socioambientais da expan-
são da produção e da oferta de petróleo, gás natural e derivados 

O aumento previsto das atividades de E&P e da capacidade de refino, da implantação dos 
gasodutos e do terminal de regaseificação requerem a gestão das interferências ambientais negativas e 
positivas, de modo a garantir um desenvolvimento sustentável associado ao setor.  

A análise de interferências socioambientais busca sinalizar as principais questões de abrangência 
regional que deverão ser foco de gestão por parte do poder público e dos empreendedores associadas às 
atividades da cadeia de petróleo e gás natural. Considerando as sensibilidades típicas das diferentes 
regiões para as quais a infraestrutura está planejada no horizonte deste PDE 2035, indicam-se, a seguir, 
os principais impactos regionais reais e potenciais esperados, com o objetivo de contribuir para sua 
gestão. Os impactos reais são aqueles associados à instalação de insfraestrutura e à rotina das atividades 
operacionais, enquanto os impactos potenciais são comumente aqueles associados ao risco de um 
acidente. Considera-se que impactos locais ou pontuais específicos serão tratados no licenciamento 
ambiental. Ressalta-se que os impactos potenciais são analisados nesta Nota Técnica, mas não constam 
da descrição dos temas socioambientais destacados para a Análise Integrada realizada no Capítulo 10 do 
PDE 2035. 

Sobre as atividades de E&P planejadas, os impactos potenciais associados ao risco de acidentes 
com derramamento de óleo em corpos hídricos ou no mar continuam entre os que mais demandam 
atenção no âmbito do licenciamento ambiental. Nas áreas terrestres, destaca-se a sensibilidade a esse 
tipo de evento na região Norte, pela existência de ambientes únicos na Amazônia, e no Nordeste pelos 
conflitos pelo uso da água existentes. Já no mar, os ambientes sensíveis em ilhas e na costa do Nordeste 
merecem atenção em função do reduzido tempo de toque de óleo na costa62, pois a Plataforma 
Continental é estreita e por isso as unidades de E&P estão localizadas relativamente próximo à costa. 
Entretanto, como o risco de derramamento implica impactos potenciais e não impactos reais, esse fator 
não constou da descrição dos temas socioambientais da Análise Integrada apresentada no Capítulo 10 do 
PDE 2035. Entre as medidas mitigadoras desse impacto potencial, podem ser citadas: i. a instalação de 
BOP (blowout preventer)63 junto à cabeça do poço, para evitar o kick de poço e minimizar o risco de 
blowout e ii. a elaboração dos Planos de Emergência Individuais (PEI) para cada empreendimento, 
conforme preconizado na Resolução Conama 398/2008 (CONAMA, 2008). Os setores de meio ambiente 
e energia estão sempre em articulação para aprimorar as medidas de resposta a derramamentos de óleo, 
sendo periodicamente discutidas as normativas e práticas promovidas pelos órgãos envolvidos com a 
questão: Ibama, ANP, Marinha, MME,  associações do setor petrolífero e academia. 

Entre os impactos reais, aqueles associados à pesquisa sísmica no ambiente offshore são 
relevantes e incidem especialmente sobre cetáceos (baleias e golfinhos), mas também sobre peixes e 
outros organismos da fauna marinha. Sendo assim, o tema Biodiversidade se torna relevante para as 
regiões Norte e Nordeste, incluindo a Margem Equatorial, além da região Sudeste. Para esta fonte de 
energia, o tema está associado à atividade de sísmica no mar, à instalação de estruturas no assoalho 
marinho (dutos e outros equipamentos) e às perfurações, que impactam a fauna bentônica. Essas 
interferências se destacam pelos possíveis efeitos cumulativos no Sudeste. As atividades previstas para as 
regiões Norte e Nordeste se localizam a partir do talude, em águas profundas e ultra-profundas, áreas 
com menor sensibilidade ambiental, mas ainda assim merecem ser mencionadas. 

Para minimização dos impactos da atividade sísmica, existem restrições temporárias associadas 
aos cetáceos, sirênios e quelônios a fim de se evitarem maiores impactos a esses grupos. Além disso, o 
Ibama elaborou o Guia de Monitoramento da Biota Marinha com os procedimentos exigidos no 
licenciamento ambiental nessa atividade (IBAMA, 2018a). Como subsídio a medidas mitigadoras da 
interferência direta sobre habitats marinhos, são realizados projetos de monitoramento, com 

 
62 Parâmetro utilizado nas modelagens de dispersão de óleo para determinar as medidas de contenção ao vazamento. O tempo de toque de óleo na costa é 
o tempo estimado pelo modelo para que a mancha de óleo chegue à costa.  
63 O BOP (blowout preventer) é um equipamento utilizado na exploração de petróleo e gás, destinado a controlar a pressão do poço e evitar a ocorrência de 
blowouts, que são erupções incontroláveis de fluidos e gases para dentro do poço, e que podem eventualmente atingir a superfície, com consequências graves. 
(dicionariopetroleoegas.com.br). 



 

 

levantamento de dados físicos, químicos e biológicos, tanto para caracterização ambiental (baselines) 
quanto para o acompanhamento dos impactos. Nos projetos, quando há necessidade de instalação de 
estruturas no assoalho oceânico, também é comumente realizado o levantamento das condições físicas 
e bióticas do trecho (por exemplo, coletas de material e utilização de veículo de operação remota – ROV) 
e realizados desvios no traçado em função da presença de ambientes ricos em espécies ou endemismos. 
Tal levantamento também possui o objetivo de avaliar o impacto do descarte de cascalho (com fluido de 
perfuração aderido) sobre esses organismos. Para o descomissionamento adequado das estruturas com 
minimização de riscos para pessoas, meio ambiente e atividades do entorno, a ANP possui resolução que 
regula o descomissionamento de instalações de exploração e produção de petróleo e gás natural, além 
de divulgar painel dinâmico para o acompanhamento dos programas de descomissionamento de 
instalações (ANP, 2024b). 

Também deve ser foco de gestão a possível introdução de espécies exóticas por embarcações, com 
efeitos sobre recifes de corais, bancos de algas calcáreas, costões rochosos e outros ecossistemas 
marinhos e costeiros. Vale ressaltar que tanto a movimentação de embarcações de apoio e de navios 
aliviadores associados à E&P, quanto a movimentação de navios cargueiros, associados a outras 
atividades econômicas, podem ser responsáveis pela entrada de espécies exóticas nos ecossistemas 
brasileiros. A interferência na atividade pesqueira também se constitui em processo impactante, mas é 
tratada com programas voltados à sua mitigação, como os projetos de monitoramento junto às 
comunidades pesqueiras (por exemplo, projetos de monitoramento do desembarque pesqueiro – PMDP); 
e à sua compensação, como o desenvolvimento de projetos de educação ambiental – PEA e de 
compensação da atividade pesqueira – PCAP nas comunidades afetadas pelas atividades. Em suma, 
quanto ao tema Biodiversidade, destaca-se a interferência na fauna nas regiões Norte, Nordeste e 
Sudeste.  

No que concerne às atividades onshore, para a região Norte, considerando o processo histórico de 
atração de população para os centros urbanos, núcleos de apoio às atividades de E&P, espera-se que 
ocorra pressão sobre serviços e infraestrutura urbana. Além disso, alerta-se para o fato de que há maior 
concentração de povos indígenas nessa região, o que demanda uma gestão rigorosa das atividades e um 
esforço de diálogo no âmbito dos projetos, para evitar interferências sobre seus modos de vida. Vale 
ressaltar que o Estudo Ambiental de Área Sedimentar do Solimões (EAAS Solimões) listou uma série de 
diretrizes estratégicas e recomendações ao licenciamento ambiental que podem dirimir conflitos e 
minimizar impactos ambientais (Consórcio Piatam-Coppetec e EPE, 2020). O próprio resultado de 
classificação de aptidão à E&P apresentado no estudo busca evitar impactos sobre os aspectos 
socioambientais mais relevantes da região, incluindo os modos de vida dos povos indígenas.  

Já na região Nordeste, espera-se que a interferência mais expressiva da E&P seja a alteração dos 
modos de vida das comunidades locais, uma vez que essa tipologia de atividade não é comum no interior 
dessa região e possivelmente haverá cumulatividade, devido à quantidade de UPs previstas para iniciar a 
produção no decênio relativamente próximas entre si. Podem ser citadas como medidas mitigadoras de 
impactos relacionadas às boas práticas do setor a comunicação com as comunidades locais no âmbito dos 
projetos de E&P, realizada por meio dos planos de comunicação, e a contratação de mão de obra local. 
Portanto, destacam-se as interferências pressão sobre serviços e infraestrutura urbana na região Norte e 
alteração dos modos de vida das comunidades locais na região Nordeste, ambas sobre o tema 
Organização Territorial. Ainda sobre o tema Organização Territorial, as atividades de E&P offshore nas 
regiões Norte e Nordeste, ainda que em diferentes escalas, estão associadas à atração de população para 
os municípios litorâneos, o que indica a necessidade de planejamento da infraestrutura social (saúde, 
educação, habitação e demais serviços). Por outro lado, a geração de empregos e o recebimento de 
royalties64, caso bem gerenciados, podem trazer benefícios socioeconômicos que contrabalanceiem as 
interferências negativas para ambas as regiões, bem como a possibilidade de desenvolvimento industrial. 

 
64 Conforme determina a Lei n. 9.478/1997, os royalties se aplicam a todos os campos de produção concedidos pela ANP. Já a participação especial é uma 
compensação financeira adicional aplicada a campos de grande volume de produção. Os critérios para enquadramento de um campo como de grande pro-
dução constam no Decreto n. 2.705/1998. 



 

 

Em relação às ampliações na capacidade de refino e ao estabelecimento do Complexo Boaventura, 
todas esses ativos estão localizados principalmente em áreas industriais (uma refinaria na região Sul, duas 
na região Nordeste e cinco refinarias na região Sudeste, além de uma integração operacional). Portanto, 
não são esperados impactos regionais adicionais expressivos e seus aspectos ambientais específicos serão 
tratados no licenciamento ambiental. É esperada geração de empregos associados ao aumento da 
capacidade de refino e as estimativas são apresentadas no item “Indicadores socioambientais da 
expansão da produção e da oferta de petróleo, gás natural e derivados”. 

Os gasodutos de transporte planejados tiveram seus aspectos socioambientais analisados no 
âmbito do Plano Nacional Integrado de Infraestrutura de Gás Natural e Biometano (PNIIGB - EPE, 2025c). 
Destaca-se que os projetos com traçados sobrepostos a duas Unidades de Conservação de proteção 
integral possuem como premissa utilizarem faixas de dutos já instalados. Com relação às UPGNs, o projeto 
previsto UPGN Miranga (Pojuca/BA) será instalado no Recôncavo Baiano, enquanto a UPGN Cubatão 
(indicativa) será localizada junto à zona industrial daquele município. Portanto, considerou-se que não há 
impactos de abrangência regional relevantes a serem apontados. Entende-se que eventuais impactos 
locais poderão ser evitados ou mitigados no âmbito do licenciamento ambiental dos projetos.  

O terminal de regaseificação previsto de Suape (PE) será alocado em região portuária já 
estabelecida e, portanto, não é esperada supressão de vegetação nativa de grandes extensões, que se 
reflita em escala regional. Mesmo assim, recomenda-se evitar a remoção de vegetação nativa, 
notadamente típica de mangue. Vale ressaltar a existência de ilhas e canais na região estuarina para a 
qual o terminal está previsto. Ainda, Suape está próximo a praias turísticas. Tais ambientes sensíveis 
demandam gestão da movimentação das embarcações de modo a evitar e mitigar eventuais impactos 
sobre a biota e as comunidades locais. 

Como subsídio à Análise Integrada (Capítulo 10 do PDE 2035), foram selecionados os impactos 
reais de abrangência regional que mais se destacam, para permitir a compilação de temas 
socioambientais para o petróleo e gás natural como uma das fontes de energia analisadas. Nesse sentido, 
foram destacados, para a E&P, o tema Biodiversidade nas regiões Norte, Nordeste e Sudeste e o tema 
Organização Territorial para as regiões Norte e Nordeste. 

A Tabela 20 apresenta os temas socioambientais considerados relevantes na expansão prevista 
neste PDE para os componentes da expansão da produção e oferta de petróleo, gás natural e derivados, 
por região, para a Análise Integrada.  

No Quadro 23 destacam-se as principais interferências socioambientais relacionadas à expansão da 
produção de petróleo e gás natural e do abastecimento no PDE 2035; os temas socioambientais associa-
dos a essas interferências, conforme metodologia da análise socioambiental integrada do PDE; a justifica-
tiva pela escolha da interferência na região na qual está prevista a expansão; e, por último, as medidas 
mitigadoras relacionadas às interferências listadas, para a Análise Integrada (Capítulo 10 do PDE 2035). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Tabela 20 – Síntese da análise socioambiental da produção e oferta de petróleo, gás natural e derivados no PDE 
2035 

 Norte Nordeste Centro-Oeste Sudeste Sul 

E&P de   pe-
tróleo e GN 

 
biodiversidade 

 
organização ter-

ritorial 

 
biodiversidade 

 

organização terri-
torial 

não há projetos 
planejados 

 

biodiversidade 

 
 não há projetos 

planejados 

Refinarias, 
UPGNs e 
Terminais 
de GNL 

não há projetos 
planejados 

 
interferências 
inexpressivas 

não há projetos 
planejados 

 
interferências 
inexpressivas 

 
interferências 
inexpressivas 

Gasodutos 

 

não há projetos 
planejados 

 
interferências 
inexpressivas 

não há projetos 
planejados 

 
interferências 
inexpressivas 

 
interferências 
inexpressivas 

 

Nota: A expressão “Interferências inexpressivas” significa que, apesar dos impactos existirem, não são tão expressivos diante da expansão e das sensibilida-

des regionais, não sendo identificados temas socioambientais relevantes. 

 

Quadro 23 – Principais interferências, medidas mitigadoras e temas socioambientais da expansão da produção 
e oferta de petróleo, gás natural e derivados 

 

Principais desafios, iniciativas e recomendações socioambientais relacionados à expan-

são da produção e da oferta de petróleo, gás natural e derivados 

Para um setor maduro como o setor petrolífero, notam-se diversas iniciativas que buscam lidar 
com os desafios que se apresentam, fruto de discussões envolvendo principalmente o MME, ANP, IBP e 
Ibama. As principais iniciativas e discussões em andamento envolvem a adequação do setor à redução 
das emissões de gases de efeito estufa e a compatibilização das atividades petrolíferas com a conservação 

Interferência Tema Região e justificativa Medidas mitigadoras 

Interferência na fauna 
biodiversidade 

 

SE: offshore – efeito cumulativo 
em função da quantidade de em-
preendimentos existentes 
 
N e NE:   offshore – interferências 
associadas à atividade sísmica, à 
instalação de estruturas no assoa-
lho marinho e às perfurações 

- Restrições temporárias e Guia 
de Monitoramento da Biota Mari-
nha 

- Monitoramento de dados físi-
cos, químicos e biológicos 

- Ver iniciativas no próximo item 

Pressão sobre servi-
ços e infraestrutura  
urbana 

organização 
territorial 

 

N: onshore – continuação do pro-
cesso histórico de atração para os 
centros urbanos; offshore – che-
gada das atividades de E&P em 
novas localidades 

- Planos de comunicação 

- Contratação de mão de obra lo-
cal 

- Planejamento da infraestrutura 
social 

Alteração dos modos 
de vida das comuni-
dades locais 

NE: onshore – chegada das ativi-
dades de E&P em novas localida-
des; cumulatividade entre as ati-
vidades previstas; offshore – che-
gada das atividades de E&P em 
novas localidades 



 

 

da biodiversidade. Além disso, um desafio que sempre se apresenta ao setor é o de reverter a aplicação 
dos royalties em benefícios efetivos para a população. Todos esses desafios estão relacionados à imagem 
do setor perante a sociedade e há preocupação em aprimorar esses aspectos. 

Perante o relevante desafio da redução das emissões de gases de efeito estufa, o setor vem sendo 
pressionado a contribuir com as políticas climáticas e mitigar possíveis riscos futuros de conformidade e 
de competitividade ao negócio.  

Nesse sentido, observa-se que as empresas estão aderindo a iniciativas voluntárias e adotando 
ações no intuito de compatibilizar suas emissões aos objetivos dos acordos internacionais e contribuir 
com os esforços de transição para uma economia de baixo carbono. Algumas das principais iniciativas são: 
Programa Brasileiro GHG Protocol, que busca estimular a elaboração de inventário de emissões de GEE 
(FGVces, 2025); World Bank’s Global Gas Flaring Reduction Partnership (GGFR), que almeja eliminar a 
queima de rotina em flare e reduzir as emissões de metano (Banco Mundial, 2025); Oil and Gas Climate 
Initiative (OGCI), que busca acelerar ações para atingir o net zero em 2050 (OGCI, 2025); e Task Force on 
Climate-Related Financial Disclosures (TCFD) que desenvolveu orientações para auxiliar na divulgação de 
riscos e oportunidades climáticas (TCFD, 2025).  

Entre as medidas adotadas pelas empresas para redução das emissões de GEEs das operações 
estão: gerenciamento e monitoramento das emissões de metano, eliminação da queima não emergencial 
em flare, eletrificação das unidades de upstream, captura e armazenamento de carbono (em inglês: 
Carbon Capture and Storage – CCS) entre outras. Em relação ao CCUS (que adiciona a utilização do 
carbono resultante do processo), cabe destacar que a Petrobras reinjeta o CO2 de volta ao reservatório 
nos campos do pré-sal e já possui o maior programa de reinjeção de CO2 offshore do mundo, e tem como 
meta alcançar volume acumulado de reinjeção de 80 MtCO2 em 2025 (PETROBRAS, 2025a).  

Adicionalmente, os Planos Setoriais de Mitigação das Mudanças Climáticas estão em elaboração 
no âmbito do Plano Clima 2024-2035. Eles serão importantes para orientar a adoção de medidas de 
reduções de emissões de GEE, de modo a atender as metas setoriais que serão definidas e auxiliarão o 
cumprimento da NDC brasileira. Outro instrumento importante será o Sistema Brasileiro de Comércio de 
Emissões de Gases de Efeito Estufa (SBCE), instituído pela Lei nº 15.042/2024, no qual os operadores 
sujeitos à regulação deverão cumprir as obrigações específicas, a depender das emissões de suas 
instalações.  

Entre outras iniciativas nacionais estão: a Resolução CNPE n. 8 de 2024, que estabelece diretrizes 
para a promoção da descarbonização das atividades de exploração e produção de petróleo e gás natural; 
o Painel Dinâmico de Emissões de Gases de Efeito Estufa, que divulga as emissões de GEE das bacias de 
produção de petróleo e gás natural nacionais, lançado em 2025 pela ANP; o Programa Gás para Empregar, 
que busca promover ações que integrem o gás natural à estratégia nacional de transição energética e 
favorecer o desenvolvimento de soluções de baixo carbono (CNPE, 2023; BRASIL, 2024); a Lei do Combus-
tível do Futuro (Lei n. 14.993/2024) e o marco legal do hidrogênio de baixa emissão de carbono (Lei n. 
14.948/2024), que são iniciativas que promovem a utilização de combustíveis de baixo carbono; e o Pro-
grama de Aceleração da Transição Energética (Paten), sancionado pela Lei n. 15.103/2025, que visa pro-
mover a geração e uso eficiente de energia de baixo carbono. 

Todas essas inciativas refletem a movimentação do setor de óleo e gás para implementar medidas 
de mitigação das emissões e, assim, atender as regulamentações climáticas em desenvolvimento. Além 
de se posicionar perante a transição energética, adota protagonismo no financiamento de uma transição 
justa e inclusiva, visando à transformação para uma economia de baixo carbono, que concilie suprimento 
energético com sustentabilidade ambiental e social (BNDES, 2023).  

Diante do desafio da redução das emissões de GEE, envolvendo a discussão das consequências das 
mudanças climáticas, recomenda-se que o setor fortaleça e aprimore a comunicação com a sociedade 
sobre suas iniciativas de descarbonização, bem como seu papel na transição para uma economia de baixo 
carbono. Nesse sentido, o documento “Rethinking Transitioning Away from Oil and Gas”, publicado pela 
Catavento, com apoio do Instituto Clima e Sociedade (ICS) e IBP, exemplifica uma iniciativa setorial de 



 

 

comunicação e geração de conhecimento, contribuindo com a discussão sobre a transição energética no 
mundo e o posicionamento do Brasil nesse cenário (CATAVENTO CONSULTORIA, 2024). 

Diante do desafio de compatibilizar as atividades petrolíferas com a conservação da biodiversi-
dade, as operadoras estão em constante aprimoramento de seus processos. A Petrobras incluiu no seu 
Plano Estratégico medidas de gestão da disponibilidade hídrica nos locais onde atua; gestão de resíduos 
e economia circular; e ações de conservação e restauração de Biodiversidade (“alcançando ganhos de 
biodiversidade até 2030, com foco em florestas e oceanos”) (PETROBRAS 2025b). O Plano de Negócios 
estabelece ainda uma estratégia de descomissionamento alinhada à hierarquia de resíduos e circulari-
dade, mantendo o desmantelamento sustentável como alternativa para unidades inelegíveis ao reapro-
veitamento. Além das ações de reflorestamento e conservação direta dos biomas onde atua, a Petrobras 
investe em soluções baseadas na natureza para compensar suas emissões. Algumas iniciativas nesse sen-
tido são: a parceria com o BNDES no âmbito da Floresta Viva (investimento em projetos de refloresta-
mento, com destaque para o ecossistema de manguezal) e o Investimento socioambiental voluntário 
(apoio a organizações da sociedade civil no plantio e coleta de sementes, além de ações de proteção e 
monitoramento, que em 2023 beneficiaram 460 espécies da fauna e da flora na Amazônia, Caatinga, Cer-
rado e Mata Atlântica) (PETROBRAS, 2025c).  

Também são verificadas iniciativas de articulação entre os setores de petróleo e meio ambiente: 

no controle de espécies exóticas (IBAMA, 2018b); no planejamento integrado entre os setores petrolífero 

e ambiental (BRASIL, 2012; CONSÓRCIO PIATAM-COPPETEC/EPE, 2020; ECOLOGY/ANP, 2020); e também 

nas discussões no âmbito do Planejamento Espacial Marinho (PEM), que vem sendo coordenado pela 

Secretaria da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar (Secirm) e pelo Ministério do Meio Am-

biente e Mudança do Clima (MMA) (CIRM, 2025). 

Para aprimorar os procedimentos de licenciamento ambiental de E&P, foram observadas as se-

guintes iniciativas recentes: elaboração de proposta de Caderno de Boas Práticas no Licenciamento Am-

biental das atividades de E&P, no âmbito do Programa Reate (Programa de Revitalização das Atividades 

de Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural em Áreas Terrestres) (IBP, 2021); elaboração dos 

guias de avaliação ambiental, que irão contemplar orientações específicas para sísmica, perfuração e pro-

dução de petróleo e gás natural (IBAMA 2020, 2022 e 2023a); e o Plano Macro, que busca promover a 

integração dos procedimentos de gestão de impactos ambientais associados às atividades licenciadas nas 

bacias de Campos, Santos e Espírito Santo (IBAMA, 2023b).  

Ainda, para estimular a exploração, o desenvolvimento e a produção de petróleo e gás natural de 

forma sustentável, foi instituído o Programa Potencializa E&P (MME, 2024), do qual destacam-se os se-

guintes objetivos específicos: 

“(...) V - adotar, dentro das atribuições do Ministério de Minas e Energia, ações que conduzam a uma 
melhor sinergia entre a oferta de áreas e o processo de licenciamento ambiental; 

(...) VII - assegurar a observância das normas ambientais, de segurança operacional e das melhores 
práticas nas atividades de exploração e produção de petróleo e gás natural; 

(...) IX - propor aprimoramentos para o Sistema de Oferta Permanente de áreas para exploração e 
produção de petróleo e gás natural; 

(...) XI - promover ações para mitigar as emissões de gases do efeito estufa nas atividades de explo-
ração e produção de petróleo e gás natural; e 

XII - propor ações para a utilização dos recursos do Fundo Social para a mitigação e adaptação às 
mudanças climáticas.” 

No que se refere aos aspectos socioeconômicos, uma discussão relevante é na direção de se re-

verter a aplicação dos royalties em benefícios efetivos para a população. Apesar da sólida empregabili-

dade e do recebimento de volumes significativos de rendas petrolíferas, o desenvolvimento econômico 



 

 

local depende da gestão adequada dos recursos. Estudos apontam que municípios beneficiados por ro-

yalties, sobretudo aqueles que recebem grandes volumes, percebem um efeito positivo no aumento dos 

investimentos públicos (TAVARES e ALMEIDA, 2014; REIS E SANTANA, 2015) e, mesmo assim, os aumentos 

dos gastos com educação e saúde podem ser duas ordens de grandeza menores que o aumento da receita 

(LEÃO et al., 2024). Surpreendentemente, há indícios de que municípios recebedores de royalties podem 

apresentar uma redução, ainda que pouco expressiva, no seu IDH, quando comparados com municípios 

equivalentes que não recebem tais recursos (TAVARES E ALMEIDA, 2014). 

Uma iniciativa no sentido da boa gestão municipal é a criação de fundos soberanos subnacionais, 

administrados por municípios ou estados, que têm como fonte parte das receitas dos royalties e partici-

pações especiais, de modo a criar uma poupança pública para assegurar a execução de políticas para 

impulsionar o desenvolvimento local, promovendo a diversificação e a sustentabilidade econômica da 

região a longo prazo (municípios de Niterói e Maricá/RJ, Ilhabela/SP e estado do Espírito Santo). Outra 

iniciativa é o “Projeto de Educação Ambiental Rendas do Petróleo – Tecendo Participação Popular”, con-

dicionante do licenciamento ambiental federal (Ibama) da produção e escoamento na bacia de Santos, 

que tem como finalidade fomentar o debate público sobre a distribuição e aplicação dos recursos finan-

ceiros provenientes de royalties e participações especiais. Por meio do envolvimento de grupos afetados 

e segmentos representativos da sociedade civil, busca-se desenvolver estratégias de educação ambiental 

para capacitar a população a acessar informações sobre os royalties municipais, fortalecendo o controle 

social e ampliando a participação democrática na gestão dessas receitas (PETROBRAS, 2024). 

O Quadro 24 resume os principais desafios relacionados à expansão da produção de petróleo e 

gás natural e derivados no PDE 2035 e as iniciativas e recomendações associadas. 

Quadro 24 – Principais desafios, iniciativas e recomendações socioambientais relacionados à expansão da pro-
dução e da oferta de petróleo, gás natural e derivados 

Desafio Iniciativas Recomendações 

Redução das emissões 
de GEE 

 

- Adesão a iniciativas que promovem ações para o clima: 
Programa Brasileiro GHG Protocol; World Bank’s Global 
Gas Flaring Reduction Partnership (GGFR); Compromisso 
Global do Metano; Oil and Gas Climate Initiative (OGCI); 
Task Force on Climate-Related Financial Disclosures 
(TCFD) 

- Adoção de medidas para redução das emissões de GEE 
das atividades, como gerenciamento e monitoramento 
das emissões de metano; eliminação da queima não 
emergencial em flare; eficiência energética; tecnologias 
de captura e armazenamento ou uso de carbono (CCS e 
CCUS65)  

- Plano Clima e os Planos Setoriais de Mitigação das Mu-
danças Climáticas  

- SBCE – Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões 

- Diretrizes para a promoção da descarbonização (CNPE) 

- Painel Dinâmico de Emissões de Gases de Efeito Estufa 
da ANP 

- Programa Gás para Empregar 

- Documento “The O&G industry and the transition 
away: dimensions, results and key messages” 

- Continuar a implemen-
tar medidas de mitigação 
das emissões para aten-
der às regulamentações 
climáticas em desenvol-
vimento. 

- Aprimorar a comunica-
ção com a sociedade so-
bre suas iniciativas de 
descarbonização, bem 
como seu papel na tran-
sição para uma econo-
mia de baixo carbono. 

 
65 Carbon Capture and Storage (CCS) e Carbon Capture Utilization and Storage (CCUS)  



 

 

Desafio Iniciativas Recomendações 

Compatibilizar as ati-
vidades petrolíferas 
com a conservação da 
biodiversidade 

 

- Ações de ASG da Petrobras 
- Descomissionamento sustentável 
- Articulação intersetorial 
- Iniciativas para aprimoramento do licenciamento ambi-
ental 
- Programa Potencializa E&P 

 

Reverter a aplicação 
dos royalties em bene-
fícios efetivos para a 
população 

- Criação de fundo soberano subnacional para resguar-
dar reservas de royalties e participações especiais rece-
bidos (municípios de Niterói e Maricá/RJ, Ilhabela/SP e 
Estado do Espírito Santo). 

- Implementação do Projeto de Educação Ambiental 
(PEA) Rendas do Petróleo - Tecendo Participação Popular 
para envolver grupos afetados e segmentos representa-
tivos da sociedade civil no debate sobre distribuição e 
aplicação dos recursos provenientes de royalties e parti-
cipações especiais, fortalecendo o controle social e am-
pliando a participação na gestão das receitas (bacia de 
Campos). 

- Levantar e implementar 
mecanismos, como por 
exemplo modificação na 
legislação subnacional, 
para indicar a destinação 
dos royalties para de-
mandas particulares de 
cada município/estado. 

- Incentivar iniciativas 
que permitam monitorar 
a destinação das rendas 
petrolíferas.  

- Promover fóruns de dis-
cussão que orientem a 
destinação dos royalties 
em nível municipal. 

Principais oportunidades socioambientais e sua conjuntura relacionadas à expansão 

da produção e oferta de petróleo e gás natural e derivados 

Vislumbra-se a oportunidade socioambiental de diversificação de portfólio e prestação de serviços 
de baixo carbono associada à expansão da produção e oferta de petróleo, gás natural e derivados prevista 
para o decênio.  

Além de financiar a transição, a renda do petróleo pode viabilizar uma nova fase de industrialização, 
garantindo a participação no desenvolvimento das cadeias tecnológicas a serem desenvolvidas no con-
texto da transição, potencializando a geração local de renda e de empregos qualificados nas atividades 
econômicas em rápida transformação e aproveitando o potencial brasileiro como grande produtor global 
de energias competitivas e sustentáveis ambientalmente (BNDES, 2023). As empresas de petróleo têm 
diversificado seu portfólio no contexto da transição energética, tornando-se conhecidas como “empresas 
de energia”. A Petrobras indica, em seu Caderno de Mudança do Clima, os seguintes eixos de atuação no 
sentido de aproveitar essa oportunidade que se apresenta:  

• Bioprodutos – parcerias estratégicas e adaptação do parque de refino para produção de etanol, 
biodiesel e biometano; projetos para implantação de novas plantas dedicadas à produção de com-
bustível sustentável de aviação (SAF) e diesel renovável; combustível marítimo com conteúdo re-
novável; coprocessamento para produção de hidrocarbonetos leves de refinaria (HLR), propeno e 
etileno com conteúdo renovável; processamento de óleos vegetais para produção de bioaromáti-
cos. 

• Produtos de baixo carbono de origem mineral – asfalto de alta penetração, ideal para serviços de 
reciclagem a quente de revestimentos asfálticos danificados ao permitir um maior uso de conte-
údo reciclado; e cimento asfáltico que pode ser usinado e aplicado em temperaturas até 40°C me-
nores do que as usuais, gerando economia de energia e menor emissão de GEE e vapores.  

• Produtos com emissões de GEE compensadas – gasolina Petrobras Podium carbono neutro – 
emissões de GEE compensadas em todo seu ciclo de vida por meio de créditos de carbono gerados 
por ações de preservação florestal de biomas nacionais. 



 

 

• Hidrogênio de baixo carbono – planta-piloto em implantação na Usina Termelétrica do Vale do 
Açu, no Rio Grande do Norte, com previsão de entrada em operação no primeiro trimestre de 
2026. 

• Energia elétrica – solar fotovoltaica e eólica onshore até 2030 e futuras oportunidades de 
negócios em eólica offshore. 

• CCUS (está em estudo a viabilidade de desenvolvimento de projetos de hub de CCUS no Bra-
sil, que visam prestar o serviço para o abatimento tanto das emissões próprias quanto de 
terceiros. Nesse novo modelo de negócio, o CO2 é capturado em diferentes localidades e 
fontes de emissão – refinarias, indústria de cimento, de aço, de alumínio, indústria química, 
termoelétricas, usinas de etanol, entre outros – e transportado por meio de uma malha co-
nectada, compartilhada e otimizada de transporte, para posterior armazenamento em re-
servatórios geológicos, que sejam adequados e seguros (PETROBRAS, 2025a). 

O Quadro 25 resume a principal oportunidade relacionada à expansão da produção e oferta de pe-
tróleo e gás natural e derivados no PDE 2035 e a conjuntura favorável para aproveitar a oportunidade 
identificada. 

Quadro 25 – Principal oportunidade socioambiental e sua conjuntura relacionadas à expansão 
da produção e oferta de petróleo e gás natural e derivados 

Oportunidades Conjuntura favorável 

Diversificação de portfólio e presta-
ção de serviços de baixo carbono 

- Mecanismos financeiros com compromissos de sustentabilidade 

 

Indicadores socioambientais da expansão da produção e da oferta de petróleo, gás na-

tural e derivados 

Os indicadores ambientais foram calculados utilizando-se recursos de geoprocessamento, ou seja, 
foi analisada a eventual sobreposição entre os empreendimentos previstos para o decênio e Unidades de 
Conservação (UC), distinguindo-as entre proteção integral e uso sustentável. Três indicadores 
socioeconômicos também foram calculados da mesma forma: número de UPs contratadas com 
sobreposição a Terras Indígenas (TI), extensão de gasodutos em TI e em Terras Quilombolas (TQ) e 
extensão de gasodutos em assentamento rural. Vale ressaltar que, conforme sinalizado na Figura 16 
(Nota 2), não é possível estabelecer uma relação obrigatória entre sobreposição de UPs com essas áreas 
e interferências socioambientais sobre UC ou TI. Foi observada sobreposição com blocos exploratórios, 
que são áreas extensas sobre as quais é concedido o direito à exploração do recurso. No entanto, mesmo 
que este recurso esteja próximo à área de sobreposição, a perfuração direcional permite evitar a 
interferência direta sobre a UC ou TI. 

Os indicadores socioeconômicos positivos da E&P correspondem aos empregos e recursos 
financeiros gerados, ambos avaliados a partir da estimativa de produção de recursos de petróleo e gás 
natural no decênio. Para o cálculo das participações governamentais, consideraram-se apenas as 
arrecadações consolidadas dos estados e municípios provenientes de royalties e participações especiais 
sobre as receitas das atividades de E&P relativas às unidades produtivas de recursos descobertos dentro 
do horizonte deste PDE 2035. Ressalta-se, ainda, que as referidas arrecadações variam em função dos 
volumes produzidos, do regime fiscal e cambial, e dos preços praticados nos mercados nacionais e 
internacionais do petróleo e gás natural. 

A estimativa para geração de empregos diretos em E&P considerou a relação entre a produção 
nacional de petróleo e gás natural e os dados de empregos da Relação Anual de Informações Sociais 
(RAIS). Para a ampliação da capacidade de refino, também foi observada a relação entre a capacidade de 
refino e os empregos da RAIS. Para UPGNs, Terminal de GNL e gasodutos, o número de empregos foi 
estimado a partir de informações contidas em estudos ambientais de empreendimentos. 



 

 

Tabela 21 – Indicadores socioambientais da expansão da produção e da oferta de petróleo, gás 
natural e derivados 

Indicadores Ambientais1  

E&P de petróleo e gás natural  

Número de UPs com sobreposição a UC de proteção integral 0 de 105 UPs contratadas 

Número de UPs com sobreposição a UC de uso sustentável 4 de 105 UPs contratadas 

UPGN  

Número de UPGNs com sobreposição a UC de uso sustentável 0 de 2 planejadas 

Gasodutos  

Extensão em UCs de uso sustentável 150 km dos 1.741 km 

Extensão em UCs de proteção integral 5 km* dos 1.741 km 

Indicadores Socioeconômicos  

E&P de petróleo e gás natural  

Número de UPs com sobreposição a TI1 1** de 105 UPs contratadas 

Número máximo de empregos diretos gerados2 16.400 

Royalties e participações especiais – média anual (R$ bilhões)2 64,5 

Gasodutos  

Extensão em Terras Indígenas1 0 km dos 1.741 km 

Extensão em Terras Quilombolas1 0 km dos 1.741 km 

Extensão em assentamentos rurais1 9 km dos 1.741 km 

Empregos diretos gerados no pico das obras3 25 mil 

UPGNs   

Empregos diretos gerados no pico das obras4 664 

Terminal de GNL (regaseificação)   

Empregos diretos gerados no pico das obras5 543 

Refino  

Número máximo de empregos diretos gerados na operação6 2.700 

 
Notas: *Essa extensão se refere a dois gasodutos que estão associados à premissa de serem implantados em faixa de duto existente: Siderópolis/SC – Ca-
noas/RS e Duque de Caxias/RJ – Taubaté/SP. **Esta UP é um bloco que foi licitado na Rodada 14 (2017) e a Terra indígena começou a constar da base 
georreferenciada da Funai em 2019. Portanto, o bloco foi licitado antes do conhecimento da existência da TI pela ANP. (1). Indicadores estimados a partir de: 
ELETROBRAS, 2011; FUNAI, 2025; INCRA, 2025 e MMA, 2025. (2). Indicadores socioeconômicos estimados a partir da relação entre as curvas de produção 
constantes do Capítulo V “Produção de Petróleo e Gás Natural” deste PDE 2035 e os dados de empregos da RAIS. O número de empregos estimados por ano 
partiu da média histórica entre os anos 2016 e 2023 para a relação barril de óleo equivalente/dia (boe/dia) / empregado. Foi aplicada ainda uma eficiência de 
2 % a.a. a essa relação, considerando avanços na automação e no controle de processos, bem como alta produtividade do pré-sal. Para o resultado deste 
indicador, foi adotada a diferença entre o valor do ano de 2031, quando a produção atinge seu pico neste PDE 2035, e o valor do ano de 2025, ano anterior 
ao decênio analisado. Royalties e participações especiais destinados a estados e municípios, calculados apenas para os recursos descobertos. Atualização 
metodológica considerou que as estimativas de arrecadação das Participações Especiais foram calculadas com base exclusivamente nos ativos sob regime de 
concessão, representando uma alteração metodológica em relação ao PDE 2034, no qual a base de referência incluía também ativos sob outros regimes de 
contratação. A mudança visa alinhar os cálculos às diretrizes regulatórias vigentes e aprimorar a consistência das projeções. (3). Número de empregos estima-
dos a partir da relação “14,4 empregos por quilômetro de duto” calculada a partir das seguintes referências: Biodinâmica/Petrobras (2006 e 2007), Petro-
bras/Piatam (2008), GNA/HabTec Mott MacDonald (2017), Rota 4 Participações AS/Mineral Engenharia e Meio Ambiente (2019) e GNA/Ecology Brasil (2020). 
(4) Número de empregos estimados a partir da relação “49,4 empregos por MM m3/dia de processamento” calculada a partir de GNA/Ecology Brasil (2020). 
(5). Número de empregos estimados a partir da relação “38,8 empregos por MM m3/dia de processamento” calculada a partir de GNA/CPEA (2017). (6) Número 
de empregos estimados a partir do aumento da capacidade de refino previsto neste PDE 2035 para oito refinarias. O número de empregos estimados por ano 
partiu da média histórica entre os anos 2016 e 2024 para a relação capacidade de refino (barris/dia) / empregado. Para o resultado deste indicador, foi adotada 
a diferença entre o valor do ano de 2027, quando a produção atinge seu pico neste PDE 2035, e o valor do ano de 2025.  



 

 

6 Análise socioambiental da oferta de biocombustíveis 

6.1 Etanol 

 

Oferta atual de etanol  

De acordo com a Análise de Conjuntura de Biocom-
bustíveis – Ano 2024 (EPE, 2025), o volume de etanol pro-
duzido no país em 2024 foi de 37,3 bilhões de litros (5,7% 
superior a 2023). Esse volume é majoritariamente oriundo 
da indústria sucroalcooleira, mas a participação do etanol 
de milho segue crescendo, atingindo 7,6 bilhões de litros, 
um crescimento de 33% em relação a 2023. Registraram-
se, em abril de 2025, 367 usinas em operação, sendo 337 
usinas sucroenergéticas, considerando cana 1G (primeira 
geração), cana 2G (segunda geração) e usinas flex (cana e 
milho), além de 19 usinas de milho full e 11 que produzem 
etanol a partir de outras matérias-primas (figura ao lado). 
Das usinas produtoras de etanol, em maio de 2025, 292 
possuíam Certificado da Produção Eficiente de Biocombus-
tíveis, podendo solicitar a emissão de Créditos de Descarbonização – CBIOs (ANP, 2025).  

Com relação à área cultivada com cana-de-açúcar dedicada à produção de açúcar e etanol, para a 
safra 2024/2025, a estimativa é de crescimento de 5,3% em relação à safra anterior, alcançando aproxi-
madamente 8,77 M ha. O cultivo está concentrado na região Sudeste (65%), especialmente no estado de 
São Paulo (CONAB, 2025a).  

De forma geral, a produção de milho no Brasil é dividida em duas épocas. O plantio de verão, ou 
primeira safra, é realizado durante o período chuvoso, que varia entre as regiões do país. Mais recente-
mente, a produção anual de milho tem aumentado por conta da safrinha ou segunda safra. A safrinha 
refere-se ao milho de sequeiro, plantado em fevereiro ou março, geralmente depois da soja, predomi-
nantemente na região Centro-Oeste e nos estados do Paraná, São Paulo e Minas Gerais. Verificou-se, nas 
últimas safras, uma redução da área plantada na primeira safra, que tem sido compensada pela safrinha 
e pelo aumento na produtividade no cultivo do grão. A cultura de milho é uma importante fonte de renda 

Benefícios do etanol 

• O etanol é um combustível renovável utilizado como aditivo e substituto direto da gasolina 
automotiva. No Brasil, atualmente é misturado compulsoriamente à gasolina no percentual de 
30% (etanol anidro) ou utilizado puro (etanol hidratado). 

• Os principais benefícios ambientais de seu uso como substituto ou adicionado à gasolina estão 
relacionados à baixa emissão de poluentes atmosféricos, como o monóxido de carbono, ma-
terial particulado e óxidos de enxofre. Adicionalmente, o etanol também contribui para a mi-
tigação das emissões de gases de efeito estufa (GEE), uma vez que parte do carbono liberado 
na sua queima é absorvido pela planta por meio do processo de fotossíntese.  

• Existem também benefícios econômicos e sociais associados à produção de etanol pela gera-
ção de empregos diretos e indiretos, demanda por bens e serviços, e arrecadação tributária, 
gerando impactos econômicos positivos.  

• Adicionalmente, o avanço no uso do milho como matéria-prima possibilita aumentar a produ-
ção de etanol na entressafra da região Centro-Sul, reduzindo a volatilidade nos preços e au-
mentando a segurança energética do país. 

 



 

 

para os agricultores e possui sinergia com os criadores de bovinos, suínos, aves e outros animais, repre-
sentando uma parcela significativas das rações desses animais (EMBRAPA, 2021). 

Vale ressaltar que a partir de 2019, a Companhia Nacional de Abastecimento (Conab) começou a 
categorizar uma terceira safra, que se estende de abril a junho e acontece majoritariamente nos estados 
de Alagoas, Bahia, Pernambuco, Roraima e Sergipe. A terceira safra alcançou 2,48 milhões de toneladas 
no ciclo 2023/24, com tendência de crescimento, em especial nos ciclos mais recentes. (CONAB, 2025) 

Nos últimos anos tem se verificado aumento expressivo nos volumes de etanol de milho, produzidos 
sobretudo na segunda safra. As vantagens competitivas do etanol de milho em relação ao de cana-de-
açúcar estão atreladas a características do grão, da cultura de milho e de seu processo produtivo. A rota 
de obtenção do etanol de milho, apesar de necessitar de mais etapas, possui como vantagens o elevado 
rendimento de etanol, além da produção de óleo de milho associada, bem como o aproveitamento dos 
coprodutos secos (ou DDGS66) na nutrição animal. Destaca-se também a evolução tecnológica que permite 
ganho de eficiência no processo com a redução no tempo de fermentação nas plantas de etanol de milho 
brasileiras em comparação com as dos Estados Unidos, por exemplo (SILVA e CASTAÑEDA-AYARZA, 2021). 

Quanto ao rendimento do milho e da cana para a produção de etanol, uma tonelada de milho pro-
duz de 370 a 460 litros do combustível, enquanto uma tonelada de cana produz de 70 a 80 litros. Contudo, 
a cultura de milho tem menor rendimento por área, de 5 t/ha, contra 70 t/ha da cana. (Centro de Conhe-
cimento em Bioenergia, 2020). Com isso, em média um hectare de cultivo de cana é capaz de produzir 
4900 a 5600 mil litros de etanol, enquanto um hectare de cultivo de milho produz 1850 a 2300 mil litros 
do biocombustível, cerca de 40% da produtividade da cana.  

O etanol de cana produzido no Brasil tem, na média, a capacidade de poupar emissões de gases do 
efeito estufa ligeiramente maior que o etanol de milho, considerando a pegada de carbono desde o cultivo 
até a queima do biocombustível nos veículos. A energia gerada pela queima do etanol de cana no Brasil 
poupa aproximadamente 59 g CO2eq/MJ (gramas de CO2 equivalente por megajoule) em comparação 
com a energia gerada pela gasolina. Esse valor é ligeiramente maior que o poupado com o etanol de milho, 
de cerca de 57 g CO2eq/MJ, de acordo com a média das notas de eficiência de usinas cadastradas no 
RenovaBio em novembro de 2024. Esses valores não consideram a pegada de carbono das usinas flex 
(GLOBO RURAL, 2024). 

Um comparativo prévio mostrou que o bioetanol de cana-de-açúcar brasileiro apresenta um ba-
lanço energético melhor (17,7 MJ/L de bioetanol) e uma pegada de carbono menor (38,5 g CO₂e/MJ) do 
que o bioetanol dos EUA, que possui um balanço energético de 11,2 MJ/L de bioetanol e pegada de car-
bono de 44,9 g CO₂e/MJ. Os resultados mostram diferenças regionais nas pegadas e destacam a necessi-
dade de se considerarem essas diferenças para entender as implicações da produção de biocombustíveis 
sobre a produção líquida de energia e a mitigação das mudanças climáticas (MEKONNEN et al, 2018). 

Com relação às emissões de gases de efeito estufa, a EPE estima que, com o uso do etanol (anidro 
e hidratado), foram evitadas no Brasil, em 2024, 65,3 MtCO2 em 2024, em comparação com o uso da 
gasolina (EPE, 2025).    

 

Expansão da oferta de etanol nos próximos 10 anos 

O cenário de oferta67 de etanol do PDE 2035 prevê expansão da oferta de 40,3 bilhões de litros em 
2026 para 50,5 bilhões de litros em 2035 (aumento de aproximadamente 10,2 bilhões de litros). O etanol 
oriundo de milho terá predomínio na expansão, com incremento de cerca de 5,1 bilhões de litros no de-
cênio. Já para etanol de cana-de-açúcar e de segunda geração (2G) é previsto um incremento de 4,2 bi-
lhões de litros e de cerca de 0,9 bilhão de litros, respectivamente. Estima-se para o final do decênio (2035) 
a oferta de cerca de 33 bilhões de litros de etanol de cana, 16,3 bilhões de litros de etanol de milho e 1 
bilhão de litro de etanol 2G, que utilizará uma parcela do bagaço e da palha produzidos.  

 
66 Sigla em inglês para Dried Distiller’s Grains with Solubles; em português: grãos secos com solúveis de destilaria (de milho). 
67 A oferta considera o volume total de importação e produção de etanol oriundo da cana-de-açúcar, milho, cana 2G e outras matérias-primas. 



 

 

Existem três modelos de usinas de etanol de milho operando no Brasil: as Usinas Full, que proces-
sam exclusivamente milho para produção de etanol; as Usinas Flex, que são aquelas de cana-de-açúcar 
adequadas para produzir etanol de milho no período da entressafra da cana; e as Usinas Flex Full, que são 
usinas de cana e milho que operam paralelamente.  

 

Figura 17 – Localização das usinas de etanol planejadas no PDE 2035 

Para atender ao aumento da oferta de etanol previsto no horizonte decenal, está planejada a cons-
trução de 20 usinas, a maioria na região Centro-Oeste, em áreas de alta e média aptidão agrícola para 
cana-de-açúcar conforme classificação da Embrapa (2009), as quais têm se mostrado viáveis também para 
a produção de etanol de milho (Figura 17). Dessas 20 usinas, 16 são exclusivas para processamento de 
milho (full), uma de milho e soja, uma dedicada exclusivamente à cana e duas produzirão etanol a partir 
de cereais. Está prevista também a ampliação de 41 usinas (38 de cana, 2 de milho e 1 flex), sendo 23 no 
Sudeste, 10 no Centro-Oeste, cinco no Nordeste e três no Sul. Além disso, considera-se expansão indica-
tiva de 2,2 bilhões de litros de etanol de milho por meio de novas unidades e/ou ampliações full.   

Principais interferências, medidas mitigadoras e temas socioambientais da expansão da 

oferta de etanol 

A avaliação socioambiental da expansão da oferta de etanol envolve tanto o ciclo da cultura de 
matéria-prima quanto as etapas de processamento. Conforme mencionado anteriormente, as previsões 
do PDE 2035 indicam a predominância de milho como matéria prima na expansão da produção de etanol 
prevista no horizonte decenal, mas a cana-de-açúcar ainda terá um papel importante na expansão do 
etanol no decênio.   

De modo geral, as principais interferências socioambientais da produção de etanol envolvem a ge-
ração de resíduos e efluentes e o consumo de água. No caso do setor sucroalcooleiro brasileiro, há bas-
tante experiência acumulada, de forma que muitos impactos ambientais da cadeia de produção de açúcar 
e etanol foram reduzidos ao longo do tempo, tanto pela adoção de tecnologias mais eficientes, como pela 
evolução da legislação ambiental em nível nacional e estadual. Já no caso do etanol de milho, o país já 
possui vasta experiência na produção do grão e aproveita o conhecimento acumulado com a produção de 



 

 

etanol da cana para expandir sua produção de etanol sobretudo com milho da segunda safra, intercalado 
com a produção de soja, especialmente no Centro-Oeste do país.  

No que diz respeito à geração de resíduos e efluentes, o setor sucroalcooleiro tem avançado na 
busca de soluções para seu reaproveitamento. Entre elas destacam-se a queima de bagaço, palha e ponta 
para produção de bioeletricidade68 e a utilização da vinhaça, torta de filtro, cinzas e fuligem na adubação 
do solo. No caso do milho, os coprodutos provenientes da produção do etanol são comercializados, como 
o óleo de milho e produtos de nutrição animal, o que reduz a geração de resíduos.  

No setor sucroalcooleiro, ainda que a fertirrigação69 com a vinhaça seja uma prática bem-sucedida, 
a técnica apresenta limitantes ambientais e econômicos, como o custo do transporte para o local de apli-
cação e a capacidade de suporte do solo (com vistas a evitar excesso de aplicação em um mesmo lugar e 
a consequente contaminação do lençol freático), implicando busca por melhorias ou novas soluções para 
o problema. Estudos apontam que algumas usinas brasileiras já utilizam biodigestores para transformar 
vinhaça em biogás, que pode ser convertido em eletricidade ou vapor industrial, e o resíduo final pode 
ser usado como biofertilizante (REVISTA PESQUISA FAPESP, 2023; RPA NEWS, 2024; A1 ENGENHARIA, 
2026).  

A partir do indicador de produção média de cerca de 12,5 litros de vinhaça por litro de etanol pro-
duzido a partir da cana (Moraes et al., 2022), estima-se que a produção de vinhaça atinja cerca de 409 
milhões de m³ em 2035 e um total acumulado de 3,9 bilhões de m³ ao longo do decênio. Para o etanol de 
milho, a vinhaça é concentrada para a produção de DDGS (distiller’s dried grains with solubles), não re-
presentando, portanto, resíduo expressivo. Os estados que terão a maior expansão de usinas de etanol 
de cana no decênio – e consequentemente da produção de vinhaça – são São Paulo e Mato Grosso do 
Sul. Ainda assim, os percentuais de expansão da capacidade instalada podem ser considerados pequenos 
em relação à capacidade do parque sucroalcooleiro existente nesses estados – respectivamente 2% e 4%. 
No conjunto dos demais estados que possuem usinas de etanol e que têm expansão planejada no decênio, 
o percentual de aumento de capacidade de produção do parque sucroalcooleiro é de cerca de 2%, sendo 
que essa expansão estará dispersa geograficamente no território desses estados.  

São Paulo e Mato Grosso do Sul, que terão os maiores aumentos percentuais na capacidade insta-
lada de produção de etanol a partir da cana, são os estados que dispõem de legislação e normas infralegais 
ambientais mais avançadas com relação à vinhaça. No estado de São Paulo, a Norma Técnica Cetesb 
P4.231, 3ª Edição, de 201570, regulamenta o armazenamento, transporte, aplicação e manejo da vinhaça. 
Já Mato Grosso do Sul é o estado com a legislação mais completa e atualizada do país a esse respeito. A 
Lei Estadual n. 4.661/201571 estabelece diretrizes para armazenamento, transporte, distribuição e aplica-
ção da vinhaça para fins agrícolas, e a Resolução Semade (Secretaria de Estado do Meio Ambiente e De-
senvolvimento) n. 19/201572 estabelece critérios e procedimentos em complementação à lei. Já a Resolu-
ção Semadesc (Secretaria de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação) 
001/202373 aprimora a resolução anterior, sendo bastante completa e detalhada, e apresentando ilustra-
ções práticas. 

Considerando i) as destinações possíveis para a vinhaça (fertirrigação, adubo e uso energético, no 
caso das usinas sucroenergéticas) e a produção de DDGS a partir dos resíduos das usinas de etanol de 
milho; ii) a dispersão geográfica das usinas; e iii) a legislação rigorosa sobre o assunto nos estados com as 
maiores expansões previstas (SP e MS), a interferência ambiental relativa à geração de resíduos não foi 
considerada relevante no contexto da expansão decenal.  

 
68Ver item 4.3 UTEs renováveis para mais informações. 
69A fertirrigação consiste no reúso agronômico de efluentes do processo agroindustrial (vinhaça e águas residuárias), ocorrendo sobretudo no Centro-Sul. Já 
a irrigação de salvamento consiste na fertirrigação consorciada com baixos volumes de água captados em mananciais, e ocorre sobretudo na Zona da Mata 
Nordestina (ANA, 2021). 
70https://cetesb.sp.gov.br/ar/wp-content/uploads/2013/11/NTC-P4.231_Vinha%C3%A7a_-Crit%C3%A9rios-e-procedimentos-para-aplica%C3%A7%C3%A3o-
no-solo-agr%C3%ADcola-3%C2%AA-Ed-2%C2%AA-VERS%C3%83O.pdf. 
71https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=283999. 
72Resolução SEMADE nº 19 DE 02/09/2015.  
73    https://www.imasul.ms.gov.br/wp-content/uploads/2023/03/RESOLUCAO-SEMADESC-N.-001-2023.pdf 
  



 

 

A alteração na disponibilidade de água também é uma interferência a ser levada em consideração 
nas análises da expansão do setor. Segundo a ANA (2021), o cultivo da cana-de-açúcar exige um baixo 
volume de água por unidade de área, e a região Centro-Sul apresenta condições favoráveis de chuvas e 
emprego da fertirrigação. No caso do milho, a maior parte da matéria-prima para produção de etanol é 
proveniente do cultivo de segunda safra, que ocorre no período de chuvas, sem necessidade de irrigação. 

No processamento, a captação de água vem se reduzindo significativamente por meio de legislação 
ambiental e cobrança pela utilização de recursos hídricos (CNI e UNICA, 2014). O consumo de água do 
processo industrial para fabricação do etanol de milho é demandado principalmente para a hidrólise do 
amido e para a geração de vapor nas caldeiras e há possibilidade de recirculação da água para redução do 
consumo.  

No estado de São Paulo, o consumo de água nas usinas signatárias do Protocolo Agroambiental 
Etanol Mais Verde na safra 2023/2024 se estabilizou em 0,74 m³ de água por tonelada de cana-de-açúcar 
processada após progressivas reduções nos anos anteriores. Tais resultados são devidos à promoção de 
ações de fechamento de circuito com reuso de água, aprimoramento dos processos industriais e avanço 
na colheita crua e limpeza da cana a seco (SÃO PAULO, 2024). Cabe destacar que nesse estado, a Resolu-
ção SMA n. 88/2008, que define as diretrizes técnicas para o licenciamento de empreendimentos do setor 
sucroalcooleiro, estabelece a faixa limite de 0,7 a 1 m³ de água por tonelada de cana-de-açúcar proces-
sada. Considerando essa faixa, o volume estimado de consumo de água das usinas sucroalcooleiras acu-
mulado no horizonte decenal para a produção de etanol fica entre 2,6 e 3,7 bilhões de m³ de água. Tendo 
em vista os avanços alcançados na redução do consumo e o fato de a expansão prevista estar localizada 
principalmente nas regiões Centro-Oeste e Sudeste, que apresentam condições mais favoráveis de chu-
vas, o tema recursos hídricos não foi considerado relevante. 

A análise dos temas socioambientais está sintetizada na Tabela 22. 

Tabela 22 – Síntese da análise socioambiental de etanol do PDE 2035 

 

Principais desafios, iniciativas e recomendações socioambientais relacionados à expan-

são da oferta de etanol 

Os desafios e iniciativas socioambientais do setor se concentram principalmente na continuidade 
dos avanços obtidos na gestão dos insumos e resíduos, principalmente recursos hídricos e vinhaça, e no 
desenvolvimento da produção em padrões mais sustentáveis. 

A busca por soluções para aprimorar o manejo e o aproveitamento da vinhaça é importante para 
redução dos riscos de contaminação da água e do solo. Nesse sentido, destaca-se a possibilidade de pro-
dução de vinhaça concentrada, fertilizante orgânico registrado no MAPA, o que permite viabilizar a sua 
aplicação em maiores distâncias (ROSSETTO, 2019). Cabe destacar que, conforme observado no item 4.4 
Termelétricas Renováveis, a biodigestão da vinhaça permite iniciativas de produção de biofertilizantes, 
biogás e biometano, sendo este último abordado no item 6.3. Além de minimizar os riscos ambientais e a 
pegada de carbono dos produtos da indústria sucroalcooleira, essas medidas aumentam a produtividade 
agrícola, e trazem ganhos de eficiência ao processo. Diante do exposto, recomenda-se o fomento à pes-
quisa e implantação de medidas de redução da geração de vinhaça no processo produtivo, e de aprovei-
tamento e manejo da vinhaça. 

Cabe destacar a necessidade de redução do consumo de água. O setor avançou bastante nessa 
questão nos últimos anos, mas é preciso considerar que o cenário de expansão prevê aumento significa-
tivo da produção. Neste sentido, o Protocolo Agroambiental Etanol Mais Verde do estado de São Paulo, 
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que estabelece diretivas ambientais para as usinas e associações de fornecedores, continua sendo uma 
iniciativa relevante e de referência setorial para promoção da redução desses índices. Existem pesquisas 
em desenvolvimento, como o aproveitamento da água contida na própria cana, que podem minimizar a 
captação de água para valores inferiores a 0,5m³/t de cana (CNI e UNICA, 2014).  

Segundo o Atlas Irrigação: Uso da Água na Agricultura Irrigada, da ANA (2021), o uso da água na 
cana-de-açúcar apresenta baixos volumes por unidade de área na maior parte das áreas de cultivo, i) pelo 
fato de a cultura apresentar elevada resiliência ao estresse hídrico, ainda que a produtividade possa ficar 
reduzida; e ii) pelo uso da fertirrigação e da irrigação de salvamento, que racionalizam o uso da água. 
Entretanto, a cultura da cana de açúcar apresenta grande área de abrangência e, além disso, as áreas de 
maior hidrointensidade, apesar de ocuparem apenas 5% da área do cultivo, demandam água de um nú-
mero restrito de mananciais (ANA, 2021). Por outro lado, análise da literatura revela divergências signifi-
cativas quanto ao consumo de água na produção de etanol a partir do milho, refletindo metodologias e 
contextos distintos. A maioria dos estudos são baseados em realidades de outros países, o que limita sua 
aplicabilidade ao Brasil. A ausência de dados específicos para o contexto nacional compromete análises 
mais precisas. Há, portanto, a necessidade urgente de estudos direcionados à realidade brasileira. (SILVA 
e CASTAÑEDA-AYARZA, 2021; CHEROENNET e SUWANMANEE, 2017; LIU et al., 2017). Sendo assim, é im-
portante dar continuidade aos esforços de redução do consumo de água e incentivar a pesquisa, monito-
ramento e implantação de práticas e tecnologias que contribuam ainda mais para a queda desse índice.  

Nesse sentido, a Embrapa desenvolveu um conjunto de técnicas para manejo eficiente e sustentável 
da irrigação do cultivo de cana-de-açúcar no Cerrado, denominado Protocolo BRCana (EMBRAPA, 2024; 
REVISTA CULTIVAR, 2024). O objetivo do protocolo é aumentar a sustentabilidade da produção de cana, 
reduzindo a demanda por terra e água, inclusive com menor pegada hídrica que na produção de sequeiro, 
reduzindo também o custo por tonelada de cana produzida. 

O protocolo estabelece os níveis de água para irrigação da cana que proporcionam maior eficiência 
e sustentabilidade, e instrui sobre como realizar o manejo da irrigação para se se obter tais níveis. A ado-
ção do protocolo permite a não irrigação da maior parte das áreas, e a não adoção de irrigação plena, ou 
seja, que atende a 100% da demanda hídrica da cana. Para tanto, são preconizadas duas práticas: 

• a irrigação de salvamento, que fornece apenas 3 a 4% da demanda hídrica da cultura, porém ga-
rante seu florescimento em condições de estresse hídrico severo; e 

• a irrigação deficitária, por gotejamento ou pivô, que fornece apenas 15 a 35% da demanda hídrica 
da cana, porém com significativos efeitos na produtividade, longevidade, eficiência no uso da terra 
e redução do custo da tonelada de cana, além de reduzir a demanda por corretivos, fertilizantes e 
diesel na produção. 

Assim, o conjunto de técnicas preconizadas no Protocolo BRCana permite a redução da suscetibili-
dade da cultura da cana a eventos de escassez hídrica acentuada. Embora desenvolvido para o Cerrado, 
o protocolo pode ser aplicado a outros biomas. 

Existem também outras iniciativas que contribuem para a produção de biocombustíveis em pa-
drões mais sustentáveis. A Política Nacional de Biocombustíveis (Lei n. 13.576/2017), RenovaBio, busca 
incentivar a expansão da produção de biocombustíveis no Brasil com práticas ambientais mais adequadas. 
A Lei Combustível do Futuro, Lei n. 14.993/2024 (BRASIL, 2024), inclui programas para promover a des-
carbonização da matriz energética de transporte nacional e inclui a ampliação do uso de combustíveis 
sustentáveis e de baixa intensidade de carbono, integrando diversas políticas públicas do setor. Pela Lei, 
o percentual de mistura de etanol à gasolina poderá chegar a 35%. A Lei também traz uma série de inici-
ativas relacionadas ao uso do combustível sustentável de aviação e de alternativas sustentáveis no trans-
porte marítimo, etanol de segunda geração, combustíveis sintéticos, hidrogênio, ferramentas para a cap-
tura e armazenamento de carbono, entre outras. Destaca-se também o Programa de Aceleração da Tran-
sição Energética (Paten), sancionado pela Lei n. 15.103/2025 (Brasil, 2025), e que tem entre outros obje-
tivos o fomento ao financiamento de projetos de desenvolvimento de tecnologias e produção de com-
bustíveis de baixa emissão de gases de efeito estufa como etanol, combustível sustentável de aviação 
(SAF), biodiesel, biogás e biometano, entre outros. 



 

 

O Quadro 26 resume os principais desafios relacionados à expansão da oferta de etanol no PDE 2035 
e as iniciativas e recomendações associadas. 

Quadro 26 – Principais desafios, iniciativas e recomendações socioambientais relacionados à expansão da 
oferta de etanol 

 

Principais oportunidades socioambientais e sua conjuntura relacionadas à expansão da 
oferta de etanol 

A busca pela ampliação do aproveitamento de efluentes e resíduos abre possibilidades para au-
mentar a eficiência, reduzir os riscos ambientais e gerar novos produtos de valor econômico. O etanol de 
segunda geração (2G) é produzido a partir de resíduos da cana, como palha e bagaço, e de outras culturas, 
permitindo o aumento da produção de etanol sem expansão de área. Outra opção é a produção de biogás 
e biofertilizantes a partir da biodigestão anaeróbica da vinhaça, como observado no item 4.3 UTEs Reno-
váveis. Essas medidas trazem ganhos de eficiência ao processo e melhoram o desempenho econômico de 
cada ciclo, além de minimizar os riscos ambientais. No caso do etanol de milho, o setor se beneficia da 
geração de coprodutos como o óleo de milho e do DDGS (distiller’s dried grains with solubles), utilizado 
para nutrição animal. 

Outra oportunidade é a ampliação da participação de etanol na matriz de combustíveis, colabo-
rando para a redução das emissões de GEE e de poluentes atmosféricos. A utilização de etanol em veículos 
flex, em mistura com gasolina ou puro, promove benefícios ambientais como a redução de emissões de 
GEE e poluentes atmosféricos, especialmente em áreas urbanas. Conforme mencionado anteriormente, 
a Lei Combustível do Futuro, Lei n. 14.993/2024 (Brasil, 2024), entre outras questões, prevê a ampliação 
do percentual de mistura de etanol anidro na gasolina C para até 35%74. Cabe destacar também que em 
dezembro de 2023 o CNPE aprovou a Resolução 07/2023, que instituiu um grupo de trabalho para avaliar 
a viabilidade técnica do uso da gasolina C com adição de 30% de etanol anidro em todo o território naci-
onal.  

O RenovaBio promove os biocombustíveis para atendimento de metas de redução de emissões de 
GEE, além de apresentar a vantagem de captação de recursos pelo produtor com a venda dos Créditos de 
Descarbonização por Biocombustíveis (CBIOs). Outro ponto favorável é a priorização indicada na Resolu-
ção CNPE n. 2 de 2021, que orienta a destinação de recursos de pesquisa, desenvolvimento e inovação 
(PD&I) regulados pela Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) e pela Agência Nacional do Petróleo, 
Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) para biocombustíveis, entre outros temas relacionados ao setor de 

 
74 O projeto de lei n. 528/2020 ainda propõe a instituição do Programa Nacional de Combustível Sustentável de aviação – ProBioQAV, do Programa Nacional 
de Diesel Verde (PNDV) e do Programa Nacional de Descarbonização do Produtor e Importador de Gás Natural e de Incentivo ao Biometano. 

Desafio Iniciativas Recomendações 

Aprimorar o manejo e 
aproveitamento da vi-
nhaça 

 

- Prática de reúso e concentração da vi-
nhaça 

- Produção de biogás e biofertilizantes a 
partir da biodigestão da vinhaça  

- Fomentar pesquisa e implantação de medi-
das de redução da geração de vinhaça e de 
seu aproveitamento  

 

Redução do consumo 
de água 
 

- Protocolo Etanol Mais Verde para cana 

- Protocolo BRCana 

 

- Incentivar pesquisa, monitoramentos e im-
plantação de práticas e tecnologias que re-
duzam o consumo de água  

- Fomentar pesquisas relativas ao consumo 
de água na produção de etanol de milho no 
Brasil 

Produção de biocom-
bustíveis em padrões 
mais sustentáveis 

- RenovaBio 

- Lei Combustível do Futuro 

- Programa de Aceleração da Transição 
Energética (Paten) 

- Apoiar e promover medidas que contribuam 
para a descarbonização e para melhorar o 
processo produtivo e estimular a inovação  



 

 

energia e à transição energética. A evolução das discussões sobre a implementação de mecanismos de 
precificação de carbono na economia também pode potencializar essa oportunidade. 

O uso de tecnologias BECCS (Bioenergy with carbon capture and storage) com etanol representa 
uma oportunidade estratégica para a expansão sustentável do setor no Brasil. A indústria nacional de 
etanol tem grande potencial para BECCS, uma vez que o CO2 capturado durante a fermentação tem pureza 
entre 95 e 98%, dispensando a necessidade de processos dispendiosos de separação dos gases (CEBRI et 
al, 2024). Segundo Hayat (2024), a captura de CO₂ em plantas de etanol de milho é altamente eficiente e 
de baixo custo, com valores estimados em apenas 50 dólares por tonelada de CO₂, sendo uma das rotas 
mais eficazes para emissões líquidas negativas. Além disso, essa rota apresenta emissões concentradas 
no downstream, o que facilita sua captura, e tem potencial de gerar mais de 600 kg de CO₂ negativo por 
tonelada de matéria-prima, superando outras rotas avaliadas. Para o Brasil, que já possui infraestrutura 
consolidada na produção de etanol de cana, o avanço do BECCS pode alavancar sua competitividade in-
ternacional, conciliando metas climáticas com o desenvolvimento econômico.  

A tecnologia BECCS figura nas diretrizes do Plano Clima 2024-2035, sendo apontado seu papel cres-
cente para o alcance das emissões líquidas zero de todos os GEE até 2050, com destaque para a sua rele-
vância em setores ou atividades de difícil abatimento nos quais há persistência de emissões de CO2 em 
larga escala. 

O Quadro 27 resume as principais oportunidades relacionadas à expansão da oferta de etanol no 
PDE 2035 e a conjuntura favorável para aproveitar as oportunidades identificadas. 

Quadro 27 – Principais oportunidades socioambientais e sua conjuntura relacionadas à expansão da oferta de 
etanol 

Oportunidades Conjuntura favorável 

Ampliação do aproveitamento de 
efluentes e resíduos 

- Produção de etanol 2G a partir de resíduos 

- Produção de biogás e biofertilizantes a partir da vinhaça 

Ampliação da participação de etanol 
na matriz de combustíveis  

- RenovaBio 

- Lei Combustível do Futuro 

- Programa de Aceleração da Transição Energética (Paten) 

Uso de tecnologias BECCS 

- Infraestrutura consolidada de produção de etanol de cana 

- Disponibilidade de biomassa  

- Alto índice de pureza do CO2 gerado por plantas de etanol a 
partir da cana-de-açúcar ou milho 

- Plano Clima 

Indicadores socioambientais da expansão da oferta de etanol 

No presente plano são propostos dois indicadores socioambientais para representar, ainda que de 
modo simplificado, as alterações decorrentes da expansão da produção de etanol. Considerando a oferta 
de etanol de cana e a previsão de cana a ser processada no decênio, foram estimados os indicadores de 
produção de vinhaça e de captação de água no setor sucroalcooleiro.  

Como indicador socioeconômico há o potencial de geração de empregos no setor sucroalcooleiro, 
que vinha sofrendo uma queda constante de 2011 a 2021 (do pico de 635 mil empregos em 2011 para 
476 mil em 2021) (MTE, 2025); entretanto, voltou a crescer a partir de 2022, atingindo 533 mil em 2024. 
Isso aconteceu em virtude do aumento expressivo da mecanização da colheita nesse período e da busca 
por maior eficiência nos processos produtivos. Apesar dessa tendência, a expectativa é de que esse indi-
cador continue a crescer ao longo do horizonte decenal, alcançando 579 mil empregos em 2035 e uma 
média de 554 mil empregos/ano no decênio, refletindo o aumento da produção de etanol estimado para 
o período. 



 

 

Os empregos relacionados à produção de etanol de milho não foram incluídos por não terem sido 
encontradas referências nacionais para compor este indicador. 

Tabela 23 – Indicadores socioambientais da expansão do etanol 

Indicadores Ambientais 

Produção de vinhaça de cana-de-açúcar no decênio (bilhões de m³) (1) 3,9 

Captação de água nas usinas de cana-de-açúcar para produção de etanol no 
decênio (bilhões de m³) (2) 

2,6 a 3,7 bilhões 

Indicadores Socioeconômicos 

Empregos diretos na produção sucroalcooleira (média anual no decênio) (3) 579 mil 

 
Notas: (1) Volume acumulado considerando a produção de 12,5 l de vinhaça por litro de etanol. (2) Volume acumulado considerando a faixa de 
0,7 a 1 m³ de água consumida por tonelada de cana processada (São Paulo, 2008). (3) Estimativa baseada no histórico da taxa de empregos 
diretos (MTE, 2025) por tonelada de cana produzida (CONAB, 2025) e na evolução dos índices de mecanização da colheita. 

 
 

 

 

 

BOX 5 – PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS, SEGURANÇA ALIMENTAR E USO EFICIENTE DA 
TERRA 

 

Um estudo realizado pela Fapesp (2025) destaca que não foi encontrada correlação entre a produ-
ção de bioenergia e a concorrência com a produção de alimentos. O estudo ainda ressalta o poten-
cial de utilização de pastagens degradadas e áreas de baixa produtividade para ampliação da pro-
dução de biocombustíveis. Nesse sentido, a publicação da EPE (2024) intitulada “Potencial das téc-
nicas ‘poupa-terra’ na produção de biocombustíveis no Brasil” aponta quatro caminhos, quais se-
jam:  

- Ganhos de produtividade, que poderiam resultar na produção adicional de 10 bilhões de litros de 
biocombustíveis. 

- Recuperação e uso de pastagens degradadas agricultáveis – essas áreas ocupam cerca de 20% do 
território nacional, ou 177 milhões de hectares, dos quais 28 a 36 milhões de hectares estariam 
disponíveis para conversão agrícola. Excluindo-se as áreas no bioma Amazônia e áreas com declivi-
dade maior que 8%, tem-se 12 milhões de hectares que poderiam ter seu uso voltado para cultivos 
de cana, milho e soja, os quais poderiam ser usados para produzir 8 bilhões de litros de biocombus-
tíveis. 

- Cultivo sequencial de milho e soja numa mesma área, em sequência, ao longo do mesmo ano 
agrícola. O milho é utilizado para a produção de etanol, e a soja, para o biodiesel. O potencial de 
implementação desse tipo de cultivo representa a produção adicional de 6 bilhões de litros de bio-
combustíveis. 

- Aproveitamento de resíduos agrícolas disponíveis, o que propiciaria um aumento de produção 
de 3 bilhões de litros de biocombustíveis. 

Entre os cobenefícios dessas técnicas, pode-se citar: i) produção adicional de alimento, como o fa-
relo de soja, o DDGS e o óleo de milho; ii) acúmulo de carbono no solo pela recuperação das áreas 
degradadas; e iii) melhoria da qualidade do solo e da água, devido à melhoria da cobertura vegetal. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 6.2 Biodiesel  

 

Oferta atual de biodiesel 

Desde agosto de 2025, a proporção de biodiesel 
adicionada ao óleo diesel é de  15% em volume (B15) 
conforme determinou a Resolução CNPE nº 8/2025. A 
produção nacional em 2024 foi de 9,2 bilhões de litros. O 
parque produtor contava com 58 usinas, concentradas nas 
regiões Sul e Centro-Oeste, com capacidade instalada de 
15,3 bilhões de litros/ano (ANP, 2025a). A figura ao lado 
apresenta a localização das unidades produtoras de 
biodiesel existentes.  

O óleo de soja se manteve como matéria-prima pre-
dominante para a produção de biodiesel em 2024, atin-
gindo 72,4%. Outros materiais graxos corresponderam a 
14,9% da produção, seguidos pela gordura bovina (5,6%) 
entre outras matérias-primas (ANP, 2025a). Dada a trajetória apresentada ao longo dos últimos anos, a 
tendência é que a soja permaneça por um longo período em destaque entre os insumos usados na pro-
dução do biodiesel, embora já se observem outras matérias-primas emergindo nesse mercado. 

Das usinas autorizadas a exercer atividade de produção de biodiesel em agosto de 2025, 40 possu-
íam Certificado da Produção Eficiente de Biocombustíveis e estavam habilitadas a solicitar a emissão de 
Créditos de Descarbonização – CBIOs (ANP, 2025b).  

Segundo o Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar (MDA, 2025), em junho de 
2025, 57 empresas produtoras de biodiesel detinham o Selo Biocombustível Social (SBS). Para obtê-lo, os 
produtores devem adquirir um percentual mínimo de matéria-prima da agricultura familiar, firmar con-
tratos de compra antecipada e oferecer assistência técnica aos agricultores. Além de benefícios fiscais, o 
SBS assegura às empresas acesso ao mercado, visto que 80% do biodiesel comercializado no país provém 
de empresas certificadas.  

Com relação às emissões de gases de efeito estufa, a EPE estima que, com o uso do biodiesel, foram 
evitadas no Brasil, em 2024, 26,8 MtCO2 em 2024, em comparação com o uso do diesel (EPE, 2025).    

Benefícios do biodiesel 

• O biodiesel é um combustível renovável, produzido a partir de óleos vegetais, gorduras ani-
mais, materiais graxos e óleos residuais.  

• Os principais benefícios ambientais do uso do biodiesel adicionado ao diesel estão relaciona-
dos à baixa emissão de poluentes atmosféricos, como material particulado, monóxido de car-
bono, dióxido de enxofre e hidrocarbonetos, o que resulta em melhorias para a saúde pública. 
Além disso, o biodiesel contribui para a mitigação das emissões de gases de efeito estufa 
(GEE), uma vez que parte do carbono liberado durante sua queima integra o ciclo biogênico do 
carbono, sendo previamente absorvido pelas plantas por meio da fotossíntese.  

• O biodiesel obtido produzido a partir de óleos residuais e gorduras animais oferece uma des-
tinação ambientalmente adequada e sustentável para esses resíduos.  

• O Programa Nacional de Produção e Uso de Biodiesel (PNPB) fomenta a inclusão social e im-
pulsiona a geração de empregos, principalmente no campo, como também no setor industrial. 

• Considerando que parte da demanda nacional de diesel é suprida por importações, a substi-
tuição do diesel pelo biodiesel traz benefícios econômicos para o país e contribui para a redu-
ção da dependência energética do país.  



 

 

Expansão da oferta de biodiesel nos próximos 10 anos 

O cenário de oferta de biodiesel no PDE 2035 prevê uma expansão da produção de 

aproximadamente 42% no horizonte decenal, passando de cerca de 9,8 bilhões de litros em 2025 para 

13,9 bilhões de litros em 2035. Nesse decênio, está prevista a instalação de três novas usinas, com 

capacidade de processamento de cerca de 0,9 bilhões de litros por ano, nas regiões Centro-Oeste, Sul e 

Norte, e a ampliação de duas usinas nas regiões Sul e Norte, adicionando 0,8 bilhões de litros por ano. 

Juntas, ampliação e construção de novas usinas totalizam mais de 1,7 bilhões de litros por ano em 

capacidade instalada para atender à demanda de biodiesel do País. A Figura 18 apresenta a localização 

das usinas planejadas e em ampliação no decênio. 

 
 

Figura 18 – Localização das usinas de biodiesel planejadas no PDE 2035 

Principais interferências, medidas mitigadoras e temas socioambientais da expansão do 

biodiesel  
A principal interferência relacionada à produção de biodiesel é a geração de resíduos e efluentes. 

Entre eles, destaca-se, na etapa industrial, o manuseio de compostos perigosos, especialmente o metanol, 
que é altamente tóxico, e a glicerina, obtida como principal coproduto. De modo geral, o tratamento e a 
destinação adequada dos resíduos e efluentes são conhecidos e estabelecidos no âmbito do 
licenciamento ambiental do empreendimento. 

Considerando o horizonte do PDE 2035 e a previsão de consumo de diesel B e de biodiesel para 
transporte aquaviário, estima-se uma geração expressiva de glicerina acumulada no decênio, de 
aproximadamente 12,5 milhões de toneladas (100 g/ℓ de biodiesel). Usualmente, a glicerina pode ser 
encaminhada para refino e aplicada nas indústrias farmacêutica, química e de alimentos e bebidas, ou 
então utilizada em mistura para ração animal ou queima para geração de energia (UCHOA, 2015 e 
EMBRAPA, 2019). Apesar das diversas opções existentes, a quantidade elevada de glicerina estimada pode 
ocasionar dificuldades para sua destinação adequada. Sendo assim, esse coproduto tem certa relevância 
do ponto de vista quantitativo; contudo, para efeito da análise integrada neste PDE, este impacto foi 
considerado inexpressivo no decênio. 



 

 

Outro aspecto que levanta preocupações é a monocultura de soja, associada a fatores como 
desmatamento extensivo, contaminação da água e do solo por defensivos agrícolas e herbicidas, e erosão 
e compactação do solo. Entretanto, não há evidências de que a produção de biodiesel tenha alterado a 
curva de oferta da soja ao longo dos anos, o que restringe  uma associação direta entre o biodiesel e os 
impactos derivados da expansão dessa cultura. Ao contrário, a produção da sojicultura tem crescido, 
incentivada majoritariamente pela exportação da soja in natura e do farelo para a China e outros países. 
Dessa forma, entende-se que o óleo de soja utilizado para produção de biodiesel é um subproduto do 
setor da sojicultura e não compete com a produção de alimentos. 

Segundo a Associação Brasileira das Indústrias de Óleos Vegetais – Abiove (2024), em 2024, foram 
produzidos 170,3 milhões de toneladas de soja, produção 11% superior à do ano anterior. Mais da metade 
dessa produção foi exportada, e cerca de 58 milhões de toneladas foram processadas, o que equivale a 
cerca de 34% dos grãos produzidos no país. A produção de óleo de soja nesse mesmo ano foi de 11,7 
milhões de toneladas (4% superior ao ano anterior). Cerca de 6,7 bilhões de litros de óleo de soja foram 
utilizados para produzir biodiesel em 2023 (ABIOVE, 2025). 

Tabela 24 – Síntese da análise socioambiental do biodiesel do PDE 2035 

Conforme as interferências e justificativas citadas acima, não foram identificados temas relevantes 
para a expansão de biodiesel no decênio. 

Principais desafios, iniciativas e recomendações socioambientais relacionados à expan-

são do biodiesel  

Na política de promoção do biodiesel ainda permanecem alguns desafios a serem superados, 
especialmente a diversificação da matriz de matérias-primas e o aumento da participação da agricultura 
familiar na cadeia produtiva, sobretudo no Norte, Nordeste e Semi-árido, como pressupunham as 
diretrizes iniciais do Programa Nacional de Produção e Uso do Biodiesel (PNPB). Ao longo do programa 
foram lançados diversos incentivos para a agricultura familiar dessas regiões, mas a participação de 
agricultores da região sul é majoritária, alcançando cerca de 80% do total de família inseridas no 
programa, segundo levantamento do Ministério do Desenvolvimento Agrário. Em 2024, as regiões Norte 
e Nordeste somaram cerca de 6 mil agricultores familiares, cerca de 10% do quantitativo total participante 
do PNPB. 

A diversificação da cesta de matérias-primas graxas tem fundamento nas diretrizes do PNPB de 
inclusão social e de desenvolvimento regional por meio da promoção da agricultura familiar, sobretudo 
da região Nordeste. Fundamenta-se também na redução da vulnerabilidade de um combustível cuja 
matriz de insumos se concentra historicamente em uma única matéria prima. Desde 2008, a participação 
da soja tem variado de 66 a 82% dos insumos que abastecem a produção do biodiesel, sinalizando um 
descompasso em relação aos objetivos iniciais do programa (ABIOVE, 2025).  

Neste sentido, o uso de resíduos de peixe para a produção de biodiesel também representa uma 
alternativa promissora para diversificar as matérias-primas do setor no Brasil, tradicionalmente 
dependente da soja. Essa rota contribui para a economia circular, ao valorizar subprodutos da indústria 
pesqueira que seriam descartados. Além disso, fortalece economias locais e reduz impactos ambientais 
associados ao descarte inadequado desses resíduos. A rota possibilita o aproveitamento do resíduo em 
diversas regiões, desde o litoral até a Amazônia (SILVEIRA, 2024; ANGUEBES-FRANSESCHI, 2019). 

Há diversas pesquisas sobre a produção de biodiesel a partir da palma-de-óleo (dendê), babaçu e 
macaúba, entre outras.  A macaúba (Acrocomia aculeata) vem sendo cada vez mais estudada como alter-
nativa ao modelo tradicional de produção de óleo vegetal. A oleaginosa é reconhecida por sua ampla 
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distribuição no Brasil (com destaque para o Cerrado) e potencial para uso em múltiplas cadeias produtivas 
sustentáveis, (PIRES, 2023). De acordo com Atrium e WWF-Brasil (2022), esse cultivo pode representar 
uma solução integrada entre produção de energia, recuperação ambiental e inclusão produtiva. O relató-
rio destaca que a macaúba pode produzir até cinco vezes mais óleo por hectare que a soja, especialmente 
em áreas degradadas. Seu sistema radicular contribui para a melhoria do solo e retenção de água. A torta 
residual pode alimentar o gado, integrando lavoura-pecuária. Assim, a espécie impulsiona a agroindústria 
e promove renda em regiões pouco dinâmicas. 

Um aspecto relevante relacionado  ao aumento da oferta de biodiesel e à diversificação da cesta 
de insumos diz respeito à melhoria das  condições logísticas tanto para a coleta das  matérias-primas 
quanto para a distribuição do produto final. Nesse contexto, entre as várias estratégias voltadas à 
diversificação de fontes, destacam-se as iniciativas de coleta de óleo de cozinha usado. A conversão desse 
resíduo em biodiesel, não só  evita os impactos ambientais descorrentes do descarte inadequado, como 
também gera um combustível renovável com valor agregado. Contudo, esse segmento enfrenta desafios 
logísticos significativos, especialmente devido à natureza dispersa da coleta. Para ampliar a utilização do 
óleo reciclado como insumo na produção de biodiesel, é fundamental investir em educação ambiental, 
desenvolver infraestrutura adequada e oferecer incentivos, inclusive de natureza fiscal. 

Em relação ao aproveitamento dos volumes expressivos de glicerina, os desafios principais são a  
redução dos custos da purificação e ampliação das oportunidades de aproveitamento. A glicerina bruta 
apresenta pureza limitada (60-80%) devido à presença de impurezas como metanol, água e sabões, o que 
restringe seu uso direto em aplicações industriais (GALUSNYAK, 2024). O processo de purificação permite 
o aumento do grau de pureza da glicerina, o que agrega valor comercial e amplia as opções de absorção 
pelo mercado. Entretanto, o processo de tratamento é custoso, sendo um investimento difícil, 
principalmente para os pequenos produtores. Sendo assim, é importante incentivar estudos e parcerias 
que busquem soluções que tragam maior economicidade e, consequentemente, maior aproveitamento 
dos coprodutos. 

Diante disso, diversas alternativas têm sido exploradas para a conversão da glicerina bruta em 
produtos de maior valor agregado. Entre essas rotas, destacam-se os processos biológicos, que envolvem 
fermentação para obtenção de etanol e propilenoglicol; os químicos, como reações de esterificação e 
oxidação; os termoquímicos, incluindo a gaseificação e pirólise para geração de energia e compostos 
leves; e os catalíticos, voltados à síntese de solventes, monômeros e intermediários finos. A valorização 
da glicerina contribui não apenas para a sustentabilidade ambiental, mas também para a viabilidade 
econômica da cadeia do biodiesel, ao transformar um resíduo em recurso estratégico (GALUSNYAK,2024). 
Vale ressaltar que há tambem crescente interesse na produção de hidrogênio de baixo carbono a partir 
de glicerina, com rotas como reforma a vapor, e processos eletroquímicos e fotoquímicos (GUJAR, 2025; 
PERALTA-REYES, 2022; HERRERA-BEURNIO, 2024). 

Sobre o aumento da participação da agricultura familiar para a redução das desigualdades 
regionais, no início de 2024 o regulamento do Selo Biocombustível Social (SBS) foi alterado pelo Decreto 
11.902/2024, que inclui entre seus objetivos: i) fortalecer o desenvolvimento sustentável da agricultura 
familiar e incluí-la na cadeia produtiva do biodiesel e de outros biocombustíveis; ii) fomentar as cadeias 
produtivas de oleaginosas e de alimentos nas Regiões Norte e Nordeste e no Semiárido, com vistas ao 
aumento da produtividade e da competitividade da produção familiar; e iii) fomentar projetos destinados 
à pesquisa, à inovação e ao desenvolvimento de novas fontes oleaginosas integrados com ações de 
produção familiar e transição agroecológica pela agricultura familiar e suas organizações.  

A Portaria MDA n. 28, de junho de 2024, regulamenta a concessão e manutenção do SBS. Segundo 
a norma, até 2026, pelo menos 20% da matéria-prima deverá ser originada das regiões Norte, Nordeste 
e Semiárido, que recebem incentivos específicos. Para estimular a geração de renda local, os percentuais 
mínimos de compras nessas regiões podem ser  multiplicados por fatores que chegam a 30 vezes. A 
portaria também permite incluir produtos da agricultura familiar além das oleaginosas, ampliando os 
arranjos produtivos. Outra novidade é a exigência de que o detentor do SBS firme contrato prévio com 
agricultores familiares ou suas organizações detentores da DAP, podendo, complementarmente, 



 

 

contratar cooperativas que não possuam DAP ou  CAF75. Esses  contratos devem incluir cláusulas sobre a 
oferta de assistência técnica e capacitação aos agricultores. A portaria estabelece ainda que o produtor 
de biodiesel deverá assegurar assistência técnica contínua a todas as unidades familiares de produção 
contratadas. Segundo dados do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar (MDA), os 
dispêndios com assistência técnica aumentaram de cerca de 70 para 76 milhões de reais76. 

Além disso, a portaria incentiva que  produtores de biodiesel realizem dispêndios de fomento em 
projetos e ações voltadas a áreas prioritárias do Norte, Nordeste ou do Semiárido, indicadas pela 
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia (SAF/MDA),  com base em baixos indicadores de 
desenvolvimento socioeconômico. Esses investimentos podem contemplar insumos agrícolas, 
equipamentos, benfeitorias e infraestruturas ligadas à atividade agropecuária ou agroindustrial. Segundo 
informações do MDA77, entre 2022 e 2024 os dispêndios com fomento aumentaram de cerca de 300 mil 
para 2,3 milhões de reais. Em setembro de 2025, a Portaria MDA n. 28/2024 teve alguns artigos alterados 
pela Portaria MDA n. 36/2025. A principal mudança foi a exigência de aprovação prévia, pela SAF/MDA, 
dos projetos de fomento, que antes bastava serem relatados pelos fabricantes.   

Em fevereiro de 2025, o CNPE publicou a Resolução n. 1/2025, que instituiu grupo de trabalho (GT) 
para estudar a diversificação de matérias-primas e a inclusão de agricultores familiares e pequenos 
produtores na produção de biocombustíveis. Para a consecução desses objetivos, o GT deverá, entre 
outras ações: elaborar uma agenda de inovação para desenvolvimento de matérias-primas; retomar  e 
expandir iniciativas de mapeamento e caracterização de matérias-primas; ampliar o zoneamento de risco 
climático; estruturar um programa de pesquisa e desenvolvimento e transferência de tecnologia; e 
desenvolver políticas públicas e programas para o desenvolvimento de cadeias produtivas, inclusive por 
meio de cooperativas. 

Sobre a redução das emissões de gases de efeito estufa (GEE) pelo aumento da participação de 
biocombustíveis, a Política Nacional de Biocombustíveis, conhecida como RenovaBio78, busca fomentar a 
expansão dos biocombustíveis em padrões mais sustentáveis com a aplicação de dois instrumentos: 
metas nacionais de redução de emissões de (GEE) para a matriz de combustíveis e certificação da 
produção de biocombustíveis.  A Resolução CNPE n. 3/2023 ampliou a adição de biodiesel no diesel de 
10% para 12% em 2023, e estabeleceu o aumento para 13% em 2024, 14% em abril de 2025 e 15% em 
abril de 2026. A Resolução CNPE n. 8/2023 antecipou o percentural de 14% para março de 2024 e 15% 
para março de 2025. O Programa Combustível do Futuro aumenta esses percentuais, ao estabelecer a 
adição de biodiesel no diesel  deverá alcançar 20% até 2030, podendo atingir 25% a partir de 2031. Esse 
programa foi instituído pela Resolução n. 7 de 2021 do CNPE, e pela Lei Combustível do Futuro, Lei n. 
14.993/2024 (BRASIL, 2024b).  

O RenovaBio e a Lei Combustível do Futuro devem incentivar a expansão da produção de 
biocombustíveis no Brasil e se configuram em políticas capazes de apoiar o país no cumprimento dos 
compromissos internacionais assumidos para redução de GEE. No caso do biodiesel, é importante que se 
incentive uma maior diversificação da matriz de insumos, hoje majoritariamente composta pela soja.  

O Quadro 28 resume os principais desafios relacionados à expansão do biodiesel no PDE 2035 e as 

iniciativas e recomendações associadas.  

 

 

 
75 Conforme definição dada pelo Decreto 11.902/2024, Organização da Agricultura Familiar é a cooperativa agropecuária da agricultura familiar detentora da 
Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (DAP), ou do Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF). 
76 Dados fornecidos pela Coordenação-Geral de Inclusão da Agricultura Familiar na Transição Energética – CGIAF/DINOV/SAF/MDA, por meio de comunicação 
pessoal em 30/05/2025. 
77 Idem. 
78 Lei n. 13.576/2017, que dispõe sobre a Política Nacional de Biocombustíveis (RenovaBio), e normativas posteriores (Legislação do Renovabio — Português 
(Brasil) (www.gov.br). 

 



 

 

Quadro 28 – Principais desafios, iniciativas e recomendações socioambientais relacionados à expansão do bio-

diesel 

Desafio Iniciativas Recomendações 

Diversificação de 
matérias-primas 
(resíduos como 
matéria-prima / 
outras culturas) 

- Iniciativas isoladas de coleta de óleo de 
cozinha residual 

Pesquisas em biodiesel a partir de resíduos 
de pesca 

- Estudos de viabilidade econômica de ou-
tras oleaginosas para produção de biocom-
bustível, como é o caso da macaúba 

 

- Criar incentivos para outras matérias-pri-
mas para aumentar a competitividade em 
relação à soja. 

- Promover educação ambiental sobre a 
importância do descarte adequado de óleo 
residual de cozinha. 

- Ampliar investimentos em infraestrutura 
de transporte e em sistemas logísticos para 
ampliar a competitividade das matérias-
primas e otimizar as potencialidades regio-
nais. 

- Incentivar pesquisas para o desenvolvi-
mento do zoneamento agroecológico para 
palmeiras nativas.  

 

- Incentivar pesquisas para o desenvolvi-
mento do zoneamento agroecológico para 
palmeiras nativas.  

 

 

 

-  

 
 

Redução dos cus-
tos da purificação 
e ampliação das 
oportunidades de 
aproveitamento da 
glicerina 
 

- Pesquisas de alternativas de aproveita-
mento da glicerina 

- Incentivar estudos e parcerias que bus-
quem soluções que tragam maior economi-
cidade para a purificação da glicerina. 

- Fomentar pesquisas e desenvolvimento 
tecnológico de alternativas de aproveita-
mento da glicerina. 

Expansão dos bio-
combustíveis em 
padrões mais sus-
tentáveis  
 

- RenovaBio e os respectivos requisitos am-
bientais 

- Lei Combustível do Futuro 

- Acompanhar os desdobramentos do Reno-
vaBio sobre indicadores ambientais. 

- Apoiar e promover medidas que contri-
buam para melhorar o processo produtivo 

e estimulem a inovação. 

Aumentar partici-
pação e renda da 
agricultura familiar 
na cadeia produ-
tiva, sobretudo nas 
regiões Norte, Nor-
deste e Semiárido 

- Decreto n. 11.902/2024, 

- Portaria MDA n. 28/2024 – fixa percen-
tual mínimo do valor efetivo destinado ao 
fomento e aquisições no âmbito do SBS 
para as Regiões Norte, Nordeste e no Semi-
árido 

- Contratos prévios com os agricultores fa-
miliares para compra de oleaginosas (e ou-
tras matérias primas) com cláusula de res-
ponsabilidade sobre ATER e capacitação dos 
agricultores familiares 

- Portaria MDA n. 36/2025 – Aprovação pré-
via dos projetos de fomento pelo MDA 

 

- Acompanhar os desdobramentos das Por-
tarias MDA n. 28/20024 e MDA n. 36/2025 
e Resolução CNPE n. 1/2025 no incremento 
da participação da agricultura familiar e or-
ganizações familiares no Norte e Nordeste e 
no Semiárido, na e diversificação de maté-
rias-primas. 
 

Principais oportunidades socioambientais e sua conjuntura relacionadas à expansão da 
oferta de biodiesel 

Conforme comentado no item anterior, existe potencial para ampliar a participação da agricultura 
familiar na produção de biodiesel por meio do SBS. Segundo dados preliminares do Ministério do Desen-
volvimento Agrário e Agricultura Familiar (MDA) predominavam, em 2024, famílias da região Sul como 



 

 

fornecedoras de matérias primas (47.124 famílias, representando 82% do total de famílias)79; entretanto, 
historicamente também houve participação relevante de famílias da região Nordeste. Sendo assim, existe 
a oportunidade de promoção do aumento de renda e desenvolvimento econômico local pela ampliação 
da participação de famílias nas demais regiões, especialmente as mais vulneráveis, conforme Portaria 
MDA nº 28/2024 e Decreto nº 11.902/2024.  

Outra oportunidade é ampliar o papel dos biocombustíveis para redução das emissões de GEE e de 
poluentes atmosféricos. Nesse sentido, a iniciativa mais recente é Lei n. 14.993/2024, a Lei do Combustí-
vel do Futuro (Brasil, 2024b), que inclui programas de descarbonização da matriz energética de transporte 
nacional por meio da ampliação do uso de combustíveis sustentáveis e de baixa intensidade de carbono. 
A Lei estabelece que a mistura de biodiesel ao óleo diesel deverá alcançar 20% até 2030 e poderá atingir 
25% a partir de 2031 e os percentuais serão definidos pelo CNPE. 

Adicionalmente, o RenovaBio promove os biocombustíveis para atendimento de metas de redução 
de emissões de GEE, além de apresentar a vantagem de captação de recursos pelo produtor com a venda 
dos CBIOs. Outro ponto favorável é a priorização indicada na Resolução CNPE n. 2 de 2021, que orienta a 
destinação de recursos de pesquisa, desenvolvimento e inovação regulados pela Agência Nacional de 
Energia Elétrica – Aneel e pela Agência Nacional de Petróleo Gás Natural e Biocombustíveis - ANP para 
biocombustíveis, entre outros temas relacionados ao setor de energia e à transição energética. A evolução 
das discussões sobre a implementação de mecanismo de precificação de carbono na economia também 
pode potencializar essa oportunidade. 

O Quadro 29 resume as principais oportunidades relacionadas à expansão da oferta de biodiesel no 
PDE 2035 e a conjuntura favorável para aproveitamento das oportunidades identificadas. 

Quadro 29 – Principais oportunidades socioambientais e sua conjuntura relacionadas à expansão da oferta de 
biodiesel 

Oportunidades Conjuntura favorável 

Desenvolvimento local por meio do 
aumento da inclusão da agricultura 
familiar 

- Promoção da inclusão da agricultura familiar pelo Selo Biocombustí-
vel Social – Portaria MDA n. 28/2024 e Decreto 11.092/2024 

- Resolução CNPE n. 1/2025, que instituiu grupo de trabalho para es-
tudar a diversificação de matérias-primas e a inclusão de agricultores 
familiares e pequenos produtores na produção de biocombustíveis 

Ampliar a contribuição para redução 
das emissões de gases de efeito es-
tufa e de poluentes atmosféricos 

- Resolução CNPE n. 3/2023 e 8/2023 para aumento progressivo até 
2026 do percentual de mistura do biodiesel no óleo diesel 

- RenovaBio  

- Resolução CNPE n. 2/2021 - P&D para biocombustíveis 

- Lei Combustível do Futuro 

 

Indicadores socioambientais da expansão do biodiesel 

No presente Plano são propostos: i) um indicador ambiental: a produção de glicerina (cerca de 13 
milhões de toneladas acumuladas no decênio, descrita na seção de interferências; e ii) dois indicadores 
socioeconômicos:  a geração de empregos diretos na fabricação de biodiesel, detalhada a seguir, e o nú-
mero de famílias fornecedoras de matéria prima do Selo Biocombustível Social (SBS). Esses indicadores 
são apresentados na Tabela 25.  

De acordo com os dados da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) do Ministério do Trabalho 
e Emprego, a produção de biocombustíveis, excetuando-se o etanol, gerou 5.104 empregos diretos em 
2024 (MTE, 2025). Essa estimativa não contempla os empregos gerados nas demais etapas produtivas, 

 
79 Conforme dados fornecidos pelo Departamento de Inovação para a Produção Familiar e Transição Agroecológica (DINOV/SAF/MDA) por meio de comuni-
cação pessoal em 11/07/2024. Os dados se baseiam em informações preliminares fornecidas pelas empresas detentoras do Selo Biocombustível Social e 
agentes intermediários no Sistema de Gestão de Ações do Biodiesel – Sabido. 



 

 

como a etapa agrícola e a distribuição. Estudo realizado pelo Centro de Estudos Avançados em Economia 
Aplicada (Cepea) e da Associação Brasileira das Indústrias de Óleos Vegetais (Abiove) estima que, em 
2021, cerca de 19 mil pessoas estavam ocupadas diretamente na cadeia produtiva do biodiesel. O mesmo 
estudo estimou que o PIB da fabricação de biodiesel tenha alcançado R$ 10,5 bilhões em 2021, o que 
corresponde a cerca de 2% do PIB da agroindústria brasileira. Ao movimentar o setor de serviços a jusante, 
a atividade contribuiu para gerar um PIB de R$ 20,3 bilhões naquele ano. Considerando os setores a mon-
tante, estima-se que para cada R$ 1 a mais de produção da atividade de fabricação de biodiesel, R$ 4,4 
são acrescentados na economia como um todo. (CEPEA e ABIOVE, 2022). Cumpre notar que a geração de 
empregos tende a crescer com o aumento do percentual obrigatório da mistura de biodiesel ao óleo die-
sel, que passou de 14 para 15% em 2025.  

Tabela 25– Indicadores socioambientais da expansão do biodiesel 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
         Fonte: EPE, com base em ANP (2024), MTE (2024) e MDA (2024) 

 

 
80 Conforme dados fornecidos pelo Departamento de Inovação para a Produção Familiar e Transição Agroecológica (DINOV/SAF/MDA) por meio de comuni-
cação pessoal em 30/05/2025. Os dados se baseiam em informações preliminares fornecidas pelas empresas detentoras do Selo Biocombustível Social e 
agentes intermediários no Sistema de Gestão de Ações do Biodiesel – Sabido. 

Indicadores Ambientais  

Produção de glicerina como subproduto da produção de biodiesel (mé-
dia anual no decênio)   

1,25 Mt 

Indicadores Socioeconômicos  

Empregos diretos na fabricação de biodiesel (média anual no decênio)   6,9 mil 

Famílias fornecedoras de matéria-prima do SBS 57 mil 80 

BOX 6 – IMPACTOS DO ETANOL E DO BIODIESEL NA SAÚDE PÚBLICA 

Um estudo da EPE (2021) estimou o impacto na saúde humana com a utilização do etanol e 
biodiesel no setor de transportes na Região Metropolitana de São Paulo (RMSP), com base na re-
dução da emissão de material particulado, considerado o poluente atmosférico de maior impacto 
na saúde entre os gerados pela queima de combustíveis no transporte. Esse material está relacio-
nado à ocorrência de doenças cardiovasculares e respiratórias e a diversos tipos de câncer. 

O estudo da EPE utilizou a metodologia AirQ+ da Organização Mundial de Saúde – OMS, apli-
cando-a à RMSP, escolhida devido à disponibilidade de dados, com destaque para o inventário de 
poluição atmosférica da RMSP, publicado pela Companhia Ambiental do Estado de São Paulo – Ce-
tesb. As simulações tomaram como base o ano de 2018, o mesmo considerado no inventário. 

A comparação do cenário observado em 2018 de utilização de etanol hidratado e gasolina C, 
com mistura de 27% de etanol anidro, com o cenário hipotético de não utilização de etanol, so-
mente ocorrendo o consumo de gasolina A (sem adição de etanol), resulta numa queda estimada 
de 2,6% da emissão total de partículas finas na atmosfera (correspondente a 7,2% da emissão de 
particulados pelo setor de transportes). Estima-se que essa redução evite 371 mortes ao ano e 
cause um aumento na expectativa de vida da população em 13 dias. 

Com relação ao biodiesel, o estudo considerou o percentual obrigatório de mistura ao diesel 
vigente em 2018, de 10%. O estudo estimou que naquele ano a adição de biodiesel evitou 4,8% das 
emissões de particulado fino provenientes do setor de transportes na RMSP, contribuindo com o 
acréscimo de nove dias na expectativa de vida da população, além de reduzir 244 óbitos anual-
mente. O estudo também estimou que a alternativa de adição de 15% de biodiesel ao diesel traria 
redução adicional de 2% nas emissões veiculares de particulado, além de um aumento de mais qua-
tro dias na expectativa de vida e, ainda, evitaria mais 104 óbitos ao ano. Atualmente o percentual 
obrigatório de mistura de biodiesel ao diesel é de 15%. 

 

 

 

 

 

 



 

 

 6.3 Biometano 

 

Oferta atual de biometano 

De acordo com a Agência Nacional de Petróleo, 
Gás e Biocombustíveis (ANP, 2025), a capacidade de 
produção de biometano, até março de 2025, era de 697 
mil Nm3/dia. Esse volume é oriundo do setor de resíduos 
sólidos urbanos, com plantas localizadas em aterros 
sanitários, e do setor agrossilvopastoril.  

Registravam-se, em março de 2025, 12 usinas em 
operação, localizadas nos estados de São Paulo (6), Rio 
de Janeiro (2), Minas Gerais (1), Paraná (1), Ceará (1) e 
Mato Grosso do Sul (1), sendo oito delas instaladas em 
aterros sanitários e quatro em estabelecimentos do 
setor agrossilvopastoril. 

 

Expansão da oferta de biometano nos próximos 10 anos 

O cenário de oferta de biometano no PDE 2035 projeta a produção de 0,77 milhões de Nm3 de 
produção acumulada no decênio. Essa expansão será viabilizada pela implementação de 24 novas plantas 
e pela ampliação de uma usina existente (RSU em aterro). Das 24 novas plantas, 9 são usinas localizadas 
em aterros de resíduos sólidos urbanos (RSU), 11 são usinas de agrossilvopastoris e comerciais, e 4 usinas 

no setor sucroenergético. Essas usinas estão previstas em 12 estados brasileiros, sendo o Rio Grande do 

Sul o estado com maior número de plantas (6). AFigura 18 Figura 19 apresenta a localização das usinas 
planejadas no decênio.  

Benefícios do biometano 

• Fonte de energia renovável que substitui o uso de combustíveis fósseis contribuindo para a 
transição energética. 

• Contribui com a estratégia de redução de emissões proposta na Política Nacional sobre Mu-
dança do Clima (PNMC) pois utiliza um gás de efeito estufa (CH4) como fonte de energia. 

• Aproveita resíduos como recursos energéticos, seguindo uma lógica circular e minimizando 
riscos e impactos decorrentes da sua disposição. 

• Contribui para a segurança energética e resiliência do sistema ao permitir uma geração con-
tínua e descentralizada. 

• Versatilidade no uso de diferentes tipos de resíduos, aproveitando recursos locais e viabili-
zando diversos modelos de negócio. 

• Por ser intercambiável ao gás natural, pode ser integrado a infraestrutura e tecnologias exis-
tentes, sem necessidade de adaptações significativas. 

• Possui potencial de geração de emprego e renda, principalmente no interior do país e em 
zonas rurais, estimulando o desenvolvimento regional sustentável. 



 

 

 

Figura 19 – Localização das usinas de biometano planejadas no PDE 2035 

Principais interferências, medidas mitigadoras e temas socioambientais da expansão do 
biometano  

As principais interferências socioambientais da produção de biometano envolvem emissões de me-
tano, consumo de água e geração de efluentes. 

Com relação às emissões, é necessário que haja controle de emissões de metano, gás com potencial 
de aquecimento global significativamente maior que o gás carbônico. As perdas do gás podem ocorrer 
durante o manejo da matéria-prima, na produção do biogás, no gerenciamento de efluentes e digestato, 
purificação e transporte do biometano (IEA, 2025). Para mitigar essas emissões é importante que sejam 
utilizadas tecnologias que minimizem as emissões e implementadas medidas de detecção e reparo de 
vazamentos (IEA, 2025). 

Em relação ao consumo de água é importante notar que há bastante variação a depender do tipo 
de substrato, se resíduo do setor sucroalcooleiro, agrossilvipastoril ou resíduos sólidos urbanos. Em espe-
cífico, para a etapa de purificação do biogás, a lavagem com água é usualmente aplicada. A literatura atual 
apresenta poucos dados a respeito do consumo total de água em plantas de biometano. No entanto, são 
apresentados alguns valores sobre o consumo de água na purificação do biogás, não muito expressivos, 
entre 0,006 e 0,2 m3/h de água por 1 Nm3/h de biogás (BAUER et al., 2013; FLORIO et al., 2019; GALLONI 
e MARCOBERARDINO, 2024; GONG e LUNELLI, 2024).  

Quando o biometano é produzido a partir de biogás utilizando biodigestores, é gerado um efluente 
denominado digestato, ao qual deve ser dada destinação adequada. Dependendo dos substratos utiliza-
dos na produção do biogás (que será refinado para se transformar em biometano), o digestato gerado 
pode ser aproveitado como fertilizante.  

Em resumo, apesar da possibilidade de interferências socioambientais ocorrerem, elas são mitigá-
veis e evitáveis, se seguidas as especificações dos órgãos ambientais e reguladores. As medidas mitigado-
ras envolvem o monitoramento ambiental rigoroso, garantindo o controle de qualidade da produção de 
biometano. Dessa forma, não foram identificados temas socioambientais relevantes para a expansão de 
biometano em nenhuma região do país no horizonte decenal. 



 

 

De acordo com a análise ora apresentada, não foram identificados temas socioambientais relevan-
tes para o biometano no contexto do Plano, conforme metodologia empregada na análise socioambiental 
integrada do PDE e apresentado na Tabela 26. 

Tabela 26– Síntese da análise socioambiental do biometano do PDE 2035 

 Norte Nordeste Sul Sudeste Centro-Oeste 

 
Biometano 

 
 

  
não há projetos 

planejados 

 
interferências 
inexpressivas 

 
interferências 
inexpressivas 

 
interferências 
inexpressivas 

 
interferências 
inexpressivas 

 

Principais desafios, iniciativas e recomendações socioambientais relacionados à expan-

são do biometano  

O primeiro desafio relacionado à expansão do biometano consiste na ampliação de uso de outros 
resíduos orgânicos em biodigestores utilizando o potencial existente no setor agrosilvopastoril. 
Atualmente, o maior número de plantas está localizado em aterros sanitários, que captam o metano 
gerado pelos resíduos orgânicos em decomposição. A Politica Nacional de Residuos Sólidos (PNRS, Lei nº 
12.305, 2010), e o novo Marco Legal do Saneamento Básico (Lei nº 14,026, 2020) são iniciativas que visam 
promover melhor gestão e aproveitamento de resíduos. É recomendável o foco na coleta e destinação 
final adequada, com disposição em aterros sanitários apenas dos rejeitos81, o que favoreceria um 
aproveitamento energético mais eficiente, por meio da produção de biogás e biometano a partir de 
biodigestores. Além disso, é importante mencionar o potencial de biometano oriundo de Estações de 
Tratamento de Efluentes (ETEs), que também poderia ser fonte de substratos para geração desse 
energético. Vale destacar também o grande potencial existente no setor agrícola, especialmente o 
sucroenergético (LEMOS et al, 2024). 

Outro desafio para as plantas de biometano é o gerenciamento das emissões de metano. Ainda 

que, para certos resíduos, a produção de biogás previna a emissão que ocorreria pela decomposição 

natural, vazamentos de metano, quando não mitigados ao longo da cadeia, podem comprometer o 

benefício da substituição do combustível fóssil (IEA, 2025). No âmbito internacional, o Brasil é signatário 

do Global Methane Pledge, lançado na COP26, em 2021, com o objetivo de reduzir coletivamente as 

emissões globais de metano em pelo menos 30% até 2030, em comparação com os níveis de 2020. Como 

desdobramento desse acordo foi desenvolvido o Programa Metano Zero (BRASIL, 2022a). Sendo assim, é 

importante que haja incentivos e orientações para que as plantas utilizem tecnologias de baixa emissão, 

adotem medidas para identificar e reparar vazamentos em equipamentos, além de aprimorar o 

gerenciamento de resíduos. 

O Quadro 30 resume os principais desafios relacionados à expansão do biometano no PDE 2035 e 

as iniciativas e recomendações associadas. 
 

 

 

 

 
81 Rejeito é um tipo de resíduo sólido que não pode ser reciclado ou reaproveitado, pois todas as alternativas de tratamento e recuperação já foram esgota-
das, sendo necessário um descarte final em aterros sanitários ou incineração. A principal diferença para um resíduo é que o resíduo ainda pode ser reinse-
rido na cadeia produtiva, enquanto o rejeito não tem mais utilidade e precisa ser destinado de forma ambientalmente correta para não poluir o ambiente.  

 



 

 

Quadro 30 – Principais desafios, iniciativas e recomendações socioambientais relacionados à expansão do bio-
metano 

Desafio Iniciativas Recomendações 

Ampliação de uso de outros resí-
duos orgânicos em biodigestores 

Política Nacional de Resíduos Sóli-
dos 

Marco Legal do Saneamento Básico 

Cumprimento da PNRS, separação 
dos resíduos orgânicos e encami-
nhamento para biodigestores 

Emissões de metano Global Methane Pledge e Programa 
Metano Zero 

 

Incentivo e orientações para que as 
plantas utilizem tecnologias de 
baixa emissão, adotem medidas 
para identificar e reparar vazamen-
tos em equipamentos, além de apri-
morar o gerenciamento de resíduos 

 

Principais oportunidades socioambientais e sua conjuntura relacionadas à expansão da 
oferta de biometano 

A primeira oportunidade está relacionada à inserção de biometano na matriz de combustíveis, 
contribuindo com a mitigação de emissões de GEE. O biometano começou a ganhar maior visibilidade a 
partir da implementação do RenovaBio (Lei nº 13.576/2017), quando foi estabelecida a Política Nacional 
de Biocombustíveis, tornando-se elegível para emitir CBIOs (Crédito de Descarbonização). Posterior-
mente, em 2024, a Lei do Combustível do Futuro (Lei n. 14.993/2024) estabeleceu que os produtores e 
importadores de gás natural devem começar a reduzir suas emissões de GEE em 1% em 2026 com o uso 
de biometano, inicialmente. Em maio de 2025, o MME realizou uma audiência pública para debater a 
proposta de decreto que regulamentará o Programa Nacional de Descarbonização do Produtor e Impor-
tador de Gás Natural e de Incentivo ao Biometano e em setembro de 2025 o Decreto nº 12.614, que 
regulamenta a Lei nº 14.993, foi instituído representando mais um avanço no fortalecimento do Combus-
tível do Futuro, política estratégica do Governo Federal para acelerar a transição energética e ampliar o 
uso de combustíveis sustentáveis no país.  

Recentemente, com o estabelecimento do Plano Nacional Integrado das Infraestruturas de Gás Na-
tural e Biometano – PNIIGB (Decreto 12.153/2024), objetiva-se promover uma estratégia para o desen-
volvimento da oferta, da demanda e da infraestrutura de gás natural e biometano no país (EPE, 2025b). 
A Lei nº 15.103/2025, que instituiu o Programa de Aceleração da Transição Energética (Paten), também 
estabelece que o biogás e o biometano são setores prioritários para o desenvolvimento de tecnologias e 
produção dentro da estratégia brasileira de transição energética justa e inclusiva. O programa criou o 
Fundo Verde, gerido pelo BNDES, que será a principal fonte de financiamento das ações planejadas e que 
objetiva promover o desenvolvimento de combustíveis sustentáveis e a valorização energética de resí-
duos sólidos (EPE, 2025a). Adicionalmente, o Programa Gás para Empregar busca integrar o gás natural à 
estratégia nacional de transição energética contemplando o desenvolvimento do biogás/biometano. 

É importante mencionar que já há políticas estaduais referentes ao biogás e biometano, o que pode 
também apoiar o desenvolvimento do gás natural renovável no país. As políticas instituídas por sete es-
tados brasileiros (RJ, SP, RS, PR, GO, MG e MS) abrangem medidas de obrigatoriedade, incentivo econô-
mico, regulação técnica, planejamento e educação ambiental. Entre os principais instrumentos, desta-
cam-se a definição de percentuais mínimos de aquisição e mistura de biometano ao gás canalizado, a 
realização de chamadas públicas para compra do insumo, bem como o estabelecimento de preços míni-
mos e máximos para comercialização junto às distribuidoras estaduais. De acordo com a EPE (2025a), 
entre janeiro de 2024 e julho de 2025, o mercado brasileiro de biometano registrou um aumento signifi-
cativo nas chamadas públicas para aquisição do combustível por distribuidoras estaduais de gás canali-
zado e grandes consumidores institucionais.  

Cabe destacar ainda os avanços do uso do biometano em frotas de veículos de transporte pesado. 
Algumas montadoras já ofertam veículos desse segmento movidos a biometano, ainda em escala redu-
zida, principalmente para o setor agrícola, em especial o sucroenergético. Apesar dessas iniciativas ainda 



 

 

serem pontuais, pode ser uma oportunidade relevante em termos socioambientais, pois caso sejam di-
fundidas no setor agrícola, isso poderá representar redução no uso de combustíveis fósseis, e consequen-
temente de emissões de GEE. 

Uma segunda oportunidade diz respeito ao potencial do biometano contribuir com estratégias de 
BECCS, terminologia utilizada para se referir à captura e armazenamento geológico de dióxido de carbono 
(CCS) proveniente da biomassa (EPE, 2023). A remoção de carbono da atmosfera é um dos pilares para o 
cumprimento das metas climáticas de emissões líquidas nulas (net zero) (EPE, 2023; LEMOS,2024). O De-
creto nº 11.003/2022, que instituiu a Estratégia Federal de Incentivo ao Uso Sustentável de Biogás e Bio-
metano (BRASIL, 2022b), pode representar um instrumento institucional de apoio ao estabelecimento do 
biometano como energético relevante para o cumprimento dos acordos e metas climáticas. Um dos seus 
três objetivos é apoiar o atendimento aos compromissos assumidos pelo país no âmbito da Convenção-
Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, do Pacto Climático de Glasgow e do Compromisso 
Global de Metano.  

Como última oportunidade, pode-se mencionar a possibilidade do biometano, pelo seu atributo 
ambiental de promover a redução de emissões de GEE, participar de instrumentos de descarbonização, 
tais como CBIO, emissão de certificados de energia renovável e Certificado de Garantia de Origem de 
Biometano. Dentro do RenovaBio, o CBIO é um título emitido por empresas produtoras de biocombustí-
veis, que representa uma tonelada de carbono que deixa de ser emitida para a atmosfera por meio da 
produção e uso de biocombustíveis e que as distribuidoras podem adquirir para comprovar o cumpri-
mento das suas metas. Atualmente, de acordo com a EPE (2024), há quatro empresas de biometano cer-
tificadas no RenovaBio, sendo uma do setor sucroenergético e três localizadas em aterros sanitários. Cabe 
destacar que os CBIOs das plantas de biometano têm maior média de nota de eficiência energético-am-
biental (NEEA) frente aos outros biocombustíveis, rendendo mais CBIOs por megajoule (MJ) comerciali-
zado que o etanol ou o biodiesel (MME, 2024). Com o RenovaBio, as unidades produtoras certificadas 
podem gerar uma receita adicional por Nm³ de biometano, tornando o biocombustível mais atrativo eco-
nomicamente (EPE, 2025a). 

Certificados de energia renovável (REC – Renewable Energy Certificates) são instrumentos criados 
para garantir a origem e realizar o rastreamento e a contabilidade de atributos não-energéticos referentes 
a uma unidade de energia. A aquisição de certificados permite declarar, para fins de inventários de emis-
sões corporativas, que a energia consumida tem origem renovável, com fator de emissão reduzido ou 
igual a zero (EPE, CIBIOGÁS e MME, 2023). O Gas-REC, por exemplo, é uma certificação que rastreia o 
biogás ou o biometano proveniente de usinas de produção pela cadeia de fornecimento, de forma a pro-
var que o consumidor de gás se apropria da parte renovável do gás consumido (INSTITUTO TOTUM, 2021).  

Em 2024, com a instituição da Lei do Combustível do Futuro, foi criado o certificado de garantia de 

origem de biometano (CGOB), que é um instrumento de mercado que objetiva facilitar e operar o pro-

cesso de cumprimento das metas de descarbonização da cadeia de gás natural no Brasil e ainda está em 

fase de estruturação para ser operacionalizado. 

O Quadro 31 a seguir resume as oportunidades relacionadas à expansão da oferta de biometano no 
PDE 2035 e a conjuntura favorável para aproveitamento das oportunidades identificadas. 

Quadro 31– Principais oportunidades socioambientais e sua conjuntura relacionadas à expansão da oferta de 
biometano 

Oportunidades Conjuntura favorável 

Inserção do biometano na matriz de 
combustíveis  

RenovaBio  

Lei do Combustível do Futuro 

Plano Nacional Integrado das Infraestruturas de Gás Natural e Biome-
tano – PNIIGB 

Gás para empregar 



 

 

Paten 

Fundo Verde 

Políticas estaduais existentes 

Oferta de veículos a biometano pelas montadoras 

Contribuir com estratégias de BECCS  Decreto n. 11.003/2022 – Estratégia Federal de Incentivo ao Uso Sus-
tentável de Biogás e Biometano 

Participar de instrumentos de des-
carbonização  

Cbio  

Gas-REC 

Certificado de garantia de origem de biometano (CGOB) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BOX 7 – COMBUSTÍVEIS DE BAIXO CARBONO 

O PDE 2035 também traz perspectivas sobre desenvolvimento de outros combustíveis de baixo 
carbono no país. A Lei do Combustível do Futuro, Lei nº 14.993 de 2024, o Marco legal do hidrogênio de 
baixa emissão de carbono, Lei n. 14.948/2024, e o Programa de Aceleração da Transição Energética (Pa-
ten), sancionado pela lei n. 15.103/2025, são algumas das principais iniciativas que promovem a inserção 
de energias de baixo carbono na matriz. Esses energéticos contribuem para a transição justa e inclusiva 
ao substituir combustíveis fósseis e trazer benefícios socioambientais, tais como redução de emissões 
de GEE e de poluentes atmosféricos, geração de empregos e desenvolvimento econômico por meio de 
sua cadeia produtiva. 

O combustível sustentável de aviação (SAF) pode ser produzido por diversas rotas tecnológicas e a 
partir de diferentes insumos renováveis ou resíduos. A rota HEFA (Hydroprocessed Esters and Fatty 
Acids) é a mais difundida. No Brasil, destaca-se o potencial desenvolvimento da rota Alcohol-to-Jet, de-
vido à expressiva produção de etanol. A Lei n. 14.993/2024, que instituiu o Programa Nacional de Com-
bustível Sustentável de Aviação (ProBioQAV), estabelece metas mínimas de redução de emissões por 
meio de SAF nas operações domésticas, iniciando em 1% em 2027 e aumentando progressivamente até 
atingir 10% em 2037. O PDE 2035 estima que a partir de 2030 a oferta de SAF será da ordem de 1,7 bi-
lhões de litros por ano e alcançará 2,8 bilhões de litros em 2035.  

O diesel verde, por sua vez, pode ser obtido por diferentes rotas, e é geralmente obtido por meio 
de hidrotratamento de óleos vegetais (HVO). Sua composição é semelhante ao diesel derivado do petró-
leo, sendo possível substituí-lo diretamente. A Lei n. 14.993/2024, que também instituiu o Programa 
Nacional de Diesel Verde (PNDV), estabelece que o CNPE definirá anualmente a participação volumétrica 
mínima obrigatória de diesel verde no diesel fóssil. A participação não poderá exceder o limite de 3%, 
mas adições voluntárias superiores serão permitidas desde que sejam comunicadas à ANP.  

Já o diesel coprocessado é obtido ao se processar uma fração de óleo vegetal conjuntamente com 
o diesel fóssil em refinarias tradicionais, resultando em combustível com parcela renovável. Essa estra-
tégia já é realizada em algumas refinarias da Petrobras por meio do programa BioRefino.  

O hidrogênio de baixo carbono também pode ser obtido de diferentes formas, desde sua extração 
de depósitos subterrâneos naturais, processamento de biomassa, eletrólise da água, combustíveis fós-
seis com CCS, entre outros.  A Lei n. 14.948/2024 instituiu a Política Nacional do Hidrogênio de Baixa 
Emissão de Carbono e outros instrumentos relevantes para promover o desenvolvimento desse energé-
tico no país.  

Um ponto de convergência relevante para a produção dos combustíveis de baixo carbono citados 
é a diversidade de rotas tecnológicas e matérias-primas que podem ser utilizadas para sua produção. 
Isso representa oportunidade estratégica de aproveitamento de recursos locais e promoção do desen-
volvimento regional. Os benefícios ainda podem ser ampliados quando se prioriza o uso de resíduos 
como insumos, pois além de agregar valor a materiais subutilizados, contribui para a mitigação de im-
pactos ambientais ao oferecer uma destinação mais nobre e sustentável. 



 

 

7 Conclusão 

A presente Nota Técnica apresenta os subsídios para a expansão decenal e a análise socioambiental 
da oferta de energia elétrica e da oferta de petróleo, gás natural e biocombustíveis. Esse conteúdo con-
tribui para a definição dos projetos que compõem a expansão decenal e serve como base para a análise 
integrada das fontes energéticas do PDE 2035, respectivamente. 

Dentro da etapa de subsídios para a expansão decenal, foram realizadas avaliações tanto para as 
usinas hidrelétricas quanto para as unidades produtivas de petróleo e gás natural. O resultado da avalia-
ção processual de UHEs indicou três usinas com possibilidade de entrada de operação no horizonte. Em-
bora essas três usinas tenham sido disponibilizadas para o modelo de expansão, apenas duas UHEs indi-
cativas foram escolhidas por ele. Quanto à análise de complexidade para as unidades produtivas contra-
tadas, o resultado indicou um prazo adicional para o licenciamento ambiental para 95 UPs. Todavia, os 
prazos estimados para viabilização da produção dessas UPs já superavam os tempos esperados para o 
licenciamento ambiental. 

Na etapa de análise socioambiental da oferta de energia planejada, foram observadas as seguintes 
fontes energéticas indicadas no PDE 2035: hidrelétricas, PCHs, termelétricas renováveis e não renováveis, 
eólicas, usinas solares fotovoltaicas, transmissão de energia elétrica, produção e oferta de petróleo gás 
natural e derivados, etanol, biodiesel e biometano. A partir da análise de cada uma das fontes energéticas, 
considerando a metodologia utilizada, chegou-se a sete temas socioambientais que sintetizam as interfe-
rências socioambientais mais significativas do conjunto planejado para o PDE 2035: biodiversidade, orga-
nização territorial, paisagem, povos e terras indígenas, qualidade do ar, recursos hídricos e resíduos.  

Dentre os desafios socioambientais listados para a expansão energética, sobressaíram: 1 - a mitiga-
ção das emissões do setor energético; 2 - a adaptação do setor energético às mudanças do clima; 3 – a 
transição energética justa e inclusiva; 4 - a compatibilização da produção, geração e transmissão de ener-
gia com a conservação da biodiversidade; e 5 - a compatibilização da geração e produção de energia com 
o uso da água. 

O primeiro recorte traz os desafios de mudança do clima, contemplando a mitigação das emissões 
de GEE e a adaptação aos efeitos das alterações do clima, bem como a transição energética justa e inclu-
siva. Tais desafios foram escolhidos a fim de representar a importância desses temas para a trajetória 
energética brasileira. Enquanto aqueles relacionados à biodiversidade e ao uso da água partem da análise 
integrada dos temas socioambientais mais relevantes no âmbito da expansão prevista no PDE 2035. 

De modo a identificar possibilidades de agregar valor socioambiental à expansão energética, tam-
bém foram identificadas oportunidades socioambientais para as fontes energéticas. Entre as oportunida-
des, destacaram-se: 1 - aproveitamento energético dos resíduos; 2 - otimização de recursos e de infraes-
trutura; e 3 - mecanismos de sustentabilidade para projetos energéticos.  

Neste ciclo, cabe enfatizar a importância das discussões sobre mudanças climáticas e transição ener-
gética justa e inclusiva, que permearam a análise de todas as fontes energéticas. 

Ao mesmo tempo em que as mudanças climáticas se apresentam como um desafio às fontes ener-
géticas, exigindo medidas de mitigação e adaptação, elas também se apresentam como oportunidades 
para algumas fontes. Nesse contexto, podem ser citadas iniciativas de descarbonização e diversos meca-
nismos de sustentabilidade, que contribuem para uma transição energética de baixo carbono. 

Dessa forma, as análises realizadas para cada fonte energética, nesta Nota Técnica, formam a base 
para a análise socioambiental integrada apresentada no corpo do PDE 2035 (ver Cap. 10 – Análise Socio-
ambiental). Cabe destacar que o Plano também conta com a análise das questões de mudança do clima 
(Cap. 10) e da transição energética (Cap. 11 – Transição Energética). 
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